
GOVÉRNO MUNICIPÁL

H CASCAVEL
Procuradoía GeÉl do lMunkipio

Cascavel, 30 de julho de 2020
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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 2z3l2e, do vereador Fernando
Hallberg/PDT, segue (em anexo) as inÍormaçôes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideracão

Atenciosamente,
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INSTIÍUÍODE
PLÀN EJAMENÍO
DECÁSCÀVEL

Oficio n" 402/2020
Cascavel.09 de Julho de 2020

Ilmo Sro.

Luciano Brâgâ Cortes
Procuúdor Geral do Município
Procr.uadoria Geral do \.{unicipio
Assunto: Req u erime ntos 220 e 223D020.

Prezado Senhor,

Foi encaminhado à Divisão de Planejamento e ?esquisa a Cl n'2.02012.020 solicitando

respostas aos Requerimetos n'220 e22312020 da Câmara Municipal de Cascavel.

Quanto o Requerimenlo no220?020 qte solicita inforrnações acerca das obras da Atenida

Carlôs Gomes, infomamos que atualmente não possuímos projetos.

Contudo, estamos realizando estudos através do Piano de Mobilidadg paÍa a referida via, será

fundaúentado l1esse estudo que iremos desenvolver as lropostas de intervsnçôes que serâo

necessilrias para melhorar o trânsito na Avelida Carlos Gomes. Informamos ainda que no momcnto

oportuno serão dirulgadas as propostas em forma de rcunião pública.

Quanto o Requerimento no22312020 que solicita info.ínações acerca das obras cm

andamento no Município de Cascavel, informamos quc nâo cabe âo IPC a execuçâo de obras,

somente o desenvolvimento de projetos. Para responder as informações solicitadas, o entamos que

seja consultado a SESOP - Secretaria de Seniços e Obras Públicas,

Scndo o que temos a informar.

Atenciosamente,

. -d--ier*
.,lrdir dos Santos Tormes

Diretor de Plancjamcnto c Pesquisa
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COHAVEL
COMUNICAçÃO INTERNA

Companhiâ Municipâl de Habitaçâo de
Câscâvel - COHAVEL

EMISSOR: Adani Primo Triches - Presidente

RECEPTOR: Procuradoria Geral do Municí o

Prezado Senhor:

Em resposta a sua CI 203512020 de 1710612020 relativo ao requerimento
22312020 da Câmara Municipal de Cascavel, temos a informar:

Obra: Adequação de acessibilidade nas quadras 7 e 12 do Loteamento

Parque dos Ipês, conforme projeto ê memoriais recebidos pelo IPC,

Endereço: Rua Chopinzinho, entre as ruas Bororós e Edite Elvira

Sgarioni.
Andamento: Concluída em 13 de janeiro de 2020, conforme Ofício

Cohavel 04/2020 encaminhado ao Dr. Luciano Machado de souza (84 Promotoria de

Justiça de Cascavel)

contÍato: Aprovação e recursos oriundos do Fundo de Habitação.

Gestor de Contrato: Não teve
Fiscal: Não teve

valor da obra: 55.882,16

EMITIDO POR:

José Campana
Adani Triches

idente \
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DAÍAt 2410612020 cI No 151/ 2020

uerimento da Câmara.ASSIJNTO:
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Comunicacão lnterna

CASCAVEL

Prezado Senhor,

Conforme solicitado atraves da Cl 203612020, segue anexo planilha com

as obras em andamento da Secretaria de l\,4eio Ambiente.

Alenc osamente,

Emitido por
l\,4árcia

Datâ 29t0612020 C.l. n.' 24At2024
Emissor Secretaria Munjcipal de Meio Ambiente
Receptor ProcuradoÍia GeÍal

Resposta Cl 243612420 - Requerimento 223l2020
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Procuradoria Ceral clo \,lunicinio

(irnsriererdo a Cl r)'1021i20 q e soli.ita rcsposta âo Requerimento "223/20 dâ Cân1âra dc

Ve.caciores de Cascâ\,el - Pl{;
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I- Em exibiçãode li\,c rodiâ25deagostodc20l9,oSenhorPrefeúoLeon!ldoPeranhosâfirma
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LPÂ TANCREDO

Rêfo! mâ e Ampliâçáo USFJUVI POLIS

Consirucão USF CANCELI,I

(lonstruqao ISF t,OS A\C Et.l.ls

Coicorência nol4r20 i8

IonBda de PÍeços '1 1;f 019

Tornada de Preços n'06i2019

Tonada de Prcços n'0r/1019

Coll§trução USF CIDADE \ ERDI

Consrrücào USF RIO DO S^LTO

Tonrâdâ dc Preços n"26'1018

Touuda de PÍeços n'02i1019

aonstruçao L SIr FL()RliSl 
^

Conslrução USF }1ORU}1BI

( !).,r;r'ôrrc u í -r :l i9

, Tomada de Preços n2lr20l9
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146,'2020 D^f.\ 10,06i 2020

ENIISSOIi: SESAU - Divisào de Intüestruiura

RI,CI,,P'Í'()R:

ÀSSUl,,JTOl Resposta a Cl f 202412020 - refereDte âo Requerimento n'223120 dà Câmara de
Vereadores de Cascavel - PR
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Concorência ír30S'2018
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2 - Quais os gestorcsifiscâis dos col]lralos das obrâs acitnâ relacionâdas? Êorneçâ um relârório cotTl

oBIIA
GUSTOR l)O

C:O\I !IA'IO

FISCÂL DO

coN'mÁ'r'o
FlSCAL I)E ()BRÂ

Celso SoâÍes Ferreira

Refor â e AmpliaçÀo LPA

BII^SÍLIA

Caio CesarApa.ecido

B€kron

Silvio Henriquc de \,4orae§

Coelho

Angrla Claudia

Siqueira Thome

Rcfornrâ c Amplinçào UPA

TANCREDO

Caio Cesar Apareo do
Belrron

Siivio I.lenrlque d€ Morâes

Coelho

Angc r CLaudia

SiqueiÍâ Thome

Relormâ c Ampliâçáo [iSF

.JUVINÓPOLIS

Caio Cesar Aparecido
BeltÍoo

Construçãô LSF

CÂNCELLI

Caio Ccsar Âparecilo
Ilehron

Sil!io Henrique de N,1ôraes

, Coelho

aonstrucã0 LSF LOS

ANC,ILI]S

Caio Ccsrr Aparcc;do
Ilel$o l

L.eandr) Êreder Gomes C:iso Soarcs Ferreira

Celso Soares Ferreira

L.af3$ f'r.ricf (lo res Celso Soares Ferre ra

Celso Soares Frrre ril

Leaâdro lircder Gomes Andreia Salie Koga

Consl ru (io USFCIDADI

\ u tltlE

Carlos Eduardo 6onres

EngelhaÍCt

Siivio Henr!ue de N,]ôlàcs

Almeidâ

Constroçâo USF RIO DO

§ALTO

Caio C€sar Apar€cido
Be úon

S lv o l.lcnr qLre de N4oraes

Co€1ho

Corsirução LSF

FLORESTA

Caio CesarAparecido
Behron

Conslrução tlSIr

}lORU NI B I

Ca o Cesar,\pâreci(lo
Belon

Si r o Henr qLre dc !loraes

Coelhô

Constrüção USF

G t.]AR UJÁ

Caio Cesar Aparecido
Behron

ConÍrusâo USIi

FÂGISÀ\TO INÁCIO

C:l o Cesar:\pâiec do
Bellron

Coclho

Sil!io )'1e

Carlos EdLrardo (;olncs

E gclrardl

Construçào CENTRO DE

ÂT E N DI i}.I E\TO

ÁillBULA'TORIAL DE

ESPOCIALIDADES DO

CISOP

Alnir Fâriâ N.lodes(1)
Caio CeserAparecido

Beltron

S \ r il( )' .. c ile )l.rn(:

!L.S/..I Itrrr.rranr( r lal ,I itr rtL| iôir..I l
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!el\o Soares F(L re Lír

Leandro Frcder Comes Ceho Soar.es Ferreira I

Coostruçáo USFTIO
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3 - Cotno a atuaçâo dos fiscais de obta é controlada? Há âlguma gerêociâ responsável pcla

verificaçào de rêalizâçâo das visitas estâbelêcidâs em lei ou enlrega de relâtórios periódicos?

Respostâr O Art. l3 do Decreto n014.405i2018 dispõe sobre as atribuiçôes do fiscal de obra na

f-isca lizâção.

Sc:r maii lr al(5tiicr'. crreltâ fo\ r!ssit c a\it!a e!L trr c !..ri deraÇio. egrâdeccrn,rs I alenÇào

iii:Dersa,:i,i e noi.ol.cl»r,rs I iisposrçào lârr rnâr\ esclare.irns|io5

Carlos Eduardo Go
Arq! teto e Llrbanis(z

rdt
c^ti A 25,-5

Thiâgo Daross Stcfanello
Sec erá io d. Saü.le

SE§Atr.'Rúâ Pcmã.'buco nr l9úü - [onc: (:!)jjg2 6666. cEP:8i8i0-c21, Casc.vcl'Pârâtrá
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CASCAVEL

COMUNICACAO INTERNA

c. r. N.o 2313/GAB/SEMEDi 2020

EN,4 ISSOR: SECRETARIA I\4U N ICI PAL DE EDUCAÇÁO

ASSUNTOT Resposte a Cl no 2023 - Requerimento no 22312020

Prezada Janice Muller,

i a. atendimento ao requerimento supracitado, no qual requer resposta ao

Requerimênto no 22912020 segue respostas aos questionamentos 01 e 02, realizados pela
'Comissão Permanente de Educação, quanto a pergunta 03, esta deverá ser respondida a partir

das orientações da SESOP, quânto a fiscalização e entrega de relatórios

1) Em exibição de "live" no dia 25 de agosto dê 20'19, o Senhor Prefeito Lêonado

Paranhos afirma que havia 84 obras em execução no município de Cascavel, lnforme quantas

destas einda estão em Íase de execução de contrato? Forneça um relatório, constando a

obra, o pêrcentual concluido, bem como a licitação respectiva.

A Secretaria Municipal de Educaçáo tem hoje em andamento,9 obras êm execução

de Çontratos. Segue abaixo relação de obras:

1) Concorrência de Preços n'1312018

ObTA: CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO INFANTIL OSCAR

NIEMEYER (CMEI PROFESSORA NAIR PANDOLFO ZAFFARI)

Empresa vencedora: ÍMozione Equipamentos Ltda - l\,4E

Valor do investimento: RS 2.239.713,73

lnício dâ execução | 2üAgl2A18

Prazo de vigência da êxecução: 10 rneses a partir da emissão da ordem de serviço + 04

meses (Conforme Extrato de termo aditivo ao contrato de execuçáo de obra no 1 86/2018,

assinado em 27108/2019 e publicado no d ár o oficial de 31/08/2019) + 04 meses (Conforme

Éxtrato de termo aditivo ao contrato de execuÇão de obra no 186/2018. assinado em i

1911212019 e publlcado no diário ofi al de 081011202A) + 03 meses (Conforme Extrato de

, a'_

DArA.25tA6t2A2A

RECEPTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNIC Pto

i:Í: ,19 ,ltiisrri ;riiõí
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termo aditivo ao contrato de execuçáo de obrâ no 186/2018, assinado em 2610312020 e

publicado no diáÍio oficial de 1510412020).

Situação: Contrato assinado em27/0812018. Publicado o extrato do contrâto de execuçáo

de obra no 186/2018 no diário oÍicial do município de 30/08/2018. Assinatura da ordem de

serviço em 26 de setembro de 2018 pela fiscal da obra. 72,5A% dos servlços executados,

conforme mediÇão realizada em 16 de abril de 2020 pela fiscalizaçáo da Secretaria de

Serviços e Obras Públicas (SESOP). 72,437o dos rêcursos provenientes do FNDEe78,71a/o

dos recursos da contrapartida municipal.

2) Concorrência de Preços no 22120í8

ObTA; CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO INFANTIL TERRA

NOVA (CMEI PROFÊSSORA SUELI MARIA COZER BLOOT)

Empresa vencedorai Construpar ConstruçÕes Eireli

Valor do investimênto: R$ 2.249.509,00

lnicio da êxecução | 0711212018

Prazo de vigência da execução: 10 meses a partir da emissão da ordem de serviço + 03

meses (Conforme Ext[ato de termo aditivo ao Contrato dê Execução de Obra n" 266/2018,

assinado em 10/09/2019 e publicado no diário oficial de 26/09/2019) + 02 mêses (Conforme

Extralo de termo aditivo assinado em 2011212019 e publicado no diário oÍlcial de 15lo'll202O\

+ 02 rneses (Conforme Extrato de termo aditivo assinado em 031041202A e pubiicado no

diário oÍicial de 09/04/2020)

Situação: Contrato assinado em A5l12l2A1B Publicado o extrato do contrato de execuçâo

de obra no 266/20'18 no diário oÍicial do municipio de 07/1'll2018. Assinatura da ordem de

seviça em 0711212018 pelo gestor do contrato. 97,05% doS serviços executados, conforme

mediçáo rea izada êm 20 de maro de 2020 pela flscalização da Secretaria de Serviços e

Obras Públicas (SESOP).97,61% dos recursos provenientes do FNDE e 95,00% dos

recursos da contrapartida municipal, Obra em fase de ajustes finais para recebimento da

Administrâção.

3) Concorrência de Prêços no 28/2018

ObTA: CONSTRUÇÂO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GLADIS MARIA

TIBOLA

!

i

..l.q
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Valor Máximo de contralação estipulado para a licitãção: R$ 8.482.229,94

Empresa vencedora: Construtora Guilherme Ltda

Valor do investimênto: RS 6.193.312,86

lnicio da execuçãot 0U0212019

Prazo de vigência da exêcução: 12 meses a partir da emissáo da ordem de serviço + 04

meses (Conforme Éxtrato de termo adilivo ao Contrato de Exêcução dê Obra n" 01/2019,

assinado em 11/A212a20 e publtcado no diário oÍicial d e 141A212a20) + 03 mesês (Conforme

Extrato dê termo âditivo ao Contrâto de Execuçáo de Obra no 01/2019, assinado em

03/06/2020 e publicado no diário oficial de 2410612020).

Fiscal da obra: Engenheira Civil Andreia Satie Kogâ

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Amanda Luisa de Souza Derbis

Gêstor de Contrato: Robef(o Aoki Júnior

Situação: Contrato assinado em 09/01/2019, com publicação do Extrato do Contrato de

Execuçáo de Obra no 01/2019 no diário oficial de 10/01/2019. Assinatura da ordem de

serviço em '17l01/20'19 pelo prefeito municipal e secretaria de educação. Emissão da ordem

de serviço oficial en úlA2l2A19 pela gestor do contrato. 66,68% dos serviços executados

conforme mêdiçâo realizada em 23 de junho de 2020 pela fiscalização da Secretaria de

Serviços e Obras Públicas (SESOP).

4) Concorrência no 00212019

ObTa: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL LOPES DA SILVA - 2, FASE

Valor Máximo de contratação estipulado para a licitação: R$ 3.361.730,64

Empresa vencedora: Construtora Danilo Bandeira Ltda

Valor licitedo: R$ 2.727.425,98

lnicio da execução: 1210ü2419

Prazo de vigência da execução: 09 meses a partir da emlssâo da Ordem de Serviço + 02

meses (Conforme Extrato de Termo Aditivo ao Contrato, assinado em A510212020 e

publicado no diário oticial de 2110212020\.

Fiscal da obra: Engenheira CivilAngela Cláudia Siqueira Thomé

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Sabrina Ruzzâ

Gestor de Conlrato: Roberto Aoki Júnior

I

I

I
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Situação: Contrato assinado em 22 de julho de 2019 e publicaçáo do extrato do contrato

de execuçáo no 135/2019 no diário oÍicial de 2510712019. Emissáo da ordem de serviço em

1210a12019 pelo gestor do contralo. 87,12o/o dos serviços executados, conforme medição

realizada ern 15 de junho de 2020 pela fiscalização da Secretaria de Serviços e Obras

Públicas (SESOP).

5) Concorrência n" 003/20í9

ObTA: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA

Empresa vencedora: Construtora Danilo Bandeira Ltda

Valor do investimento: RS 6.582.066,31

lnício da execução i 2610812019

Prazo de vigência da execução: '12 meses a partir da emissão da Ordem de Serviço.

Fiscal da obra: Arquiteto e Urbanista Wellington Casado

Fiscal de Contrato: Arquitetâ e Ubanista Amanda Luisa de Souza Derbis

Gestor de Contrato: Roberlo Aoki Júnior

Situação: Contrato de Execução de Obra no 12212A19 assinada em 1 5 dê julho de 2019,

com publicaçáo no diário oficial do municÍpio de 17 de julho de 2019. Emissão da ordem de

serviço em 26108/20'19 pelo gestor do contrato. 62,72% dos serviços executados, conformê

mediçáo realizada em 25 de junho de 2020 pela fiscalização da Secretaria de Serviços e

Obras Públicas (SÉSOP).

6) Concorrência no 1212019

ObTA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA

SALETE

Empresa vêncedora: WZK ConstruçÕes Eireli

Valor licitado: RS 4.048.305,33

lnício da execução:. 1610112020

Prazo de vigêncie de exêcução: 12 meses a partií da emissão da Ordem de Serviço.

Fiscal da obra: Éngenheira CivilAngela Cláudia Siqueira Thomé

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Sabrina Ruzza

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Júnioí

I

I

I

"Js{í



f;*1\td1

cÂscavEL

Situação: Contrato assinado em 18 de dezembro de 2019. Publicado o Extrato do Contrato

de Execuçáo de Obras no 303/2019 no diário oficial do Municipio de 19 de dezembro de

2019. Emisáo da ordem de serviço em 1610112020 pelo gestor do contrato. 8.020lo dos

serviços executados, conforme mediçáo realizada em 0410612020 pela fiscâlizaÇão da

Secretaria de Serviços e Obras Públicas (SESOP).

7) Tomada dê PÍêços no í8/20í9

Obra: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL TEREZINHA PICOLI CEZAROTTO

Empresa vencedora: LM Projetos e Execuçáo Ltda

Valor do investimênto: R$ 969.994,73

lnicio da execuÇão: O4lO3l2O20

Prazo de vigência da exêcução: 06 meses â partir da emissáo da Ordem dê Sêrviço.

Fiscal da obra: EngenheiÍo Civjl Bruno Morello Kâwamotto

Fiscal de Contrato: Engenheiro Civil Tiago A. Cardoso

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Júnior

Situaçâo: Contrato assinado em 1910212020. Puhlicado o Extrato do Contrato de Execução

de Obras no 029/2020 no diário oÍicial do Municipio de 20 de fevereiro de 2020. Emisáo da

ordem de serviço em 04/03/2020 pelo gestor do contrato. 45,16% dos serviços executados,

conÍorme medição realizada em 1510612020 pela fiscalização da Secretâria de Serviços e

Obras Públicas (SESOP).

8) Concorrência no 016/20í9

Obra: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DIVANETE ALVES BRITO

Empresa vencedora: WZK Construçôes Eireli

Valor do investimento: RS 3. 152.896,31

lnicio da execução'- 0110412020

Prâzo de vigência da execução: '12 meses a partir da emissáo da Ordem de Serviço.

Fiscal da obra: Engenheira CivilAndreia Satie Koga

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Amanda Luisa de Souza Derbis

Gêstor de Contrato: Roberto Aoki Júnior

Situação: Contrato assinado em 2310312020. Publicado o Extrato do Contrato de Execuçáo

de Obras no 053i2020 no diário oficial do Municipjo de 24 de março de 2020. Emisão da

-r"ry
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order. de serviço em O1l04l2A2A pelo gestor do conl?lo 2,620À dos serviços executados,

conforrne medição rcalizada em 1010612020 pela fiscalizaçáo da Secretaria de ServiÇos e

Obras Públicas (SESOP).

9) Concorrência n' 0'l.712019

ObTa: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA FANNY QUESSADA DE ARAÚJO -
í" FASE

Empresa vencedora: Adalta Construtora Ltda - ME

Valor do investimento: R$ 1.124.845,62

lnício da execução : 30 lA4l2A20

Prazo de vigência da exêcução; 08 meses a paÍtir da emissáo da Ordem de Serviço.

Fiscal da obra: Arquiteta e Urbanista Caroline VaÍgas

Fiscal de Contrato: Engenheiro Civil Teodato Zingano Bischoff

Gestor de contrato: Roberto Aoki Júnior

Situação: Contrato assinado em 07 de abril de 2020. Publicação do Extrado do Contrato

de Execução de Obra no 04812020 no diário oficial do município de 08 de abril de 2020.

Emissáo dâ ordem de serviço em 3010412020 pelo gestor do conttato.5,67ak dos seryiços

executados, conforrne medição realizada em 05/06/2020 pela fiscalizaçAo C,a Secretaria de

Serviços e Obras Públicas (SESOP).

2) Quais os gestores/Fiscais de contrato das obras relecionadas acima?

Forneça um relatório com os nomes.

+ CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO INFANTIL OSCAR NIEMEYER

(CMEI PROFESSORA NAIR PANDOLFO ZAFFARI)

Fiscal da obra: Engenheira CivilAngela Claudia S queira Thome

Fiscel dê Contrato: Engenheiro Civil l\rarcos Paulo l\y'ârques

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Júnior

.} CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL TERRA NOVA

(cMEr PROFESSORA SUELI MARTA COZER BLOOT)

Fiscal da obra: Engenheira CivilAndreia Satie Koga

CASCAVEL

L
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Fiscal de Contrato: Engenheiro Civil Nlarcos Paulo Marques

Gestor de Contrato: Rooeno Aoki JLnior

* CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GLADIS MARIA TIBOLA

Fiscal da obra: Engenheira Civil AndÍeia Satie Koga

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Amanda Luisa de Souza Derbis

Gestor dê Contrato; Roberto Aoki Júnior

N REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL LOPES DA SILVA - 2A FASE

Fiscal da obra: Engenheira CivilAngela Cláudia Siqueira Thomé

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Sabrina Ruzza

Gestor de Contratoi Roberto Aoki Júnior

,.' CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNTCIPAL DA TRANSPARÊNCIA

Fiscal da obra: Arquiteto e Urbanistâ Wellington Casado

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Amanda Luisa de Souza Derbis

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Júnior

r. REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA SALETE

Fiscal da obra: Engenheira Civil Angela Cláudia Siqueira Thomé

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Sabrina Ruzza

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Júnior

.} REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL TEREZINHA PICOLI CEZAROTTO

Fiscal dâ obra: Engenheiro Civil Bruno Morello Kawamotto

Fiscâl de Contrato: Engenheiro Civil Tiago A. Cardoso

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Júnlor

I. REFORMA DA ÊSCOLA MUNICIPAL DIVANETE ALVES BRITO

Fiscal da obrâ: EngenheiÍa CivilAndreia Satie Koga

Fiscal de Contrato: Arquiteta e Ubanista Amanda Luisa de Souza Derbis

Gestor de Contrato: Roberto Aoki Jún or

,fh
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* REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA FANNY QUESSADA DE ARA

FASE

Fiscal da obra: Arquiteta e Urbanista Caroline Vargas

Fiscal de Contrato: Engenheiro Civil Teodato Zingano Bischoff

cestor de Contrato: Roberto Aoki Júnior

3) Como a atuação dos fiscais de obra é controlada? Há algumã gerência

responsável pela verificação de realizaçâo das visitas estabelecidas em lei ou êntrega de

relatórios periódicos?

A autuação dos fiscais, bem como o conlrole de visitas é coordenado e supervisionado

pela Secretaria l\,4unicipal de SeruiÇos e Obras Públicas - SESOP.

Atenciosamente,

Elêborado por
Cimara ,,hPrS!tuL€i,*",0,n,

Secretária ÍVlunicipai de Educação

I

I
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Comunicação Interna

CASCAVEL

29i46t2020 685,/2020

PG\,I - Janicc Muller
AssuDto Re osta a CI.202212020

Em resposta a CI acima mencionada, referente ao requerimento 22312020 do Vereador
Femando Hallberg, solicitando informações de obras pendentes no MunicÍpio de Cascavel,
considerando infomaçôes do engeúeiro Maurício Matiano Fohre§, infoíramos que estão cm
andamenlo 73 obras, conforme relatórios cm anexo, onde consta nome do fiscal da obra, r'alor do
contrato, área, mediçôes e porcentagem cxccutad4 referente aos gestores a secretaria de Saúde é o
Arquiteto Carlos Eduardo, a Secretaria de Educaçâo é o Engenheiro Civil Robcrto Aoki Junior, da
Secretaria de Serviços e Obras Públicas o gestor é o Engeúeilo Civii Sandro Camilo Rocha Rancy,
comunicünos que as obras são distribuídas de acordo com as especialidades e experiência de cada
plofissional. Às Íiscalizações são semanais e a conferência do boletim da medição 9 meüsal.

Seodo o que tíúamos para o momento nos colocamos a disposição para maiores
esclarccimento.

Atenciosamente,

Solânge dc Fátinlâ Padilhâ de Vasconcelos
Emitido por

Secrelaria dc Servi s e Obras Públicas

Silvâ
Obras Públicas

Dat, C.l. n."

Secretada Municipal de Obras Públicas SESOP

§ecretririo de
Adcliro

I
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PENDÊNCIAS DE OBRAS

ARQ. CAROLLINE

1. COMPLEXO DE ATÊNÇÂOIB!]Y!ÁRIA DE SAÚIIfLO ZACA C? 9I2AL9 -
CONSTRUTORA IRMÃOsGQDOY LTDÁ. :ME - IP!!!63/2019

vAr-oR Do coNTRATO - Rs 2.489.478,32

ÁREA - 817,24 m.

PARALISAçÃO DEZÉMBRO/2019

MEDrçÃO JANETRO/2020 - (Rs 113.146,88)- Rs 113.146,88 {4,ss %)

MEDIçÃO FÊVÉRÉrRO/2020- (Rs 80.131,90) - R$ L93.27A,78 17,76 %l

MEDrçÃO MARçO/2020 - (Rs 179.84s,62) - Rs 373.L24,4O 1t4,99 %l

M EDrçÃO ABRrr/2020 - (R5 111.191,s8) - RS 484.31s,9a i'19,45 %)

so MEDrçÃo Do CoNTRATO MA|O/2020 - (Rs 99.124,02) - Rs

s83.44O,00 '23,44 %)

6! MEDIçÃO OO CONTRATO JUNH0/2020

2. EXE CUCAO DE FTORTIRAS E PERGO DOS NO CANTÉIRO CENTRAL DA AV

TANCREqqNEVES: l'P 2412019 çQNSTRUTORA MONUMENTO LÍOA. - ME -
tPM 4/2O2O

vAroR Do coNTRATO - Rs 211.632,01 (s33l1132)

ÁREA- 32,ss m,

PARATISAçÃO FÉVEREIRO/2020 (ARQ. CAROTI"INE)

le MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 7s.156,10) - RS

75.1s6,10 (3s,51%) (ENG. SANDRO)

2i MÉDIçÃO DO CONTRAÍO JUNH0/2020 (ENG. SANDRO}

3. REFoRMA DA prATÉta oo rmrlo nnurutctpAt SEFR|N FttHo - Tp 33/2019 -
MOZIONE EQUIPAMENTOS LTDA, - ME _ IPM 7/2020

. var-oR Do coNTRATo - Rs 207.934,25

. ÁREA - 29s,74 m'

. MEDtçÃo MARço /2020 - IRS s4.262,s9) -RS 54.262,s9126,10 %l

. MED|ÇÃO ABR[-/2020 - (Rs 42.997,18), R$ 97.259,77 146,77 %l

. 33 MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 (Rs 9s.983,1s) - RS

793.242,92192,93 %l

. 43 MEDIçÃO DO CONTRATO IUNHO/2020



4. REFO M AR F NY UE DA DE ARA

FASE - CP 1712019 - ADALTA CONSTRUTORA LTDA. - ME _ IPM 2312020

. VALOR DO CONTRATO - Rs 1.124.845,62

. ÁREA - 1.624,00 m'1

. 1r MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (R5 63.809,66) - R$

63.aO9,6615,97 %l

. 2q M:DIçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020

5. REURBANIZACÃO DA AV. GRALHA AZUL - CP 25 /2019 {LoTE O1) _ PRoENERG

6. REURBANIZACÃO DA AV. INTERTAGOS - CP 25 /2019 {LOÍE 02) - PROENER6

ENGENHARIA LTDA, - IP'|ú 25I2O2A

VALOR DO CONTRATO - Rs 551.503,19

ÁREA - 5.520,21 m,

1E PARALISAçÃO MAIO/2020

1E MEDIçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020

7 REURBANIZACÁO DA AV. PAPAGAIOS - cP 2s12079 íLOT! 03) - PROENERG

ENGENHARIA ITDA. _ lPM 26/202A

. VALOR DO CONTRATO - Rs 1.206.062,43

. ÁREA - 11.457,94 m,

. 1ê PARALISAÇÃO MAIO/2020

. 13 MEDIçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020

vALOR DO CONTRATO - Rs 1.526.185,13

ÁREA - u.301,21 m'
1ê PARALISAçÃO MAIO/2020

1ê MEDIçÃO DO CONTRATO JUNH0/2020

ENGENHARIA LTDA. * IPM 2412020

. vatoR Do coNTRATo - Rs 751.408,49

. ÁREA - 8.121,24 m'

. 1ê PARAUSAÇÃO MA|O/2020

. 1! MEDIçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020

8. REUREANIZACÃO DA RUA ITÁTIA _ CP 2512019 íLOTE 04) - PROENERG

ENGENHARIA LTDA. _ IPM 2712020



1.ESCOLA M

PENDÊNCAS DE OBRAS

A&Q. WELLINGTON

UNI CIPAT DA TRANSPARÊNCÍA . CP 312019 - CONSTRUTORA

qANllo gI'NDEIRA LTDA. - IPM 2012019

. VALOR DO CONTRATO - RS 6.500.000,00

. VALOR DO ls ADTTTVO - Rs 82.066,31

. ÁREA - 4.093,69 m,

. PARALISAçÃOAGOSTO/2019

. M EDIçÃO SEÍEM BRO/2019 - (R$ 264.73 6,t9l - Rs 264.736,79 14,07 %l

. MED|çÃO OUTUBR0/2'L9 - lR$ 287.472,67)- Rs ss2.208,86 (8,s0 %)

. MED|çÃO NOVÉMBRO/2019 - (R5 362.622,32)- RS 914.831,18 (14,07

%

. MEDrçÃo DEZEMBRO/2o1e - (RS 91.731,46)- RS 1.006.s62,65 (1s,49

%)

. MEDIçÃO JANETRO/2020 - {Rs 511.144,51) - Rs 1.s17.707,16 (23,35

%l

. MEDrçÃO FEVERETRO/2020 - (R5 737.002,43)- RS 2,254.709,59 (34,69

%l

. MED|çÃO MARçO/2020 - (Rs 363.948,38) - Rs 2.618.657,97 (40,29 %)

(MEDrçÃO DO le ADTT|VO EMBUTTDO)

. MEDrçÃO 08 CONÍRATO ABR[/2020 - (Rs 666.587,16) - Rs

3.28s.245,73 ls1,s4 %) (MEDrçÃO DO le ADITTVO ÉMBUTTDO)

. 9a MED|çÃO Do CONTRATo MA|O/2020 - (RS 332.263,29) - RS

3.617 .sos,42lS5,6s %) (MIDtçÃO DO 1e ADTIVO EMBUTTDO)

. 10ê MEDIçÃO DO CONTRATO'UNHO/2020



1. CONSTRUCÃO DO CENTRO MUNICIPAT DE EDUCACÃO INFANTILTERRA NOVA

- cP 2212018 - CONSTRUPAR CONSTRU çÔES rTDA. - ME - tPM 61/2018

. valoR Do CoNÍRATO - Rs 2.350.214,30

. VALOR DA GTOSA (CONTRÀPARTIDA MUNICíPIO) - RS 100.705,30

. VALOR RE PASSE FN DE - Rs 1.771.568,31 {R5 32-7 47 ,94 + R$ 23 -677 ,21 +

80.290,67 + Rs 78.005,05 + Rs 76.862,03 + RS 62.051,24 + R5 70.s94,s8

+ Rs 184.682,35 + Rs 38.076,09 + Rs 161.814,98 + Rs 173.703,98 + Rs

94.805,96 + RS 123.9ss,s2 + RS 285.815,14 + RS 164.s13,73 + RS

77 -688,4r], = RS 7.729.224,a9

. valoR CoNTRAPARTTDA MUN|CíP|O - Rs 578.54s,99 (RS 148.518,61+

Rs 14.557,97 + Rs 11.834,61 + Rs 20.885,50 + Rs 22.813,09 + Rs

71.Or7,4a + R9142.363,68 + RS 184-É82,351= RS 616.673,29

. ÁREA - 1.510,23 m,

. M ED|çÂO JANE| RO 120]19 - (R5 32.7 47 ,94) - R$ 32.7 47 ,94 17,3s %l

. MEDtçÃO FEVERETRO/2019 (Rs 23.617,21) - Rs 56.365,18 (2,40 %)

. MED|çÃO MARçO/2019 (Rs 80.290,67 + R$ 148.518,61 = Rs

228.809,28) - Rs 28s.174,46 112,73 %l

. MEDrçÃO ABRrr/201s - (Rs 78.OOs,o6)- Rs 363.179,4e (1s,45 %)

. MED|çÃO MAIO/2019 - (Rs 91.420,00) - Rs 454.599,49 (19,34 %)

. MED|çÃO JUNHO/2019 - (Rs 61.0s1,24) - R$ s75.650,73 12t,94 %l

. MED|çÃO JUTHO/2019 - (Rs 70.494,s8) - Rs 586.145,31 (24,94 %)

. MÉD|çÃO AGOSTO/2019 - (Rs 196.s16,96!,- Rs 7A3-762,27 131,3s %l

. MEDrçÃO SEÍEM8RO/2019 - (Rs s8.961,69) - Rs 842.723,96 (3s,86 %)

. MEDrçÃo OUTUBRo/2019 - (Rs 161.814,98) - R5 Rs 1.004.s38,84

142,74 %l

. MEDrçÃO NOVEMBRO/2019 - (Rs 173.703,98)- R$ 1.178.242,82 (s0,13

%l

. MEDIçÃO DEZEMBRO/2019 - (R5 117.619,05) - RS 1.295.861,87

155,14%l
. MED|çÃO JANÊIRO/2020 - (Rs 123.955,52 + Rs 71.017,48 = Rs

194.973,00) - 1.490.834,A7 {63,43 %l

. MED|çÂO FEVERETRO/202o - (Rs 28s.815,14 + Rs 142.363,68 = Rs

428.178,82)- Rs 1.919.013,69 (81,6s %)

. PARATISAçÃOMARçO/2020

PENDÊNCIAS DE OBRAS

ENG. SATIE



MEDrçÃO 1s CONTRAÍO ABR|L/2020 [Rs 164.s13,73 (FNDE)] -
2.083.527 ,42 .8e,65 

.Ál

16 r MED|çÃO DO CONÍRATO MA|O/2020 - [Rs 77.688,4r (fNDE)l -
2.L6L.275,a3 Í97,96%l

X73 MEDIçÃO DO CONTRATO JUNHOI2O2O

2. CONSTRUCÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GLADIS MARIA TIBOI,A _

CP 2712018 - CONSÍRUTORA GUILHERME LTDA. _ IPM 1/2019
. vAroR Do CoNTRATO - R$ 6.227-7rs,76

. VALOR DA li GLOSA - RS 28.402,91 (FAI.TA A PUBTICAçÃO)

. ÁREA - 2.637,60 m,

. MED|çÃO FEVERETRO/2o19 - (Rs 190.49204) - R5 1sO-492,04 (3,06 %)

. MEO|çÃO MARçO/2019 - (Rs 201.4s7,6s) - R$ 391.949,69 {6,30 %)

. MÉDtçÃO ABRrL/2019 - (Rs 210-729,06)- Rs 602.678,7S (9,69 %)

. MrDlçÃo MAlo/2019 - (Rs 21s-164,24) - Rs 871 .842,99 {13,L4 %l

. MED|çÃO JUNHO/2019 - (R5 236.144,28) - RS 1.0s3.987,27 (15,94 %)

. MEDrçÃO JUrH0/2019 - (Rs 3s5.872,72) - Rs 1.409.8s9,99 (22,66 %)

. MEDIçÃO AGOSTO/2o19 - (R$ 199.099,s7) - R5 1.608.959,56 (25,86 %)

. MED|çÃO SETEMBRO/2o19 - (Rs 300.724,31) - Rs 1.909.683,87 (30,59

%l

. MED|çÃO OUTUBRO/2019 - (Rs 19o.9or1s) - Rs z.rOO.sA7,O2 l.33,76

%l

. MEDrçÃO NOVEMBRO/2019 - (R$ 286.486,0s)- Rs 2.387.073,07 (38,37

%l

. MEO|çÃO DEZEMBRO/2o19 - (Rs 238.681,46) - Rs 2.625.7s4,54 -
142,20%l

. MEDIçÃo JANETRO 12020 - tRs 82.274,2s) - Rs 2.708.028,?9 (43,s3 %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2o2o - (Rs 282.318,01)- Rs 2.990.346,80 (48,05

%l

. MEDrçÃO MARçO/2020 - (R$ 298.127,0s) - Rs 3-288.473,8s (s2,8s %)

. MEO|çÃO 1s CO',IÍRATO aBRtL/2020 - (R$ 230.150,36) - Rs

3.518.624,20 (s6,ss %)

. 16ê MEDIçÃO DO CONTRATO MAIO,/2020 - {Rs 287.096,91) - Rs

3.AO5.7 27,11 l6t,r'1 %l

" 17. MED!çÃO DO COÀrrRêirO iUNltoy'2020



3. AEROPORTO DE CASCAVET - TERMI DE PASSAGEIROS íTÉRMINOI - CP

- OTT CONSTRU ES E INCORPO ES 2019

. VALOR DO CONTRATO - Rs 16.388.084,00

. VALOR DO le ADTTTVO- Rs 218.836,00

. VALOR DO 2e ADTTTVO - Rs 1.444.728,66

. oRDEM DE SERVIçO - !510312019

. vrGÊNctA oo coNTRATo - 0710712020 (480 DIAS)

. vrcÊNcra DA ExEcuçÃo - 09103/2020 (360 DrAs)

. ÁREA - 5.897,02 m,

. MEDIçÃO ABR|L/2019 - tRs 571.358,86 (Bs 640.024,45» - Rs

671.358,86 (RS 640.024,46t. |{4,70 % - 3,91%) (ENG. BRUNO)

. MEDIçÃO MA|O/2019 - (Rs 481.644,76) - Rs Lr27,669,2216,a4 %l

{ENG. BRUNO)

. MEDIçÃO JUNHO/2079 - l{s 1-242.522,58)- Rs 2.364.191,80 (14,43 %)

(8N6. BRUNO)

. ME OrçÃO J U rHO/2019 - (Rs 1.762.33 2,87) - Rs 4.126.524,67 tes,8 %l

. MEDIçÃO AGOSTO/2019 - (Rs 1.419.580,96)- 5.s46.10s,63 (33,S4 %)

. MEOrçÃO SETEMBRO/2019 - (Rs 706.X26,27)- Rs 6.252.231,90 138,15

%l

. MED|çÃO OUTUERO/2019 - (Rs 1.713.1r8,s8) - Rs 7.965.350,4s (48,60

%l

. MÊD|çÃO NOVÊMBRO/2019 - (Rs 1.20s.024,02) - Rs 9.170.374,50

lss,96 o/.1

. MED|çÃO DEZEMBRO/2o19 - (Rs 702.324,16)- Rs 9.872.6ss,66 (60,24

%)

. MÉD|çÃO CONTRATO jANÉrRO/2020 - (Rs 894.722,1s) - Rs

to.767 .42O,a7 (65,70 %)

. MEDIçÃO 1e ADTT|VO FEVERETRO/2o2o - (Rs 216.64264) - R$

216.647,64 (99,00 %) (VERTFTCAR AO FINAL DA OBRA VALOR DA

POSSíVEL GIOSA DO 19 ADITIVO)

. MEDIçÃO CONTRATO FEVERETRO/2o2o - (Rs 2.640.728,95) - Rs

73.408.L49,76 187,A2 %) {VA|ORES DO 2Ê ADTTTVO EMBUTiDC§}

. MED|çÃO CONTRAÍO MARçO/2020 - (RS 1.343.436,s1) - RS

74.751.5A6,27 (9O,O7 yo) (VÀLAR:S DO 2e AD]T!VO EMBUT!DOS]

. MED|çÃO 13 CONTRAÍO ABRIL/2020 - (Rs 1.117.760,41) - Rs

1s.869,345,68 (96,83 %){VALORÉS DO 2e ADtÍrVO :MEUTTDOS}

. 14 ê MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - [(Rs 770.s21,00) - (Rs

s18.737,32)l- Rs 16.388.084,00 (1@,00 %)



14. MED|çÃO (li MED|çÃO DO 2r ADTTTVO MA|O/2020) - l(Rs
770.s21)- (Rs 2s1.783,68)l - Rs 2s1.783,68 (17,43 %)

15i MEDIçÃO DO CONTRATO (2A MEDIçÃO 2E ADITIVO) MAI0/2020

4. CMEI JULIO INACIO R- DEIRA

LTDA. - tPM 18/2019

VALOR DO CONTRAÍO - Rs 1.300.000,00 (s309/10223) -
(104su20668)

VALOR DO 1e ADTTTVO - Rs 80.009,ls

ÁREA-8s4,3s m,

MEDIçÃO Ol AGOSTO/2019 - (R9 81.s38,88) - RS RS 81.s38,88 (6,27 %)

MEDIçÃO 02 SETEMBRO/2019 - (R§ 138.716,80) - R§ 220.2ss,68 (16,94

%l

MEDIçÂO 03 OUÍUBRO/2Ol9- (Rs 168.110 ,671- 385.366,35 l2s,S7 %l

MED|çÃO 04 NOVÉMBRO/2o!.9 - (R$ 11s.0s4,29) - R5 s06.420,64
(38,s6 %

MED|çÃO Os DEZÊMBRO/2019 (R5 97.059,261- R$ 603.479,89 (46,42%l

MED|çÃO 06 JANETRO/2020 - (R$ 2s4.187,96) - Rs As7.667,76 l62,ts
%l

MED|çÃO 07 FEVERETRO/2o2o - (Rs 193.773,28) - R$ 1.0s1.441.04
(80,88 %) (EMEUTIDO O VALOR DO 1e ADtÍrVO)

MÉD|çÃO 08 MARçO/2020 - (Rs 192.404,13)- Rs L.24?.a4s,77 lss,6a
%l

MEDrçÃO 09 CONTRAÍO ABRrL/2020 - (R$ 9s.s67,04)- Rs 1.3oo.Oo0,0o

(100,00 %)

MED|çÃO 01 1e AD|T|VO ABRIL/2020 - (R$ 39.4r2,2!l - R$ 39.412,21

149,26%l

2ê MEO|çÃO DO 1-. ADTTTVO MA|O/2020 - (Rs 40,s96,84) - Rs

80.009,0s (100,00 %)

coNc!-usÃo EN1 JUI$r0,/2020

5. CONSTRUCÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA FAG -TP 2OI2019. PPN

coNSTRUCÔES [TDA. - tPM 6412019

. vAroR Do CoNTRATO - R$ 2.048.500,42

. ÁREA - 611,63 mz

. PARAUSAçÃODEZEMBRO/2019

. MEDrçÃO JANETRO/2020 - (Rs 79.3ss,61)- Rs 79.3ss,61 (3,87 %)

. MEDrçÃo FEVERETRO/2o2o - (Rs 1s0.273,72],- Rs 229.628,73177,27 %l



. MEDIçÃO MARçO/2020 - (R$ 83.544,51) - Rs 313.173,24 (1s,29 %)

. MED|çÁO 04 CONTRATO aBRlr/2020 - (Rs s4.361,36) - RS 367.s3460
(at,94%l

. 5. MEDIçÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 162.025,75) - RS

529.s60,3s (2s,8s %)

. 6ê MEDIçÃO DOCONÍRATO J['NHO/2020

16/2019 -WZK CONSTRUCÔES ETREU - tpM 2ol2o2o
. VALOR DO CONTRATO - R5 3.152.896,31

. ÁRÉA - 2.s26,69 m'1

. MEDIçÃO 01 CONTRATO ABRTL/2020 - (R$ 37.967,33) - R$ 37.967,33

{1,2O %l

. 2ê MED|çÃO DO CONÍRAÍO MA|O/2020 - (Rs 44.890,9U - Rs

a2.asa,24 12,6? %l

. 3? MEDIçÀO DO CONTRÁ-IO JUNHO/2020

7 CONSTRUCÂO DÔ COMPTEXO DE A o À saúDE PRrMÁRra FLoRESTA -
CP 13/2019 _ CONSTRUTORA DANILO BANDEIRA LTDA. - IPM 31/2020

. VALOR DO CONTRATO - R5 3.000.000,00

. ÁREA - 817,24 m'

. ART DE FISCAI-IZAçÃo (NÃo RECoI.HIDA)

i 1? ÍvrEDtçÃ0 J[.!!-&i0/2020

6. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAT DIVANETE ATVES BRITO DA SIIVA. CP



PENDÊNCIAS DE OBRAS

1. MODEEN|ZAÇÃO DqCqMPtEXO E5pORTTVO DA REG|ÃO NORTE - Tp 4-2019 -
ABEI SGARIqNI ENEENEÂBIA E CONSTBUÇÃO Cry]L LTDA. . IPP _ IDM

7412019

. vAt"oR Do CoNTRATO - R5 1.475.187,28

. VALOR DO le ADTTTVO - RS 49.967,8s (MrDrçÃO DO lp aDtÍtVO APóS

A SOMATOTAL DO VALOR DO CONTRATO)

. GLOSA - Rs 17.604,06

. PARAI.ISAçÃO'ULHO/2019

. MED|çÃO SEÍEMBRO/2019 - (R5 86.048,49 + RS 108.247,54 = RS

194.296,13)- Rs 194.296,8 $3,77 %)

. MEDrçÃO OUTUBRO/2019 - (Rs 113.402,4s)- Rs 307.698,s8 (20,86 %)

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - (Rs 21s.096,S3) - Rs s22.7ss,4L 13s,44

%l

. PARALTSAçÃOOEZEMBRO/2019

. MED|çÃO JANETRO/2020 - (Rs 136.366,36)- Rs 6s9.161,77 (44,68 %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2020 - (Rs 204.s63,79) - Rs 863.72s,s6 (s8,ss

%l

. MEDrçÃO MARçO/2020 - (Rs 341.408,04) - Rs 1.20s.133,60 (81,59 %)

. 8ê MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - Rs 192.190,74 (Rs

L.397 .324 ,34 194,72 %)

ô 9e rdEDtç,Ãú Do coNiRA.ro JU!\l!i 12020

2. MODÉRNIZAÇAO DA PISTA DE ATLETISMO DO COMPLEXO ESPORTIVO CIRO

NARDLTP x4 201e ÇQN5l8U!48jQl§JRU(!)!51!8!!l rPM 6z12o1s

. VALOR DO CONTRATO - RS 464.127,80

. VALOR DO 1-. AD|T|VO (2e TERMO) - Rs 24,992,16

. vÂt-oR Do 2e ADtTtvo - Rs 0,00

. ÁREA - 6.558,54 m'

. PARALISAçÃONOVEMBRO/2019

. MED|çÃO DEZEMBRO/2019 (Rs 47.s00,62) - Rs 47.500,6219,7r %l

. MED|çÃO JANEIRO/2020 (Rs 88.822,32) R5 736.322,94 129,37 %l

. MEDrçÃO FEVERETRO/2020 - (Rs 68.678,00) - Rs 20s.000,94 {44,17 %)

. M E DrÇÃO MARÇO /2020 - lRi 37 .923,121 - R5 242.924,06 152,34 %l

ENG. BRUNO



. MED|çÃO 05 CONTRATO ABR|L/2020 - (Rs 59.468,21)- RS 302.392,27

l6s,Ls oÁl

. 2i PARAUSAçÃO MA|O/2020

. 6ê MEDIçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020 (VERIFICAR O 2E ADITIVO)

(o 1-o ADtTtvo sERÁ taNçADo ApÓs ÍoDo o vAtoR Do coNTRATo

SER EXECUTADO E PAGO)

3. FAIXAS EI.ÉVADAS É ACESSIBILIDADE DAS CALCADAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS
- cP 18-2019 íLOTE 01| - SS TREVO StNALtzAcÃo E CoNSERVACÃO [ÍDA. -
tPM 6al20L9

. vAtoR Do coNÍRAÍo- Rs 258.081,67

. ÁREA -8s,40 m

. VÊRIFICAR BEM qUE NÃO SERÁ EXECUTADO (GLO5A)

. PARALISAçÃOJANEIRO/2020

. MEDrçÃO FEVERETRO/2020 - (Rs 70.094,83) - Rs 70.094,83 (27,16 %)

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs ss.630,19l|- R$ r2s.725,o2148,72 %l

. MEDIçÃO 03 CONTRAÍO aBRrv2o2o - (Rs 5.596,68) - R$ 131.321,70
(50,88 %)

. 4a MED|çÃO DO CONÍRArO MA|O/2020 - (R$ 28.s79,86) - Rs

159.901,56 (61,96 %)

. 5e MEDiçÃO DO COI{ITRATo Jr.j$iHOl2020

4. FAIXAS ELEVADAS E ACESSIBILIDADE DAS CATCADAS OE ESCOLAS MUNICIPAIS

- cP ta-2o19 (!oTE o2l : s5 TREVO STNALTZACÃO E CONSERVAçÃO [TDA. -
rPM 69/2019

. VALOR DO CONTRATO - Rs 244.878,40

. ÁREA - 77,50 m

r VERIFICAR BEM QUE NÃO SERÁ EXECUTADO (GIOSA)

. PARALISAçÃOJANEIRO/2020

. M E DrçÃO FEVERETRO/2o2O - (R5 73.804 ,221- R5 73-804,22l30,t4 %l

. MED|çÃO MÂRçO/2020 - (Rs 82.370,78) - Rs 1s6-17s,OO (63,78 %)

. MED|çÃO 03 CONTRATO ABRL/2020 - (Rs s.984,64) - Rs 762.159,64

166,22 %l

. 4i MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 40.088,71) - Rs

202.24a3s $2,s9 %l

. 5! MEDIçÃO DO CON'RÁTO JUNHO/2020

5. FAIXAS EI-EVADAS E ACESSIBILIDA DE DAS CAI"CADAS DE ESCOTAS MUNICIPAIS

- cP 18-2019 (LOTE 03) - SS TRE

lPrIú7012079

VO SINALIZACÃO E CONSERVACÃO LTDA. -



. vAroR Do coNÍRAÍo - Rs 276-3s7,38

. ÁREA- 85,00 m

. VERIFICAR BEM qUE NÃO SERÁ EXECUTAOO (GIOSA)

. PARAI-ISAçÃOIANEIRO/2020

. MED|çÃO FEVÊRETRO/2020 - (R$ 24.281,L6) - R5 24,28L,1618,79 %l

. MED|çÃO MARçO 12020 - (R5 47 .Ots,s4) - Rs 71.297,10 (2s,80 %)

. MED|çÃO 03 CONTRATO ABRTL/2020 - (RS 103.803,74) - RS

7ts.7oo,a4 (63,36%l

. 4ê MEDIçÃO OO CONÍRÂTO MA|O/2020 - (Rs 24.8S7,s3) - Rs

L99.9AA37 172,37 
oÁl

' 5. MEDIÇÃO DO CONTRAÍO.]UNHO/2020

6. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL TEREZINHA PICOLI CEZAROTÍO . TP 18.

201e - rM PBOIEJQ§I EXECUÇÃo rrDA.j ME -!tM 1s/2020

. valoR Do CoNTRATO - Rs 969.994,73

. ARE^-2.327,77 ín'

. MED|çÃO MARçO 12020 - ÍRs 13.2s7,24l,- Rs 73.2a\24 (7,ss %l

. MED|çÃO 02 COT,|TRATO ABRTL,/2020 - (R$ 134.6ss,29) - Rs

2O7 -936,53 {2r,44 %l
. 3! MED|çÃO OO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 230.06s,59) - Rs

438.OO2,72 l45,L6 oÁl

. 4ê MED|çÃO DO CONTRATO JiJNriol2o2o

7. PISTA DE SKATE NO COMPLEXO ESPORTIVO CIRO NARDI . ÍP 22.2A79 _ IE
CONSTRUTORA LTDA. _ IPM 6/2020

. VALOR OO CONTRATO - Rs 383.988,16

. ÁREA - 687,23 m,

. PARALISAçÃO FEVEREIRO/2o2o

. MÉDtçÃo MARço/2020 - IRS 7e.538,01) - RS 79.s38,01 (20,71 %)

. MED|çÃO 02 CONTRATO ABRI-/2020 (Rs 66.386,61) - Rs 145.92462
(38,00 %)

. 3a MEDIçÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 29.196,06) - Rs

17s.t20,68 145,67 %l

. 43 MED|çÃO DO CONTRATO JUÍ\rH0y'2020



PENDÊNCAS DE OBRAS

ENG. CELSO

1. UNIDADE DE SAÚDE DE FAMÍLIA CANCEI.II . TP 6/2019 - CONSTRUTORA

DÂNILO BANDEIRA TTDA. - IPM 33/2019

. VALOR DO CONTRATO - Rs 1.920.000,00

. Ánrl - ero,a3 m'

. (DATA DO EMPÉNHO 02110/2019 - DATA DE rNíClO DA OBRA/|PM

30loelzoTsl
. PARALISAçÃOOUTUBRO/2019

. MEDrçÃO NOVEMBRO/2019 - (Rs 144.231,63) - Rs 1,r4.231,63 (7,s1 %)

. MEDtçÃo DEZEMBRo/2019 - (RS 95.743,83) - RS 239.975,4s (12,so %)

. MEDIçÃO JANÉ|RO/2020 - (R$ 151.887,92) - Rs 391.863,37 (20,41 %)

. MEDIçÃO FEVERETRO/2o2o (Rs 132.023,14) - R5 523.886,s1 (27,29 %)

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 1s3.684,38) - Rs 677.s70,89 (3s,29 %)

. MEDrçÃO 06 CONTRATO ABRrr/2020 - (Rs 47.0s9,92) - Rs 724.630,81

'37 ,7 4 %)

. 7a MÉD|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (Rs 70.377,97) - Rs

79S.OOa,7a (41,4L%l

. 8? í1íED|CÃ3 DÕ COI\jTRATO ltji\lliol2020

2. UNIDADE DE SAÚDE DÊ FAM]ÚA IOS ANGETES:TP 7/2019 IONSTRUTORA

DANILO BANDÊIRA LTDA PM3 4120\9

. VALOR DO CONTRATO-Rs 1.800.000,00

. ÁREA- 61226 m'

. MED|çÃO OUTUBRO/2019 - (Rs 118.s73,80) - Rs 118.s73,80 (6,s9 %)

. MED|çÃO NOVEMBRO/zol9 - (Rs 116.726,0s) - Rs 23s-299,As (a3,07

"Ál
. MEDiçÃO DEZEMBRO/2o19 - {Rs 28.5s3,A7!.- R5 2$-a53,721a4,66%l
. MEDIçÃO JANÉrRO/2020 - (R$ 130.581,18) - Rs 394.434,90 (21,91 %)

. M E O lçÃO F EVE RE rRO/2020 - (Rs 87.65 5 ,44], - R5 482.090,34 126,7 8.Á)

. MEDrçÃO MARço/2020 - (R$ 130.s01,s8) - R5 612.s91,92 {34,03 %)

. MÊD|çÃO 07 CONTRATO ABRIL/2020 - (Rs 9s.877,28) - Rs 708.469,20
,39,36%l

. 8ê MÉD|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (R5 50.s83,19) - RS

7s9.Os2,39 l42,t7 %l

. 9ê tulEDtçÃG DO COI\TTRATO JUNI-!O12020



3. UNIDADE DE SAÚDE DE RIO DO SALTO - TP 2/2019 _ CONSTRUTORA VALE

olsTÊ LÍDA. - rPM 52,/2019

. vAl"oR Do CoNTRATO - Rs 1.s11.613,29

. ÁREA * 527,30 ml

. MÊDrçÃO NOVEMBRO/2019 - (Rs 106.729,s9) - Rs 106.729,59 (7,06 %)

. MED|çÃO DEZEMBRO/2o19 - (Rs 93.446,43)- Rs 200.176,02 (13,24 %)

. M E D rçÃO JAN E tRO 12020 (R$ L32.7 4s,LLl - R5 332.92L,13 122,02 %)

. MED|çÃO FEVERErRO12020 - lR' 773.271.11)- Rs s06.192,24 (33,49 %)

. MED|çÃO MARçO/2020 - (Rs 183.s69,47) - Rs 6a9.761,77145,63 %l

. MEDrçÃo 06 CONTRATo ABRIL/2020 - (Rs 9s.639,83) - RS 7A5.401,s4

15L,96%l
. 7. MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 1s1.773,79) - Rs

937 .L7 5 ,33 162,00 %)

. 8? MED|çÃO DO CO|\TRATO Jt'Nr-rO/2020

4. CERCA OPERACIONAL DO AEROPORTO CORONEL ADALBERTO MENDES DA

SII-VA - TP 13/2019 _ EVOLUCÃO ENGENHARIA, CONSTRUCÃO E

ADMINISTRACÂO LTDA. - EPP - IPM 51/2019

VALOR DO CONTRATO -R5 LOA4.774,47

valoR DA GLOSA - Rs 30.146,34

ÁREA - 6.328,11 m

PARATISAÇÃO NOVEMBRO/2019

MEDtçÃO ,ANETRO/2020 - (Rs 249.6?9,91)- Rs 249.679,9t 123,02 %)

MEDrçÃO FÊVEREIRO/2020 - (Rs 277.s82,8s) - Rs s27.262,76 (4a,67 %l

MEDrçÃO MARçO/2020 - (Rs 299.543,9s)- Rs 826.806,7t 176,22 %)

MEDrçÃO 04 CONTRATO ABRrL/2020 - (Rs 1s8.226,26) - Rs 98s.032,97

(90,81%)

MEDIçÃO Os CONTRATO ABRrr/2020 - (Rs 69.s95,16) - Rs

t.os4.62a,B (97 ,22 %l

6ê MED|çÃO (FrNAr) DO CONTRATO MA|O/2020 - (R$ 69.s9s,16) - Rs

1.0s4.628,13 (100,00 %)

coiúcLUsÂo ;,M .iuil;Ho/2c20

5 U RA DEST NO MUNIC'PAt DE

CASCAVET . ÍP 2312079 _ ]4QZ!ONE EQUIPAMENÍOS TTDA. . ME - IPM

2020

. vAroR Do CoNTRATO - Rs 207.s71,2s

. ÁREA - 50,36 m'

. PARALTSAçÃOMARçO/2020



6. REIORMA E LMPL!ÂÇÃO NA UNIDAQE DE SAÚDE DA ÊAMíLIA JUVINÓPOLIS -

TP 11/2019. CONSTRUTORA VALE OESTE ITDA, - IPM 1412020

. VAIOR DO CONTRATO - Rs 1.183.00s,35

. ÁREA- s39,8r m,

. PARALISAçÃoMARçO/2020

. MEOIçÃO 01 CoNTRATO ABRrr/2020 - (R$ 103.37s,7s)- Rs 103.375,79

18,74%)
. 2c MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (Rs 6S.s45,91) - Rs

77L.92r,7O 114,s3 %l

. 3ê MEDIçÃO DO CONÍRAÍO JUNHO/2020

7. UNTDADE DE SAÚDE DE FAMíLIA MORUMBI .ÍP ZT I2OL9 _ LM PROJETOS G

ÉxEcucÃo rTDA. - MÊ - rPM 18/2020
. VALOR DO CONTRATO - Rs 1.999.999,54

. ÁREA- 609,78 m'

. PARATISAçÃOMARçO/2020

. MED|çÃO 01 CONTRAÍO ABR|L/2020 - (R9 169.095,40) - RS 169.094,40

18,4s %l

. 2e PARAUSAçÃO MA|O/2020

. 2i MED|CÃO DO COI{TRATO JUI{HO/2020

Í? 3512019 - r-M PROJETOS E8. UNIDAOÉ DE SAÚDE DE FAMíLÁ CUARUJÁ "

EXECUCÃO [TDA. - ME -tPM t9l20ZO

vAtoR Do coNTRATO - Rs 1.914.997,16

ÁREA - 609,96 m.

MEDrçÃO 01 CONTRATO ABRrL/2020 - (Rs 118.384,31) - Rs 118.384,31

16,18 %)

2e MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 159.ss3,31) - Rs

277 .937 ,62 174,51 %l

3! MEDiçÁO DO CONTRATO IUNHO,r'2OzC

. MÊD|çÃO 01 CONÍRATO ABRrr/2020 (Rs 47.014,23) - RS 47.014,23

122,6s%'l
. 2ê MEDIçÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (RS 118.244,86) - RS

165.259,09 t79,62%l
. 3ê MEDIçÁO DO CONTRATO JUNHO/2020



PENDÊNCIAS DE OBRAS

cÃo1. CONSTRU DA UNIDADE DE SAÚDE DA TAMÍI.IA. UsF CIDADE VERDE - TP

25/2018 . ADALTA CONS'I RUTORA LTDA . ME - tPM 11/2019
. vAr.oR Do CoNTRÂTO - Rs 1.327.369,90

. VALOR OO ADTTTVO - Rs 62,944,97

. ÁREA - 526,03 m'z

. oRDEM SE SERV|çO - 0810512079

. vrGÊNctA Do CoNTRATO - 02lo2l2020 (270 D|AS)

. vrcÊNcra DA ExEcuçÃo - 05110/2019 (1so DlAs)

. PARATISAçÃOMAIO/2019

. MEDrçÃO JUrHO/2019 - {Rs 136.s10,36) - Rs 136.s10,36 (10,28 %)

. MED|çÃO AGOSTO/2019 - (RS 134.3s2,381-R5 27O.a62,74 120,47 %l

. MED|çÂO SETEMBRO/2o19 - (R9 9s.999,261-Rs 366.A62,00 {2'1,64%l

. MEDtçÃO OUTUBRO/2019 - (Rs 136.834,s1) - Rs s03.695,S1 (37,94 %)

. MED|çÃO NOVÉMBRO/2019 - (Rs 194.602,49) - Rs 698.299,30 (s2,61

%l

. PARALISAçÃODEZEMBRO/2o19

. MÊD|çÃO JANETRO/2020 - t(Rs 141.986,29) - (Rs 141.985,20 - NOTAS

FtscAts)- R5 840.285,59 (53,30 %)

. MEDIçÃO FEVERETRO/2020 - (Rs 146.468,71) - Rs 936.754,30 {74,34 %)

- (Rs 986.7s4,74 - Pr-ANlr"HA DE MEDIçÃO)

. MED|çÂO MARçO/2019 - (Rs 5s.339,89) - Rs 1.Oso.s10,9o (79,14 %)

. MED|çÃO ls ADTTTVO MARçO/2020 - (Rs s4.893,00) - Rs 54.893,00

187,2r%l
. PARAI.ISAçÃOABRIt/2020

. 9E MEDIçÃO DO CONTRATO JUNI.{OI2O2D

. 2. MEDTCÃO DO 1p ADITiVO JUNHO,/2o2S

ACAO ASFALTICA EMEXECUCAO DÊ OBRAS DE ADEOUACAO E PAVIMENT

ESÍRADA RURAI- {ESTRADA NENEVÊ I - CP AI2OI9 - CONSTRURAYZER

CoNSTRUCÃO DE OBRAS r"ÍDA. - rpM 2sl2019
. VALOR DO CONTRAÍO - Rs 368.000,00

. ÁREA - 97o,OO m

. PARAI.ISAçÃOSETEMBRO/2019

. MEDIçÂO OUTUBRO/2019 - (R5 10.014,60) - R$ 10.014,60 {2,72 %)

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - (Rs 14.011,20) - R$ 24.025,80 (6,53 %)

. PARATISAçÃODÉZEMBRO/2019

2.

ENG. MARCOS



. MEDrçÃo JAN E rRO/2020 - (Rs 95.197,13 | - Rs 719.222,s3 132,40 %l

. PARÂLISAçAOFEVEREIRO/2o2o

. MED|çÃO 04 CONTRATO ABRtt/2020 - (Rs 14.863,03) - Rs 134.0a5,01

Í36,44%l
. 5i MEDIçÃO DO CONTRATO MAIO/2020 (R$ 6.217,00) - Rs 140.303,01

138,L3 %l

. 63 MEDIçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020

3. EXÉCUCÃO DE OBRAS DE ADÊQUACÃO E PAVIME NTACÃO ASFÁTTICA EM

STRADA RURAT ESTRADA RIO BONITO) _ CP AIzAfi - CONSTRURAYZERE

CONSTRUçÃO DÉ OBRAS LÍDA._ IPM 2612019

. VALOR DO CONTRATO- Rs 293.000,00

. VALOR DA GLOSA -Rs 4-747,29

. ÁREA- 721,00 m

. MED|çÃO SEÍEMBRO/2019 - (Rs 10.164,61) - Rs 10.164,61 (3,47 %)

. MÉD|çÃO OUTUBRO/2019 - (Rs 13.476,621- Rs 23.641,,23 (a,O7 %l

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - (Rs 7.168,12) - Rs 30.809,35 (10,52 %)

. MED|çÃO DEZEMBRO/2o19 - (Rs 69.157,50) - Rs 99.966,8s (34,12%)

. MEDrçÃO JANETRO/2020 - (Rs 14.640,00) - Rs 114.606,8s (39,11 %)

. M E D rçÃO F EVE R ErRO/2020 - (Rs 4o.O2o ,8ol - Rs !54.627 ,6s 1s2,77 %)

. MED|çÃO MARçO l2o2o - (R5 L2s.637,69)- Rs 280.26s,34 (9s,6s %)

. PARALISAçÃOABRII/2020

. 8. MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 (Rs 7.993,33) - Rs 288.2s8,71

(98,38 %)

" 8ê MED|çÃO {F[NA[] DC CONTRATO J{.jNr-rOl202C {Ê§ ?.993,33} - Rs

288.258,71 {100,C0 %)

. coNclusÃo Ebr JUrHa/2020

4. EXECUCÃO DE OBRAS DE ADÉQUACÃO E PAVIMENTACÃO ASFÁLTICA EM

ESTRADA RURAT {CASTII.O BBAIIEq - CP AI2OI9 - PAVIMENTA(ÔES E

TERRAPLANAGENS SCHMITT I-TDA. _ IPM 2712019

. VALOR DO CONTRATO - R5 1.567.439,57

. ÁRÉA - 3.965,00 m

. PARATISAçÃOSETEMBRO/2019

. MED|çÃO OUTUBRO/2019 - {Rs 2.564,82) - Rs 2.564,8210,t6 %l

. MEDIçÃO NOVEMBRO/2olg - (R5 6.710,00) - RS 9.274,82 (0,s9 %)

. PARATISAçÃODEZEMBRO/2019

. MEDrçÃO FEVERETRO/2020 - (Rs 47.010,00) - Rs s6.284,82 (3,59 %)

. MED|çÃO MARçO 12020 - lRs 233.74L,40)- R5 290.023,22 (18,s0 %)



MEDrçÀO 05 CONTRATO ABRrL/2020 - (R5 276.443,96)- RS s66.467,18

136,14%l

6! MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (RS 913.s7486) - RS

L4AO.O42,04 194,42 %l

7? MEDíçÃO DC CONTRATO JUNHO/2020

DE E PAVIMENT Ão AsFÁLTl5

TERRAPLANAGENS SCE Ml[!lqA.: lPM 3s/2019
. varoR Do coNTRATo - Rs 2.075.263,86
. ÁREA - 5.417,00 m

. PARATISAçÃOOUTUBRO/2019

. MEDIçÃO NOVEMBRO/2olg - (Rs 26.06 4,821- RS 26.064,8211",26 %l

. MED|çÃO DEZEMBRO/2o19 - (R§ 15.75O,OO)- RS 35.364,82 (1,70 %)

. MEDrçÃo JANETRO/2019 - (Rs 23.8s0,00) - Rs 55.664,82 (3,16 %)

. MfDrçÃo FEVERETRO/2O2o - (Rs 117.s4r.60) - Rs 183.206,42 (S,S3 %)

. MEOrçÃO MARço/2020 - (Rs 273.044,47) (RS 27s.011,47) - RS

46L.2sO,89 122,23 %l lRi 46r,277,a9) 122,22%l
. MEDrçÃO 06 CONTRATO ABRrt/2020 - (RS 230.406,06) - RS 691.623,95

133,33 %l

. 7ê MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (R5 73.2s3,87) - RS

7 64.A77 ,A2 136,a6 %l

' sê MrDrçÃo Do CoNTR.AT0 JIJNÊíO/2S20

ESTRADA RURAL ICAVICHIONI E Rto Do oEsÍE) cP 812019

eÂvrMENÍAçÕl§ tÍERRAPLANAGENS SCHMrÍT LTDA. - tpM 3712019

. vAt-oR Do CoNTRATO - R§ 2.102.510,80

. ÁRÉA- 5.545,00 m

. PARÀUSAçÃOOUTUBRO/2019

. MEDiçÃO JANETRO/2019 - (Rs 10.314,83)-Rs 10.314,83 (O,49 %)

. MEDIçÃO FEVERETRO/2o2o - (Rs 56.300,0U - Rs 66.614,34 (3,17 %)

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 23.38s,80)- Rs eO.000,64 (4,28 %)

. MEDIçÃO 04 CONTRATO ABRTL/2020 - (Rs 22.095,80) - R5 712.096,44

1s,33 %l

ESTRADA RURAI- (SAPUCAIA) . CP 8/2019 - PAVIMENTACÕES E

6, EXECUCÃO DE OBRAS DE ADEQUACÃo E PAVIMENTACÃo ASFÁLTICA EM



s. MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 10.160,00) - Rs

L22.256,4415,8r %)

6. MEDrçÃO DO CONTRATO JUNHO/2020

7. ADEQUAÇÃO E CASCATHAMENTO EM ESTRADAS RURAIS {CORAI"/LINHA

UBEL} _ CP 7/2019 - RODAMOTRIZ - COMÉRCIO DE PECAS I-TDA, - EPP - IPM

5012019

. VALOR DO CONÍRATO - Rs 169.069,39

. VALOR DO 1e AD|T|VO - Rs 4.476,49

. ÁREA-40.159,00 mt

. PARAI-ISAçÃOOUÍUBRO/2019

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o!9 (Rs 1.O85,OO) - Rs 1.O85,OO (0,64 %)

. MEDrçÃo DÊZEMBRO/2or9 - (Rs 
'.s.715,00) 

- Rs 16.800,00 (9,94 %)

. MED|çÃO JANETRO/2020 - (Rs 1S.19o,OOl - Rs 31.990,00 (18,92 %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2o2o - (R5 82.810,00) - RS 114.800,00 (67,90 %)

. MED|çÃO MARço/2020 - (Rs 4o.O4o,OO) - R$ 1s4.840,00 (91,ss %)

. PARAIISAçÃO ABRIV2O2O (ETIMINADO/O TERMO DE PARAIISAçÃO

ESTÁ SOB CÓDIGO Ng 37 E NÚMERO DÊ TRANSM§sÃO Ng 2342466/1)

. PARAI.ISAçÃO 02 ABRIV2O2O

. 5. MED|çÃO DO CONTRATO EM MA|O/2020 - (Rs 14.229,39) - RS

169.06n39 (100,00 %)

. 1E MEDIçÃO DO 1! ADIT|VO EM JI,'NFIO/2020 (JÁ COM OS ARQUII/OS)

8. ADEqUAÇÃO E CASCAI-HAMENTO TM ESÍRADAS RURAIS

ÍMARION/BARZOTTO) - CP 7/2019 - RODAMOTRIZ - COMÉRCIO DE PECAS

!IPA.: EP! lPM 51/2019
. VALOR DO CONTRATO- R$ 80.747,80

. VATOR DA GI"OSA - R$ 206,29

. VALOR DO ls AD|T|VO (le TERMO) - R$ 12.626,46

. ÁREA - 18.180,00 m,

. PARAIISAçÃOOUTUBRO/2019

. MEDrçÃo NoVEMBRO/2o19 - (Rs 868,00)- Rs 868,00 (1,07 %)

. MEDrçÃO DEZEMBRO/2019 - (Rs s.42s,OO)- Rs 6.293,00 (7,79%)

. MEDrçÃO JANETRO/2020 - (Rs s4.18o,OO)- Rs 60.473,00 (74,ss %)

. PARAI.ISAçÃOFEVEREIRO/2020

. 4q MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (RS 20.067,51) - RS

80.547,5r t99 ,7 4 %l



4e MEDrçÃO (flNAr) DO CONTRATO rUNHO/2020 - (Rs 20.067,51)- Rs

80.s41,51 (100,00 %) (JÁ COM OS ARqUTVOS)

1! MED|çÃO {F!NAL) DO le ADTTVO {1e TERMO) .|UNHO/2020 - (RS

72.626,46) -Rs 72.526,46ITOO,CA %l UA COM OS ARQUTVOS)

coNclusÂo rM JULHO/2020

9. ADEqUACÃO E CASCALHAMENTO EM ESTRADAS RURAIS {04 FRONTEIRAS) _

CP 7/2019 _ PAUTO ROBERTO KRAUSE OBRAS . ME - IPM 53/2019

. VALOR DO CONTRATO - Rs 60.987,33

. VALOR DA GLOSA- RS 461,65

. valoR Do 1s ADrÍlvo (1e TERMO) - Rs 11.230,22

. ÁREA- 1s.3s1,00 m,

. PARALTSAçÃONOVEMERO/2019

. MEDrçÃO JANETRO/2020 - (Rs 1.701,00) - Rs 1.701,00 (2,79 %)

. MEDrçÃO FEVEREIRO/2020 - (Rs 47.160,00) - Rs 48.861,00 (80,12 %)

. MEOrçÃo MARçO/2020 - (Rs 11.664,68) - Rs 60.s2s,68 (99,24 %)

. PARA|-|SÂçÃOABRTL,/2020

. 4i MED!çÃO (FrNAr-) DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 11.66468)- Rs

60.52s,68 (100,00 %)

. 1E MEDIçÂC {Fri',{Á,t} DO 1e ADrTlr1o {1e TERMO} rr-'NHO/2020 - (R$

11.230,221- Rs 1r."230,22 {100,0C %i {JÁ COM OARQUTVO)

. coNcr-usÃc EM JULllo/2020

AEROPORTO) _ CP 7 /20L9 - PAULO ROBERTO KRAUSE OBRAS . ME - IPM

66120L9

. valoR Do CoNTRATO - R$ 20.478,60

. VAI-OR DA GLOSA - R$ 3.199,20 {RENUSTE CONTRATUAL - LOTE 03 -
Íreu or;

. Ánen-q.go,oo m'

. PARATISAçÃOIANEIRO/2020

. MÉDrçÃO FEVERETRO/2020 - (Rs 8.991,00) - Rs 8.991,00 (43,90 %)

. MEDrçÃO MARçO/2020 - (Rs 9.56s,20) - Rs 18.5s6,20 (s0,61 %)

. PARATISAçÃOFEVEREIRO/2020

. 3i MED|çÃO DO CONÍRÂTO MA|O/2020 - (Rs 1.303,20) - Rs 17.279,40

l8/,,38%l
. 3r MED,çAo {FlNALi DO CoNrRÂTG JUNHO/2020 - IRS 1.383,20] - RS

!7 .219 ,4A laAA,AA %1

. cotdc!-[JsÃo EM juti-t@]r2028

10. aDEeuAcÃo E cAscAt-HAMENTo EM ESTRADAS RURAts ÍATRÁS po



F§TRÂDÂ RIIRÂI í ARRAT/I IRANGA) - CP nl)al9-PRADO&PRADOP

I.TDA. . EPP _ IPM 2/2020

VALOR DO CONTRATO - Rs 1.442.347,6615612421- (s7l24tl
ÁREA-3.77s,00 m

PARAI.ISAÇÃO FEVEREIRO/2020

MED|çÃO 01 CONTRATO ABR|L/2020 - (Rs 62.343,27) - Rs 62.343,27

14,32%l

2a MED|çÃO DO CONÍRATO MAtOl2o2' - (Rs 109.s97,62) - Rs

771.940,89l,r,92%l

3? MEDIçãO DO CONTRATO ]UNHO/2020

i2. EXECUCÃO DE OBRAS DE ADEQUAÇÂO E PAVTMENTAÇÂO ASFÁIÍICA ÊM

ESTRADA RURAL IRIO DO SAIÍO) - CP 2712019 - PRADO & PRADO TTDA. .

EPP - IPM L7I2O2O

. VALOR DO CONTRATO-Rs 41.1.166,83

. Ánea- t-tso,oo m

. MED|çÃO MARçO/2020 - (Rs 93.507,301- R$ 93.sO7,30122,74 0/ol

. MED|çÃO 02 CONTRAÍO ABRfl-12020 - (R$ 100.587,81) - Rs 194.095,11

147,2L%l
. 3! MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (R$ 187.035,41) - Rs

38!.L30,s2 192,69 %l

. 4! MEDIçÃO DC CONTRÀÍO J!.JNF|O/2020

13. SALÁO COMUNIÁruqDO BAIRRO SANTOS D.UÀtrONT (CENTBO OE EVENÍOS

DA CIDADANIAI _ TP 32/2019 . MOZIONE EQUIPAMENTOS ITDA. . ME - IPM

7Ll20ZO

. VALoR DO CONTRATO - RS s24.032,57

. Ánen-seq,az m'

. MÊDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 58-407,82) - Rs s8.407,82 (11,16 %)

. 2r MEDrçÃO DO CONTRATO ABRtt/2020 - (Rs 82.144,57) - Rs

1. 40.5s2,39 l.26,a2 o/.1

. 1i PARAUSAçÃO MA|O/2020

. 33 MED|çÁO DO CONÍRATO.,UNHO/2020

14. REESTRUTURAcÃo DE pavtMENTAcÃo URBANA - CP 3G2O19 íLOTE OlI -
CONSTRUTORA KARTAL ITDA. . EPP _IPM 2112020

11. EXECUCÃO DE OBRAS OE ADEQUACÃO E PAVIMENTACÂO ASFÁITICA EM

. VALOR DO CONTRAÍO - RS 4.607.893,12

. Ánrn - zz.gas,+: m.



. PARATISAçAOA8RIT/2020

. 1ê MED|çÃO DO CONTRAÍO MA|O/2020 - (Rs 398.614,23) - RS

398.614,23 (8,65 %)

. 2' MÊBIçÃO DO CONTRAÍO JUNHO/2020

15 REESTRUTURACÃO DE PAVIME URBANA - CP 30-2019 fl-OTE 02) -
CONSTRUTORA KARÍAL I.TDA. . EPP _ IPM 2212020

. vAroR Do CoNTRATO - Rs s.934.095,9s

. ÁREA - 29.854,42 m'1

. PARAUSAçÃOABRTL/2020

. 1E MEDIç.ÃO DO COfiIÍRATO JUNHO/2o2C

76. PAVIMENÍACAO DE VIAS URBANÂS - Av. AMAZÔN|A - cP 2Í2o2o - cs
ENGÉNHARIA EIREI.I - EPP _ IPM 2912020

. VALOR Do CONTRATO- Rs 36s.820,21

. ÁREA - 3-720,70 m,

. x? MEDIçÃO DO CO}IÍRATO iUNHO/2020

17. INSTAIACÃO DÉ NOVOS ABRIGOS DE ÔNIBUS COM CATCADAS - CP 1912020_

ONST RA GUI ME -tP
. VALOR Do CONTRATO - RS 13.985.930,89

. ÁREA -s2.371,s2 m,

. BEM

. PARALISAçÃOMARçO/2020

. MED|çÃO ABRÍ"/2020 - (Rs 238.818,28) - Rs 238-818,28 (1,71 %)

(ENC. Ut-YsSES/ARQ. WELLTNGTON)

. 2. MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 683.535,61) - RS

9223$,A9 |16,59 %l IENG. MARCOS/ARQ WELLTNCTON)

. 3ê MEDIçÃO DO COI\ITRAfO iut\t-tc/2020 {ENG. MARCOS/ARQ

WELtlt',1GtON)

18. PAVIMENTACÃO DE VIAS URBANAS _ RUA FLAM BOYANT - CP 712020 - CS

ENGENHARIA EIRELI . EPP .IPM 30/2020
. VALOR DO CONTRATO - Rs 545.969,40

. ÁREA - 17.491,80 m'z

. 1ê MEDrçÃO DO COltrRÀTO iUtHO/2020



19. PAVIMENTACÃO DE VIAS URBANAS . BAIRRO INTERTAGOS E

BRAMASMADEIRA- CP 5/2020 - CS ENGENHARTA EIRELI ME - IPM 32I2O2O

. VALOR DO CONTRATO - Rs 1.516.248,48

. ÁREA - 11.75!,82 mr

. 1ê MÉDIçÃO DO CONTRATO rurg{Oy'2020

20. PAVIMENTACÃO DE VIAS URBANAS . RUA ITÁTIA E RUA MÁRIO K. KATO _ CP

6/2020 - PRADO & PRADO LTDA. - EPP - rPM 3312020

. VALOR DO CONÍRATO - R5 3.151.46412

. ÁREA - 24.973,48 m,

. 1ê MEBIçÃO DO CON?RAÍO JULHO/2820

CS ENGENHARIA EIREI.I ÉPP _ IPM 34I2O2A

. VALOR DO CONTRATO - R$ 1.318.946,98

. ÁREA- 1s.66s,s3 m,

. 1? MEDIçÃO DO CONÍRATO JUI.HC12O2O

21. PAVIMENTACÃO DE VIAS URBANAS _ AVENIDA GRATHA AZUL _ CP 4/2020 _



PENDÊNCIAS DE OBRAS

1. ITUMINACÃO PÚ8TICA - EXÍENSÃO E ADEQUACÂO DE REDE _TP 26.2019

IOTE 01 A LOTE 10 E TOTE 12 _ GIGA LUZ INSÍALACÕES ELÉTRICAS EIRETI -
tPM 7L/2019

. VALOR DO CONTRATO - RS 174.s4s,87

. LOTE 01 - Rs 6.280,29 - (Rs 4.860,61 + Rs 1.419,68) - Rs 6.280,29

{100,00%}
. r-oTE 02 - R$ s6.947,1a - (Rs 42.A92,7a + Rs 14.0s440)- Rs s6.947,18

(100,00 %)

. LOTÉ 03-Rs 4.100,47- (Rs 4.100,47)- Rs 4.L00,47 ILOO,OO%l

. r-oTE 04 - R5 2.8s9,74 - (R5 2.s32,91 + RS 326,83) - R$ 2.8s9,74

lt00,o0 %l

. LOTE os - R$ 7-765,6? - (Rs 4.862,1s + Rs 2.e03,s2) - R5 7-76s,67

(10o,oo %)

. roÍE 06 - Rs 9.751,76 - (Rs 8.784,43 + Rs 967,33) - R5 9.751,76

l!00,00 %l

. rorE 07 - Rs 6.498,56 - (Rs 3.92s,13 + R$ 105,64 + R$ 2-467,791- R5

6.498,56 (100,00 %)

. LOTE 08 - Rs 10.988,00 - {Rs 9.739,02 + Rs 1.248,98) - Rs 10.988,00

(10o,oo %)

. IOTE 09 - RS 3.828,30 - (RS 2-997,26 + RS 831,04) - RS 3.828,30

(100,00 %)

. LOTE 10 - Rs 2.065,24 - (Rs 1.196,04 + Rs 869,20) - R$ 2.065,24

(100,00 %)

. LOTE 12 - Rs 63.460,66 - (Rs 5.453,14 + Rs 5s.413,10 + Rs 159442) -
Rs 63.460,63 (100,00 %)

. PARALI5AçÃO JAN EIROIàO2O

. MEDrçÃo FEVERETRO/2020 - (Rs 20.390,36)- Rs 20.390,36 (11,68 %)

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 144.s99,17) - 164.989,s3 (s4,s3 %)

. MEDIçÃO ABRrr/2020 - (Rs 172.9s1,42) - R$ L72.951,42 (99,09 %l

. 4r MED|çÃO (ftNAL) OO CoNTRATO MA|O/2020 - [Rs 1.s94,42 (LOTE

12» - Rs 174.s45,84 (100,00 %)

" cúNci.usÃo Er,t JUNHo,í2020

ENG. ELETR. RICARDO CORTINA



2. ILUMINACÃO PÚBTICA - EXÍENSÃO E ADEQUACÃO DE REDE - IP 26-2019

(LOÍE 11). EI.ETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS TTDA. EPP -
tPM 7212019

. vAroR Do CoNTRATO - Rs 229.881,70

. vAroR DA GTOSA - R5 8.400,00

. PARALISAçÃO JANEIRO/2020

. MED|çÃO FEVERETRO/2o20 - {Rs 109.900,73) - RS 109.s«},73 (47,31

%)

. MED|çÃO MARçO/2020 - (Rs 34.198,s3) - Rs 144.099,26 (62,63 %)

. MEDrçÃo 03 ABRrr/2020 - (Rs 7s.183,50)- Rs 219.282,76 (95,3s %)

. 4. MEOIçÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (Rs 2.198,94) - Rs

221.4a\70 {96,35 %l

. 4ê MED|çÂO DO CO|\TRATO {Frt{At} M,A|O/2020 - {R5 2.198,94} - R§

22L4aL7A {1OA,OO %\

. coNctusÃo EM JUNHo/2020

co TRUTORA DE OB EI - lP

. VALOR DO CONTRATO - Rs 548.002,54

. ÁREA - 1.548,00 m

. MED|çÃO FEVERE|ROl2020 - (Rs 73.627 ,751 t RS 73.627,75 1L3,44 %)

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 14.so1,05) - Rs 83.128,80 (16,03 %)

. MED|çÃO 03 CONTRATO ABRIT/2020 - (RS 277.712,01) - RS

36s .840,A7 166,7 6 %)

. 4a MED|çÃO OO CONÍRATO MA|O/2020 - (RS 9.939,80) - R$

37s.780,6L $A,57 %)

. 5E M:DIçÃO DO CANTRÂTO JUNHCIzO2'

3. ILUMINACÃO PÚBLICA. AVENIDA ITELO WEBBER - TP 29.2019 - ETÉTRICA



PENDÊNCIAS DE OBRAS

ENG. SANDRO CAMILO

1. CENTRO DE AÍENDIMÊNTO AMBULATO RrAr - ctsoP - cP 08/2018 -
TALLENTO CONSÍRUTORA DE OBRAS LTDA. - IPM 391201A

. VALOR DO CONTRATO - Rs 6.343.2s282

. valoR Do l.e aDrTrvo - Rs 624.380,02

. valoR Do toTE 01 (RECURSOS FEDERATS) - R$ 3.738.384,69 (RS

36.2A8,87 + Rs 317.900,72 + RS 166.183,25 + RS 62.808,68 + RS

7O7.O9O,51+ R5 105.614,09 + RS 553-298,68 + RS 484.946,35 + RS

370-428,61 + R§ 313-55a,9a1- Rç 2.62a-122,74

. vAr-oR oo roTE 02 (REcuRsos EsÍADUAts) - R$ 2.604.868,13 (Rs

20.563,00 + Rs 37.256,05 + R$ 43.658,05 + RS 101.329,52 + RS

Lr.s6s,70 + Rs 30.4s8,17 + R5 30.017,61 + Rs 329.186,65 + R5

84.s53,70 + Bs 132.608,26) - Rs 821.106,71

. VALOR PAGO EM OUTRA I.ICITAçÃO _ RS 458.297,75 (LOTE OU

. ÁREA- 4.541,48 m,

. PARATISAçÃOJULHO/201S

. MED|çÃO AGOSTO/2018 - {Rs 36.2ES,87 - IOTE 0X} - {R$ 20.563,00 -
r-orE 02) = Rs 56.8s1,87 (O,9O óÁl

. MEDIçÃO SETEMBRO/2o18 - iR§ 3?-256,05 - iOTE 02) = RS 94.107,92
(7,48 %l

. MEDrçÃO OUTUBRO/2018 - {R§ 31.7.-q0S,72 - t-OÍE 01i - {R$ 43"658,05

- r,oTE 02) = Rs 412.008,6416,50 %l

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o18 - {R$ 1C!..239,52 - rOTE O2i : RS

513.248,15 (8,09 %)

. MEDIçÃO OEZEMBRO/2o18 - {RS 166.183,25 - LOTE 01} = RS

679.437,4L lLo,7t %l

. MED|çÃO .IANEIRO/2019 - {R$ 62.302,58 - !-OTE 01} - {1C7.090,51. -
LorE 01 - (RS 43.6s&0s - LoTE 02) - IR$ 11.565,10 - LorE 02) = R$

904.s4a35 174,25 %l

. MEDIçÃO FEVERÉ|RO/2o19 - Rs 3C-45S,17 (LOTE 02) + *3 105.6!.4,C3

(torE 01i = RS 1.070.638,23 1L6,88 %l118,7, %) (ENG. BRUNo)

. PARALISAçÃO MARçO/2019 (EN6, BRUNO)

. MED|çÃO SETEMBRO/2o19 (ENG. SANDRO)-Rs 30.017,61 {t-OÍE 02 +
RS €63-298,68 {LoTE 01) = RS 1.733.936,90 (27,34 %}

. PARATISAçÃOOUTUBRO/2oT9



. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - Rs 329.186,65 (LOTE 02) = ns

2.061.123,53132,52%l

. PARATISAçÂODEZÉMBRO/2019

. MED|çÃO TANETRO/2020 - Rs 132.608,26 (LOTE 02) = R5 2.19s.731,81
(34,6r %l

. MED|çÃO FEVERETRO/2020 - [Rs 484.946,3s (LOrE O1)] - Rs

2.7 65.23L,86 143,59 
oÁl

. MED|çÃO MARçO/2020 - [(Rs 370.428,61) (r-orE o1)l - Rs

3.135.660,47 |l49, 43.Ál

. SA PARALISAçÂO AERIL/2020

. 15? MED|çÃO (1oe MED|çÃO LOTE 01) DO CONTRATO MAIO/2020 -
(Rs 313.s68,98)- 3.449.229,4s 1s4,38 %l

. 14ê MED|çÃO DO CONTRAÍO JUN110/2020 (11E MED|çÃO IOÍE 01 +

113 MED!çÃO LOTE 02)



PENDÊNCAS DE OBRAS

7 EXECUCÂO DE 20 MORADIAS POPUI.ARES - CP 11-2019-M.V.L ENGENHARIA E

CONSTRUCõES LTDA.. ME - IPM 39/2019
. VALOR DO CONTRATO - R$ 1.000.052,00

. VALOR DA GLOSA DO CONTRATO - Rs 11.008,s3 (Rs 11.008,4s -
PraN[-HA]

. VALOR DA G|-OSA DO le ADIÍ|VO - R5 6.207,75

. VALOR DO 1e ADtÍtVO - Rs 26.365,50

. ÁREA - 723,35 m,

. M EDrçÃo ouTUBRo/2019 - (Rs 289.763 ,281 - Rs 289.7 B,za Q8,s7 "Ál

. MEDrçÃo NovEMBRo/2o19 - (R$ 180.s3497) - R$ 470.29a,2s {47,03
%l

. PARÂI-ISAçÁO DEZEMBRO/2o19

. MEDIçÂO TANETRO/2020 - (Rs 110.037,46 + Rs 154.175,00 = Rs

264.212,461 - R5 734-sLO,77171,45 %l

. PARALISAçÃOFEVEREIRO/2020

r MÉD|çÃO ABR|L/2020 - (R$ 2s4.532,76) - R5 989.043,47 (RS

989.043,s5 - PLANTLHA) (98,90 %)

. MED|çÃO 01 le ADrÍrVO ABRL/2020 - (Rs 20.1s7.7s) - R$ 20.1s7,7s

Q6,46%)
. 5a MEDtçÃo (F|NAL) Do CONTRATO MAIO/2020 - (RS 2s4.532,761-

R$ 989.043,47 {Rs 989.043,ss - PTANTTHA) (100,00 %}

. 2ê MED|çÃO (HNAL) OO 1e AD|T|VO MA|O/2020 - (Rs 20.1s7.75) - R5

20.7s7 ,7s l10O,OO %l

. coNcLUsÃ3 itur Jur{go/2024

2. CONSTRUCÃO DE RESTAURANTE POPULAR NO BAIRRO CASCAVEL VETHO _ TP

36120L9 - LM PROIETOS E EXECUCÃO ITDA. - ME - IPMAIzCzO

. VALOR DO CONTRAÍO - Rs 1.127.911,83

. ÁREA - 384,82 m'z

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 132.884,s3) - Rs 132.884,s3 (11,78 %)

. MEDrçÃo aBRrL/2020 - (R5 8s.231,3s) - RS 218.11s,88 (19,34 %)

. 3! E 4i MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (Rs 129.388,0s + Rs

58.924,41= Rs 188.312,46)- Rs 406.428,34 (36,03 %)

. 5ê 
'rlEDrÇÃo 

DG CONTP.ÀTO rUhrHO/2020

ENG. CIVIL ULYSSES



3. CQN§IBUÇUDE RE9TÂUIA]ITE POPULAR NO EAIRRO SANTA CRUZ -TP
3712019 - r"M PROTETOS E EXECUCÃO LÍpA. - ME - rpM 1612020

. VALOR OO CONTRATO - Rs 1.0s0.970,83

. ÁREA - 384,82 m,

. MED|çÃO MARço/2020 - (Rs 161.200,271-R5 76r.200,27 (7s,34 %l

. MeDrçÃo ABRru2o2o - (Rs 97.e72,12)- R5 259.772,39124,66%l

. 3. MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (Rs 91.292,31) - R$

350.465,20 (33,35 %)

o 4Ê MÊD|çÃO 00 CONTRATO r UNF|O/2020

4. EXECUCÃO DO PÁTIO DE AERONAVES DO AEROPORTO CORONEL ADATEERTO

D E HAR

EMPREENDIMENTOS LTDA. - IPM 1Ol2020

. VALOR DO CONTRATO - RS 6.811.110,48

. Ánel-zs.aoz,Et m.

. PARAI.ISAçÃOMARçO/2020

. MED|çÃO 01 E MED|çÃO 02 aBRrL/2020 - (R$ 672.18s,96 + Rs

1. s 96.5 27,2s ) - Rs 2.2 68.773,27 133,3L %)

. 3a MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 1.930.989,25) - Rs

4-799.702,46 {6L,66 %l

' 4e MEDIçÃO BC CO!\ITBÂTO JUNHO/2020

5. REFORMA NO ECO PONTO MANAUS - CP 2112019 - PPN CONSTRUCõES TTDA

-]f;U2E/20m
r VALOR DO CoNTRATO - RS 1.338.285,30

. ÁRÉA - 3.676,s0 m'

. 1a PARA|-|SAçÃO MA|O/2020
. 1a MEO'CÃO DO CON;RÂ-lo JUNHC/2C2o



PENDÊNCIAS DE OBRAS

ENG. ANGELA

PANDOTTO ZAFFARI). CP 13/2018 _ MOZIONE EQUIPAMENTOS I-TDA.. ME _

tPM 55/201S

. VALOR DO CONTRATO - RS 2.352.662,46 (O VALOR DOS EMPENHOS

SoMADOS É DE Rs 2.3s2.6s3,29 FA|-TANDO A|NDA RS 9,17

l2s l02l2020l
. VALOR FNDE - Rs 1.784.002,60 (Rs 71.644,02 + Rs 4s.703,4s + Rs

115.0s493 + Rs 1s4.851,26 + Rs 172.489,59 + Rs 199.99s,08 + Rs

26-934,46 + Rs X27.031,18 + Rs 34.045,69 + Rs 56.384,68 + Rs

192.139,09 + Rs 94.937,22=R5 L.292.2LO,66!,

. valoR CoNTRAPART|DA - Rs 568.6s9,86 (Rs 48.112,44 + Rs 3.245,79

+ Rs 6.673,04 + R5 42.274,17 + Rs 20.696,26 + Rs 36.425,46 + R5

23.609,98 + Rs 58.040,58 + Rs 17.870,96 + 3.080,80 + 22.377,83 + R$

49.277,33 + R$ 27.011,05 = Rs 358-695,69)

. valoR DA GIOSA - R5 112.948,73

. valoR Do 1e aDtTtvo - Rs 47.844,01

. vAr-oR DA GIOSA- R5160.792,74

. ÁREA - 1.311,97 m'

. paRÂLrsaçÃoouTUBRo/2018

. MED|çÃO NOVEM8RO/2or8 - [Rs 71.64402 {FNDE} + Rs 48.112,44

(coNTRAPARÍ|DA) = R5 119.7s6,461 - R$ 119.756,4616,42 %)

. MED|çÂO DEZEMBRo/2o18 - [Rs 4s.703,45 (FNDE) + Rs 3.245,79

(coNTRAPARTIDA) = RS 48.949,241- RS 168.705,70l7,17 %l

. MEDIçÃO JANÉ|RO/2019 - [Rs 116.0s4,9] (FNDE) + Rs 6.673,0a

(CoNTRAPARÍ|OA) = R 5 122.727 ,971 - Rs 29L.433,67 112,39 %l

. MÉDtçÃO FEVERE|RO/2019 - [Rs 1s4.8s1,26 (FNDE) + Rs 42.274,17

(GoNTRAPARTTDA) = Rs 197.12s,431 - Rs 488.559,LO 120,77 %)

. MED|çÃO MARçO/2019 - [Rs 172.489,59 (FNDE) + Rs 20.696,26

(coNTRApARÍrDA) = Rs 193.185,8s1- R$ 687.744,9s l2A,9A%l
. MEDIçÃO ABRtt/2019 - [Rs 199.99s,08 ([NDE) + Rs 36.425,46

{coNÍRApARTtDA) = Rs 236.420,541 - R5 918.765,49 139,03 %l

. MED|çÃO MAIO/2019 - [Rs 26.934,46 (FNDÉ) + Rs 23.609,28

(coNTRAPARTTDA)l - R$ 968.709,23 (41,18 %)

. PARALTSAçÃOJUNHO/2O1g

1. CONSTRUCAO DO CMEI OSCAR NIEMEYER íCMEI PROTESSORA NAIR



. MEDiçÃO JU|-HO/2019 [R$ s8.O40,sS {CONÍRAPART|DAI] - Rs

1.026.749,77 143,64%l
. PARATISAçÃOAGOSTO/2019

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - [Rs 127.031,18 (FNDE) + Rs 17.370,96

(CoNTRAPARTTDA) - Rs 1.171.652,65 (49,80 %)

. MED|çÃO DEZEMBRO/2o19 - IRS 34.045,69 (FNDE) + RS 3.OSO,8o

(CoNTRAPARTTDA) - Rs 1.208.779,16 (5!38 %)

. MED|çÃO JANETRO/2020 - [Rs 55.38468 (FNDE) + RS 22.377,33

(coNTRAPARTTDA)l- R$ 7.2A7.54L,67 1s4,73 %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2o2o [Rs 192.139,09 (FNDE) + RS 49.277,33

(coNTRAPARTTDA)l - R5 1.s28.9s8,0e (64,e9 %)

. MED|çÃO MARçO/2020 IRS 94.937,22 (FNDE) + RS 27.011,0s

{coNÍRAPARTIDA)l- Rs 1.650.905,36 (70,17 %}

. PARAI.ISAçÃOMAIO/202O

. 14ê MED'çÃO DO CONTRATO JUNHO/2020 {VERIFICAR SEMPRE A
vAroÊ Do AD|TI/O/GLOSA NAS PLANTLHAS)

2. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) BRASITIA . CP 26I2OXA _ WZK

CONSTRUCÔÊS LTDA. - EPP _ IPM 66/2018
. VALOR DO CONÍRATO - R5 2.229.26à06
. VALOR DO 1e ADTTTVO (le ÍERMO) - R5 188-5s8,78

. VALOR DO 2e ADTTTVO (5e TERMO) - Rs 18s.183,14 (PROFiSS|ONALI

. vAr-oR DA GLOSA - Rs 297,51

. ÁREA - 1.636,s7 m'?

. MEDrçÃO JANETRo/2019 - (R$ 116.003,26)- Rs 116.008,26 (s,20 %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2o19 - (Rs 122.s0442) - Rs 238.512,68 (10,70

%l

. MED|çÃO MARço/201e- (Rs 148.094,22) - Rs 385.606,90 (17,34 %)

. PARÂI.IsAçÃOABRIT/2O19

. MED|çÃO MA|O/2019 - (Rs 226.250,69) - R5 6L2.8s7,59 1.27,49 %l

. MEDtçÃO 
'UNH0/2019 

- (Rs 1s9.2s9,11) - R5 772.rL6,70 {.34,64 %)

. PARALISAçÃOIUTHO/2019

. MED|çÃO AGOSTO 120]:9 - lqs 732.776,23)- R5 904.292,93 (40,s6 %)

. MED|çÃO SETEMBRO/2o19 - (R$ 98.?93,s7) - Rs 1.003.086,s0 (4s,oo

%l

. MED|çÃO OUTUBRO/2oI9 - (Rs 18.362,61) - Rs 1.021.449,11 (45,82

Y"l

. MED|çÃO 1e ADIT|VO NOVEMBRO/2o19 - (Rs 65.232,47) - Rs

65.232,47 134,60 %)



MEDrçÃo NovEMBRO/20le - (Rs 79.s32,92) - Rs 1.100.982,03 (49,3s

%)

PARAUSAçÃO DEZEMBRO/2019

MEDIçÃO 1e ADTTTVO DEZEMERO/2o19 (Rs 78.272,80) - Rs

L43.sOs,27 l76,tt%l
MED|çÃO JANETRO/2o2O - (Rs 18s.s14,67) - Rs 1.286.496,67 (57,71

%l

MEDrçÃO FEVERETRO/2020 - [Rs 30.083,68 (FORRO JANÊtRO/2020) +

Rs 11.080,77 (FORRO FEVERETRO/2020) + Rs 198.778,68 (CONTRATO)

= Rs 239.943,131- Rs L.526.439,8016a,47 %l

MED|çÃO 1s AOIT|VO FEVERETRO/2020 - (R523.276,55 + R5 77.t67,77

= RS 34.444,32) -. RS 177.949,59 (94,37 oÀl

MEDrçÃo MARçO/2020 - [Rs 72.132,14 (CONrRAro MARçO/2020) +

R$ 13.141,78 (FORRO MARço/2020) = Rs 85.273,92)- Rs L,67L.773,72

172,30 %l

MED|ÇÃO 1e ADTTTVO MARçO/2020 - (Rs 9.413,87) - Rs 187.363,46

(99,37.Ál

13 ê MÉD|çÃO CONTRATO A8R[-/2020 - (293.278,s3] - R$

L.904.992,2s lAs,45o/o) (NÃO TEM MEDrçÃO DO FORRO)

14. MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 114.295,95) - Rs

2.O19 .2Aa,2O {.90,58 
o/") (NÃO TE M M E D tçÃO DO tO RRO)

15ê MED!çÃO DO CONITRATO JIJNH0/2020 {VERIFICAR A MÊDIçÃO DO

toRRo)

2ê MED!çÃO '.!! ADTT|VO rUNHO/2020 I5EBÁ A MEO|çÃO D:
MÂRçOrrzozo COM GLOSÀ?)

3. MEDiçÃO DO 2e ADlr\rO JUiuHOl2020 - {fi$ 33.363,26 + R§

31.096,s3 + Rs 80.695,43 = Rs 145.155,62) {.iÁ C0M A5 3 MEOtçÔES DE

MARço12020, AtsRltl2020 E r!'IAio/2020 E tAr,lçAR, A ITES, A

PLANIIHA DO 29 ADITIVO}

3. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENÍO {UPA) TANCREDO NEVÊS - CP 34/2018 _

wzK coNsrRucÕÊ5 [TDA. - EPP - rpM 17,/2019

. VALOR DO CONTRATO - R5 2.7s1.s29,34

. VALOR DO CONTRATO (AMpr-rAçÃO) - Rs 1.065.2s6,78 {Rs 60.218,92

+ R§ 16-610,43 + 55-577,87 + 45-43A,52 +73-688,11= R$ 251.587,85)

. valoR Do coNÍRAÍo (REToRMA) - Rs 1.686.272,56 {Rs 52.783,54 +

Rs 26.374,94 + Rs 38.690,84 + 36.875,99 + Rs 2.791,50 = Rs

157.516,81]

. AREA- 2.774,46 m'z

. PARALISAçÂOAGOSTO/2019



. MEOIçÃO SETEMBRO/2o19 - (Rs 60.218,92 + R$ s2.783,54 = Rs

113.002,56) - Rs 113.002,46 14,77 %l

. MED|çÃO OUTUBRO/2019 - (Rs 16.670,43 + Rs 26.374,94 = Rs

43.04s,37) - Rs 156.047,83 5,67 %l

. MED|çÂO NOVEMBRO/2o1g - (Rs 5s.571,87 + 38.690,84 =

R$94.262,71) - Rs 2s0.31O,s4 19,7O %l

. PARALISAçÃO OEZEMBRO/2o19

. MEDtçÃO ',ANEtRO/2020 - (Rs 4s.438,52 + 36.87s,99 = R$ 82.314,51) -
Rs 332.62s,05 .12,09%l

. MED|çÃO FEVERETRO/202o - (Rs 2-791,50 + Rs 73.688,rr) - Rs

409.704,66 174,a7 %l

. PARATISAçÃOMARçO/2020

. 6B MEDIçÃO DO CONTRATO JUNI]O/2020

212019 - CONSTRUTORA DANILO BANDE!RA LTDA. - EM 2112019

. VALOR DO CONÍRATO - Rs 2.420.000,00

. VALOR DO le AotTrVO- Rs 307.425,98

. ÁREA - 3.648,58 m'

. PARATISAçÃOAGOSTO/2019

. MED|çÂO SETEMBRO/2o19 - (Rs 84.133,75) - Rs 84.133,75 (3,48 %)

. MEDrçÃo oUTUBRO/2ole - (R$ 6s.s84,20) {Rs 64.682,78) - Rs

149.7 L7 ,94 16,L9 
oÁl - R$ 148.816,53 (6,1s %)

. MED|çÃO NoVEMBRo/2o1g - (Rs 137.253,s8) - Rs 286.070,77111,82

. MED|çÃO DEZEMBRO/2oI9 - (Rs 162.309,s1) - Rs 448.379,62 (18,s3

%l

. MED|çÃO JANETRO 12020 - lRs 274.004,851- Rs 662.384,47 {.27,37 %l

. MEDrçÃo FEVERETRO/2o2o - (Rs 21s.182,8U - Rs a77.s67,28 136,26
oÁl

. MEDrçÃo MARçO/2020 - (Rs 432.9e1,33) - 1.310.s58,61 (s4,16 %) (JÁ

INCLUÍDA A MEDIçÃO DO 1! ADITIVO)

. MEDrçÁo 08 CONTRATO ABR|L/2020 - (Rs 383.972,91) - Rs

L.694.s3,.,s2l7O,O2%l

. 9ê MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (Rs 243.764,26) - Rs

r.938.29s,7A (80,09 %) (MEDIçÃO DO le ADITTVO AO FrNAr" DA

MEDrçÃO DO CONTRATO)

' 10: MEDIçÃO DC CONTEÀÍO JüNriOl2920 {M;DIçÃC DO 1e ADlilUO

AO FgNAt DA MED!çÃC D0 CCNÍRATO)

4. REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL ANIBAL LOPES DA SII.VA . 2' FASE - CP



5. ECO PONTO NO BAIRRO CASCAVEI- VELHO . CP 1Ol2019 ÍLOTE OlI - ANCEMA

CONSTRUCÔES [TDA. - ME - IPM 5712019

. VALOR OO CONTRATO - Rs 927.328,07

. ÁREA- 760,78 m'

. PARAIISAçÃONOVEMBRO/2o19

. MED|çÃO FÉVERETRO/2020 - (Rs 19.695,e8) - Rs 19.69s,98 (2,12 %)

. MEDrçÃo MARçO l2o2o - lRs 77.927,25)- Rs 97.623,23 (10,s6 %)

. MED|çÃO 03 CONTRÂTO ABRTL/2020 - (R5 223.283,69) - RS

320.906,92 134,61%l
. 4. MED|çÃO DO CONTRATO MAtolzo2l - (Rs 33.504,36) - Rs

354.4LL,2a Ba22%l
. 5ê MEDIçÃO DO CONTRATO JUNFIG/2020

6. ECO PONTO NO BAIRRO QUÉBEC - CP 10/2019 (!OTE 02) - CONSTRUTORA

MONUMENTO I.ÍDA. _ IPM 58/2019
. VALoR Do CONTRATO - RS 86s.348,84

. Ántn- szo,ze m'

. PARALISAçÃO NOVEMBRO/2o1g

. MEDrçÃo MARçO/2020- (Rs 101.863,721-Rs toL.863,72 (77,77 %l

. PARATISAçÂOABRIL/2020

. 2ê MED|çÃO DO CONTRATO MA|O/2020 - (R$ 32.802,25) - Rs

84.665,91 175,56%l
. 3ê ruEDtçÃo Dô aoNTRAÍO lr.Jr{Ho.y'2020

ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA. _ IPM 59/2019

. VALOR DO CONTRATO - R$ 870.065,56

. ÁRrn - szo,z8 m'

. M E D rçÃO NOVE M B RO/2019 - (R5 e4.177 ,60) - R5 94.777 ,60 110,82 %l

. PARALISAçÃODEZEMBRO/2o19

. MEDrçÃO TANEIRO/2020 - (Rs 66.791,61) - R5 160.969,21 (18,50 %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2o2o - (Rs 3s.72s,r9]|-Rs L96.694,40 (22,6L%l

. MED|çÃO MARçO /2020 - lRi 222.840,41) - Rs 419.53481 {48,22 %)

. MEDrçÃO Os CONTRATo ABRrr/2020 - (Rs 63.669,5s)- Rs 483.204,36

l5s,s4 %l

7. ECO PONTO NO BAIRRO SANTA CRUZ - CP 1Ol2019 (IOTE 03) - GD2



6ê MED|çÃO DO CONTRATO IIúAtOl2o2o - (Rs 193-805,00) - Rs

682.009,36 (78,39 %)

73 MEDtçÃO DO CONTRATO JUN!..tO/2C20

8. ECO PONÍO NO BATRRO BRASÍUA - Cp 1ol2019 (!OTE 04] GD2

ADMINISTRADORA DE OBRAS LTDA. - IPM 6CI2O19

. vat-oR Do coNTRATo - Rs 819.577,81

. ÁREA - 520,78 m'!

. PARALISAçÃONOVEMBRO/2o19

Ô lq MEDIçÃO DO CONTRATO JU NHOy'2Ú20

9 REFORMA E AMPTIACÃO DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA SALETE

- cP a2l2AL9 - W4LCON SIR U çÕ ES LTDA. - Epp - rpM 7312019

. VALOR DO CONTRATO - Rs 4.048-305,33

. ÁREA - 2.63s,s8 m,

. PARATISAçÃOJANEIRO/2020

. MED|çÃO FEVERETRO/2o2o - (Rs 130.69s,7s) - Rs 130.69s,7s (3,23 %)

. MED|çÃO MARçO/2020 - (Rs 96.641,s9) - Rs 227 .337,341s,62 %l

. PARATISAÇÃOABRII./2020

. 3i MEDIçÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - {R$ 64.497,28) - Rs

297.a34,62l7,21%)
. 4e MED|çÃO DC CONTRÀTO JU!§i.!CI2C2C

10. ECO PONTO NO BAIRRO MELISSA . CP 7412079 - VIAPIANA INDÚSTRIA E

COMÉRcIo DE ESTRUTURAS METÁLIcAs LTDA.. IPM 3/2020
. VALOR OO CONTRATO - R$ 912.658,18

. ÁREA- 760,78 m,

. PARATISAçÃOFEVEREIRO/2o2o

. MED|çÃO MARçO 12020- ÍRs 710.752,70) - Rs 110.7s2,10 (12,14 %)

. MEDrçÃO 02 CONTRATO ABR|L/2020 - (RS 103.378,24) - RS

2L4.730,34 (23,46 %l
. 3ê MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (RS 19-s26,41) - RS

233.656,7s l2S,60 %l

" 4B MEDtçÃo Do coNTaÀTo JU,q,Ho/2o2o



PENDÊNCIAS DE OBRAS

ENG. OTÁVIO

1. ADTQUAçÃO E CONSTRUCÃO DE PAVIMENTACÃO POIIÉDRICA ÊM E5TRADAS

tsco - cP

21l201S - tOTEOl - tRMÃOS PIZAÍO |-TDA - ME - rpM 64/2018

. vAroR Do CoNTRATO - Rs 1-465.819,60

. ÁREA - 4s.766,00 m,

. PARAI.ISAçÃOJANEIRO/2019

. MÉDtçÃO FÉVÊRETRO/2019 - (Rs 7.s95,00) - R5 7.s9s,OO (0,s2 %)

. MÉDrçÃo MARçO/2o19 - (R5 32.010,2s)- RS 3s.6os,2s (2,70 %)

. MEorçÃo ABRI-/2019 - (R5 9.300,00) - RS 48.s0s,2s (3,34 %) (ENG.

MATEUS POSSAN)

. MEDIçÃO MA|O/2019 - (Rs 1s.so0,0o) - R$ 64.40s,29 (4,93 %) (ENG.

orÁvro)
. MEDIçÃO rUNHO/2019 - (Rs 24.8oO,OO) - Rs 89.20s,29 (6,09 %)

. MED|çÃO JULLO/2019 - (Rs 15.500,00) - Rs 704.705,29 (7,74%l

. MED|çÃO AGOSTO/2019 - (Rs 4.340,00) -R51O9,O4s,2917,44%l

. MEDrçÃO SETEMBRO/2019 - {Rs 12.915,00) - Rs 121.960,29 (8,32 %)

. MEDtçÃO OUÍUBRO/2019 - (Rs 3O.375,OO) - Rs 152.33s,29 (10,39 %)

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - (Rs 171.540,00)- Rs 3B.a7s,3O l22,to
%l

. MED|çÃO DEZEMBRO/2o19 - (Rs 104.040,00) - RS 427.9!5,30 129,L9

%l

. MED|çÃO JANÊ|RO/2020 - (Rs 1o4.O4o,OO) - Rs 531.95s,s3 (36,29 %)

. MEO|çÃO FÉVÉRETRO/2020 - (Rs 101.250,00) - Rs 633.205,53 (43,20

%l

. MED|çÃO MARçO/2020 - {Rs 16.87s,00} - Rs 6sO.OSO,s3 (44,3s %)

. MEDrçÃo 1s CONTRATO ABRIr/2020 - (R5 84.375,00) - RS 734.4ss,s3
(s0,11 %)

. 16i MEDrçÃo Do CONTRATo MAlo/2020 - (RS 84.375,00) - RS

818.830,s3 (55,86 %)

. Í7ê t{rDtçÀo Do ccNTRÂTc JUN}iC12020

2. ADEQUACÃO E CONSÍRUCÃO DE PÀVIMENÍACÂO POLIÉDRICA EM ESTRADAS

RURAIS . TRECHO 02 (LOTE 02) DA ESTRADA RURAT SÃO FRANCISCO _ CP

2112018 - LOTEo2 - tRMÃOS PTZATO ITDA - ME - tpM 65/2018



. VALOR DO CONTRATO - R$ 1.488.463,80

. ÁREA - 46.473,00 m'

. PARALISAçÃOJANEIRO/2019

. MEDtçÃO FEVERETRO/2019 - (Rs s0.99s,00)- Rs 50.99s,00 (3,43 %)

. MEDrçÃO MARçO/2019 - (Rs 10.8so,oo)- R$ 61.84s,00 (4,1s %)

. MED|çÃO ABR[-/2019 - (RS 26.040,00)- RS 87.88s,00 (s,90 %) (ENG.

MATEUS POSSAN)

. MED|çÃO MArO/201e - (Rs 26.(}40,00) - Rs 113.92s,(x) (7,6s %) (EN6.

orÁvro)
. MED|çÃO JUNHO/2019 - (R§ 70.77s,00) - Rs 184-70o,OO (12,41 %)

. MED|çÃO JUrHO/201s - (Rs 33.750,00) - Rs 218.4s0,00 (14,68 %)

. MED|çÃO AGOSTO/2o19 - (R$ 23.62s,001- Rs Z4z-ols,oo l.16,26 %l

. MEDrçÃO SETEMBRO/2019 - (R§ 70.600,00) - Rs 312.67s,00 (21,01 %)

. MEDrçÃO OUTUERO/201e - (Rs 47.2sO,OO) - Rs 3s9.92s,00 (24,18 %)

. MED|çÃO NOVEMBRO/2o19 - (R5 85.223,70) - R5 44s.748,70 (29,97

%l

. MED|çÃO DEZEMBRo/2o19 - (RS 10.125,00) - RS 4s5.283,71 (30,s9 %)

. MED|çÃO JANETRO/2020 - (RS 20.250,00) - RS 47s.s33,7r (31,9s %)

. MED|çÃO FEVERETRO/2020 - (RS 2o.2sO,OO) - RS 49s.7S3,71 (33,31 %)

. MEDrçÃO MARçO/2020 - (Rs 6.750,00) - R5 502.s33,71 (33,76 %)

. MED|çÃO 15 CONTRATO ABRTL/2020 - (Rs 10.12s,00) - R5 s12.658,71

134,44 %l

. 16. MED|çÃO DO CONTRATO MAIO/2020 - (R5 50.62s,00) - R§

s63.2a3,7 L F7 ,A4 %l

. 3.tê MEDiçÃO DC COr\iTRqTOrúÀiHO/202C
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ReceptoÍ PROCURADORIA GERAL DO MUNIC PIO - Assuntos Juridicos

Senhor Secretário.

Em atenção ao Requerimento n" 22312020 do Vereador Sr. Fernando Hallberg,
que solicita informaçôes acerca das obras em andâmento no Municipio de Cascavel,
temos a informar o que segue:

1 - Segue anexo relatório das obras e suas mediÇôes respêclivas;

2 - Segue anexo, cópia dos Contratos de Exêcução das obras, onde constam
todas as informaçôes referentes aos contratos, inclusive nomes dos gestores e flscais;

3 - A atuação dos Fiscais de Obras/Contratos e suas atribuiçôes, são aquelas
deÍinidas conforme Decreto no '14.405/2018.

Sendo o quê se apresenla pala o momênto, ficamos a disposição para outras iníormaÇóes.

Atenciosamente,

SECRETARIA DE ÀCIUCUI,TI]RA
Comunicaçâo Internâ

Data 3U46t2020 C.l. n.': 17212020

EmissoÍ SÉCRÉTARIA DE AGRICULTURA

Assunto Requerimento no 223l2020

R6nato Cesar Segalla
Secrétário Municipal de Agricultura

Emitido por
Leila
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MUNÍcÍPro DE cAscAvEL
sttcRtrTARrÀ MUNICIPAL D[ ADMrNrs t'ttAÇÁo

Departamento de Conrprâs
Divisâo de Licitâçào

6,q§ÇAVEL

coNTRATO DE EXECUÇÃO Na 02212018

O MUNICiPIO DE CASCAVEL, pessoa iuridica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/|V]F sob n" 76 208.867/0001-07, Çom endereço à Rua Paraná, n" 5000, Centro
Cascavel/PR, CEP 85.810-01 1 , representado por seu Prefeito l\,4unicipa Sr LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, podador da Cédulâ de ldeniidade RG n'
4.181.988-0, inscrito no CPF sob n" 498.725.759-91, residente e domiciliado nesta
cidade, a seguir denominado_ CONTRATANTE e de oulro lado como CONTRATADA a
empresa V.F.C. CONSTRUÇAO CIVIL LIMITADA ME, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ/Ny'F sob n." 10.176.23710001-81, com endereço a rua Gulherme Pereira
n' 466, CentÍo, Rio Azul/PR, CEP: 84.560-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
VANDERLEI FEREIRA DE CRISTO, nacionalidade brasileira, portado(a) do Rc n..
5 838.736-3 - SSP/PR e CPF 850.641.'149-15 residente na Rua Portugal, n' 2005, Bairro
Cascavel Ve ho, Cascave/PR, CEPi 85.818-260, têm lustos e contratados as seguintes
cláusulasi

Parágrafo Unico - lntegram e complementam o presênte Termo Contratual, para todos
os frns de direito, obrigando as partes em todos os seus lermos, as condições êxpressas
no Edital de TOIMADA OE PREçOS n." 2112017, junlamente com seus anexos, proletos,
pLanilhas, cronograma, demais documentos técnicos e a proposta da CONTRATADA.

cúUSULA s=GUNDA - REGIME DE ExEcUÇÃo
A exêcução do prêsente contrato dar-se-á em regime de execução indíreta, êmpreitada
por preço global, recaindo sobre a contratada a responsabllidade pela execução dos
serviqos (art. 10 da Lel no 8.666/93).

cLÁusuLA TERCEIRA - Do valoR
O valor para a execução total dos serviços R$ 242.2g5,411)uzenlos ê quarênta e dois
mil, duzentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) (em maeda Çoffente
nacianal). Os custos estão previstos em p anilhas constando no processo acima citado e
arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de RS R$ 242.295,40
(Duzentos e quarenta e dois mil, duzentos e noventa e cinco reais ê quarenta centavos)
sendo que RS 145.377,24 (cento e quarenta e cinco mil e trezentos e setenta e sete reais
e vinte e quatro ceotavos) correspondente a material e R$ 96.918,16 (noventa ê seis mil,

Tomada de Preços n,'2112017
CeíúoÂdtrióilrxfvoJosis vsiodcoN.ro lt$iP0rÂiá.i000 Td (0'.4511:llL.l:lt§-Fúr:10"{5)rilr-:147-ctP353rô

.r',1i,: -
5iffiil

cLÁusuLA pRtMEtRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGÂ.L
O objeto do presente contrato é a Adequação e pavimentação poliédrica na Estrada
Rural Vicinal Rio das Flores.
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MUNICÍPIO DE CÀSCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DT ÁDMINISTRAÇ.ÃO

D€pârÉmento de Comprâs
Divisâo de Licitâção

novecentos e dezoito reais e dezesseis cenlavos), çorresponde a máo de obra. Sendo
que:
a) será retido ao INSS 1'l% (onze por cento). A alíquota será calculadâ conforme

legislação vigente.
b) a primeira mediçào será liberada mediante apresentação de ART de execuçâo da

obra, devidamenle recolhida e quitada.
c) os pagamentos serão liberados mediante apresenlaçáo das notas fiscais

acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:
- relação dos funcionários da obra;
- GPS por matricula;
- t-(J t§;
- GEFIP ou SEFIP.
- CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabêlhistas)

d) para iiberação dos pagamentos referentes às medições mensais será exigido do
contratado os seguintes documentos:

- CRF (CertiÍicado de Regularidade do FGTS);
- Certidão de Quitaçáo de Tributos e Contribuiçóes Federais;
- Ceíidâo Quanto à Dívida Ativa da Uniáo.
- CNDT (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas)

e) para Iiberação da última pârcêla será obrigatória a apresentação dos seguintês
docunentos: C.C,O, (CeÍidão de Conclusão de Obrâiserviço) e da Certidão Nêgâtiva da
matricula Cadastro Especifico do INSS (CEl) da obra.

Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos como fiscal de contrato a Sra. Tabta Keline
Souza da Cunha, Encarregada do Setor Financeiro da SeÇretaria Í\ilunicipal de
Agricultura, matricula 25.545-9 e como fiscal da obra o Sr. N,4ateus Possan, Engenheiro
Civil dâ Sêcretaria l,4unicipal de Agricultura matdcula n.o 30.'184-1, CREA-PR 143.73f
D/PR responsável pela Íiscalização da obra, anáiise do avanço fÍsico Íeal dos serviços e-
o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA no
período de mediçáo, quanto a quantidade, qualidâdê ê ao prazo previsto para a
execução. Ivledida e atestada a execução dos serviços, a CONTRATADA êntregará a

correspondente nota fiscal na Secretada l\,4unicipal de Agricultura-

Parágrafo Segundo - Os pagamentos sêrão de acordo com o cronograma físico
financeiro, e seráo eÍetuados em ate 45 (quarenla e cinco) dias após o adimplemento dê
cada parcelâ, relerente à mediçáo previamente realizada pelo flscal de obra. O
pagamento será considerado somênte mediante autorização dos fiscais da Caixa
Econômica Federal.

Parágrafo Terceiro - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que forem êntrêguês com atrasos imputáveis à CONTRATADA

Tomada de PÉçôs n.o 2ll2017
Cc ÍoAdmixistrrhlo.iosC§ vênodcOlivcü Rnilhhnl,j0C0 -!.1 (0"45)3321-2223 Fir (0"15)il2l-2147 CrjPSJrilC.0 l
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Dêpârtâr'leDto de Comprâs
Divisão de Licitação

CASCAVEL

cLÁusuLA eutNTA " REcuRso FtNANcETRo
As dêspesas decoíentes do presente Contrato serão efetuadas á Çonta do seguinte recurso
flnanceiro: Contrapartida: Dotação 300, sub elemento: 34490510202, referente ao valor de
R$7.821,29 e Repasse: Dotaçáo 632 sub elemento 3449051A202 refêrente ao valor de
R$234.471.11.
[,4inístério da Agricultura, Pecuáda e Abastecimento representado pela Carxa Econômica
Fêderal, e o l\,4unicípio de Cascave (PR)
Contrato de Repasse OGU n.o A47391nO17 - Operação 1042767-24
Programa Açáo Fomento ao Setor Agropecuário _/
Objeto - PavlmentaÇáo PoLiédrica da Estrada Rural Rio das F ores
Ptocesso n.o 1042767 -24l2O17

CLÁUSULA SEXTA. cRITÉRto DE REAJUSIE
O preço estabelecido no presente contrato não sofrerá reajuste.

cLÁusuLA sÉrMA - PRAzos
O pÍazo máximo paÍa execução do objeto do presente contrato é de 120 (cento e vinte)
dias, contados a oartir da eFssão da Ordem de Serv,ço oelo Fisca' da Obra.
Parágrâfo Unico - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos terrnos do a11. 57
da Leí n.'8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - cARANTIA DA oBRA
Parágrafo Pdmeiro - Exêcutado o objeto contratual, a CONTRAIADA responderá pela
solidez e sêguranÇa da obra/seíviços, êm conformidade com o Código Civil Brasileiro.

cúusuLA NoNA - GARANTTA DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
PaÉgrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia pgr uma das modalidades
previstas no art. 56 parágrafo 1.o da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor do ContÍato. A cauçáo apresentada deverá te. sua y4tsêdqpClq-pgllqdq
referênte ao orazo de viqência do contrato.

cúusuLA DEcTMA - DtREtTo E RESpoNSABTLTDADE DAs pARTES

Constituem dlreitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçôes
avenÇadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convehcionados-
Parágrafo Primeiro . Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias à ga€ntir execuçáo do

contrato.
Parágrafo Segundo . Constituem obrigaçóe6 da CONTRATADA:

â) âtender na intêgra o disposto no Termo dê RefeÍência:
b) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

Tomâdâde Prcços Õ.'2112017
C.Àroadminií..tiwJ6éSilvadodeOliEiE-R@P!ú{5000-1..l:(0"15)l32r-22:3-F:(0"4J)3l2l-1r4,-CÉP§3r0{II
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Depârtâúento de Comprâs
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ÇA§ÇA\íEE.

c) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato;

d) manter durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçóes dê habilitaçáo e qualiÍicação
exigidas na licitaçâo;

e) apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legis ação em vigor quanto às
obrigaçôes assumidas na licitação, em especial, êncârgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, rributáros. fiscars e comerciars:

f) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre l\,4edicina e-
Segurança do Trabalho;

g) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da
execuçáo do contralo, devidamente recolhida e quitada;

h) assegurar duranle a execuÉo da obra ou serviços, proteção e conservaçáo
dos serviços executados;

i) executar imediatamente os reparos que se Íizêrem necessários nos seÍviços
de sua responsabilidade;

j) permitir e facllitar à fiscalização a inspeçào do local da obrê a qualquer dia ou
hora, devendo plestar todos os informes e esclarecirnentos solicitados por
esta, dêsde quê pertençam seus fiscâlzadorês a Prefeitura N/lunicipa de
Cascavel ou a terceiros por ela credenciados ou designados;

k) manter em todos os locãis de serviços um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públlcas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho;

I) colocar às suas expensas, onde estiver realizando os serviços placas tipo
cavalete, no minimo 2 (duas) por trecho, conforme modelo fornecido pela
SESOP;

m) comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condiçâo que possa
atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todoi

n) constitui obrigagão da contratada, quando do término da obra, a apresentâção
do C.C.O (Cêrtidâo de Conclusão de Obras/Serviços) ;

o) será por conta da Contratada o sêguro de responsabilidade civil geral no va or
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos
serviços a serem executãdos.

p) a obrigatoriedade da contrataçáo mínima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os morâdores domiciliados no municipio de
Cascavel/PR, em atendimento a Lei lMunicipal n.ô 5.387/2009.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - ol rruexecuçÀo, nESctsÃo E pENALTDADES
Parágrafo Primeiro - A inexecução lotal ou parcialdo contrato, inclusive das obrigaçôes
acessórias, bem como pelo atrâso rnjustlficado na execução do contrato enseja a suâ

'l omâdâ de PleÇos n.'21l2017
CeitôÀdnnntrdnoJo5êSilv.'odc0lvclru-Ru!Íà,rnr,j0l,0 Tc'r0'"4rr311"2223-rlr.r(0t'.r5)3:r:r 11,17-CEP§58r{ril



ltc'
I

D,

€a56AVEC-

MUNlciPto Df cÀscavEl-
SECRETÁRIÀ MUNIclpÀL DE Ârrfl\rslRAÇÃo
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rescisão, com as conseqúências prevlstas em lei, bem como as previsôes contidas no
instrumenio convocatório e minuta do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem motivo para resÇisào do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas, especificaçóes, projeios e prazos;
b) O cumprimento irregulâr de c áusulas, êspecifcaÇões, projetos e prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Sec.etaria de ServiÇos e

Obras Públicas)/Fiscalização, a presumir a náo conciusáo da obra e ou
serviços, nos prazos estipuladosi

d) O atraso injustificado no inicio da obra e ou serviços, sem justa causa e
prévia comunicação à SESOP;

e) A paralisação da obra e ou serviços, sem justia causa e prévia comunicaçáo
à SESOP;

f) A subcontratação total ou pârcial do seu objeto, a associaçáo da conlratada
com outrem, a cessào ou transfêrência total ou parcial do contrato, fusâo,
cisâo ou incorporaçáo que afetem a boa execução deste, exceio se
autorizadâ pela SESOP;

g) O desatendimento das det-.rminaçôes regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório
de Vistoria:

i) A.lecretaÇão de falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;
j) A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da

emprcsa, que, a juÍzo do l\rlunicípio, prejudique a execução do contrato;
l) A dissoluçâo da sociêdade;

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivâdos ilos
autos do processo, assegurado o conlradilório e amola defesa.

Parágrafo Quarto - A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do tulunicípio, nos casos enumerados

no itern 20, subitem 20 2 do edital, bem como, em caso de descumprimento
da cláusula décima parágrafo segundo deste contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
adrninistrativo, desde que haja conveniência para o t\,4unicípio;

c) -uo.cial. nos terÍos da leg slaçáo.

Parágrafo Quinto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrlla e
fundamentada da autoridadê competente.

icmad, de Prêços n." 2ll?017
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
S]TCRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Depàrtâmento de Comprâs
Divisão de Licitâção

CA§GÂVEL

Parágraío Sêxto - Quando a rescisão ocoTrer, sern que haja culpa da contratada, será
esta ressarcida dos prejuízos regularrnente comprovados que houver sofrjdo, tendo
ainda direito a devoluÇão de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data da rescisão e pagarnento do custo da desmobi ização.

Parágrafo Sétimo - A rescisão unilateral acarretará as seguintes conseqúências, sem
prejuízos das sanções prevjstas nesle instrumenio:

a) Assunçáo imediata do ob.jeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio do lVunicipio;

b) Perda ou execuçáo da garantia contraluai, para ressarcimenlo do l\y'unlcip§-
e dos valores das multas e indenizaÇÕes a ele devidos;

c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o imite dos pre]uizos
cau§ado§.

Parágrafo Oitavo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo I\4unlcipo
ca?cÍetiza o descumprimento totaj da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade
dêfinidas acima.

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à
nL ta de rora. na Ío'ma previsla nesle ilem DA 'NFXFCUÇÃO. RESCISÃO L

PENALIDADES,
a) A multa moratória não impede que o l\,4unicípio rescinda unilateralnrente o

contrato e aplique as outras penalidades previstas neste itemi
b) A multa será descontada dos pagamenlos ou da garantia do respectivo

conlrato, ou ainda, quando Íor o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo Décimo - Pela inexecuçáo total ou parcial, bem como pelo atraso inlustlficado 
.-'

na execução do contrato, o l\lunicÍpio poderá aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito;
b) [,4ulta de 2% (dois por cento), por ocasião da mediÇão mensal, apl]cáve

sobre o saldo da impodância náo faturada e prevista no cronograma físico e
íinanceiro proposto para este período, acrescida dos eventuais resíduos de
parcela(s) anterio(es);

c) l\,4ulta de 0,3% (três déÇimos po. cento) do valor do contrato por dia que
exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o imite de 20%,
quando poderá ocorrer a rêscisão do instrumentoi

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do conlrato nos
casos de rescisão unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em
lniciar os serviços, bem como no caso de recusa injustificada em ass nar o
contrato dênko do p.azo estâbeLêcido pelo N,4unicípioi

Tomada de Preços n." 2ll2017
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VIUNICIPIO DE CASCAVEI,

SECRETAITIA MUNIcIPAL DI ADMINISTRAÇÃo
Depârtâmento de Conprâs

Divisiio de Licitâçâo

CÁ§€A\íEL

e) Suspensão lemporária de particjpar ern llcilaçâo e impedirnento de contratar
ou subcontratar com o Municipio de Cascavel, poÍ prazo não superior a 2
(dois) anos;

f) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar e contraiar com o l\,4unicíplol
g) As sançóes previstas nos subitens anteriores pode.ão ser aplicadas

conjuntamente.
h) Se o contrato estlver gravado com cláusu â de reajustamênto, as multas

também serão reajustadas.
i) Se a multa ap icada for superior ao valor da garantia prestada, a em da perda

desta, responderá a contratôda pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo lvlunicípio ou será cobrada
judicialmente.

j) As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máxirno de 15 (qulnzê)
dias corridos, contados da comunicaçáo oÍicial.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas
decorrentes das contrataçôes, será apÍicado o índice oíicial (lGP[í ou outro índice que
venha a substituÍ- o) para atualização rnonetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alínêa "C"
da Lei 8666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA . LEGtsLlçÃo lelrcÁvel
O presente instrumento contraiual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei n'8666
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de dÍeito público, aplicando-se-lhe
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

cLÁUSULA DÉcIMA oUARTA . TRANSMISSÁo DE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e cartâs entre a CONTRATADA e o CONTRÂTANTE.
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

cLÁusuLA DÉcrMA eulNTA - vtcENcta
O presentê contrato terá vlgência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados
a partir da assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado, a critérao e no interesse
do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA " RESctsÃo
O presente contÍato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elêncados
na art. 78 eseguimentos da Lei n.o 8.666/93.
Parágrafo Unico - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso
de rescisáo administÍativa prevista no art. 77, da Lei n." 8.666/93.

Tomadâ de P.eços i.' 21,/?0 t 7
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LOO DA SILVA
Prefeito Mu cipal

GABINEi'E DO PREFEITO
Cascâvel 05 de íevereiro dê 2018

Novo Cargo

Cârgo
Nomeaçáo

29.158-7
TAIZANGÊLICA COELHO
GEFFER

003/2018,G48 31t011201A

MUNIC|PIO DE CASCAVEL
PORÍARIA N.O 273N01 8 . GAB

O PREFEITO IVUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PAMNÁ, no uso de suas atribuições legais e de
conlormidâde com o êtigo 11 Lei Municipál n.ô 3.800/2004, de

REVOGAR
A pâdir dê 01/0212018, a designação para exercer a funçáo dê
por meio de Poíâriâ n." 5022O13-GAB. âo servidor NERI
ocupânte do cârgo de Técnico em Segurençâ do Trebalho,
consequenlêmenle, o Prêmio de Produtividade Fiscal.

31t0u2ao4

Fiscal, â
GEH 17.955-8,

na Secreteriâ nicipal de Saúde e,

GABINETE DO PREFE
Cascavel, 14 de íevererro

o
2018

\.*, 
-,

LE DA SILVA
I\runicipal de Plênerâmento e Gestão

EXÍRATO DO CONTR TO DE EXEÇUÇÀO No 02212018 - SEAGRT
TOMADA DE PREÇO N'21/2017
CONTR-ATANTE: O MUNICIPIO DE CASCAVEL. pessoa ju.ídicâ de diÍêito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, á endereço na Rue Pâraná, no 5000. Centro, Câscavel/pR,
reprêsentâdo por seu P.efeito S.. Leonâldo Pêranhos da Silva.
CONTRATADA: V.F.C. CONSTRUÇÁO CIVIL L \4|TADA t!1E, pes§oa jurídica de dirêtto privadô, inscrita no
CNPJ/IúF sob n.o 10.176.23? l0AOl81 , com enderêço a ruâ GuÍhêrme PeÍeire, n. 466, CenÍo, Rio AzlJt/pR,
CEP: 84.560-000, nesle áto rêprêsentada pelo(e) Sr(a)- Vânderiei Ferrêirâ de C sto.
OBJETO: Adequação e pavirnênleÇâo políêdricâ na Est.ada Rural Vicinal Rio des F,ores.
VALOR: R6 242.295,40 (Dlzentos e quaíenta e dois mil, duzentos e noventa e cinco reais equerenta

vlcÊNClAi 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
F1R]\.4ADO EI\.4: 09 de íêvêreiro de 2018.
ASSINATURAS Leonaldo Farânhos da Silva

Vânderlêi Fêrrêira de Cristo
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ÍmT MUNIcíPro DE CASCAVEL
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamênto de Gestão de Compras e Administração
Divisão de Contratos

coNTRATo DE ExEcuçÃo DE oBRA N" 086/20í8

o lauNtcípto DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscÍito no
CNPJ/l/F sob n" 76.208.867/0001-07, com endereÇo à Rua Paraná, no 5000, Centro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-01 1, rêpresentado por seu Prefeito lvlunicipai Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldeniidade RG n'
4.181.988-0. inscrito no CPF sob n" 498.725.759-91, residenle e domiciliado nesta
cidade, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA a

CMPTESA PONTES E SILVESTRO TERRAPLENAGEIVI E CONSÍRUÇÕES LTDA . ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/N,4F sob nô 10.278.565/0001-99, com
endeÍeço ê Avenida Tancredo Neves, n' 1473, Cenko, Boa Vista da Aparecida/PR, CEP
85.780-000, neste ato Íepresentada pelo Sr. LUIS JUNIOR KASTENER PONTES,
naciona idade brasileira, portador da Cédula de ldentidade RG no 6.463.5794-SSP/PR e
inscrito no CPF sob no 945.272.379-34 residente a Rua Marcelo Tolentino, n'90, Bairro
lguaçu, Boa Vista da Aparecida/PR, CEP 85.780-000, têm justos e contralados as
seguintes cláusulas

cLÁusuLA pR vtÉtRA - oBJETo Do coNTRATo É FUNDAtvtENTo LEGAL
O objeto do presente contrato é Obras dê infraestrutura de adequação e construção
de pavimentaÇão poliédrica em trechos de estradas vicinais ru.ais: Estrada Barater
- Rio Saltinho (Êstrada Linha Breda e Estrada Jangada Íaborda - Gramadinho),
Estrada Espigão Azul - Melissa, Estrada Camargo Aguiar, Estrada Rio do Salto -
Coluna Prestes, Estrada Bazotti e Estrada São João - São Pedro - Programa
Cultivando Água Boa.

Parágrafo Unico - lniegram e complementam o presente Termo Contratual, para lodos
os fins de direito, obrigando as partês em todos os seus termos, as condiçóes expressas
no Edital de CONCORRENCIA no 0'112018, juntamente com seus anexos, projetos,
planilhas, cronograma e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNoA - DA FoRtvlA E Do REGIME DE ExEcuÇÃo
A execução do presente contrato dar se-á em regime de execução indireta, empreitada
por pÍeço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pela execuçâo dos
serviços (art. 10 da Lei n.' 8.666/93).

cúusuLA TERCETRÂ - Do vALoR
O valoÍ para a execuÉo total dos serviços é de R$ 5.851 .899,00' (cinco milhóes,
oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e nove teais), sendo que o va or
do LOTÊ 01 é dê R$ í.410.131,25'(um milhào, quatrocentos e dez mit, cento e trinta
e um reais e vinte e cinco centavosJ, sendo o valor reÍerente ao item 01 é de R$
136.398,1 t (cento e lrinta e seis mil, trezentos e noventa e oito reais e quinze centavosf
e ao item O2.o valú de '1-273.733,10,(um milháo duzentos e setenta e três mil,
§etecentos e trinta ê hês reais e dez centavos)i o valor do LOTE 02 é de R$

Coôcorrêícia n.'01/2018
Cúiú tuhiâ6Enh J6,i Silvano d. OnÉiÉ - Au. Pa ÁJo(b -Í.1. (or.45)1311-12?3 F ..íC.r451132!-2147-CÊp3rflGolt
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MUNtcíPlo DÉ cASCAVEL
sEcRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão dê Compras e administração
0ivisão de contratosCASCAVEL

1.2r8.068,75l(um milhão, duzentos e quarenta e três mil, sessenta e oitg reais e
setenta e cinco centavosf, sendo o valor referente ao item 0í é dê R$ 120.238,65
(cento e vinte mil, duzentos e trinta e oiio reais e sessenta e cinco centavos)'e ao item
02 no valor de 1.'122.830,10'(um mllhão, cento e vinle e dois mil, oitocentos e trinta rêais
e dez Çentavos), o valor do LOTE 03 é de R$ 636.075,00'(seiscentos e trinta ê seis
mll, setenta e cinco reais), sendo o valor referente ao item 01 de R$ 61.525,80
(sessenta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) e ao item 02 no
valor de R$ 574.549,20-(quinhentos e setenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove
reais e vinte centavos);'o valor do LOTE 04 é de R$ 586,575,00(quinhentos e oitenta e
seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais)ísendo o valor Íeferente ao item 01 de
RS 56.737,80 (cinquenta e seis mil. setecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos) e
ao item 02 no valor de R$ 529.837,20 (quinhentos e vinle e nove mil, oitocentos e trinta e
sete reais e vinte centavos)í o valor do LOTE 05 é de R$ 9í 5.062,00'(n ovecentos ê
quinze mil, sessenta e dois reais)ísendo o valor referente ao item 01 de R$ 88.449,20
(oilenta e oito rnil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) e ao item 02
no valor de R$ 826.612,8o1oitocentos e vinte e seis mil, seiscentos e doze reais e oitenta
centavosl o valor do LOTÉ 06 é de R$ í.060.987,001um milhão, sessenta mil,
novecentos e oitenta e sete reais); sendo o valor referente ao item 0'1 de RS
rc2.554,20 (cento e dois rnil, quinhentos e clnquenta e quatro reais e vinte centavos) e
ao item 02 no valor de R$ 958.432,80 lnovecentos e cinquenta e oito mil, quakocenios e
trinta e dois .eais e oitenta centavos)í (em moeda corrente nacional) Os custos estáo
previstos em planilhas constando no progesso acima citado e arquivada no mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - coNDIÇÓES DE PAGAIvIENTo
Pêlos serviços prestados a Contratada receberá o valor total de R$ 5.851.899,00 (cinco
milhôes, oitocentos e cinquenta e um rnil, oitocentos e noventa e nove reais). Pa.a o
pagamênto será considerado somente a mediçâo autorizada, pela ltaipu Binacional em
concordáncia com o Município.

a) Será retido ao INSS 'l'l'k (onze par cento). A alíquota será calculada
conforme lêgislação vigênte;

b) A primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de execuçâo da
obra, devidamente recolhida e quitadai

Concorência n.ô 0l/2018
CrítoÂdmhíúrivoio!é§úvéÍiod.O v.tr! RuÀPâ6íá,j000-T.l (0!.4ttll2:-1123-Fd (0.,4t1r:1.!3rr-CFp353l04tl

c) Os pagamentos serão liberados rnedjante apresentação das notas iiscais
acompanhadas das mediçôes e dos seguintês documenlos:

Relaçáo dos funcionários da obra;
GPS por matrículal
FGTS;
GÉFlP ou SEFIP:
CNDT (Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas);

1
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H IVIUNICíPIO OE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gêstão de Compras e Administraçáo
Divisão dê Contratos

6 Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da
licitação seja o mesmo da conta correnle indicada para depósito).

Para liberação dos pagamentos referentes às medições mensais será exigido do
contratado os seguintes documentos:

d)

CRF (CertiÍlcado de Regularidade do FGTS)i
CeÍtidáo de Quitação de Tributos e Conlribuições Federais;
Certidão Quanto à Divida Ativa da União:
CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);
Dados bancários para depósito (obrigatório que o CNPJ vencedor da
licitaçáo seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentaçáo dos seguintes
documentos: C.C.O. (Certidão de Conclusáo de Obra/Serviço) e da Certidão
Negativa da rnatricula Cadastro Especiflco do INSS (CEl) da obra.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido como flscal de contrato o Técnico Agrícola
Nelson Luis Radaelli, matricula 27.369-4, lotado na Secretaria lVunicipal de Agricultura.
Como Íiscal da obra o Engenheiro Civil lvlateus Possan. matrícula n.o 30.184-1, CREA n."
143.730 D/PR, lotado na SecretaÍia Municipalde AgÍicultura, responsável pela análise do
avanço ÍÍsico real dos serviços e o cronograma verlflcando o exato cumprimento das
obrigaçóes da CONTRATADA no periodo de medição quanto a quantidade, qualidade e
ao prâzo previsto para a execução. l\/edida e atestada a execuçào dos serviços, a
CONTRATADA entregará a correspondente nota fiscal na Secretaria Municipal de
Agricultura-

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão de acordo com o cronograma fisico
flnanceiro, e serão efeluados até 45 (quarenta e cinco) dias após o adimplemento de
cada parcela, reierente à medição previamente realizada pelo fiscal de obra.

Parágrafo Tercelro - Náo geraráo direito a reajustes e atualizações monetárias os
serviços que ÍoÍem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrato seráo efetuadas à conta do seguinte
recurso financeirot

Orçamentário
ecreta a/Unidade mentári

Secretariâ Municipal de Agrícultura
1184

3.4.4.90.51 .02.02 - Ruas,
logradouros e estradas ruraisRêcursos ltai u Binacional

Concorréncia n."01/2018
CêiÍôAdmmsftlvoloséSilva odcOlivêm Ruí Peiú, J0ô0 Tel i01r45)33:l.2tl3-Fu (0..45)3111.2147 CEpsr3tO.OLt
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iHIw MUNtcíPto DE casoAVEL
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAIVENÍO E GESTÃO

Depâftamento dê Gestão dê Compras e Admiíistração
Divisão dê ContratosCÀSCAVEL

Secretaria Municipal de Agricultura
1772

3.4.4.90.51.02.02 - Ruas,
logradouros e estradas rurais

ReculSos Livres
Secretariâ Municipal de Agricultura

Recursos Livres
3.4.4.90.51 .02.02 - Ruas,

logradgurgs e estradas rurais

cLÁusuLA sExrA - cRtrÉRto DE REAJUSTE
O preÇo estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a conlratação ensejar duração
superior a (0'1) um ano, nos termos do ad. 30 da Lei 10.19212001 (Lei do Plano Real).

Parágrafo Unico - Em caso de reajusle será aplicâdo o índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços.

cLÁusuLA sÉTtMA - PRAzos
Os prazos máximos para as execuçÕes dos serviços são de: Lote 01 - 14 (catorze)
meses, Lote OZ - 12 (doze) meses: Lote 03 - 06 (seis) meses: Lote 04 - 06 (seis)
rresês; Lote 05 - 08 (oito) meses e Lote 06 - 10 (dez) meses, contados a partir das
erírissões das Ordens de Serviço pelo Engenheiro Civll Sr. l\.4aleus Possan da Secretaria
de Serv ços e Obras Públicas.

Parágrafo Unico - O ptazo açima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do
art. 57 da Lei n." 8.666/93.

CLÀUSULA OITAVA . GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto conlratual, a CONTRAIADA responde.á pela solidez e segurança da
obra/serviços, em conformidade com o Código Civil Brasileiro.

cúusuLl, r.rorua - cARANTtA DA ExEcuÇÁo Do coNTRATo
A CONTRAIADA deveÍá prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 56
parágrafo 1.o da Lei 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, A caução ap resentadâ deverá ter sua vAlidlde pelo periodo referente ao prazo
de vioência do contrato.

cLÁusuLA DEctMA - DrREtÍo E RESpoNSABtLIDADE oAS pARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Çontrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajuslado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primêiro - Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE

,1
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ConcorÉncia n.'01/20t8
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3.4.4.90.51.02.02 - Ruas,
loqrcdouros e estradas ruraiS

Sêcretaria l\Iunicipal de Agriculturâ
- Recursos Livres
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Assegurar durante a execução da obra ou serviços, proleção e
conservação dos serviços executados;

Executar imediatamente os repaÍos que se fizerem necessários nos
serviços de sua responsabilidade;

Permitir e facilitar à fiscallzação a lnspeção do local da obra a qualquer dia
ou hora, devendo prestar todos os infoÍmes e esclarecimentos solicitados
por esta, desde que pertençam seus Íiscalizadores a PreÍeitura Municipal
de Cascavel ou a lerceiros por ela credenciados ou dêsignados;

l\,4anter em todos os locais de serviços um sêguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acoÍdo com
as normas de segurança do trabalho;

CASCAVEL

h)

i)

i)

a) EfetuaÍ o pagamento ajustado; e

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à garantir execução do
contrato.

Parágrafo Segundo - Conslituem obrigaÇóes da CONTRATADA

a) Atender na integra o disposto no Termo de Referência;

b) Prestar a execuçáo dos serviços na forma ajustada

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, iiscais e comerciais
decorrentes da execução do contratoi

lvlanter durante toda a execuÇão do contrato, em compatib lidade com as
obrigaçôes por ea assurnidas, lodas as condiÇões de habilitação e
qua iíicação exigidas na licitaçãol

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contÍato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanlo
às obrigaçôes assumidas na llcilação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários tributárlos, fiscais e comerciaisr

Cumprir e Íazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
SeguranÇa do Trabalho,

s) Apresentar a Anotaçáo de Responsabilidade Tecnica (ART) no inicio da
execução do contrato, devidamente recolhida e quitada;

d)

0

k)

Côncofiência n.'01/?018
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CASCAVEL

r)

e)

MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

oepartamento dê Gestão de Compras e Administração
Divisão dê Contmtos

Comunicar à liscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em pades ou no todo;

A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação
à SESOP;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessào ou transferência total ou parcial do contrato, Íusáo,
cisáo ou incorporação, que afetem a boa execuçáo deste, exceto se
autorizada pela SESOP;

O desatendimento das determinaçôes Íegulares da autoridade designada
paÍa acompanhar e frscalizar a Sua execução

m) Constitui obrigação da contratada, quando do término da obrâ, a

apresentação do C.C.O (CeÉidão de Conclusão de Obras/Serviços);

Será por conla da Contratada o seguro de responsabilidâde civil geral no
valor condizênte com as condiÇóes, potenciais de riscos e peculiaridades
dos serviços a seÍem executados;

n)

o) A obrigatoriedade da contratagâo minima do percentual de 30% (trinta por
cento) de mão de obra entre os moradores domiciliados no municipio de
Cascavel/PR, em atendimento ã Lei Municipêl n.o 5.387/2009.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA INEXEcUçÁO, REScISÃo E PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive das obrigaçôes acessórias, enseja a

sua rescisão, com as conseqúências previstas em lei, bem como as previsóes contidas
no instrumento convocatório e minuta do contrato.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisão do contrato

a) O náo cumprimento de cláusulas. especiÍicaÉes, proletos e prazos:

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações, projetos e prazosl

c) A lêntidão no seu cumprimento, levando a SESOP (Secrêtaria de Serviços
e Obras Públicas)/Fiscalizaçáo, a presumir a não conclusâo da obra e ou
serviços. nos prazos estipulados.

d) O akaso injustificado no inicio da obra e ou serviços, sem justa causa e
prévia comunicação à SESOPi

0

s)

Concorência n." 0l/201 8
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IVIUNICíPIO DE CASCAVEL

SECREÍARIA MUNICIPAL DE PLANEJAIV]ENTO E GESTÃO
DepaÍtamento dê Gestão de Compras e Administlação

Divisão de ContratosCASCAVEL

i)

Concorênci! n.' 0l/2018
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h) O cometimento reiterado de faltas nâ sua execução, anotadas no ReLatór o

de Vistoriai

A decretaçáo de falência ou â instauragáo de insolvência civil da
contratada:

i) A alteração social ou â modificação da Ílnalidade ou da estrutura da
empresa, que. a juízo do lilunicípio, prêjudique a execução do contrato;

k) A dissoluçáo da sociedade.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisào contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa.

Pa.ágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateÍal e escrito do lrunicipio, nos casos
enumerados no item 21, subitem 21.2 do edital, bem como, em caso de
descumprimenlo da cláusula décima, parágrâÍo segundo deste contÍato;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Municipio:

c) Judicial, nos lermos da legislaçáo.

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorizâçâo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa dâ conlratada, será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovâdos que houver soÍrido, tendo
ainda direito a devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do conirato
até a data da rescisão e pagamento do custo da desmobilizaçâ0.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilatera acarretará as seguintes consêqüências, sern
prejuízos das sançóes previstas neste instrumento:

a) Assunçâo imediata do objeto do contrato, no estado e locai em que se
encontrar, por ato próprio do Município;

b) Perda ou execução da garantia contratual, para rêssarcimento do llunicípio
e dos valores das multas e indenizaçôes a ele devidosi

c) Retençáo dos créditos decorrentes do contrato, âté o limite dos preluÍzos
causados.
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IúUNICIPIO OE CASCAVEL

sEcRÉTARta MUNrcrpaL DE pLANEJAtvENTo E GESTÃo
Departamento de Gestão de Comprâs e Administração

Divisão de Contratos

NIulta de 0,3% (três décimos poÍ cento) do valor do contrato por dia que
exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o limile de 20%,
quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento;

l\,4ulla compensâtóra de 10% (dez por cento) do valor tota do contrato nos
casos de rescisão unilateral do contrato e no caso dê recusa injusta enl
iniciar os serviços, bem como no caso de recusa lnjustiílcada em assinar o
contrato dentro do prazo estabelecido pelo l\,4unicípio;

Suspensão temporáÍia dê participar em licitação e impedimento de
contralar ou subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com o lvlunicípio;

As sançôes previstas nos subitens anteriores poderâo ser aplicadas
conjuntAmente;

CASCAVEL

c)

ParágraÍo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo eslabelecido pelo lvlunicipio
caracieriza o descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeilando-o à penalidade
definidas acima.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará a conkatada
à multa de mora, na forma prevista neste item DA INEXECUÇÃO RESCLSÃo E

PENALIDADES.

â) A multa moratória náo impede que o l\runicípio rescinda un lateralmente o

contrato e ap ique as outras penalidades previstas neste item;

b) A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo
contraio, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Ngno - Pela inexecuçáo total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado
na execução do contrato, o l\4unicipio poderá aplicar as seguintes sanÇôes:

a) Advertêncla poÍ escrito:

b) Multa de 2% (dois por cento), por ocasiáo da mediçáo mensal, aplicável
sobre o saldo da importância não faturada e prevista no cronograma Íisico e
financeiro proposlo para este período, acrescida dos eventuais resíduos de
parcela(s) anterior(es);

d)

e)

0

s)

Concorrência n-'01r2018
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MUNtcíPto DE cAscAvEL

sEcRETARTa MuNrcrpAL DE pLANEJAMENTo E GEsrÃo
Oepa.tamento de Gestáo dê Compras e Administração

Oivisão de Contratos

Se o contrato estlver gravado aom cláusula de reaiustamento as multas
também seráo realustadas;

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a contratada pela diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pelo l\,4unicípio ou será coblada
judicialmente;

CASCAVEL

h)

i)

j) As multas previstâs deverão ser.ecolhidas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contados da comunicação oflcial.

Parágrafo Décimo - Quando ocorrer atrasos no pagamento de contas decorrentes das
contÍatações, será aplicado o índice oÍicial (IGPM ou outro índice que venha a substituí-
lo) pârâ atualização monetária, nos termos do Anigo 40. XlV, alínea "C'da Lei 8666/93.

cLÁusuLA DÉcrrvrA SEGUNDA - REsctsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
na art. 78 e seguimentos da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no aÍl. 77, da Lei n,o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçÕes expressas na Lel n.o 8666
de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamênte, os pÍincípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito
privado.

cúUSULA DÉcrMA QUARTA - TRANSMtssÃo DE DocuMENros
A troca eventual de documentos e carlas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE,
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - vtcENcra
O presente contrato terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias, a partir da
assinatura do contrato, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do
CONTRATANIE,

CLAUSULA OECIMA SEXTA . CASOS OMISSOS
Os casos omissos serào resolvidas à luz da Lei n." I666/93, e dos principios gerais de
direito.

Corc.rrência n."01/2018
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ FORO
Fica elelto o foÍo da Comarca de Cas
presente contraio. E, por estarem j
instrumento contralual, por si e
para todos os fins de direito na

\4)k

ir dúvidas ou questões oriundas do
as, as partes a§sinam o presente

em 2 (duas) vaas iguais e rubricadas

)H(w MUNICiPIO OE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E GESTÀO

Depaítamento de Gêstão de Compras e AdministÍação
Divis dê ContratosCASCAVEL

unhas abaixo

lraio de 2018

OP
E CASCAVEL
NHOS DA SILVA

FEIT MUNICIPAL

PONTES E SILVESTRO TÊRRA
LUIS JUNIO

EM E CONSTRUÇÕES LTOA _ IVIE

KASTENER PONTES

Têstemunhas:

C

enÇa das te
S

FE

l, para di
e contr

t/PR, 18

Con.oíênciâ n."0t/20t8
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EXTRATO DO CONTRAIO DE EXECUÇÃO DE OBRA NO 086/2018 _ SEAGRI
coNcoRRENCrA N' 01/2018

ult
ooNIRATANTE: O IvlUNlCiPlO DE CASCAVEL, inscrato no CNPJ/MF sob n.76.208.867/000'1-07, com
endêreço na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85 810-011 neste ato representado por seu
Prefelto Sr. Leohaldo Pâranhos da Silva.
CONTRATADA: PONTES E SILVESTRO ÍERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÔES LTDA - ME, pessoa
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/l\,4F sob n" 10.278.565/000'1-99, com endereço a Avênida
Tancredo Neves, no 1473, Centro, Boa Vista da Aparecida,/PR, CÊP 85.780-000. neste ato representada pelo
Sr. Luis JunioT Kaslener Pontes.
OBJETO: O objeto do presente contrato é Obras de iníraestruturâ de adequação e constÍuçáo de
pavimentação poliádrjca em trechos de estradas vicinais rurais: Estrada Barater - Rio Saltinho (Estrada Linha
Bredâ e Estrada Jangada Tabordâ - Gramadinho), Estrada Espigão Azul - lvlelissa, Estrada Camargo Aguiar,
Estrada Rio do Salto - Coluna Preslês, Estrada Eazotti e Estrada São João - São Pedro - Programa
Cu tivando Água Boa.
VALOR: RS 5.851.899.00 (cinco milhóes, oitoentos e crnquenta e Lrm mil. oitocentos e noventa e nove reals).
VIGÊNCIA: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
FIR[ilADO EN4] 1B de maio de 2018.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Lu s Junior Kastenêr Pontes r'?{-iB[-icADo
Ct,':,',e,.," )A4í '.,,19,úi3
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29 de maio de 201A ' Páglha I de 14

RESOLUçÁO CMS/CASCAVEL N. 021 DE 21 OE MA|O DE 20í8.

O Plenáro do Conselho lunlcipâl de Seúde de Cêscevel, êrn suâ 243' Rêuniáo C)rdlnária. realizada
no c,iâ 21 dê maio de 2018. nc uso Ce suas competências rêgimeõtâis e alribuiçôes conferidas pêla Lei no
8 080 de 19 de setembro de T990, e pela Lêi nô I 142, dê 2a dê dezembro de 1990;

RESOLVF:

Homo ógar o Conselho Locâl de Sâúde do bairro Co méia.

João l4àia de Oliveira Limâ
PrêsidpÁte do Conse ho [,4un]cipâ de Saúde

Rubêns Griep
SecretEio Municipal de Seúde
Homolqgo a Resolução CMS/Cãscâvel no 021/2018, nos teímoê do § 20, artigo 1!. dá Lei no 8.142, de 28 de
dezembío c,e 1990

w

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE OBRA NO 086/2018 - SEAGRl
CÕNCORRENCIA N" O1/20T8
CoNTRATANTE: O []íUNrCiPlO DE CASCAVEL. inscriio no CNPJ/MF sob no 76-208 867,/0001-0"-. com
êidereçô na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR CEP 85.810 011 neste alo reprêsentâdo por seu
Prefeto Sr, Leonaldo Parenhos de Siva
CONTRATADA: PONTES E SILVESTRO IERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÔES LTDA. MÉ, PESSOA

iu.iCica de clireilo privado. ínscrita no CNPJ/l\rF sob n''10.278.565/0001-99, com êndereço â Avenida
Íancredo Neves, no 1473, Centro, Boa vista da Aparecida/PR cÊP 85.780-000 n6ste âio rêpresentâda pêlo
Sr Luis JunióÍ Kestener Pontes.
oAJEÍO: O objeto do presente contrâto ê Obras de intraestruturâ c,ê adequaçáo e conslru€o de
pâvimentaçào pol édrica em trêchos de e§trada§ vicinal§ rurais EsÍeda BâreteÍ - Rio Salt nho (Estí.da L nha
Breda e EstÉda Jângada Íabo.da - Gremadinho), Esvadâ Espigão Azul - Melissa, Estradâ Câmargo Aguiar
Esi.adâ Rio do Salto - Colunâ Prêstes, Estrâda Bezotti e Estrâdâ São Joáo - São Pedro - Píogremâ
Cult vando Agua Boa.
VALOR: R$ 5.451.899.00 (cinco milhôes. oitôcentos e cinquenta e !m mil, oitocentos e noventa e novê reâis)
vlGÉNCtA: 540 (qui.hênlos e qusrenra) dias
FIRMADO EM: T8 de mâlo de 2018
ASSINATURAS: Leonaldo Parãnhos dâ Silva

Luis Junior Kaslenêr Pontes

OUINTO TERMO
APOSTTLATVENÍO AO CONTRAÍO DE LOCAÇÀO DE I\4OVEL No 67/2016
LOCATÁRIO: FUNDO ]\lUNICIPAL OE SAÚDE DE CASCAVEL.
LOCADOR: MANCHAK ADMINISTRADOM OE BENS PRÓPRIOS LTDA,, CNPJ SOb NO 20,467,014/0001,27
PRocESSo: Dispênsa por Juíincativa no 09/2016 referenle á locaÉô dê imôvel parâ abdgâr unidêdê de
Saúdê dâ Fâmllia Mâda Luizâ.
Ém cumprimenlo â ComunicaÉo lnternâ no 210/2018 emitida pêlâ Sêcrêtâia de Saúde, por meio desse
aposiiramsnlo corrige-se o válor mensal dâ locsçáo c§0Íorm€ lndie Gêral dê Preços de Mêrcado - IGP-M
(FGV) do paííodo correspondente, reÍerênte ao proceísb de Dlspensê por Jusiiicénvâ no 09/2016, coníormê
dêscrito abâixo
VALOR MENSAL ATUAL: R$ 6.500,00 (seis milê quinhentôs rests).
VALOR MENSAL REAJUSTADO: R$ 6.623,20 (sêis milj>eiscsntos e vinle e três reais e vinte cêntavos).
'\DlCE. 1,895336Yó (L- v,lgLlã olro novê, cinco.l'ês,Íés e sêis oô'cerlo).
DATA DO lNlcrO OO RÉAJUSTE 20 do Junho de 2Ol8.

casc"vêl/eR, zits malo de 201s.

l

FUNOO MUNTCTPAL DdSAÚOE DE CASCAVEL
RUBEry€ GRIEP

SfCRE']ÁRIO MÚNICIPAL DE SALDÉ
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[/UNlCíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA I\TIUNICIPAL DE PLANEJAI\'ENTO E GESTÃO
Depadamento de Gestâo de Compras e AdministraÉo

Divisáo de Contratos
ÜA§6ÂVE!,

b)

a) Será .etido ao NSS 11% (onze por cento) sobre o vâor corrospondenie a

CoNTRATO DE EXECUçÃO N. í821201S

O MUNICÍPIO DE CA§CAVEL, inscrito no CNPJ/[4F sob n.o 76.208.867/000 1-07, corn
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel,PR, CEP 85810-0'11 neste ato
representado por seu Prefeito Sr. LEONALOO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade RG n" 4.181.988-0 inscrilo no CPF sob n'498.725.759-
91, residente e domiciliadc nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e, de
ouko lado como CONTRATADA a Empresa tRUIÃoS PIZATO LTDA - Íl,ilE inscrita no
CNPJ sob no 18.081.995/0001-28, estabelecida na Rua Otacilio Rodrigues, no 626, Sala 02
Centro, Nova Prata do lguaÇú/PR CEP 85.685-000, reprcsentada neste ato peLo Sr.
LEOCIR DOMINGOS PIZATO, portador da Cédula de ldentidade RG no 4733381-0-
SSP/PR e inscrito no CPF sob n 676.574.519"04, resid-ante na Linha Conquista, s/n",
lnterio. Nova Prâta do lguâçú/PR CEP 85.6E5-000 têm justas ê contratadas as seguintes
cláusulasi

CLÁUSULA PRIIVIEIRA. OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato é Execução de pavimentâção poliédrica com pedras
irrêgulares em trecho da Est,ada Linha lpiranga, no distrito dê Sêde Alvorada, em
atendimento ao Convênio í35/2017 - Protocolo 14.594,339-6, firmado com o Éstado do
Paraná, por intermédio dê suâ SecrêÍaria de Estado da Agricultura e do
Abâstecimênto.

Parágrafo Único - lntegram e compiementarn o pesente Termô Contratua, para toclos os
fins de direiio, obrigando as partes em todos os seus teÍrnos as condiçóes expressas no
Editâ de Tomedã de Preços n.o l2120'18, jL.rntarnente com sels âaêxos. projetos, rnêmorlal,
cronograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXÉCUçÀO
A execuçáo dc presente contrato dar-se-á sob â forma de execução indireta ê regime de
empreitada por preço global. recaindo sobre a contratada a responsabilldade peo serviço
executado.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O vâlor para a execuçáo dos serviÇos é de R$ 120.353,00 (cento e vintê mil, trezentos e
cinquenta e três reais), sendo que o valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos
reals) é correspondente à máo dê obra e o vâor de R$ E1.853,00 {otenta e um rnl,
oítocentos e cinquentâ e três reais) é correspondentê aos materiais, (em fioeda correnie
nacionê1), daqui por d!antê denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão prevlstos
err planilha integrante do processo acima citado ê nele arquivado.

CLÁUSULA OUARTA - CONOIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAçÃO
Pelos serüços píestados a CONTRATADA receberá o vâlor total de R$ í2C.353.00 (cento e
vinte mil trezentos e cinquenta e três reais), sendo que:

mão de obÍa (ã alíquota será calculada conforme legislação vigente).

A primeira meCação será libêrada mediante âpresentaçâo de ART de
êxecuçào dâ obra, dev damente recolhida e qultada.

TOMADA DE PRECO N'OiL' OI8
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c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentaÇáo das notas fiscais
acompanhadas das medjções e dos seguintes documentos:
1. Relação dos funcionários da obra:
2. GPS por matrÍcula
3. FGTSi
4. GEFÍP ou SEFIP;
5 Cel1idão Negativa de Débitos Trabêlhistâs - CNDT;
6. Dados oancáaios oaaa depós,lo (t ob'gatório qLe o CNPJ venceoo'

da licitação seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

a) Para liberaçáo dos pagarnehtos serão exigjdos à contratada os seguintes
docuÍrentos:
1. CRF (Cenificado de Regularidade do FGTS);
2 CeÍtidão dê Quitação de T.ibutos e Contnbuições Federais;
3. Cerlidáo Quanlo à Divida Ativa da Llnlão:
4. Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;
5 Dados bancários oara depósito (E obígâtóío que o CNPJ vencedor

da licitação sela o mesmo da contâ coÍrente indicada para depósito).

b) Para liberação da última parcelâ será ôbrigatôria a apresentação do C.C.O
(CeÍtidáo de Cortclúsão de Obra) e dâ Cêrtidão Negativa da Matncula do
Cadâstro EspgciJico do INSS (CEl) da obra.

Pârágrafo Primeiro - Fica estabelecido como Fiscal de Conhalo o Sr. Nelson Luiz Radaelli
mat.ícula n.'27-369-4, lotado na Secretaria l\,'luniclpal de Agricultura. Fica estabelecido
co.no Fiscal da Obra o Sr. Ivlateus Possan, Éngenheiro Cjvi, matrícula n o 3C.184-1, CREA'
PR143 730/D, lotado na Secretaria l\runicipal de Agricultura, responsável pela análise do
avanço fisico real dos serviços e do cronograma, verÍicando o exato cumprimento das
obrigaçóes da CONTRAIADA no periodo de medição quanto à quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para a execuçáo [\,4edida e atestada a execuçáo dos serv]ços, â

CONTRATADA entregará a correspondente Nota Fiscal na SESOP.

ParágraÍo Segundo O pagamento será reallzado em até 15 (quinze) dlês âpos e
autorização dos Íjscais da Sêcretaaia de Eslado da Agricultura e do Abastêcimento.
mediante aprêsentaçáo da Nota Fiscal acompanhada da Anotação de Responsabílidade
Tecnjca (ARÍ), devidamente recolhida e quitada.

Parágrafo Terceiro - O pagamênto seaá considerado sornente medíante autorizaÇão dos
fiscais da Sêcreiarja dê Estado da AgricultuÉ e do Abastecimento do Paraná.

ParágíaÍo QuaÍta * Não geraráo dlreito a reajustes e atualizaÇões monêtárias os serv ç05
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONÍRATADA.

CLÁUSULA OUINTA. RECURSO FINANCEIRO
As despesâs decoíentes do p.esente Conkato serão eíetuâdas à conta do seguinte recurso
ÍinanceÍo:

mátic? 131206062913553000000000000000000

o 13 -SecretâriaMunlde

N il 2

LFld:de 1' Secretarla Munl dê Agrlcultura

Coúô adniniíát!!]Gé Silv&iodrOlirciô- RrB Prani( i000 T.l.:l4i)lj2l238l-Fd.:(ai)1121.2i47-CEP§5310{il
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ParágraÍo Unico - Em caso de reajuste seá aplicado o índice NCC DUFGV, sobre o salCo
remanescente dos serviços.

cLÁusuLA sÉTtMA - pRAzos
O prâzo máximo para a execuÇáo do objeto será de í20 (cento ê vintê) dias, contados a
partir da emissáo da oÍdêm de Serviço pela Secretaria l\,tunicapal de Serviços e Obras
Públicas, conforme item 11.1 do edital

Parágrafo Unico - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.o 8.666/93

clÂusuLA orrAVA - GARANT|a DA oBRA
Executado o objeto do contrato, a CONTRATADA responderá pela solidêz e sêgu.ança da
obra/se.viços ern conformidade Çon] o disposio no Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA NoNA - DrRErro E RESpoNSAB|LtDADE DAs PARTES
Constituem dlreitos do CONÍRATANTE receber o objeto deste conirato nas condlÇões
avenÇadas ê da CONTRATADA perceber o valoí ajuslado na foama e no pTazo

coôvencionâdos.

Subelernenlo 3449051020200000000 Ruas, logrâdouros e estrádas rurals

131206062913553000000000000000000

o 13 - SecretariaMunl de

Unidade 1- SecÍetaria MLrnl de rlcult!rê

ão 1355 - Construir avlmenta ão poLiédricô

Subel€rnento 3449051020200000000 - RLra5, ogradouros e estradas rurais

clÁusuLÁ sExrA - cRrrÉRro DE REAJUSTE
O preÇo estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação ensejar duraçáo
superior a (01) um ano, nos termos do art 3o da Lei 1O 19212001 (Lei do Plano Real).

i .-..

)
)

a
b

Parágrafo Sêgundo - Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

a) Atender na ínlegra ao disposlo no Termo de Referênciai

Prestar-§e à execução do objeto na forma ajustadai

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciáíios, fisca s e comercieis
decorrenles dâ execuçáo do contratoi

c)

1966 Gov. [sr sEAs - pavrMENÍAçÃo pol]ÉDRrcA

TOMADA DE PREÇO N'OI2?O]8
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I 1355 - Cons'truir pavimentação po lédrica I

I Vínculo lo - Recursos ordinários (Livres) ]

I I

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigâções do CONTRATANTEi

EÍetuar o pâgamento ajustado: e
Dar à CONTRATADA âs condiçóes nêcessárias â garantir a execução do
contrato
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lvlanler duranie toda a execução do conkato, em compatíbilidade com as
obrigações po. assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaÇáo
exigidas na licitação;

Apresêntar, sempre que soLicltado durante a execução do contralo,
documentos que comprovem estar curnprindo a legislação ern vlgor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabathistas, previoencianos inbutáaos. fiscars e comeÍciars

Cumprir e fazer cumprlr todas as noarnas regulamentares sobrê l\,4edlcinâ ê
Segurança do Írabalho;

Apresentar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) no início di
execução do contrato, recolhida ê quitada;

eÂ§ÇavE[-

d)

e)

i)

i)

k)

rn)

n)

o)

p)

í)

s)

h) Assegurar, durante a execução da obra ou seryiÇos, proteção e conservação
dos serviços executadosi

Executar os reparos que se Íizerem necessários nos serviços de sua
respônsabildêde:

r)

Permitir e facilitaa à Íiscalizaçáo a inspeção do local da obra devendo prestar
todôs os infoÍmes e esclarêcimentos solicitados por esta, desde que
pertençam sêus fiscalizadores à Prefeitura Municjpal de Cascavel ou à
terceiros por ela credenciados ou designados;

Manter em todos os locais de serviço um sistema seguro de sinalizaçâo e
segurança, pÍincipalmente nos de trabalho em vias pÚblicâs, de acordo com
as norrnas de sequranQa do trabalho:

Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condiçáo que
possa âtrasâr ou jmpedrr a conclusão dá obra em paíes ou no todo;

Aprêsentar. quando do térrnlno da obrê, o C.C.O. (Certidáo de Conclusão de
Obras);
Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidâde civil geral no
vâlor condizente com âs condjções, potenciais de riscos e peculiaridades dos
serviços a serem executados;

Contratar no mínimo 30% (trinta por cento) dâ mão de obra utilizada na
execuçáo do objeto entre moradores domiciliâdos no l\runicipio de Cascavel
êm atendimento à Lej lVunicipal n.o 5.387/09;

Prestar ga€ntiâ no valor dê 50/o (cinco por cento) deste côntrato por uma daS
rnodalidades previstas no art.56, § 10, da Lei 8.666/93, conforme p.êvisto no

12.1.3 do edilal

TOMADA DE PREÇO N! O I!20I8
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cLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUçÁO, RESCISÃO E PENALIDADES

ParágraÍo PÍimeiro - A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, incluslvê das
obrigaçôes aÇessórias, bem como o atraso injustiflcado em sua execução, ensejam sua
rescisáo, com as consequências previstas em lei, assim como as previsões conlidas no
lnskumento coôvocatóÍio e neste contrato.

ParágÍâÍo Segundo - Constituem motivo para rêscisão deste contratoi

a) O náo cumprimento de cláLrsulas, especificâções projetos e p.azos.

b) O cumprimento irregular de cláusllas, especificações, projetos e prazos.

c) A lentidâo no seu cumprimento o que levará a Secretaria de Serviços e
Obras Públicâs/Fiscalização a presumir ê náo conclusâo da obra e/ou
serviços nos prazos e§tipulâdos.

d) O atraso injustificado no início da execuçâo do objetg, sem jusla causa e
prévia comunicação à §ecretaria de Serviços ê Obras Públicas/Fiscalizaçâo.

e) A paralisaçâo da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunrcaçào á
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscallzação;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
com ôutrem, a cessão ou trahsÍerência total ou parcial do contrato, fLlsáô,
cisão ou incorporaÇáo, que afetem a boa execuçáo deste, excelo se
autorizada pela Secíeta.iâ de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

g) O desalendimênto das deterrninações regulares da autoridade designada
para acompanhar e Íiscalizar a sua execução;

h) O cometimento reiterado de Íaltas na slra execLrção, anotadas no Relatório de
Vistoria:

i) A decretação de íalência ou a instauraçáo dê insolvência civil dá contratada;
j) A alteração socialolr a modificação da Ílnal;dade ou da estrutura da empresa

que, a juízo do Município, preludique a execuÉo do contrato;

k) A disso,ução da sociedado.

ParágraÍo Têrcêiro - Os casos de rescisão conkâtual serão íormalmente moUvados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo Quarto - A rescisão do conlrato poderá ser:

a) Unilateral, delerminada por âto escrito do Níunicípio nos casos enumêrados
na cléusula declÍna, parágraío segundo, deste Contrato

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida â termo no processo
admlnistrâtivo, desde quê haja conveniência para o À,4unicipio-

jTOMAOÀ a)Ê PREÇO N. 0l2r20l 8
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c) Judicial. nos teÍmos da legislaçáo.

Parágrafo Quinto - A rescÍsão arnigável deverá ser precedidâ dê autorizâção escrita e
Íundamentada da autoridade competente.

Pârágrafo Sexto - Quando a rescisão ocorrêr sem que haja cuipa da contratada, esta será
ressarcida dos píejuÍZos regulârmente comprovados que houver sofrido, tendo direito, ainda.
à devo uÇão de gâ.antia, pâgarrentos devidos pela execução do contíato âté a data da
rescisáo e paganrento do custo da desnrobilizaÇão.

ParágraÍo Sétimo - A rescisáo unilaterai acarretará as seguintes consequências, sem
prejuízo das sênçôes previstas nestê contratol

a) Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado ê local em qLte se
e-coalra'. po- ato p'ópro do lru- cíp o.

b) Perda ou execuçáo da garantia contratuai, para íessarcimento ao Município
dos valores de multas e indenizaçôes a ele devidos.

c)

c) ftrulta de 0 30Á (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que
excedêr o prezo para â conclusão do objeto contratado até o limite de 20%,
quando poderá ocorrer â rescisão do instrumento.

xr2r20r8

Retenção de créditos decorrentes do conkato, até o Tirnitê dos prejuizos
caLtsados

Parágrâfo Oitavo -Â recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar este
contrato olr lnstrLlmento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo l\,Íunicípio caracteriza
o descumprirlrento total dâ ob.igação assumida sujeitando-o à pênaÍidade deÍinidâs acrma

Parágrafo Nono - O atraso injustificado na execução do cont,âto sujêitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusula.

a) A multa moratória não impedê que o l\íunicípio .escinda unilateral.nentê o
contrato ê aplique as outras penalidades previstas neste item

b) A multa será descontada dos pâgamentos ou da garantia do respectivo
contrato, ou alnda, quando for o caso. cobrada judrcialmente

Parágrafo Décimo - Pela inexeclrção total ou parcial, inclusive das obngaçóes acessónas
bem como pelo atraso injustificado na execução deste contrato, o Município poderá âplicar
as seguintes sançóes:

a) Advedência por escrito.

b) Multa de 2ol" (dois pôr cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre
o saldo da importância não Jaturada e prevista no cronograma físico e
Íinancelro proposto para esie perÍodo, acrescida dos eventuais resídlros de
parcela (s) anterior (es).

6
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tululta compensatória de 10% (dez por cento) do valor lotal do conkato nos
casos de rescisão unilateraldo contrato e no caso de recusa injusta em iniciar
os servlços, bern como no caso de recusa inlusiificada em assinar o coftrato
dertro do prêzo estabelecido pelo 1/L1cíp o.

d)

e) Suspensão temporá.ia de participar em licitação e impedimento de contratar
ou subcont.atar com o lvlunicipio de Cascavel, por prazo não superior a 02
(dois) anos.

0 Dêclaração de inidoneidade para licitar e cont.atar com o lvlunlcípio

PaúgraÍo Décimo Primeiro - As sanções previstas no parágraÍo anterior poderáo ser
aplicadas conjuntamenle

Parágrafo Décimo Terceiro - Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferenÇa que será
descontada dos pagamentos êventualmentê devidos pelo Município ou será cobrada
judicialmente.

Parágrafo Décimo Quârto - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máxrmo
de 15 (quinze) dias conidos, contados da comunicaÉo oficial

Parágrafo Décimo Quinto - Quando ocorrer atraso no pagamênto de contas decorrenles
das contratações será aplicado o indice oficial (IGP-M ou outro indice gue venha a substitui-
lo) para atualizaçâo monetária, nos termos do Airigo 40, XlV, alÍnea "C" da Lei 8666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - REscrsÃo
O pÍesente contrato poderá ser rescindido caso ocoúâm quâisquer dos fatos elencados no
al 78 e segLi'nenros da Lei n.o 8 666/93.

Parágraío Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso da
rescisâo administíâtiva píevista no art. 79, da Lei n.ô 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O pÍesente instÍumento contratual rêge-se pêlâs disposições expressas na Lei 8666, de 21
de lunho de 1993, e pelos precejtos de direlto público, aplicando-se-lhe supletivamente os
princípios da'Teoria Geral dos Contratos e as dlsposlções de direito privâdo.

cLÁusuLA DÉclMA TÊRcElRA - TRANSMTSSÃo DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e cadas entre a CONTRÂTADA e o CONTRATANTE será
feita alravés de protocolo. Nenhuana outra íorraa será cofsiderada como paova de enkeqa
de documenlos ou carlas.

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - vrcÊNcrA
O prazo de vigêrcia desie contrato será de 06 (seis) meses, contado a pârtir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser pronogado a critério e no intercsse do CONTRATANTE

cLÁusuLÁ, DÉctMA eutNTA - casos orvllssos
Os casos omissos serâo resolvidas à luz da Lei n.o 8 666/93 e dos principios gerais do

ts
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . FORO
Fica eleito o Íoro da Comarcá de Cascavel para dirimir dúvidas ou questóes oriundas do
presentê contrato-
E, por êstarêm lustas e contrâtadas. a
por si e seus sucessores, em 02 (duas)
na presença das testemunhas abaixo.

spa
vias

rles ntê instÍumento contrâtual.
para todos os fins de direito.

Cascavel/PR de 2018.

Pro CASCAVEL
LE NALDO PA NHOS DA SILVA

PREFEITO |llUNICIPAL

A-ME
LÉOCIR DO[/lINGOS PIZATO

TestemLrnhas:

3

de

e rubricad
narn 0

ÍOMADA DE PREçO Nc 012,10! I
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXÊCUÇÁO DE SERVIÇOS No 1822018 - SEAGRI 4c?
TOVADA DE PRÉÇO N." 0'2120"8 ' *Y
CONTRATANTET O l\,lUNlClPlO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/l\rlF sob no 76.208.867/0001-07. corn
endereço na Rua Paraná, n'5000, Centro, CascaveÍ/PR, CEP 85.810-011 nesle ato reprêsentado pot seu
P.efeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
coNTRATADA: lRl\,1ÃOS PÍZAIO LTDA - [.4E, inscrta no CNPJ sob nó 18.081.995/OOO'1,28, estabeÍecida na
Rua Otacilio Rodrigues, n'626 Sala 02, Centro, Nova PÍata do lguaÇú/PR, CEP 85.685-000, representada
neste ato pelo Sr. Leocir Domingos Pizato.
OBJETO: Execução de pavimentaçáo poliédrica com pedras irregulares em trecho da Estrada Linha lpirangê,
no distrilo de Sede Alvorada, em atendimento ao Convênio 135/2017 - Protocolo 14.594.339-6, Íirmado com o
Estado do Paraná, por intermédio de sua Secretariâ de Estâdo da Agricultura e do Abastecimento.
VALOR: R$120.353,00 (cento e vinle mii, trezentos e cinquenta e três reais)
VIGENCIA: 05 (seis) meses.
FIRI4ADO EMi 30 de agosto de 20'18.
ASSINATURAST Leonaldo PâÍanhos da Silva

Leocir Domingos Pizato
PUET T.ÀC 0

Óqàa }rrciat n" ,j I ! E,á{.'.dfu{
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31 de agosto <le 2018 - Página 5de s3

Edigào Otclináia - N'2114-An6X- Cademo 1 - Atos do Podet Exêc

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL - CI$AS
RESOLUÇÃO CMAS no 072, cre 30 de asosto dê 201a.

APROVA a tealizaáa de Capâcitâção Continurda ê
Perhanentê para os cônselhênôs do CiúAS GestâD 2A1712A19

- pâra o ano de 2019 que será ofertada pelâ SEÂSO.
o cONSELHO MUNIcIPAL DÊ A§SISTENCIA SOCIAL - CMAS, em Reunião Odinária realizadâ em 09 dê
agoslo de 2O18, no uso de suas alíbuiçóês quê lhe confere â Leilúunicipalnô 6.751/2017.e|
CONSIOERANDO â Constituiçáo Fede.al de 1988:
CONSIDERANDO a Lei nô 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispôe sobre a organizâçáo da Assistêrciâ
Sociel ê dá ouiras p.ovidências;
CONSIDER,ANDO a RêsoluÇáo/CNAS no 145 de i5/10,2004 que aproya a Potíticâ Nâcional de Assistência
Sociâ1, publicâda no D.O-U. en 28t10nA04.
CONSIOÉRANDO â Resolução/CNAS n. 109/2009 que aprova a Tipiilcação Nacionat dos Serviços
Socioassíslenciais e suas âtrJalizaÇões;
GONSIDERANOO â Lei Fedelal n.o 12.43512011, que "Altera a Lei ne 8.742, de 7 dê dêzembro de 1993, qle
dispóe sobre a organizeçáo dâ Assistêncie Sociã|":
ÇONSIDERANDO a Lei Municipal n0 6.751 de'15 de sêtembro de 2017 que'Dispõe sobre o Sistema Únrco de

-a Assistência Socialde CascâveL- SUAS e dá OuÍas Providências"i
CONSIDERANDO a RêsoLuçãô no 33 de 12 de d€zembro de 20í2, do Conselho Nacionalde Assislência Social
- CNAS, qu6 êprova â Normà Operâcionâl Básicê do Sistêma Único de Assistêncis Sociêl - NOB/SUASi
CONSIOERANDO o § 50 do an. 60 da Lêi no 8. 742, dê 7 de dezembro de 1993, Lêi Orgánica dâ Assistência
Social - LOAS que estâbelece como objelivo do SUAS a implementação da Gestáo do Trabalhô e â Êducaçáo
Pern1aneite ne Assisiênciâ Sociãi
GONSIOÉRÁNDO o disposto nâ Norma Operãcionãl Básicâ de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistêncjâ Soêial - NOB-RH/SUAS, aprovada pela ResolLrÇão CNAS no 269, de 13 de dezembro de 2006i
CONSIDER NDO as delibeÍa9ôes eprovadas nas Coníerênciês Nac,onàrs e Municipais dê Assistência Sociai,
corn objelivo de implemenlar a Gestão dc TÍabalho do Sislemâ Unico dêAssisrênoa Social- SUAS e cêpâcitâr
Geslorês, irabalhedores da rede pública e privedâ ê ConselheiÍos.
CONSIDERANOO e Resoluçao no 8, de '16 de mârço de 2012 do Conselho Nâcionâl dê Assistênciâ Social
CNAS, quê "lnstitrjio Programa Nacional de CapâcateÉo do SUAS - CapâcltâSUAS ê âprovâ os proceclimentos
e cntéíios para adêsão dos Estâdos e do Distntô Federâl âo coÍnancianenlo fêderãl do Programa Nâcionâl de
Capeciraçáo oo SIJAS - CàpâctasLAS
CONSIDERANDO a necessidâde de capacitaçáo e aprjmoramênto dos conse,heiros do CiúAS com vistas a
uma atuaçáo efetivâ no exercicio dc Conkole Social;
CONSIDERANDO a decisão dâ plênáíia dô CMAS êm rêuniáo oídiná.iâ ocordda êm 09 de agosto de 2018 que
âp.cvou a realizaÉo de capacitaçáo conlinuada e permahenie ofedada pelâ SEÂSÕ para ôs consslhekos do
CIIAS Gestão 2017l2O19, sendo quê os iâciliiadores dêveráo ser pessoas com amplo conhêcimento da Política
de Assistência Social
RESÔLVE:
All. 1o - APROVAR CapacitaÇão Conlinuada e Pe.manente pera os conselheiros do C[4AS Gestéa 2D17/2C19
para ser rêãlizâda êm 2019.
Art.2o - OELIBER.AR qLrê a Sí:ASO apresente o Plano dê Cap€citaçáo CÕntinuadâ e Permanente pâÉ os
conselhei.cs do CMAS Gesláo 201712019, 9âtê apíov3çáo deste conselho.
Ârt. 30 Esta ResoluÉo enkâ em vigor na data da suâ publÍceçáo.

Cascavel, 30 de aqoslo de 2018.

Presidênie do conelho MunacipalCe Assisténcia Sociâl

EXTRATO DO CONTRATO OÉ EXECUÇÀO DÉ SERVTÇOS No 182/2018 - SEAGRT.IOMADA 
DE OFEçO N O 012/2018

CONÍRAT,ÂNTE: O t\tUNlClPtO DE CASCAVEL, inscíitc io CNPJ/MF sob no 76.20a a67/oco1-07. .Õm
endereço na Ruâ Peraná n' 5000 Centro, Cescevel/PR, CEP 85810-Ct1 neste áto reprêsentedo po. seu
Prefeito Sr Leonaldo Pa.anhos da Silvâ.
CoNIRATADA: rRMÂOS PIZAÍO LTDA - ME, in§crita no CNPJ sob no 18.081 995/0001-28. estabelecidê nâ
Ruâ Olacilio Rodrigues, nô 626, Sara 02, Centro. Nova Pratê do lguâqú/PR, CEF 85.685-000. repíesêntacâ
nesie ato pelc Sr Leocir Domingos Pizato.
OBJETO: Execuçáo de pavjmeôtâcáo poliédrica coÍn pedrãs iíreglrlares em kecho da Ésirada Linha lciranga
no distrito de Sede Alvoradâ, ern êtendimento ao Convêflio 13512017 - Protocolo 14 594.3396. fiírnado coE o
Êstado dô Pâraná. pôr ntermédio de suê Secretaria de Estâdo da Agriculura e do Abastecimento.
VALOR RS120.353 00 (cento e vinle mil, tÍEzentos e cinquenta e três íeais)
VIGÉNCIA: 06 (seis) meses.
FTRMADO E[,]: 30 de agosio de 2018.
ÂSSINAÍURAS: Leonâldo PâÍanhos da Silva

Lêocir Oomi.gos Pizato
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CONSELHO MUNICIPÂL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ CMAS
RESOLUÇÂO CMAS no 072, de 30 de egosto de 2ota.

APROVA a realizaçâo de Capacitaçâo Continuadâ e
Permenente pera os consêlheiros do CMAS Gêslào 2O17t2019

- paÍa o ano de 2019 que será ofertada pela SEASO.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL - CMAS, eía Reunião OÍd;nárie realizada ern 09 de
agosto dê 2018, no uso de suâs âtribuiçóes que lhe confêre â Lêi Munjcipal no. 6 751/2017, e:
CONSIDERANDO a ConstÍtuiÇão Federalde 1988;
CONS|DERANOO Ê Lei n'a-742 de 7 de dezembro dê 1993, que dispóe sobrê a organizaÇão da Assistência
Social e dá outras providências;
CONSIDÉRANDO a ResoluÇão/CNAS no 145 de 15110/2044 qlre aprcva a PolÍtica Nâcional de Assistêncla
Sociâ1, publicâdâ no D.O U. em 2ah0/2044;
CONSIDERANDO a Rêsoluçáo/CNAS no 109/2009, quê aprova a Tipificação Nacional dos Servçôs
Socroassiste.crais e suas atuâ\zaçóes.
CONSIDERANDO â Lei Fedetal n." 12.435120'1'1, quê "Altêra â Lei ne 8.742, de 7 de dezemb.o de '1993, que
dispóê sobrê a orgânizâÇão de Assistência Social";
CONSIOERANDO a Lei lvlunicipal n'6.751 de 15 de seternbro de 2017 que 'Dispôs sobre o Sistema ún co de
Assistência Soc ál de Cascavel - SUAS e clá Oukas Providências"i
CONSIDERANDO a Resoluçáo no 33, de í2 de dezembto de 2012, do Conselho Nacional de Asslsténciâ Social^, CNAS, que aprova â Norma Operacionel Básice do Sistêmâ Único de Assistência SociaÍ - NOB/SUASi
IONS|DERANDO o § 50 do art. 60 da Lei no 8.742. ée 7 de dezembro dê 1993, Lêi Orgânica da Assistência

ocial - LOAS, que estabelece como objetivo do SUAS a implemenlação da Gestão do Trabalho e a Educâçáo
Permanente na Assistência Social.
CONSIOERANOO o disposto ne NoÍmâ Operâcionel Básica de Rêcursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Sociel- NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS n'269, de 13 de dezembro de 2006;
CONSIDERANDO as deliberaçôes âprovadas nas Conferências Nacionâis e Municipais de Assistêncie Social,
com objetivo de implementara Gestãà do Trabalho do Sislema Único de Assistência Social- SUAS e capacitâr
Gestores, trabelhâdores da redê públicã e privede, e Conselhêiros,
CONSIDERÂNDO a Resoluçáo no 8, de 16 de março de 2012 do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, que "lnstitui o Progrâmâ Nacional de Capacitaçáo do SUAS - CepacitasuAs e âprova os procedimenlos
e critérios para adesâo dos Estedos e do DisÍito FedeÉl eô cofinenciernento fedêr5ldo Progreme Neciônâl de
Câpacitação do SUAS - CapacitasUAS".
CONSIOERANOO a necessidade de capacitação e aprrmorÊrrento dos conselhei.os do CI\,AS corn vistas a
uma ãtuaçáo eÍetiva no exercício do Controle Social;
CONSIDÊRANDO â decisão da plenáriâ do CMAS em reunião ordináriê ocorrida em og de agosto de 2018 quê
aprovou â rêalização de capacitação continuada e permanente ôfertâda pela SÉASO pârâ os consêlheiros do
CMAS Gestáo 20í712019, serdo que os facilitadores devêráo ser pessoas corn amplo conhecimênlo d€ Po ltice
de Assisténcia Social.
RESOLVÉ:
Art. ío - APROVAR Capacitação Conlinuada e Permánente para os conselheiros do CMAS Geslão 2017/2O19
parâ ser realizada em 20'19- Art, 2" - DÊLIBERÁR quê a SEASO apresenle o Plano de Capâcilação Continuadâ e Permanente parê os
conselheiros do CiúAS Gesláo 2017no19,paa aprovação dêste Conselho.

i. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicaçáo.
cascavet, 30 de agosto de 2018

c
PÍesidenie do Conselho Municipâl de Assistência Social

ÊXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DÊ SERVTÇOS No 18212018 - SEAGRT
TOMADA OE PREÇO N " 012/2018
CONÍRATANÍE O l\,lUNlClPlO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/IIF sob nô 76.208.867/000T-07. corn
enderêço nâ Ruâ Pârâná, n" 5000, Centro óascâvêl/PR CEP 85.810-011 neste âto representado por seu
Preíeito Sr Leonaldo Paranhos da Silva
CoNTRATADA: lRl,rÁos PlzATo LTDA - í\,,1E inscritâ no cNPJ sob no 18081.995/0001-28, estãbelêcide ne
R!â Otacilio Rodrigues, n0 626 SaLa 02, Centro, Nova Prata do lguaçú/PR, CEP 85 685-000, reprêsentâde
nesle â1o pelo Sr -eoc r Dorr'lgos o zâ1o
oBJEÍO' Execução de pavimentação poliedrica com pedras irregulares em trecho da Estrada Linha lpiranga,
no distrito de Sêde Alvorada, em alendimento ão Convênio 135/2017 ' Protocolo 14 594 339-6. flrmádo com o
Estado do Paraná, poí anteÍmédio de sua Secretaria dê Éslâdo dâ Agricultuía e do abastecimento
VALOR: R$120.353,00 (cênto e vante mil, trezentos e cinquenta e três reêis)
VtGÊNCIA: 06 (seis) meses.
F|RiúADO Ê[4: 30 de agosto de 2018.
ASSINAIURAS: Leonaldo Páranhos da Silva

Leocir Domingos Pizato
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CONSELHO MUN:CIPAL DE A5SISTÉNCIA SOCIAL - CMAS
RESoLUÇÂO CMAS nô 072, de 30 de ãgosto de 2018.

ÂPROVA â realizaÉo de Capâcitação Continuada ê
Permanênte para os conselhêiros c,o CiúAS eestáo 2017/2019

o coNsELH. MUNrcrro. o. oss,src*.,Xu!Lo.?Xi 1'irllt":flHilEiã1i,li'i"".3rt?;" .. o, -agosto de 2018, no irso de §uas átribuições que lhe conÍêre a Lei Municipat n"_ 6.751t2O17, e:
CONSIDERANDO a Constilujção Federalde 1988i
CONSIDERANDO a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. que dispóe sobre a orgeíizâçáo da AssÍstência
Sociale dá olrlías proúdênoas.
CONSIDERÁNDO a Resolução/CNAS nô 145 de 1sllODOM quê apíova á Politica Necional de Assistência
Social, publÍcada no O.O.U. em28l1OnO04;
CONSIDERANDO a Rêgo,uçáo/CNAS n' 109/2009, que aprova a TioiÍlcação Necjonel dos Seíviços
Socioassístenciâis e sues atuâlizaÇões;
CONSIDÊRANDO a Lei Fedê,al n.ô 12.43512011, que 'Aliera â Lei ne 8.742, de 7 de dezembrc de 1993, que
dispõe sobre a orgênizâção dã Assistência Sociâl"i
cONStDÊRANDO a Lei MunÍcipaÍ no 6.751 de 15 de setemb.o de 2017 que'Dispóe sobre o Sistemâ Único de
Assislêno a Social de Cascêvel - SUAS e dá Oulras Providênc as':
CONSIDERANDO a Resolugão no 33, de 12 de dezembrode 2012, do Conse ho Nacionâlde Assistência Soci.
- CNAS, que aprovâ á Nôrma Operâcional 8ásica do Slstema Unlco de Assrstência Soc el ' NOB/SUAS;
CONSIDERANDO o § 5o do a.t, 60 dâ Lei n' 8. 742, de 7 de dezembta de T 993, Lei Orgânicá da Ass stência
Social - LOAS, qLre eslabelece cooro obietivo do SUAS a implemêntaÇáo dã Gestáo do Írabalho e a Éducaçáo
Permânente na Assistência SociâI,
CoNSIDERANDO o djsposto na Noma Operacional Básicâ de Rêcursos Humânos do Sislema Ún co dê
Assisiénc a Social - NOB-RH/§UAS, sprovada pelâ Resolução CNAS n0 259, de 13 de dezombro do 2006;
CONSIDER^NDO âs deliberaÇóes aprovadas nas Conferênciâs Nêclonáis e i\,4unicipâis dê Assistência Soc al,
côm objetivô de implementar â Gêslão do Trabâlho do Sjstemê Unico deAssisiêncíâ Sociâl- SUAS e capacltar
cestorês, trabêlhâdores da rede púb ica e privada, e conselhelros.
CONSIDERANDO s Resolução n0 8, de 16 de março de 2012 do Conse ho Nacionâl de Assrstênciâ Socíâl -
CNAS, que'Lngutuio Programe Nâcionalde Cápácitaçáo do SUAS -capacltasUAS e aprovâ os procedlmentos
e critérios para adêsáo dos Estêdos e do oistrito Federalao coÍnãnciam ento íederâ I d o Progíâmâ Nâc onâ dê
Capêci1áÇão do SIJAS - CepácitesUÂS".
CoNSIDERANOO a necessidade de capacilaçáo e apriínoramento dos conselheiros do Ôlú S com vistâs a
uma âtuaçáo eÍetjvâ no exercício do Controle Sociali
CONSIDERÂNDO a decisão dâ plenáriâ do CMAS em íeunião o.dinária ocorrida em 09 de agosto de 2018 que
aprovou â realizaçâo dê capacitação continuada e permanente ofertada pola SÉASO parâ os consêlh6iros do
CMAS Gestão 201712019, sendo q ue os facilitado.ês deveÉo serpessoas côm amplo conhêcimento da PoiÍtica
de Assis'.ência Social
RESOLVE:
Art. ío, aPROVAR Capacitação Continuada e Permanenle para osconselheiÍos do CMAS Gestão 20172019
para seÍ reaÍrzâdâ êm 2019.
art. 2o - DELIBERÂR que E §EASO apresente o Plano de CapâcitaÉo Conlinuâdâ e Permânente para os
conselheiros do CMAS Gesláo 201712019, pae aprovaçáo deste Conselho-
Art 3" - Estâ Resolução entra em vigor na data da sua publicaÉo- 

cascaver, 30 de ag.sro de 201a.

Prcsidentê do ÇoÉlho Municipalde êssistên.ia Sociel

EXTRAÍO Do coNTRATo DE ExEcuÇÀo DE sERVrÇos N0 182l20i8 - sEAcRt
TOT.4ADA DE PREçO N.õ 012/2018
CONTRATANTE: O I\4UNlClPlO DE CASCAVEL, nsÇrto no CNPJ/IiF sôb n'76.208.867/0001-07 com
endereço nâ RLJâ Parâné, n'5000, Cenlro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 nêsle âtô reprêsentado por 6êu
Prefeito Sr. Leonâ do Parênhos da §ilvo.
coNTRATADA| IRMÁOS PIZATO LTOA - NlE, lnscrita no cNPJ sob n' 18.081 995/0001-28, eslêbêlêcida na
Ruâ OlaclLio Rodrlgue§, nô 626 Sala 02, Centro, Novâ Prata do lguaÇú/PR, CEP 85 685-000, rêprêsentâda
neste âto peLo Sr. Lêocr Domingos Pizaio.
OBJETO: Exêcuçãô de pavimentsção po iedrica com pedras irregulares em trecho da Estrada Ljnha Lplranga,
no distr to de Sede Arvorâda, em atêndimerto ão eonvê.io 135/2017 Protoco o 14 594.339-S, frmâdo coír o
Eslado do PaÍaná, por interrÍrédlo de sua Secreiariâ de Estado da Agricullura e Co Abastacimento.
VALORi RS120.353,00 (cenlo e vinle rnil. Íezentos e cinquenta e irês reais)
VIcENCIA 06 {seis) m€ses.
FIRI4ADO EMr 30 dê agosio de 2016.
ASSINATURAS: Lêonaldo Pãranhos da Silvâ

Leocir Domingos Pizato
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4ú12 t,kMUNICIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ PLANEJAMENTO E GESIÂO

Departarnento de Gestão de Compras e Administraçáo
Dvsáo de Cortralos

PreÇo Íoral (Rs)l
Unit. (R$)

ÃDEouÂ-Ão DE ESTRADA RURAL

CASCAVEL

coNTRATO DE EXECUçAO No 233/2018

O MUNICIPIO DE CASCAVEL. inscíito no CNPJ/MF sob no 76 208.867/0001-07. com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Cenvo, CascaveuPR, CEP 85810-011 neste ato
representâdo por seu Prefeitô Sr. LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado,
porlador da Cédula de ldentidade RG n" a.181.988-0, inscrito no CPF sob n" 498.725.759-
91. residente e domiciliado nesta cidade doravanle denorninado CONTRATANTE e de
outro lado como CONTRATADA a Empresa IRMÀOS PIZATO LTDA - ME, rnscrita no
CNPJ sob n" 18.081.995/0001-28, estabelecida na Rua Otaciio Rodrigues, no 626, Sala 02
Cenko, Nova Prata do lguaçú/PR, CEP 85.685-000 representada neste ato pelo Sr.
LEOCIR DOIVIINGOS PIZATO, portador da Cêdula de ldentidade RG n'4733.381-0-
SSP/PR e inscrito no CPF sob n 676.574.519-04, residente na Linha Conquista, s/n"
lntêrior, Nova Prata do lguaçú/PR, CEP 85.685-000, têm juslas e contratadas as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO DO CONTRATO E FUNOAMENTO LEGAL
O objeto do presentê contrato é a Execução de adêquaçáo e de pâvimentáção com
calçamento poliédrico de trechos da estrada rural denominada Estrada
Reassentamento São Francisco como paÍte das ações do projeto "Pâvimentâção e
lvlelhoria de Estradas Rurais, Vicinais e de Iigação Urbana/Rural e de Cicloturismo do
município de Cascavel" no ámbito do Convênio n.o 4500046297, íirmado entre a ltaipu
Biracionâl e o Munici o de Cascavel conforme descrito abaixô

LOÍE Oí _TRECHO O1

39.228

DENO]\,4INADA - ESTRADA
REASSENTAIVENTO SAO FRANCISCO .
-REC.IO 01 NO DtS-RtrO DE SCO JOÀO
COIV EXTFNSÁO DE 653800 MCTROS
SENDO A TARGURA DE 7 00 UETROS LÍ\rl
TODA A EXTENSÁO DA ADEQ
PAV]NIENT coÍ!1 cALÇAr!1ENTO

TODA A EXTENSÁO DO CAL AI!1ENTO

POLIEDRICO NA ESTRADA RURAL
DENOM]NADA ESTRÀDA
FEASSE\-AI\4E\-O SÃO FRANCISCO
TRECHO 01. NO DISTRITO DE SÂO JOÃO,
COM EXTENSÀO DE 653800 ITIEÍROS
SENDO A LARGURA DE 6,00 IT,,IETROS EIT4

3,10

33 ,75 1.323.945,00

ValoÍ total do lote 0í: R$ 1.465.819,60 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil,
oitocentos € dezênove rêais e sessênta centavos)

1

LOTE 02 - TRECHO 02

ADEOUAÇ O DE ESTRADA RURAL

Preço
iUnitário i Preço Íotal RS

R$

DENOIúINADA ESTRADA
REASSENTA[/FN'] O SÂO I-Rê\CISCO
TRECHO 02, NO DLSTR]TO DE SÀO JOÀO
CO\I EXTF\SÃO DE 6,8)'OO ÀNF-COS

3.10 144.066,30

(nncoúêí.i N'0llr0rS
ceftó 

^ddi 
iútll'vo r*i Si yêriô d! O iv§,à - Ru{ Pânná. i000 IrL:1,r5)lr2L-2j3t- Fa\ i45)lt2t-2t4? CEP853tt0il

I

n.. i ota. luna. Oescrição

ll

1

I

I

1 

45 766

l
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l
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l,o,.rro.uo

I

l
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ttem Qtd. lund.r Descricão
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À/UNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESIÃO

Departamênto de Gestáo de Compras e Adrn nlstraÇão
Divisão dê Contratos

';.)ib,x

CASCAVEL

PAVII\,1ENT
POLIEDR]CO
DENOMINADA

COI\,4 CALÇAI\i]ENTO
NA ESTRADA RURAL

ESTRADA

2 39 834
REASSENTAI\4ENÍO SÃO FRANCISCO
TRECHO 02, NO DISIR TO DE SÃO JOÃO,
cor!1 EXTENS,Ao DE 6 837 00 r\rlÊTROS
SENDO A LARGIJRA DE 6,00 II,TETROS EIV
ÍODA A EXTENSÁO DO CAL ENTO

Parágrâfo Único - lnlegrarn e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrlgando as pêdes em todos os seus termos, as condições exprêssas no
Êdital de Tomada de Preços n.o 211201E, juntamenle com seus anexos, píojetos. memorial,
cronograma, plênilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXECUçÃO
A execuÇão do presente conkato dar'se-á sob a forma de execuçáo ind reta e reg me de
empreitada pôr preço global recaindo sobre a contratâda a responsabilidade pelo sêrviço
executado.

CLÁUSULA TÉRCEtRA, DO VALOR
O valor para a execução dos serviços é de R$ 2.954.283,40 (dois milhôes, novecentos e
cinquenta e quatro mil, duzentos ê oitênta e três reais e quarenta centavos), sendo que
para o Lote 0'1 o valor é de R$ 1.465.819,60 (urn mihã0, quâtrocentos e sessenta e cinco
mil, oitocentos e dezenove rears e sessenta centavos), sendo que o valor correspondente a
mão de obra é de RS 469.062,27 (quatrocenlos e sessenta e nove mil, sessenta e dois reais
e vinte e sete centavos) e o vaor corespondentê âos materlais e de R$ 996.757,33
(novecentos e ôoventa e seis mil. setecentos e cinquehta e sete reais e trinta e t.ês
ceôtavos) e parâ o Lote 02 o valor ê de R$ 1-488 463,80 (um milhão, quatrocentos e oitenta
e oito rril, quakocentos e sessenta e três reais e oitenta centavos), sendo que o valor
co.respondente a rnáo dê obrâ é de R$ 476.308,42 (quatrocentos e setenta e ses mll
trezentos e oito reâis e quârenta e dois centavos) e o valor corrêspondente aos matêriais é
de R$ í.012.155,38 (um milhão, dozê rrlil, cento e cinquenta e cinco rêais e triôla e oíto
centavos) (em moeda cotente nacianal), daqni por diante denornlnado VALOR
CONIRATUAL Os custos estão previstos em planilha integrante do processo acirna citado
e nele arquivado

cúusuLA QUARTA - coNDrçóEs DE pacAMENTo E FtscALrzAçÃo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor tolal de RS 2 954.283,40 (dois
m lhões, novecentos e cinquerta ê quatro mi, duzentos e oitenta e tl"ês reais e quarenlê
centavos), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento) sobre o vâlor coÍespondente à

mão de obra (a alíquotâ será calculada conforme êglslaçáo vigente)

33 75 1344.397,50

It

,20r8

SENDO A LARGURA DE 7,OO METROS EM
ToDA A EXTENSÁO DA ADEQUAÇÃO

C6úô adn,nrstrdivo lea Srlvariodeolie.iE - Rua P.rú{ ilxo T.l (4t)ll2l.2.l8l rã.:laJ)ll2l 2i.7-CEP3t3l0-01
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Valor toral do lotê 02: RS 1.488.463.80 (um milhão. quatrocentos e oitenla e oito mil,
quatrocento§ e sessenta ê três reâis e oitenta cêntavos)
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA I\,tUNICIPAL DE PLANEJAI\4ENTO E GESTÁO
Departámento de Gestão de Compras e Administração

Divisáo de Contratos

tÍ
{

CASCAVEL

b)

l

A primeira n'redição será liberêda mediante apresentaçâo de ART de
execuçáo da obrâ, dêvidarnente recolhida e quitada.

c)

ê) Para liberação dos pagamentos serão exigidos à contratada os seguintes
documentos:
1 CRF (Certificado de Regularidade do FGÍS);
2 Certidão de Quitaçâo de Tributos e ContribuiÇôes Federais;
3 Cerlidão Ouanto à Dívida Aliva da União
4. Ceúidáo Neqativa de Débitos Traba histas - CNDÍ;
5. Dados ba-cá'ios parê oepósrto (E oorigaro'io qJe o C\PJ vercedoÍ

da lictaçâo seja o mesmo da contâ corrênte indicêda para depósilo).

b) Para liberaçáo da últama parcela será obragatória a apresentaçáo do c.C.o.
(Ceriadão de Conclusão de Obra) e da Certidão Negãtivâ da l/atricula do
Cadastro EspecíÍico do INSS (CEl) da obíê

PaÍágrafo Primeiro - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após á

apresentaçáo da Nota F scal observadas ãs disposlções do item 7.2 do Anexo Xl (Têr.no de
Referêncla) do edital.

Parágrafo Segundo - Não gerarão dreito a reajustes e atuallzações monetárias os
servrços que forem entregues com âtrâsos imputáveis à CONTRATADA

Parágrafo TerceiÍo - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decoÍrêntes da
contrataçáo seÍá aplicado o índice oficial (lGP-l\.I ou outro indice que vênha a substituí-lo)
para atualização monetáriê, nos lermos do Artigo 40, XlV, alínea "c", da Lei 8666/93.

Pârágrafo Quarto - Flca eslabelecido como Fiscal de Contrato o Sr. Nelson Luis Radaelli,
nrakicu a n.o27.363"4 otado na Secaetara Municipal deAgrcultura.

ParágraÍo Quinto - Fica estabe ecido como Fiscal da Obra o Sr lvlateus Possân.
Engenheiro Civil rnalrícu a n.o 30.í84-1 CREA-143730/D lotado no instituto de
Planejamento de Cascâvel, responsávêl pela análise do avanço físrco real dos serviços e do
cronograma, veriÍicando o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período
de medição quanto à quantidadê, qualidade e âo prazo previsto para a execução.

ParágÍefo Sexto - lvledida e âlestada a execução dos serviços a CONTRATAOA entregará
a correspondente Nota Fiscal nâ Secretaria lvl!nicipal de Serviços e Obras Púb icas.

cLÁusuLA eutNTA - REcuRso FtNANcEtRo
As despesas decorrentes do presente Contralo serão eíetuadas à conta do seguinte recursô

ConconencirN'021â013
cmtô ÂdsinisiÍarivo José Silrdio d. OliEin Rua Parúá J00O -T.l (4j)3l2l18r-Fd:(ír)ll2l-2!,Í7-CEP3t3l{r0ll

Os pagamentos serão liberâdos mediante apÍesentaÉo das notas fiscais
acompanhadas das mêdiçôes e dos seguintes documenlos:
1. Relação dos íuncionários dâ obra
2. GPS por matricula;
3. FGTS
4 GEFIP ou SEFIP;
5. Certidão Negativa de Débltos Írabalhistas - CNDTI
6. Oados oancàr,os pa.a depós1o (É oorigatóro qJe o CNPJ venceoo'

da llcitação seja o mesÍro da conta coíente indicada para depósito).
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cÂscavEL

1 31 2m06242073344905r020200000000

13 - Secrelâaa Munl de Agr

1- ecíetaria Munl de Agricullura

2073. Realizaraçles de nranejo conseryacionlsla

1841 . ITAIPU BINAC. AÇÔES ÀilANEJO CONSERVACIONISTA

órsao: 13 - Secrêtaíiâ Mrnlde Agíicultuía

1 ' Secreiaia N,lun de Agric!l1ura

0 - Recursos odinàrios (Livres)

3449051020200000000 - Ruas, logradouíos e êslÍadas ruÍais

CLÁUSULA SEXTA _ CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço eslabeLec do náo sofrerá reaiuste exceto qLJando ê conÍataÇão enselar duração
superor a (01) um ano, nos terrnos do art.3o da Lel 10.T9212001 (Leido P âno Rea)

Parágrafo Único - Em câso dê reâ]uste sêrá âplicâdo o Índce Nacionâl de Preços ao
Consumidor (lPCÂ/IBGE) sobre o saldo remanescente dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
O prazo máximo para a execução do objelo será de 14 (quatorze) meses contado a paftir
da emissáo da Ordem de Serviço pelo contralante.

ParágraÍo Primeiro - O prazo acima êstâbelêcido poderá ser prorrogado nos teímos do art.
57 da Lel n.o 8.666/93.

Pârágrafo Segundo - A emissâo da Ordenr de Servrço êstará condconada á
apresenlaÇáo, pêla conkêtadâ da gâêntia de contrato prevista no tern 13 do editâl

CLÁUSULA OITAVA _ GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a CONTRATADA responderá pela solidez e seguranÇa da
obra/serviços em conforrridade com o disposto no Código Civll Brasilê ro

CLAUSULA NONA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DÀS PARTES
Constituem direitos do CONÍRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na foÍmâ e no pÍazo
convencionados.

Parágrafo Primêiro - Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagâmento ajustado; e
b) Oar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir a êxecução do

contrato.
Cof coÍôn.ra N' 02112013

cêrrôAd inGrârivorosêslhariodcolivena-Ru,Pôratrá,5000-Tel (1_i)ll?t-218r- Fâ\ (4j)3321-2t4?-cÉps5810.0

órgao

1312060629r4473449051020200000000

1447 - RealizarOb€s de lnfraeslíutura nas Eslradas Rura,s

finance ro:
I

Subelemento: 3449051020200000000 Ruas,logradouÍosêestradasrlrrais

1l
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I
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I\iIUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I\,lUNICIPAL DE PLANFJAIV]ENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Cornpras e Administraçâo
Divrsáo oe Contrâlos

Apresentar, sempre que solicltado durânte a execuçâô do contrato,
doc]rmentos que comprovem estar cumprindo a legislaçáo em vigoí quênto às
obrigações assLrnidas na licitâção, em espec al, encargos sôc ais,
lraoalh,sras, p'evidenciáÍos t_ outar'os, 'isca's e core'crars;

Cumprir e fazer cumprir todas as norrnâs regLr arnentâres sobre Níedicina e
Segurança do Trabalho:

AsseguÍar, durante a execuçáo da obra ou serviços, proteção e conservação
dos serviços executadosi

Execlrtar os aeparos que se Íizerem necêssários nos serviços de sua
responsabilidadel

Manter em todos os locais de serviço um sistema sêguro de sinalizaçáo e
segurança, principalmente nos de lrabalho em vias públicâs, de acordo com
as normâs de segurança do lrabalhoi

Comunicaí à flscalizaçáo a ocorrência de qualquer íato orJ condlção que
possa atrasâr ou impedir a conclusáo da obra êm pades ou no todo;

4qq4

CASGAVEL

Parágraro Sêgundo - Cohstituem obrigações da CONTRATADA:

a) Alender na inteqra ao drsposto no TeÍmo de Referênciê

b) Presta.-se à execuçáo do objeto na Íorma ajustada;

c) Atender aos encargos trabalhistas, prev denciários, fiscais e comercars
decoíentes da êxecução do contíatoi

d) Manter durante toda â êxêcuçáo do contrato, em conrpatibildade corn as
obrigêções por assumrdas, todas âs condições de hâbilitaçâo e qualificaÇáo
exigidas na licitaÇáo;

f)

9) Apresentâr a Anotação de Responsabilidadê Tecnica (ART) no inicio da
execução do conkato, recolhida ê quitadâ;

h)

i)

i)

r)

m)

k)

Apresentar, quando do térrnino da obra, o C C.O. (Cedidão de Conclusáo de
Obras);

n)

Con.aràcH !'021/2013
C.ntô^dinn§u ivoJoseSilvêrod.OhveiB-RuaPÀrs{j000-Tel (45)ll2l.ll3 fa\ (45)ll2t-2:la7.CÉÍ,853t001

Será por contâ da Conlratadâ o seguro de responsabilidade crvil geral no
valor condizente com as condiçóês, potenciais de riscos e peculiaridades dos
setuiços a serem executados;

Perrnltlr e facllitar à fiscalzação a inspeção do Local da obra, devendo prestár
todos os infoÍmes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que
peatençam seus fiscalizadores à PreÍeitura l\,4unicipal de Cascêvel ou à
terceiros por ela credênciados ou designados;

\l
\

/r
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IiIUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IVUNICIPAL DE PLANEJAMFNTO E GESTÃO

Departamento de Gestáo de Compras ê Administraçáo
Oivisão de Contratos

O atraso iniustfcado no iníclo da execuçáo do objelo, sem lusta causa e
prévia comunicação à Fiscalização;

A paralisaçáo da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Fiscalizaçáo;

A subcontratação total ou pãrcial do seu objeto, a associação do contralado
corf outrern, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fr.rsão

cisão ou incorporaÉo, que afetem â boa execução destê, exceto se
autorizada pela Fiscalizaçãol
O desatendimento das determinãçóes regulares da autoridade designada
para acompanhar e Ílscalízar a sua execuçáo, assim como aS de Seus
superiores;

"{

CASCAVEL

o) Contratar no mínimo 30% (trinta por cento) da mão dê obra uti zada na
execução do objeto entrê moradores domiciliados no Município de Cascavel,
em atendirnento à Lel Municipal n.'5.387/09

p) Prestar garantia no valor de 5olo (cinco por cento) dêste conlrato por urna das
rnodalidades previstas no art.56, § 1" da Lei 8.666/93, conforme previsto no
item 12.1.3 do edital.

CLÁUSULA DEcINIA. DA INExEcUÇÀo, REScISÃo E PENALIDADES
A nexecuÇão total ou parcal do objelo deste contrato, lnclusive das obrlgaçôes acessóÍ as,
bem como o atraso injustificado em sua erecução enselam sua rêsc são, com as
consequências previstas em e, assiTn como aS previsôes contidas neSte lnstrumento
convocatório e neste contralo

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo pâra rescisáo deste contrato

| - O náo cumprimento de cláusulas, especlí cações projêtos e prazos,

| - O cumprimento lrregular de cláusulas, especificaÇôes, projetos e prazos;

A lentidão no seu cumprirnento, que evará a Fiscalizaçáo a presumlr a não
conclusão da obra e/ou serviços nos p.azos êstipuladosl

Vlll - O cometimento aeiterâdo dê Íâltas na sua execuçáo, anotadas no Re atório de
Vistoria.

LX - A decrelação de íaLência ou a instauração de insolvência clv da conlratada

X A âltêração social ou a mod ficação da finalidade ou da estÍltura da erÍpresa,
que, a juízo do contralante, pÍejudique a execuçáo do contrato.

Xl - A dissolução da sociedade.

Parágrafo Segundo - Os casos de resc são contratLlal seráo formalmênte motivados nos
aútos do processo, assegurados ô contraditóaio e a ampla defesa.

Co[coiranc ô Nó 021/2018
C§nr.^díiinrlrâ!ivô.roséSl\énodcOúvcE-Rú.Pâknà.5000-ret (45)jj2t-2381 Fi\ 145t!1]1.2147-CEpgtglooll
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Z?I'ê(MUNICíPIo DE CASCAVEL
SECRE ÍAR'A I\,IUNICIPAL DE PLANEJAIV]ENTO F GESTÃO

Depadamento de Gestâo de Compras e Administração
Divisáo de Cont.alos

CASCAVEL

ParáglaÍo Terceiro -A rescasão do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilateÉl e escrito da Administração nos casos
enumeEdos na c áusula décimá, parágraío primeiro, deste Côntrato;

Il - Amigável, por acordo ênire as pa,1es, íeduzida a teímo no processo licitatôrio,
desde que haja conveniência para o lVunicipio;

lll - Judicial, nos termos da legislaçáo.

Parágrafo Quarto - A rescisáo amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
Íundamentada da autoridade competente.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da conkatêda, esta será
rêssarcida dos preluízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo dire to ainda,
à devoluçáo de garantiê, pâgamentos devidos pelâ execução do contrato até a data da
rescisão e pagamento do custo da desrnobillzaçã0.

ParágraÍo Sexto - A rescisão unilateral âcarretará as seguintes consequências sem
prejuízo das sançôes prêvistâs nêste instrumento:

l- Assunçáo imedlata do objeto deste contrato, no estado e local em que se
encontrar, por âto próprio do l,4unicipioi

ll - Perda ou execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento ao Município
dos válores de multas ê indenizaçóes a ele devidos;

lll - RetenÇáo de crédlios decorrêntes do cort.ato âté o llrnite dos prejulzos
causados.

Parágraro Sétimo - A recusâ injustificâda do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar
este conirâto dentro do prazo êstabeTecido pela AdministreÇáo caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às pênalidades legalmenlê
estabelecidas.

Parágrâfo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contralo sujeitará a contratada à
multâ de mora, na forma prevista nesta cláusula.

l- A multâ moratória náo impedê que ô Municíplo rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as oukas penalidades previslas neste edital;

ll - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo
conlrato, ou âindê, quando íor o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pêla inêxêc!ção iotal ou parciê, incluslve dês obrigaÇóes acessóras
bem como pelo atraso injustificado na execução deste contrato. o Municipio poderá aplicar
as seguintes sançôesi

I Advertência por escrito.

Concoíà.ia No 02 t/2013
côntro AdmríistÍativo losê Sj vúio dq O rvoú- R!âPà@á-j000-ÍeL.:(4s)r321,23$l - i_Àx: (4lllr2l-2147-CÊP85810-0 l
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4?.XIVIUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA ]\,4UNIC PAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESTÃO
Departamento de Geslão de Compras e Adminlstraçào

Drvisào de Cont'atos

Àilulta de 2% (do s por cento), por ocasiáo da medição mensâ aplicáveL sobre
o saldo da impodância não faturada e prevlsta no cronograma físico-
financeiro propostô para este período, âcrescida dos eventuâis rêsíduos de
parcela (s) anterior (es).

lUu ta de 0,3% (kês décimos por cento) do va or dêste contrato por dia que
exceder o prazo para a concLusão do objeto contrâtado até o lirnite de 20%,
quândo poderá ocoÍrer a rescrsâo deste nstrumento

Multa compensatória de 10% (dêz por cento) do valor lotal deste conkato nos
câsos de rescisão unilateral e no câso de recusa injusta em iniciar os
serviÇos, bem como no caso dê recusa injustificada em assinar o contrato
oentro do p'azo estabelecido pelo IVL'1 cipio.

CASCAVEL

I,

V.

V - Suspensão tempoíár a de pafiicipar ern llcitaçáo e rnpedimento de contrâtar
ou subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo náo superior a 02
(dois) anos.

Vl - Declaração de nidoneidade para licitar e contratar com o [,4unicÍpio.

Parágrafo Décimo - As sânções prev slas no parágrafo anterior poderão ser aplcadas
conjuntamente.

ParágraÍo Décimo P.imeiro - Se a multa aplicada for superior ao vâlor da garantia
prestada, além da perda destâ, responderá a CONTRATADA pela diíerenÇa, quê será
descontada dos pagamentos eventualmente devldos pelo l\,4Linicípio ou será cobrada
jud ciêlmente.

PaÍágraÍo Décimo Sêgundo - As multas previstas dêverão ser recolhidas no prazo
máximo de '15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oficial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
ern caso da rescisão administrativa prevista no ad. 79, da Lei n o 8 666/93.

cLÁuSuLA DÉcIMA PRIMEIRA- LEGISLAçÃo APLIcÁvEL
O presênte inskumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8666, dê 21

de j!nho de 1993, e pe os prece tos dê d reito público âp icando-sê-lhe supletivarnente os
principios da Teoriâ Geraldos Contratos e as dlsposlÇóes de direito privâdo.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. TRANSMISSÃo oE DocUMENToS
A troca eventual de documentos e canas ent.e a CONTRATADA e o CONÍRAÍANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma out.a forrnê será considerada como prova de entrega
de documentos ou cadês.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRÂ _ VIGÊNcIA
O prazo de vigência do contrâto será de í8 (dêzoito) meses, contado a partir da data de
sua ass naturê, podendo vir a ser prorrogado a critérlo e no interesse do CONTRATANTE.

tCoi@Íência N' O2r /r0 ú
C..Ío Adminisrariú 16é Silvéno d. OrivciE - Íaú Pad{ 5000 ltr:Í.í5tll21-213r-Fa\:(45)l!2r-21.r?-CEP8jfr0-0ll
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CASCAVEL

IVUNICÍPIO DE CASCAVEL
STCRE]ARIA ]\,1JI\IC OA- DE P.ANE-AI\,IENTO E GÉSTÃO

Depariamento de Gestão de Cornpras e Administração
Drvisão de Corlrêtos

o presente instrumento conkâtual,
cadas para todos os Ílns de direito,

zç).X

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA- CASOS OIvIISSOS
Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n.o 8.ô66/93 e dos princípios gerais do
direito.

cLÁUSULA DÉcINIA QUINTA. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel r dúvidas ou questões oriundâs do
presente contrato
E, por estarem iustas e contratadas,
por si e seus sucessores, em 02 (

ôa presença dâs testernunhas âbai

Ca

Testemúnhas:

IP CASCAVEL

L
de 2018

LDO P
PR EFEI

LÉOCIR DOMINGOS PIZATO

ANHOS DA SILVA
IVIU N ICIPAL

v as rguats e ru

VEI/PR â-{

artes ass

Côncôrên.ia liq 021/2013
CsDroAdnrintraivoJoséSlvériodeOLivcnâ-Ru0Paraiá,5000-Ícl. (15)ll2l-2J8!-Fax (45)1i21"2347 CEPgi3l0-0ll
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Ao MUNICIPIO DE CASCAVEL

Â Eerkley International do Bràsil Segums S/A tem à satisfação em êlo como Seguía.lo. 5€9ue em anexo a
ôpólice de Seguro Gârantiâ no 014142018000107750091240, emitida em confoímidade com a MP no
2.200-212001
que instituiu a Infrô-estnrfurô de Chaves PÚblicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticldôde,
a integridade e a valldade de documentos em formô elêtrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitàdas que utilizem aertíicàdos digitais.

Isto significa que ô apólice dbitãl. que V. Sas à9orô recebe, tem a mesma vôlidade jurídica dô apólice
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações elet6nicas certificadôs digitalmentê.

Além da segurança do processo de certificàção digltal. â autenticidade deste documento poderá sêr veÍiflcada
atÊvés de nosso site www.berkley-com.br , e confirmada aÉs 7 (sete) dlas úteis da emissão da
apólice/endosso, alravés do site www.susep.gov.br utilizando o no 014142018000107750091240000000.

BERKLEY INTERNAÍIONAL DO BRÂSIL SEGUROS SA - 01414

TÍTULO: APÓUCE SEGURO G^RAI{ÍIA Í{0014142018000107750091240 - ENDOSSO O(X)OOOO
ltoc mênto clêffinico digitalmentê àsliíâdo por:

lcP tcP
Brâsil -.ía.-,:,tP''

No Apólicê: 0141420180001077s00S1240 - ENDOSSO 0000000
Controlê lnterno: 971649

Data da publicâgão: oêt 25 20í8 12:08PM
Publicado por: Sêgumdor. BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 0141't

b Berkley Brastl SeE,-tra:;

Brasit

Documento ererÍô.ico.s.inado diglâhente coníorhe MP n'2 20G2l2001. qle insti!i! â lnÍa-eslruluÍu de Chãves Públicas Brás le Ías
CP Brãs poí:Signalé os(ãs):

José MaÍ@ ino Rlsden No de Sêne do cenií@do I 1 DE I 8012464E010 Dáte e Horá Alua Oct 25 2018 12:08PM

aLÊXANORO BARBOSA SANXES N" de SéÍiê do CêÍlísdo: 1 1DE13012464031C Oãlà e Hora Álúal O.l 25 201 I 12 08PM

o PRESIDEMTE OA REPÜALICA, .o uso da arÍôu§3o qle rhe oÍec@ o an. 62 dã coísl urçào. adolá a eguinle Meddâ ProvisiÍiã. cÔm

Ad I o - FiÉ instnuida a tnÍa-Estrulura de chaves Públices BEs lêtrâ§ . lcP BÍasil paÍa g.ranliÍ a allerlicidade. a nlê9Ílded6 e á vaidêde

tuÍid@ dedocumenros êm Íoma elerrônc, das aplicaçóê! dêsuporle e dâs âplicaçaes habrrtadrsque utii.em cênrlicados digla s bem

como a realizaÉo delránsâ9óes e elrônicu s segurás.
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T.RISCOS FINÂI{CEIROS 75.GARÀNÍIÁ SEGURÀDO. SEIOR PUBU ÉXECUTANÍE PREÍÁDOR DE SERVIçOS

DÁOOS DO SEEURAOO

MUNICIPIO DE CASCÁVEL 76.2O8.867/OOO1-O7

5000

85407-040
DADOS DO TOI"IADOR

IRHAOS PTZATO IÍDA 1a,041,995/0001-28

R OÍACúO ROORIGUES 626 St 02-CEXTRO 0

a5685-000 cENrio NOVA PRÁÍÂ DO IGUAçU

À EERKLEÍ INTEÂNÁTIONÂL 0O BRASIL SEGUROS SA - 01414, a segúr dmominàdâ 'sEGúRâDORA", tendo em ústâ as declaraçõs constanté
dà proposta de seguro Ínenciônêdê, quê lhe fol êpr6entada pelo 'ToI4aDoRr àoma dentincêdo, pfoposta êstê quê, servindo dê basê pêra a
em6são da prcsente Âúi@, fica Íãzádo partê integ.ânte d6te @nhato, oúiga'* à indenizãr o SEGU&ADO' d€ acodo com as Coídiço€r
Gerêi!, Especiais e Pàrticulêres ã.erâs e que fazem pafte Lntegranbê da pre§ente apól@, âs €p.ràçõ6 pecuniáha§ deorentes dôs ísco5 dô
seguro, tldô de acotuo com as condiçõêe qerais, espêciáis e panicú âres ârexas.

TOTAL DA II.4PORTÂNCIÀ SECURÂOÀJ &.I 1t7.714,1' (CENTO E QUÂRENTÀ E sET! MlL € s€TECEÀIIOS E Q{JATORZE RTÁIS E DEZESSEIE
cEMtavos).
WGENCIA: DAS 24:00H DO DlA 24 DÉ OLmJBRO OE 20!8 aS 24:00H DO DlÀ 24 DE ABRIL DE 2020.
Ficâm tôzeíldo panê iítêgrãfltê ê lnsêpôrá/d dâ pGênc apólicê, G segúnte6 ÀNExos quê 06 Etiflcàmos:
4 DemonstÍativo de P.êmio,
2) Condicôes Paadcu aresl
3) Condiçõ€s Ésp€da6;
4) Condiçõ€s GeBis;
OBsERVAçOES:

AÊíicÊ €,nitidà conforme lERllOS E CONDI@ES DA clRqrlÁR SUSEP o 477, de 30 ê sêt€ínbro (h 2013 e seús AND(O5
e PROCESSO SUSEP No 15414.902037/2013-1!;
- alos sête dia§ Útêis dâ êmissão dêstê doclmêntq podêrá sêr vê.iícâdô sê a êpólicê o! endoss foi côreramente
rêgisú.(It3 no §te dà SUSEP $,w.$sep.Eõv.b[
- DDG Berk ey: 0800-7700797.

SUSEP SlpeÍ ntendênc ê de SeluÍos Pr vados - Àutarqulà Federal rê6ponsvel pelê Rscallzãçâo, normabzàção e controle dos mercados de
sglro, p.êvidáciã comp ement, abedê, Gpital zô(Éo, r6e9uro ê coretagêm de sêquro5 . site ww.slsep.go! br ate.dimento gràtu to ao
público Susep 080G021-8444

DÊ MODÁLIDÂDE

rNrcrovrcÊ clÀ

24t1At2A1A 24tAU2A2A

100535729 . CÂRRICO VIEIRÀ COFRETORÁ E ÀSSESSORIÁ DESEGUROSTÍOÁ SP

BERKLEY Ii'ITERNÀTIoNÂL DO BR §lLSEGUROS SA ' 01414

Àv ke§dente J!§.dino &bitschelÇ 1455 15 ândôr sãoP
07,021.541/000!.89
08@-777-3121

rbi. rcP eípdsúí.ics

o PRÉs DENÍÉ DA REÊÚsrcÁ io uú rr. .r Éô c* h6 or.@ o .i ô2 @ comst{& ae . qudà MeÚd
v.!dd.lu, dca d' rÔumôdoi 3n

df,. .Úa or -Íeiàs 4 @tu . &3 
'dsçõê' 

hÉik3! @. qt dú!áô 6 ms.c.5 d.rófr6

sac:
PàÉ Iàlar.ôm a ouvrdoià B€*ley 9ue pâÊ: 0ao0'r97-3{44
ou 4vÉ um € @rr pàràr @iddià@bcrkLy.M,br

!loDAuoÂDEs

45O4,EXECUTATVÍÊ PRESÍAmR DÉ SERV|çO§

Berkley 3i-asii >:i!,-.ii-c s

LtM!tES

I Ft r.7 71a.17



x

A BERi(EY INÍÊRNATIONAL DO BRÀ5IL SEGUROS SÁ ' 01414, iníntã no cNPl sob o no de 07.02r,5a4/000189, com s€de à Àv
Presidenê rGelino (uüt§ch€L 14ss 15 ãld.r . 5ão %ulo, sP, àtrãvés dêstà Aplrlie dê 5€9uro 6ârantia, gEcnte ao SEGUR^Do:
ÍVIUNICIPIO DE C^SCÁVEL . insoito no CNPI/CPf 5ob o no 76-208.867/0001'07, @m ede à RUÀ PARANÀ 5000 CÉI,IIRO, Cr*avel, PR

as obnga@€s do ÍOllÀDOR: lRfiao6 PrzÂTO LTDA, iMito m cl{Pl sob o oo 18.081.995/([01.28, com sede à R OTACIUo
RODRIGUES 626 SL 02 - CENÍRq Novà Pr.t. do lqualu, tR até o vdor dê Rl 147.714,17 CENÍO E QtjÂREMTA E SEIt l'4lL E

SmCEMTOS E QUÁTORZE RÉÀ5 E DÉZESSETE CEI,ITAVOS na modalidadê âbàixo de*ntê.

OAJETO:

sÃo PÀULo. 25 DE OUTUBRo DE 2O1A

CONDIçOES PARTICULARES

MOdAIidêdE EXEC]JIÂMTE PRESIÁDOR DE 5ER\1@S
hportânoa S€quradà - $ 147.71417
MgêmÉ - dâs 24:001r «) dia 24 dê onubío de 2018 õ 24:0Ü' do di. 24 de Abíil de 2020

ES-E CO\ teÁIO DF SF(,URO CÁRÂ'{TE A I\DEI\IZ}QiO, ÂTi O VALOR ÔÂ GÀqÂ'FTÀ 
''\ÁOO 

I\IA ÂDÓLI(1, PT.OS PEF UílO5
DECORRENTES DO INADIN]PLEIIENTO DAs OBRICACOES A5SUi,1IDÀS PELOTOMÂDOR NA MINUTA OO CONÍRATO PUNCIPÀ1,
ORIUNDO DO PROCESSO NO E EDIIAL NÔ,ÍP 2V2ó18, QUETEI'I POR OB]ETO A PRESTÁçÁO DÉ SERV]çOS DE CONIRÁTO NO

233/2018 LOTE 01 Ê 02 OESCRTTO NÂ CLAUSULA DO OB]ETO DO CONTRÂTO FIRIíADO ENTRE O TOMADOR E SEGURÁDO, É COBERTO

b Berkley Brasii Seç;iri'ss
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Condrçôs e Oáusulàs do Seguro

OB]ETO DA GARANTIA - ANEXO

1- E5tô aúice é emitida d€ acordo com as condiçõ€§ da Gr€ulãr da SUSEP no 477111 e fi6 expíessmente 6tabel€cido que p.Ía todos os
íins ê efeitos dê dLíe io, a regLrlâção do sinlstro observaÉ o disposto nôs condições GeÉis e E§peclais da pr6ente apólce.

2. Estô apólice não podeá sêr utjlizada mmo cômdemênto ou endê6§o de adlice antenormenie forn€cida por esta sÊguradora rúêrênte
ao mêsmo editàl €/ou contElo obteto d6tê sêguro,

3. À presente apolice, de nÍos dêclarêÍbs, a§sêgu.à o cumpriírÉnto das obíigações dirêtõ do tomador peEotê o segurâdo,
êspeciucêmente dêscritas no obÉto desta aDóllce, de acoído com a modalidade de §egLrro-garannê ndlcada nê mesmâ, nãoassêsurando o
paqâmento de qHisqun da.DS áúdôdo§, ilÚeBza6€6 a terc€ic, dan6 ônÊ6tâlg, lusos cesântet dÊ6p€5as d€ corbençâo de si.istro
ou despees dê etuâmemo, náo assêguEndo, aindà/ sG rêf@ntês a outros Émos ou nrodâlidades de seguro, otnigêçõ€s qLiàntD ào
pôgamento de ft bútos, obrigações nabalhistõ dê qua quer naúre2a, de §€gufidade social, quebra de slgiLo e confdenciêridade em
@n,bmi6dê coo à legislaaão naionàl áplaével e sê9u.o-ga6ntiâ.

4. lo aceitar eíe docLrúento o Sequrado concoÍda qu€ estê S€gurado€ não !ê.ê réspoôsabiLidadé dÊ indêô zar êclamagão quanto à
cobertura deíê ga.dntia, s for.ostatado quâlquer indído de sinislro o{ inôdimdemênto cúüatld que teha oriqe antdior à dàta de
sis§ão do prêsntê iruúunê^to e que nâo leíhâ ldo p@iàírã'te hfomado Fdo sêgwado à sêgu.àdoÉ

5. Fica estàbêlecido quq espêofr(amehtê para fís iÍúeniÉrioq não esràrão cobertos pêla presênte aAjli@ d€ sêgurc garetiê, qua6q€
pejuÍrc e/ou deúais p5'aÍdade§ decorentes de,ê§.isão ê.oít ato garôntióo pela plGítê ôFíice de §ê9r-Ío, não rêlaionâdix
diretêmente ao inadimplemento qua.to à sec!ção do objeto do ontrêto, cêusên6 êxclusivêmente p€lo Tomàdor, bem cômo aque €s
elaciorados a àtG, tôtôs d ind,cios de úda*o às nomô de ànuco@pção, 6tejam ou não ündlãdôs ao coniâto ga.antdo pelâ
ôpolicê, perDêtrãd6 pêlo egurôdo, toÍrEdor ou @ntrclada6, conEdad.íõ e roligad6, 54 Êspecdws sÍi6 e joi§tõ,
.eprêsêntântê§, titLlârês ou flncionár os.

6. Consd@ndo que ê58 SeguBdorâ antegrà o Grupo w.R E€*ley coÍpo-dt on e sádo a corporação uíE sôcieddê Ânônima Norte
Àmedcan. quê se slbordina âs Nomâs e Legislaçõ€s intnacona s ê, portanio, devê nr.nter polibcês dê pro blço ê/oLr rêst ção nos
tennos das resoluçõ€s das N.ções unidas, às lers ou os regulamentor dà união Elropêià, Reino unido e dc EstadG unrd6 qlaôro âs
snçô€s comer.iais ou e@nômicas, €§tão sdúídc todG e qoaisq@ pÉjuízoysini§B Élamôdo6 pú p6soâ fid@ o! júilicâ q!ê tenha
negóc o do! êt vidâdê e/ou êstejafi êm situêç&s quêviolem Les, Sançõs, Reglhm.nto ou Embargos econóínicos, tôis cofio, mas não
se limLtando as nomas OFÁC (Office of Fôrelgn AsseE Control) e GÂFI (Gtupo de ado Finêncei6 contra a rlvàlem de Dr.heiro e o
Fiíanoamenro do Íeíoíismo).

b Berkley |.5rasil :Êcurcs
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CONDIçóES ESPECIAIS

SEGURO GARÂNTIÂ EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS

1. obiêto:
t.1,. Este contrato de seguro garante â indenizâção, àté o vãloÍ da gaÍôntb fixãdo na aúlice, pelos pÍejuizos d€(oírentes do
inâdimpteÍn€nto dàs obriga@s ãssumidas pelo tomado. no coltrãto píncipal, paÍa construção, íomecimênto ou píenàção de

1.2. Encontrâín se também gârantdos por este contíato de seguro os valor€s das multàs e indenizáções devidôs à

Admjnistração Públlca, tendo €m vistã o disposto na Lei no 8.666/93.
1.3. Poded ainda ser contratada, mrn verba êspecÍncâ indêpendente, ô CobeituÉ Adicionàlde A6ês Tràbalhistàs e
previdênciárias, conforrne descrito no Gpítulo III da Circular SUSEp nÔ 477 de 30 setembro dê 2013.

2. Dê6Íições:
Define-se. pàÍa etuito destâ modaldaê, além das definides conÍãnt€s do àrt. 6" dà Lêi no 8.666/93 e do aÍt. 20 dâ Lei no

a.9a1D5:
I -Prejuízo: perda peclJniária comprovada. excedente aos Elores origináíios prcvistos pàra a exe.ução do obieto do.ontràto
pri.cipal, cãusãda pelo nadimplemento do tomâdor, excluindo-sê qualquer prejuízo de.orrente de outro ramo de s€guro, tãis
como responsabilidade civil, lucros cessôntes,

3. vigên.iâ:
3.1. À viqência da ãpolicê s€rá ixada dê acordo com as seguintes regras:
I -coincidindo com o pÍãzo de viqência do contrato administr-àtivo peÍtrnente à êxêoJção d€ ohÉs, seMços e/ou clmpras;
II -por peÍíodo6 renoviieG, no @sô (lê concessões e pêmassões do sêNiço público.

3.2. as rênovaçõês, a que se refere o inciso Il do ltem 3.1., não se pÍesumem, sprão pÍÊedidas de notincação escritâ da
seguíadora ao s€gurado ê âo toínador, com ântecedência de até novênte dÉs da dâta do ténnino de vigência dã apólice em
vigor, declarando sêu explicito intêrcsse na manutendo da garanUa.

4. Exp€ctaüva, Reclâmação e CâracteÍização do sinistro:
4.1. Expectâtiva: tão logo rêalizadâ ã .bertura do pÍocesso administÍativo parâ ãpurer possivêl inàdimplênciô
do tomador, este deveÍá ser imêdiatamênte noüÍc.do pêloaêgurâdo, indicalúo clarâmentê os itens não
cümpridos e concedendo-lh€ prazo para rêgúlàrizâção dà inâdimplência apontâdà, remeteído ópiâ d.
notificâdo para . sêquiadoÍn, com o íito de comuni.ãr e regittraÍ a Éxp€€tâtivã de Sinistm.
4.2. Re.lamação: a Expectâtivâ de Sinist o serâ convêrtidâ .m Rêdâmâção, mêdiànte comuni€ação P€lo
s€gurado à sêguradora, da finalizaçãodos procedimentúG âdnlnistrativos que comprcv€m o iÍadimplemento
do tomàdor, datã em que Íestará oÍicializadã à RGclamaio do SiÍistÍo.
4,2,1. Pâra â Rêclamação do Sinistro será nêcê§!árià a epreseítação dos §êguintês docuftênto§, sem pÍêiuiro
do disposto no itê 7.2.1. dâs aond ções Ge?is.
â) Cópia do contrato principal ou do clocumento em que constam as oÚigâçôês ãssumidas pêlo tomàdoÍ, seus
ônexos e àditivos se houvêÍ, devidâm€nt€ à§§inados Pêlo sêgsÍaalo e pelo tomadot;
b) Cópiã do processo administràtivo quê documertou ã imdimplh€ia do tonador;
c) Cópias d€ âtâs, notiÍicâçõ€s. conEa notificâçõês, documênt6, torrespondências, inclusive e_lrrâils, tro<âdos
entÍe o segurâdo e o tomador, rêlâciônados à inãdimplência do tomâdor;
d) Planilhâ, Íelatório e/ou €orÍ€spondências informando dâ exittência d€ valorês rêtidos;

b Berktey Sras!l Segiri-cs
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)
_l)

e) Pl.íllha, Íela!ório ê/ou .orespondências info.màndo 06 valores dos pÍeiüizos sofridoc;
4-2-2. A não íomali2ação dà R€€lamação do Sinistro tomaÍá sem ef€to a Exp€ctâtiva do SinisBo,
4.3. CaracterlzaÉor quando a sequndola tiver recebido todos os do(Lrmentos listados no item 4,2.1. e, ôpos aná se, ficâr
comprovada a lnêdimplênciã do tomâdor em relação às obrigaçôes cobertas p€la aúlce, o sininro Íicará caracte zado,
dêlendo à seguradorô emitir o relatório fina de rêgulâção;

5. Ratificaçáo:
RêuÍicàm-se integrà mente as disposç6es dãs Condições Gerais que não tenhàm sido alteradas pelô presênte Condição
Especiã1.

Berkley 8ra:i,i Stl:,r i":r:

COND ES ESPECIAIS

:- _ .- -_'._-
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CONDIçÔES GERAIS

1- Obieto:
1 1. Este contrato de seguro garante o liel cumprimenlo das obÍigaçôês assumidas pelo lomedoí perantê
o segurado, conforme os lermos da apólice ê até o vatoÍ da gaÍantia Íixado neslâ. e de acordo com a(s)
modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicaonal(is) expressamente contratada(s), em rêzão de perlicrpação em
licilaÉo, em contrâlo principal pertinenie a obras, serviços, inclusive de publicidede, compÍas,
concessões e perm ssôes no ámblto dos PodeÍes da União, Estados. do DistÍilo Federal e dos
l\lunicipios ou, einda as obrigaçÕes assumidâs em funçáo de:
| - processos admin sÍativos;
ll - pÍocessos 

, udiciars. rnc'usrve execuçóes 'scais,
lll paÍceamentos admrnisÍatvos de créditos fiscais, inscÍitos ou não em dÍvida ativa;
1V - Íegulamentos adminislretivos.
1.2 Encontram-se têmbém galantidos poí este sêguro os vêlores devidos ao segurado, lai6 como multas
e indenizaÇôes, oÍiundos do inadimplemento dâs obrgaçóes assumidas pelo tomadoÍ, previslos em
leqlslaÇão especlfca, para câdâ caso

2. Deliniçôes:
ApLicam-se e estê seguro aB 6eguintes deíniçõês:
2.1. Apó ice, doc!mento, assinâdo pela seguradora que represenlâ formelmenle o contÍato de Seguro
Garanta,
2.2. Condiçôes Gerais coniunto das cláusulas, comuns a todâs as modalidades e/ou coberturas de um
plano de seguro que estabelecem âs obrigações e os direitos das partes cont,atantes
2 3. Condiçóes Especiaisr conjunlo das dlsposições especiícâs relativas a cedá modalidade e/ou
coberturâ de um plêno de segúro, que alteram as disposições estabetecidas nes Condiçôes Gereis.
2 4 Condiçóes Parliculaíes conjunto dê cláusulas que alteÍam, de alguma foíme, as Condiçóes Gêrais
e/ou Condiçóes Éspeciais, de acordo com câda seguÍado.
2.5 Contrato Paincipal: todo e quahueÍ ajuste enlre órgáos ou entidades dâ Administíaçáo Pública
(segurado) e particulaÍes (tomadores), em que haja um ecordo de vontedes pâra â íormâçâo d€ vinculo e
a estipulaÉo de obrigaçôes reciprocas, seje qualíoÍ â denominaçâo ulilzeda-
2.6. Endosso: instrumento foímal, assinâdo pêla seguradoÍa. que introduz modificaçôes na epôlace de
Seguro Galantia, medianle solicrtaçáo e ânuéncie expressâ des partes.
2.7- lndenizaÉor pagamento dos píejuizo§ e/ou multas resultântes do inadimplemento das obrigações
cobertas pelo seguÍo
2 8. Limite Máximo de Gaíânliar vâloí máxamo que a sêguradora se responsabilizará perãntê o seguíado
em funÉo do pagâmento de indenizâçáo.
2.9. Prêmio imporlância devidâ pelo tomadoÍ à seguÍadora, em íunçáo da cobertura do seguro, e que

deverá constaÍ da apólice ou endosso.
2 10 Processo de Regulêçáo de SinisÍor procedimenio pelo qual â seguradoÍe constetará ou náo a
procedência dâ Íeclamação de sinlstÍo. bem comô a êpurâção dos prejuizos coberlos pe â apólice
2 11. Propostê de Seg!Íor instrumenio formal de pedido de emissão de apólce de seguÍo, Íirmado nos
teÍmos dá egislaçáo em vigor.
2.12 RelatóÍio Fine dê Reg!lação: documento emilido pela seguradoÍa no qualse tran§mliê o
poslcionamento acêícê da oaracteÍzaçáo ou náo do sinisko rêclamado bern comoos possives vâlores a

b Berktey Bi-:s,r S,r!.,'os
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sêrêm inden zados.
2 13 Segurado: â Adm nistÍaÉo Pública ou o Podeí Concedente
2.14. SeguradoÍa: a sociedade de seguÍos gaÍantidoÍa, nos teÍmos da ãpólice, do cumprimento dâs
obaigaçóes assumiclas pelo tomâdor.
2.15 Seguro GáÍântiar seguro que gâÉnte o Íelcumprimento das obÍigaçóes assumidas pelo tornador
perante o segurado, conforme os lêmos da âpólicê.
2 16 Sin stío: o inadimplemento das obÍigações do toÍnador cobertas pelo seguro
2.17. Tomedor: devedor des obrigaÉes por ele assumiclas peranle o segurado.

COND ÕEs cERÁrs

:- . ::,

3. Aceiteção:
3.T A conlÍatação/alteraçáo do contrato de seguro somenle poderá seÍ feita mediante proposle assinada
pelo proponente, seu íêpÍesênlânte o! por coÍrêtor de seguros hêbilitado. A propostâ escrita deverá
coniêí os elementos essenciais âo exâme e eceitaçáo do risco.
3.2. A seguradora Íornecerá, obrigâtoriêmente, ao pÍoponentê, protocoio que identiÍiquê â pÍoposta por
ela Íecepcionada. com a anc,icaÉo da data e da hora de seu recebimento
3.3 A seguradoia terá o prazo de 15 (quinze) dias pera se maniíestar sobre a acêilaÇão ou não da
proposta, contados da datâ de seu recêbimento sela para segurcs novos ou renovâçôes, bem como
paíâ à teÍações que,rplquem modrícaçào do nsco.
3.3.1. Caso o pÍoponente do seguro seia pessoa llsica, a solicitaçáo de documentos complementaíes,
paÍa análise e âceilâÉo do risco, ou da alleração proposh. poderá seÍ feita apenas uma vez. durante o
prâzo previsto no iteÍfi 3.3..
3.3 2. Se o proponente for pessoa j!ridica a solicrtaçáo de documentos compleínentares podeÍá ocorrei
ma s dê uma vez duÉnte o pÍazo pÍêvrsto no itêm 3.3 , desde quê ã segurâdorâ indlque os íLrndamentos
do pedido de novos elêmentos, paÍa avaliação da propostâ ôu laxâÉo do risco.
3-3.3. No caso cle solicitação de documentos complêmentaÍes, para análise e aceitaÉo do íisco, ou da
âlteÍaçêo propcla, o prazo de 15 (qujnzê) clias previsto no item 3.3. ícaÉ suspenso, voltando a coÍrer a
perl r da data em q!e se der â entrêge da documentaçáo.
3 4. No êâso de nào âceitâçáo da píoposla, a seguradoÍa comunicârá o fato, pot escrito, ao proponente,
espêciÍicendo os motivos da recusa.
3 5 A ausêncie de manifestação. porescrito. da seguradora, no prazo acimâ âludido, caÉcleíizâÍá â
aceitaÉo tácita do seguío
3 6 Caso a aceitaçáo da proposla dêpendã de conÍalaçeo ou alteíãção de resseguío tacullativo, o prazo
aLudido no item 3.3. sêrá suspenso âté que o Íessegurador se maniÍeste formalm6ntê, comunicendo a
seg!íadora, por e§crito ao proponêntê tal evenlualidâde Íessêltândo a consequente inexistência de
cobertLrre enqr,ranto perduÍar a suspen§ão-
3 7 A emissão da apôllce ou do endosso será felta êm até '15 (quinze) dias, a partiÍ da dâte de ecertação
da pÍoposlã

4. Valor da Garantiâ:
4.1 O valor da gaÍântia desta apólice é o valoÍ máximo nominal poÍ ela garantido
4.2 Quando efetuadês alteraçôes previarnente eslabelectdas no contrato principâlou no documento quê

seÍviu de basê pâíe e âceilação do risco pêle seguradora, o valoÍ da garanlia deverá acompanhaÍ tiais

b Berkley
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fiod Íicaçóes devendo e segurâdoÍa emitir o respêclivo endosso.
4.3. PaÍa a têÍaçÕes posterores efeluadês no contrelo principal ou no documento que serviu de base
pâra a aceltaçáo do risco pela seguradoÍa, êm virtude dâs quâis se faÇa necêssária a modificação do
valoí conÍatua, o valor da garantia poderá acompânhartals môdificâçóes desde que solicitêdo e hâia o
respectivo ecelte pela seguredora, por meio da emissáo de endosso.

b Berkley i:3,asii

5. PÍêmio do Sêguro:
5 1. O tomadoÍ é íesponsável pelo pagamento do prêmio à seguÍadora por todo o prazo de vigêncie da
apólice
5 2 Fica enlendido e acordado que o seguro continuará em vigor Ínesho quando o tomadoí não houver
pagado o prêmio nas dâtas convencionadas.
5.2.T. Não paga pelo tomador, na data f xadâ, qualquer parcela do prêm o dev do, podeÍá e segurêdorê
recoÍea à execuÉo do contralo de contragarantia
5 3 Err câso dê parcelamento do prêmio, náo sêÉ peÍmitida a cobrança de nenhum valoÍ adicionâl â
lituio de custo admlnisketivo de fracionamento. devendo sergaÍãnlido ao Iomador, quando houver
pêrcelamênlo com jurcs, a possibilicladê de aotecipar o pagamenlo dê quelquer uma das parcelês, com a
consequente rêduÇáo ptoporcional dos iuros pactuados.
5.4. Se a datâ limite paÉ o pagamento do prêmio a vistâ ou de quâlqueí umâ de suês pâícelês coincidir
com dia em que não haja expedienie bancáÍio. o pâgamento poderá ser eíetuado no primêÍo dia úlil em
que houveÍ expedientê bancário.
5.5, A sociedade segurâdoÍa encaminháÍá o documento de cobrânça drrelâmente ao tomâdor or..r sêu
representante, obseÍvada a antecedência mínrma dê 5 (cinco)dias úteis, em relaçâo á dâtâ do respectivo

6. Vigência:
6 'l Parâ âs modalidâdes do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçáo da apólice a um conlrato
principal, â vigência da apólice seÍá igual ao prâzo eslabelecido no contÉlo pÍincipal, respêitâdâs es
particularidâdes previstas nas Condlçóes Especieis de cada modalidade contÍatada
6 2. Para âs demais ínodalidades, â vigência da apólice será igual ao pÉzo lnfoÍmãdo na meslha
estabelecido de acordo com as disposiçôes prevlstas nas Condiçóer Especiais da respêctiva

6.3 Quando êfetuades elteraçôes de pÍazo previamente eslabe ecidas no conÍâto principelou no
documento que serviu dê base pârâ a aceitaçáo do risco pela seguradoÍa, a vigêflcla da âpólice
acompanhará tais modificêÇões, devendo a seguradoÍa emitiÍ o respeclivo endosso.
6.4. Pa.a alteÍaçôes posteíiores eÍetuâdas no contrato pÍincipalou no documento que serviu dê bâse
paÍa a aceitaÉo do nsco pela seguradora, em vinude das quais se laçâ necessária a modaÍicação da
vigéncia da apólice, esta poderá ecompanhaÍ tais modificaçÕes, desde que solicitado e haia o respeclivo
aceite pela SeguÍêdorâ, poÍ Ínêio de emissáo de êndosso

7. Expectativa, Reclamâção e Caracterizaçáo do Sinistro:
7.1 A Expectaliva, ReclaÍnaÉo e Carãclêrzâçáo do Sinistro sêráô especiÍicadâs paÍa cadâ modâ idade
nas Condições Especials, quando coubêÍêm.

CONDI ES GERAIS

ÊilLli-0"c
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COTiDIçóES GERAIS

7 2 A seguÍadora clescreverá nes Condiçôes Especiâis os documentos que deveráo ser apresentados
para a eÍelivagão da Reclemaçáo de Sinistro.
7.2.1. Corn base em dúvida íundada e lustiÍcável a seguradoÍa poderá solicllâr docu mentaçáo e/ou
infoÍmaÉo complementaÍ.
7 3. A Reclamação dê Srnrslros anparados pelâ presente apólice poderá set íealizadê durante o prazo
prescricionâ|. nos termos da Cláusulâ '16 desta§ Condiçôes Gêrais;
7 4 Câso a seguíado.a conclua pela náo carâclênzaÉo do sinistro, comunicará formâlmênte ao
segurado, por esctito, sua negativa de ndenizaçáo, apresentando, conjuntamente âs Íazões que
embasararn sua conclusáo, de forma detalhada

S.lndenizeçáo:
I 1. Caíacterizado o sinistro, e seguradora cumprirá a obngâçào descrita nâ êpólice, áe o limite máximo
de gêrantaê dê mesma, segundo ume das formas âbêrxo. coníormê Íor acordado enlÍe as partes:
I - rêâlizando, por meio de têíceiros, o objeto do conlrato pÍincipal de íoímâ â lhe dar continuidade, sob
a sua integrêl rêsponsábilidâde; e/ou
ll - indenizando, medianle pagamento em dinhêiro, os prejuízos e/ou multas causados pel6
inâdimplência do lomador, cobêrlos pela apólice
8 2 Oo pÍazo para o cumpnmento da obÍrgaÉo.
8.2'1. O pagamento da indenização ou o início da íeâlizaçáo do objeto do conkâto pÍincipal deveÍá
ocorrer dentro do prazo màximo de 30 (trinta) dias, conlados da date de recebimenlo do último
documento solicilado durante o plocesso de Íegulação do sinslÍo
8.2.2.NâhipótesêdesolicitaÉôdedoclmentosdeqletrãtâoitem721.0p.azode30(trinta)dias
seÍà suspenso, reiniciando sua contâgem a partir do diâ útilsubsequente àquele em que forem
complelamente atendidas as exigências.
823 No casode decisâo jud cial ou decisáo arbitral, que suspenda os efeilos deÍêclamâçào da apólice,
o píazo de 30 (hnta) dias será suspenso, reiniciando sua conlagem a paftiÍ doprimeiro dÉ útil
subsequente a revogaçâo da decisão.
83 Nos casos em que haja vinculêção da apólice a um contralo pfncpâ|, todos os saldos de créditos do
tomador no conÍato pnncipal sêÍào uülizados nâ amortizagào do pÍejuízo elou da multa obieto da
reclamação do sin stío, sem prejuizo do pagamenio da lndenizaÉo no prazo devido.
8.3.1. Câso o pagamento da indenizaÉo já tiver ocorrido quêndo da conclusáo cla apuração dos saldos
de crêditos do tomador no conlrato principel, o seguíado obíiga-sê a devolver à segurâdoíâ qualquer
excesso que lhe tenhâ sido pâqo.

9. Âtualização de Valorê§:
I 1. O náo pagamento das obrigações pêcuniáries da seguredora, inc usive da indenizaçáo nos têrmos
da Cláusula 8 destas Condiçôês GeÍeis. dentro do prazo para pagamento da respectiva obflgaÉo,
acaÍretaÍá em:
a) âlualjzâÉo monetárla, a pâÍtir dâ dalâ de exiolbilldâde da obrigâçâo, sendo, no caso de indênizeção, e
dala de cãracteÍizaÉo do sinislío; e
b) incidênciâ de luros firo€tóÍios calculados "pÍo rata temporis" conlados a pariir do primeiro dia
po§terioÍ ao término do prazo Íxado.

b Berktey Bi-a:ii I Seü,,.rrir.,r
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9.2 O indice ltilizado para âtua izaçâo monetária será o IPCêJI8GE - indice de Preços âo Consumidor
Amp o da Fundaçáo lnstituto Brasrleiro dê GeogÍaíia e Estatistica - ou índrce que vier â subslitui-lo,
sendo calcuLado com base na variação positiva apurâda entre o últmo indicê publicado antes da data de
obíigaÉo de pagamento e aquele publicâdo imediâtamente anteíioÍ à dâta de sua eÍeívâ hquidação
9.3. Os iuros moralór,os, contedos a panir do píimeiío dia poslerior ao téímino do prazo Íixado para
pâgâmento da obrigeÉo, seráo eq!ivalentes à têxa que esiiver em vigor para a moÍâ do pagaínento de
lmpostos devidos à Fâzênda Nacional
9.4 O pâgemento de valoíês rclativos à âtlalização monetária e luÍos de mora será Íeilo independente
de qualque. intêípelaÉo iudicial ou extrajudicial, de uma só vez. iuntamente com os demais valores
devidos no contrato.

CONOIçõES GERATS

10. Sub-Rogação:
10.1 Paga a indênizaÉo ou iniciado o cumprimento des obrigaçó€s inadimplidas pelo tomadoÍ, a
seguÍâdora sub-íogaí-se-á no§ dúeitos e privilégios do segurado contÍa o lomador, ou conira leÍceiros
cujos atos ou fatos lenham dedo causa ao sinisiro
1O 2 É lneficaz qualquer âto do sêgurado que diminua ou extinga, em prelulzo do segurador, os dire tos
a que se Íefere este i!em.

'13. Concorênciâ de Apóllces:
É vededa a utalazaçáo cle mais de um SeguÍo Gaíantia na mesmâ modalidade para cobíií o objeto dêstê
conkato sâlvo no caso de epôlices complemenlâres.

11. P€Ídâ de Oireitos:
O segurado pêrderá o dlrgito à indEnizâçáo na ocorrênciâ dê trma ou nâis das soguintes
hlpótesês:
l- Cesos ÍoÉuitos ou dô forçâ maaor, nos teÍmos do Código Civil Brasllêiro;
ll - Descumprimento das obriqaçóes do tomâdor deconente de atos ou fatos de rêsponsabilidade
do segurâclo:
lll - Altêração dâs obrigâqõôs contratuâis garantldes por êste âpólico, quê tênhem sido ãcordadas
entre segurado e tomador, sem právia anuência da sêguradorai
lV- Atos ilícitos dolosos ou porculpa grave equipaÉvelao dolo p.eticedos pêlo segurado. pelo
bênêÍiciário ou pelo rêprasentãntê, dê um ou de outro;
V - O segurâdo não cumprir intêg.almente quaiaquer obrigações previstas no contrato dê soguro;
Vl - Se o sêgurâdo ou seu representantê legal Íizêr declaragóes inexatas ou omitÍ de má"fó
circunstâncias de seu conhêcimento que conÍigurem agaavação de risco de inedlmplêncie do
tomâdorou que possem inÍlúenciaÍ na âcêitação da propo6G;
Vll- Se o Seguaado agravar intencionalmento o risco;

12, Concorrência de Garantiâs:
No câso de existirem duâs ou meis foímês dê gaíantiâ d,stintâs, cobrindo cêde uma deles o objêto desle
seguro. em beneficio do mesmo segurado ou bêneÍciário, â seguradoíâ respondeíá, de lormê
proporclonal ao risco assurnido, com os demâis pârlicipântes relâlivâmênte ao pÍêjuízo comum.

b Berkley:r.,:ri Sec:-ti'os
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"/o Do Prêm o

CONDI OES GERAIS

'14. Extinçáo da Gârantia:
14 1 A garantia êxprêssa poa êsle seguÍo extinguir-sê-â nâ ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer pímeiro, sem prejuizo do paazo pâÍa reclâmaçáo do sinislro conÍorme item 7.3 deslas
CondiÇôês GeÍais
l- quândo o objeto do contíalo priôcipal garantido pela epólice for deÍinitivâmente reâlizado mediante
teÍmo ou declaÍaçào assinada pelo segurado ou dêvoluÉo da apólicê,
ll- qLrândo o segutêdo e a segu€dora assim o âcoÍdaíem;
lll-quando o pagemento de indenizeÉo ao s€gurado alingir o limite máxrmo de garêntia da apólice;
lV - quando o contrâlo principal íor êxlinto, paía as modalidadês nas quâis haja vinculâção da apólice ê
um conÍato principal, ou quando a obrigâçáo garantida for extinta para os dêmais cêsos, ou
V - quando do término de vigênciê pÍevislo na apôlice, sâlvo se eslabelecido em cont.ário nas Condiçôes
Espêclais.
14 2 Ouando a garentia da apólicê recâir sobre um objelo previsto em contratô esta garantia somente
seíá libeíada ou restiluicla êpós e execuçáo do contrâto, em consonáncia com o disposto no parágÍaío 40
do artigo 56 da Lei N" 8.666/1993, e sua eíinção sê comprovará, além das hipóteses previstas no ilem
'12.1.. pelo rêcebimento do objeio do conkato nos lermos do art. 73 da Lei no 8 666/93.

15. Rescisão Contratualr
15 1. Nô ceso de rescisáo total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciâtiva do segurado ou da
seguradorâ e com â concordância recipÍoca deveÍáo ser obse.vadas as seguintes disposiçóes
1 5. 1 . 1 . Na h ipótese de Íescisáo a pedido da sociedade segu radore esta reterá do pÍêm io Íecêb ido, âlém
dos emolumenlos, a parte pÍoporcional ao tenrpo decorÍidoi
I 5. 1 .2 N â hipótese de rescisão a pedid o do segurado e sociedade segoradora reteíá, no máxrmo, a lém
dos emolumentos, o pÍêmro calcuLâdo de acordo com a seguinte labela dê prazo cLrno

Relação a SeÍ Aphcada
Sobíe a Vigênciâ Orig nâ|..
Pâíê a ObtênÉo de PÍâzo
AnuêIemD]as ...........

. . .Relação a Ser Aplicada
.. Sobre a Vigêncla OÍiginal..

....PaÍê â ObtenÉo de Prazo

... Anuâl em Dias

15 /365 .

30 /365..
45 /365..
60 /365...
75 /365
90 /365
105 /365.
124 t36s
r35 /365.
150 /365.
T65 i 365
180 /365.

b Berkley !5lsii,ietrrros

195 /365...

225 1365 ..

.240l§5

.255 /36s. .

.2701365. .

285 ,/365 . .

.300 /365
315 /365 ..

330 /365 ..

.345 /365

.365 /365.

78

% Do Prêmio

75

80
83

88
90

.93

.95
s8
100
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15.1.2.í. Paía prâzos náo píevistos na tabela constênte do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentuêl correspondenle ao pÍâzo imediêtafiente jnfedor.

COND ES GERAIS

l6 Cônt.ôvéEiãs:
16 1 As cofltroversias surgidas na aplicaçào destas Condiçôes Contratuars podeÍâo seÍ Íesolvidas:
I poa arbitragem; ou
ll - por mêdidâ de caráterjudicial.
í6-2. No caso dê arbiEegêm, devêaá constar, ne eÉlice, e cláusula compaomissó ade
arbitÍagêm, que deveÍá ser Íâcultâtivamente adeídâ pelo sêgurado poí molo de anuêncla
expres"sa.
16.2-r- Ao concoÍdaÍ com a aplicação destâ cláu6ula, o sqgurado ealerá se comprometêndo a
resolvertodos os seus litígios com a sociedadê tqguradola por meio de Juizo AÍbitrâ|, cujâs
sentenças têm o mesmo eÍeito que as seítença3 proíglidas pelo Pode, JudlcláÍio.
16.2.2. A cláusula de aÍbatragêm é rêgide pela Lei no 9307, dê 23 dê sôtêmbro de '1996.

í7. PrêscÍição:
Os prazos prescricionais úo aqueles detemlnados pela lêi

18. Foro:
As questôes judiciais entre seguíadoía e seguíado seráo processedas no Íoro do domicilio desle

19. Disposições Finais
19 1 A aceitaÇão do sêguro estará suieilê à análise do osco
19 2 As apólices e endossos teíáo se! início e téímino de vigência às 24hs das datas paÍa talím neles
ind cadas
19.3. O rêgistro destê plano na Susep não implicâ, por paÍle da Aulêrquia incentvoo! recomendaÇáo à
sua comercializaÇáo
í9.4. Após sete dias úte s da emissáo deste doc!mento poderá serveÍi,lcado se a êpólice ou endossô
foicoÍeiamente registrado no site dâ Susep - www susep.gov.br
19 5. A situação cadaslral do corretoÍ de segLrros pode sel consullada no süe w!wv,s!sep gov br, por
meio do número de seu registro na Susep nome complêto, CNPJ ou CPF.
196 Este seguÍo é contratado a pdírêiro risco abso !to.
19.7 Cons derâ-se como ámbito geogÍáíco dâs moda!dâdes contratadas todo o terrtório nacional, salvo
drsposição em contráÍiô nês Condiçôes Especiais e/ou PêÍtic!lâÍes dâ Apó ice
19.8 os evêntua s encargos de tíadução Íeíeíentes ao reefibolso de despesâs eíetuadas no exteroÍ
Ícaráo totelmenle a cargo da Sociedâde Segurâdora.

b Berktey -3rasi i Seql rr,::-q

4'.\
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO N. 233/2018 fu: _
CONCORRÊNCIA PÜBLICA N," 21120'8 - X
CONTRATANTE: O ]\rUNlCÍPlO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07. corn
êndereço na Rua Parâná, n" 5000, Cenlro, Cascavel/PR, CEP 85810-011 neste ato rêprêsentado por seu
Prefeito Sr. Leona do Paranhos da Siva.
CONTRATADA| IRMÁOS PIZATO LTDA-ME, inscÍita no CNPJ sob n" 18.081.995/0001-28 estabelecida na
Rua Otacllio Rodrigues, no 626, Sala 02, Centro, Nova Prata do lquaçú/PR, CEP 85.685-000, representada
neste ato pelo Sr. Leocir Domingos Pizaio.
OBJETO: Execução de adequaÉo e de pavimenlaçâo com calçamento políêdrico de trechos da estrada rural
denom nada Estrada Reassentamento São Franciscô corno partê dâs aç6es do projêto 'Pavimentação e
Nreihoria de Estradas Rurais, Vicinais e de ligaÇáo Urbana/Ruralê de Cicloturismo do município de Cascavel
no ámbito do Convênio n o 4500046297, firmado entre a llêipu Binacionale o l\,4unicípio de Cascavel
VALOR R$ 2.954.283,40 (dois milhóes, novecentos e cinquênta e quatro mil, duzentos ê oitenta ê três reais e
quarenta centavos)
VIGÉNCIA: '18 (dezoito) meses.
FIRÀ,'IADO EÀ/: 24 de outubÍo dê 2018.
ASSINATURASi Leonaldo Paranhos da Silva

Leocir Dorningos Pizâto

PUtsLICADO
órsao uaat t' Qt I 5^í ÊÍ,Lqlo4l

afu- tnfl ort8
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M UNIC PIO OE CASCAVEI

j0 c!. oútubro .,e 2018 - Páqina12de11

o

I,4ESA LNFANTIL PARA AL N]ENTAÇ COM 5 LUGARÉS CO[1
FORMAÍO EÍ\4 MEIA LUA ARRENDONDADA, COÀ,I UIúA CURVATURA
OE 32" A 35" NA PARTE OIANTEIRA CONFECCIONADA ENI I/DF DE NO

EXTRATO DA AÍA DE RÊGiSTRO OE PREÇÕS NO 725/20T8
Pregão EletÍõnrco Nc 20412018
CONTRATANTE: MUNIC|PIO DE CASCAVEL, Estedo do Paranà inscíilo no CNPJ/IúF sob no
76 208.867/0001 07, com enderêço à Ruê Parâná, n' 5.000 Cêntro Câscavêl/PR representãdo por seu
Prefeilo Sr. Leonaldo Paíenhos da Silvá.
CONTRAIAOA: DACON EQU PAI\TENTOS EIRELI - NIE nscÍila no CNPJ/IVF sob n " 26 267.376/0001-19.
estabelecida na Ruâ Sanlos Oumon\ 2?7O. Sala 06, Cenlro. Toledo/PR. CEP 85900-010, represêniade
neste ato pelo Sr. Laudêmir Mendes Ferreirê
OBJÉTOr Aq!islçáo de conjunlos escolaíes paía os al!nos das EscoLas lúun cipais e Centros Municipa s dê

lníantil do Munici io de Cas.avel/PR, conforme descrito abaixo

ODILAC

150
RS

RS

" 955 C0 293 250 A0ç UND

l\llNlN,lO 16lVI\.1 DÊ ESPESSURÂ. REVESTIDO EIU LAI\,IINANDO
IúELANiI\'ICO NA COR BEGE: COM IúEDIOAS APROXIÍVIAOÂS OE 1 35ÍV
X 1.85ÀIr CONTENDO 5 ASSENTOS DSPOSTOS NA I,,1ESA EM
ORIFICIOS DE FORMATO RETANGULAR, MEDiNOO ENTRE
29CMX36CM E 3OCIVX38CÍ\4. CONTENOO UI',4 CINTO DE SEGURANÇA
COíT,4 5 PONTOS OE F XAÇÃO E]!I CAOA ASSENTO BOROAS E
CANTOS ARREOONOAOOS E COM ACAEAMENÍO EM LÁMINA OE

ieonoa; r, ESÍRUTURA r',,rETÁLrcA oA MESA oEVERÁ- sER
CONFECC]ONADA EM AÇO, COM TUBO % PARA A SUSÍENÇAO DAS

ADEIRAS Ê NO MiNIMO 2", COM NO I\4|NIMO 1,2OMI/I DE
SPESSURÂ PARA A SUSIENÍAÇÃO DA I\,4ESA COÍ1,4 TRATAIIENTO
NTLCORROSIVO E PINTURA EPÓXUPOLIESTÉR A PÓ i,!ARCA:

c
É

l\,1

c00 dlzêntos e noventa e trés rnil duzêitos e c nquenta reais)

VIG NCIA: 12 (dôze) meses.
ÉIRN4ADO E[I] 25 de oulLrbro de 2018.
ASSINATURA: Leonâldo PaÍanhos da Silvâ

Lâuder. r Mê.des Feíeúa

EXTRATO DO CONTRATO DE EXÉCUÇÀO N.233/2018
coNcoRRÊNClA PúBLtcA N.. 2rl20r8
CONTRATANTE: O MUNTCiPIO DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/IúF sob n' 76 208 867/0001'07, com
endereÇo nã Rua Paraná. n" 5000, Centro. Cascavel/PR. CEP 85.810-011 neste aio representedo por sêu
Prefeilo Sr Lêonaldo Parênhos dá Silvâ
coNTRATADA: rR]\IÁOS P ZATO LÍDA - ME, in§critâ ho CNPJ sob n" 18.081.995/OO0T-28, estabeleclda nâ
Rua Otacilio Rodriguês. n" 626 Sala 02. Centro, Nova Praia do lguâçú/PR, CEP 85.685-000. representada
nesle alo pelo Sr Leocir Dônringos Pjzato.
OBJETOT Éxecuçáo dê adequeçáo ê de pavimenlâÉo com câlçamento poliédrico dê tÍechos da es:.ada rura
dênomnada Eslíadâ Reâssentamento Sáo Francsco como parte das ações do projeto PavimentêÇào e
Melhor a de Estrâdas RuÍêis, Vicinais e cje ligâçáo Urbâna/Rurâl e de Ciclôturismo do munlcipio dê Cãscâvel
no âmbrio do Convênio n.c 4500046297. fiÍmado ênke a ltaipu Banacional e o À/lunicípio de Câscavel
VALOR: RS 2 954 283,40 (dos mlhões novecentos ê c nquentâ ê quatro m! duzentos e oienta etrês realse
qUarenla cenlêvos)
vlcÊNCIA: 18 (dezo(o) mêsês.
FIRMADO EN/l] 2a de outubro de 2016
ASSINAÍURAS: Leonaldo Paíânhos da Silva

Leoclr Doín ngos P zâto

MUNtciPto DE cascavEL
avlso DE PRoRRoGAÇÂO - PREGÂO ELETRÔNICO N" 225/2018 - Reg strô de Preços pero período de 12
(doze) meses visando a aquisição de aparelhos de raio x móvel e fixo em atendimento ao CAE e âs uPAs do
Municipio dê Câscavel. Em virtlJde de alleraçáo no edita ficâ proíogada a data de abertura para l8/í1120í8 às
Oghoomin. O editel Íetificâdo esterá djsponivel no site: câscavel.atênde.net (licitaçóes). tomândo sem validade o
edilâl disponibllizado antêriormenle Cascâvel/PR, 29 de outubro de 2018 Renato Augusto dos Santos Drreloí do
Deplô de Gestáo de CompÍas e Administráção.

llLrl
I
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IVUNICiPIo DE CASCAVEL

SECRETARIA [,íUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e Admih straçáo

Drvrsão de Conlratos

n \lü-:
"\!'Ü

o'MUNICIP|O DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/[.4F sob n" 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná n" 5000, Cenko. Cascavêl/PR, CEP 85.810-011 neste ato
representado por seu Prefeito Sr LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brâsileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade RG n'4181.988-0, inscrito no CPF sob n'498.725.759-
9'1. residente e domicliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANÍE e, de
ouko lado como CoNÍRATADA a Emprcsa IRMÂOS PlzATo LTDA - ME. anscrita no
CNPJ sob n" 18 081 .995/0001-28, estabelecida na Rua Otacilio Rodngues, no626, Sala 02,
Centro Nova Prâta do lguaçú/PR, CEP 85.685-000 representada neste ato pelo Sr.
LEOCIR DOMINGOS PIZATO, po,1ãdor dê Cédula dê ldentidâde RG n" 4.733.381-0-
SSP/PR e inscrito no CPF sob n 676574519-04, residente na Linha Conquista, s/n',
lnterior, Nova Prata do lguaçú/PR, CEP 85.685-000 têm justas e contratadas as sêguintes
cláusuLâs:

,\ N'

CLAUSULA PRIIl,IEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
Obras de infráestrutura de construção de pavimentaçâo poliédrica êm trechos de
estÍadâs vicineis rurais: Est.ada Linha Schâlemberg (Estrada Linhâ Gerlet) e Estrada
Linha Mauacá - Programa cultivando Água Boâ.

Pãrágrafc Unico - Integram e complementam o presente Termo Conkatual, pâra todos os
fins de direito, obrigando as pades em lodos os seus termos, as condiçôes exprêssas no
Edital de Concorrência n' 04/20l8,juntamente com seus anêxos, projetos, memoral
cronograma, plânilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FoRMA E Do REGTME DE ExEcuçÃo
A execuçâo do presente contrato dar-se-á sob a forma de execuçáo jndirefa e regime de
empreitada por preço global, recaindo sobre a contrâtada a responsabilidade pêlo seNiço
executado.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR
o valor para a exêcuÇão dos serviços é de R§ 963.280,80 (novecentos e sessenla e três
mil, duzêntos e oitênta reâis e oitenta c6ntavos), (em moeda coÍrcnte nacional) sendo o
valor de RS 283.282,20 (duzentos e oitenta e três rnil, duzêntos e oitenta e dois reais e vinte
centavos) é correspondente ao itêm 0í e o valor de R$ 679.998,60 (seiscentos e setenta e
nove mil, novecenlos e noventa e o to reals e sessenta centavos) é correspondente ao item
02, daqul por djante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em
planilha integrantedo processo acrma citado e nele arquivado.

cLÁusuLA ouARÍA - coNorçóEs DE pAGAMENTo E FtscALrzAÇÃo
Pelos servaços prêstados a CONTRATADA receberá o valoÍ total de R$ 963.280,80
(novecentos e sessenta e três rnil duzêntos e oitenta reais e oitenla centavos), sendo quel

a) Será retido ao INSS 11a/ô (onze pú cento) sobrê o valor correspondente à
mão de obra (a aliquota será câlculada conforme legislaçáo vigente)

b) A primeira medição será liberada mediante apresentação de ART de
execução dê obrâ, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais
acompanhadas das mediÇõês e dos seguintes documentos:

C.nto adniniedivo Joli Sir!ério dú OrirciE - Rua Púmi. t00o T.l:(45)ll2l-2381-Fr:(45)ll2i-2147-CEP3i3r0-0ll

CASCAVEL

coNTRATo DE ExEcuÇÀo N.066/2018



[/UNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IÚUNICIPAL DE PLANEJAI\iIEN-O F GES-ÃO

Departamento de Gestáo de Comprâs e Administraçáo
Oivisão de Contratos

,lir
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CASCAVEL

a)

b)

1- Relação dos funcionários da obra;
2. GPS por matricula;
3, FGTSi
4. GEFIP ou SEFIP:
5. Cedidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTI
6. Dados bancários para depósito (É obrigatórlo que o oNPJ vencedor

da liÇitaçáo seja o mesmo da conta corrente indicada para depósito)-
Para liberação dos pâgamentos sêrão exigidos à contratada os seguintês
documentos:

1 CRF (Cediflcado de Regularldade do FGTS);
2. Certidáo de Quitação de Trlbutos e Contribuiçóes Federais;
3. Certidão Quanto á Divida Ativa da Uniáo;
4. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhislas - CNDT;
5. Dados bancários para deposito (É obrigalóno que o CNPJ vencedo'

da icitação seja o mesmo da conta Çorrente indicada para depósito).
Para liberâçáo da última parcela será obrigatória a apresentaçáô do C.C.O.
(Cenidão de Conclusão de Obra) e da Cerlidão Negativa da MatÍicula do
Cadastro Espêcífico do INSS (CEl) da obra.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido corno Fiscalde Contrato o Sr Nelson Luls Radaelli,
matricula n o 27.369-4, lotado na Secretaria lvluniciDal de Agricultura. Fíca estâbe ecldo
como Fiscãl da Obrâ o Sr. Mateus Possan, Engenhelro Civil, matriculâ n o 30.184-1 CREA-
PR 143.730/0, lotado na Secretaria lvlunicipal de Agricultura, responsável pelâ análise do
avanço fisico real dos serviços e do cronograma, veriíicando o exalo cumprimento das
obr gaçóês da CONTRATADA no periodo de medição quanto à quântidade qualidade e ao
prazo previsto para â execução l\,4edida e atesiada â execução dos sêrviços ê

CoNTRATADA entregará a corrcspondêntê Nota Fiscal na SESoP.

Parágrefo Segundo - O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a
autorizaçáo pela ltâipu Binacional, mediante apresentaçáo da Nota Fiscal acompanhada da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidaírente recolhida e quitada.

Parágrefo Terceiao - Não geraráo dirêito a reajustes e atualzações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

cLÁusuLA eutNÍA - REcuRso FtNANcEtRo
As despesâs decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:
Funclonâl PrcqÍamálicá: 1 31 206062420733449051 020200000000
Ôíqão h3 SecÍelarial,lunl deAgíicul{uía

I - Secrêla.a lllun de Aerc! iuíã
Eo73 - Realizâr aÇões de maneto conservacionislã
,841 ,'AOLBNAC AÇÔES \,1A\FJO CONSECVA' O\,S'A

[32149051020200000000 Ruas. Loqradouros e êstrádas ruÍais

Funcjonâl Prooíamâica: 1t312060629 r447344905 r020200000000
ôro;o I3 Secrelar alúun de Aqrcullura

r . Se.reraná lúln de Aqrcu ruÍá

laa, Rêâ izâr Oo,as oe ''Í'êesrul-,a ar[slaoa,RJrd,s
lO ReculsÕs OÍdinariôs lLLv'es)

C6úo a&trinÉú{ivo Jolá Silvêrio d.OliEiã- Ruâ P@i t000 - T.l.: (4r) ll2l -2381 - Fn : (t5) ll2l.2l!7-CEP 35810{l I



MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IT,UNICIPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administraçâo
Divisáo de Contratos

PaÍágrâIo PÍimeiro -Constituem obrigações do CONTRATANTE

ParágÍaÍo Sêguhdo -Consttuem obrigações da CONTRATADA:

Íadouro§ e eslradas rurê s1

coNcoruiÊNcr,A N. oo412ol,
Cflrú AdminÉúalivo rosê Silv.Íio d! Olivêiá RuúPúm{5000-Têl:(.ij)112r,238r-Fdr(45)332,-2147 CÉP8Jgr0-0ri
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CASCAVEL

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
O preço estabelecido não sofrerá reajuste, exceto quando a contratação enseiar duração
superior a (01) um ano, nos termos do art. 30 da Lei 1A19212AA1 (Lei do P anô Real).

PaÍágrafo Único - Em caso de reajuste será aplicado o índice INCC DI/FGV, sobre o saldo
remanescente dos seíviço§

cLÁUSULA SÉTIMA _ PRAZoS
o prazo máximo para a execução do itêm 0'1 - Estrada Linha Schalemberg (Linha Ganet)
será de 04 (quatro) mêsês, e do item 02 - Estrada Linha Mauacáserá dê 08 (oito) mêses,
contado a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretâria Municipal de Serviçôs e
Obras Públcas, conforme item 11.1 do edital.

Parágrato Único - o prazo acima êstabelecido podeÉ ser prorrogado nos termos do art. 57
daLe no8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a CONTRAÍADA responderá pela solidez e segurança da
obra/serviços ern conformidade com o disposto no Código Civil BrasiÍeiro.

CLÁUSULA NONA - DIREITO E RESPONSABILIOADE DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE recebeÍ o objêto destê contrato nas condiçóes
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionêdos.

a) Efetuar o pagamento ajustado; ê
b) Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a garantir a execução do

contrato

a) Atender na integra ao disposto no Termo de Refêrência:
b) Prestar-se à execução do objeto na forma ajustada;
c) Atender aos encârgos trâbalh stas, previdenciá.ios, fscâis e cornerciais

decorrentes da execução do contrÉtoi
d) Níanter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por assumidas. todas as condiçóes de habilitação ê qualiÍicâçáo
exigidas na licitaçâo;

e) Apresentar, sempre que solctado durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, prcvidênciár os, trlbutários, fiscals e comercia s;

0 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulâmentares sobre lvledicina e
Segurança do Trabalho:

g) Apresentar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da
execuçáo do contrato. recolhrda ê qL,tada.



MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA IVlUNICIPAL DE PLANEJAIV1ENTO E GESTAO

Departamento de Gestáo de CompÍas e Administração
Divisão de Contralos

Assegurar, duíante a execuÉo da obía ou serviços, proteçáo e conservação
dos serviços executadosi
Executar os reparos que se Íizerem necessárlos nos serviços dê sua
respon§abllidadei
Perrnitir e facilitaÍ à fiscalizaçáo a inspeção do local da obra, devendo prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitâdos por êsta, desde que
pertençam seus fiscalizadores à Prefeitura Municipal de Cascavel ou à

terceiros por elâ credenciados ou designados;
ÍVlanter ern todos os locais dê serviço um sisterna seguro de sinalizâÇão e

seguranÇa, principêlmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalhoi
Comunicar â fiscalização a ocorrência dê qualquer fato ou condiçáo que
possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo,
Apresentar, quando do têrmino da obra, o C.C.O. (Certldão de Conclusão de
Obras);
Sêrá por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no
valor condizente com as condiçôes, potenciais de riscos e peculiaridadês dos
serviços a serem executados;
Contratar no minimo 30% (trinta por cento) da mão de obra utilizada na
execução do objeto entre moradores domiciliados no Municlpio de Cascavel,
em atendimento à Lei Municipal n.o 5.387/09.

O não cumpflmento de cláusulas, especiflcaçôes, projetos e prazos.
o cumprimenlo irregular de cláusulas, especificaçôes, p.ojetos e píazos.
A lêntldão no seu cumprjmento, o que levará a Secretaria de Serviços e
Obras Públicas/FiscalizaÇão a presumlr a não conclusáo da obra ê/ou
serviÇos nos prazos estipulados.
O atraso jnjustificado no início da execução do objeto, sem justa causa e
préviâ comunicação à Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscâlizaçâo.
A para isaÇão da obaa e ou serviços, sem justa calsa e prévia comunicaçáo à
Secretar a de ServiÇos e Obras Púb icas/Fiscalizaçáo;
A subcôntratação total ou parciâl do seu objeto, a assoclaÇão da contratada
com outrem, a cessào ou transfêréncia total ou parcial do contrato, fusáo,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execuçáo deste. excêto se
auto.izada pela Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;
O desatendimento das determinações regulares da auioridade designada
paÍa acompa',]har e f,scâ,za'a sua execuçáo,
O comelimento reilerado de faltas na sua execução, anotadãs no Relatório de
Vistoria;
A decretação de íalência ou a instauraçáo de insolvência civil da conlratada;
A alteração soc al ou a modiflcação da finalidade ou da estruturâ da emprêsa,
que, a juizo do l\lunicípio, prejudique a execução do contrato

t\
W

CA§CAVEL

h)

i)

i)

k)

m)

n)

))

a)
b)
c)

d)

e)

..1

s)

h)

D

i)

r)

A inêxecução totâl ou parcial do objeto deste conkato, inclusivê dâs obrigaçôes acessórjas,
bem como o atrâso in]Lrstificado em sua execução, ense as
consequências previstas em lêi, assim como as previsões contidas no instrumento
convocatório e neste contrato.

Parágrafo Primelro -Constituem motivo para rescisáo deste contrato

]\ \" .1
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SÉCRETARIA l\,lUNlClPAL DE PLANEJAI]IE\rO E GES-ÃO

Depadamento de Gestão de CoÍrpras e Administraçáo
Divisão de Contratos
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CASCAVEL

k) A dissoluÇáo da sociedade

Parágrafo Sêgundo -Os casos de rescisão contratual seráo íormalmente motivados nos
autos do procêsso, assegurados o contraditório ê â amplâ defesa.

ParágraÍo TêÍcêiro -A rescisáo do contrato poderá ser:

a) Unilateral, determinada por ato escrito do lvlunícÍpio nos casos enumerados
na c áusula décimâ, parágrafo sêgundo, deste Contrato.

b) Amigável, por acordo enke as partes, reduzida a termo no processo
administrativo, desde que haja conveniência para o Í\runicípio.

Ç) Judicial, nos termos da legislaÇão

Pârágrafo Quarto -A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização êscrita e
fLlda.1enrada da autoridade compete,lte

PaÍágraío Quinto -Quando a rescisão ocorÍer sem que haja culpa da contratadâ, esta seíá
ressarcida dos preiuizos regularmente comprovados que houver solrido, tendo dirêito, ainda,
à devoluÇão de garantia, pagarÍentos devidos pela execução do contrato até a dâta da
rescisão e pagamento do custo da desmobilizaçáo.

ParágraÍo Sexto -A rescisão unilateral acarretará as seguintês consequências, sem
prejuizo das saoçóes previstas nêste contrato:

a) Assunção irnediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
êncontrar. por âro p'ópno do À,4Jnrc:pro

b) Perda ou execução da garantia conkatual. para rêssarcimenlo ao Municipio
dos valores de multag e inden zaçóes a ele devrdos.

c) Retençâo dê creditos decorrentes do conkato. até o imite dos pre.luizos
causâdos.

ParâgraÍo Sétimo -A rêcusa injustificada do adjudjcatário ern assinar, aceitaT ou relirar este
contrato ou instrumento equivalente denko do prazo estabelecido pelo Municipio câracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definidas acima.

Parágrafo Oltavo -O atraso lnjuslificado na execução do contrato sujeitará a contraiada à
mu,ta de mora, na forma prevista nestacláusula.

a) A multa rnoratórla não impede que o Município rêscinda unilateralmente o

contrato e aplique as outras penalidades prevaslas nesle item.
b) A multa será descontada dos pagamenÍos ou da garantia do respectivo

contralo, ou âindâ, quando for o caso cobrêda judicialmente

Parágrâío Nono -Pela jnexêcuÇâo total ou parcral, lnclusive das obrigaçóes acessóras
bem como pêlo atrâso injustificado na execLJÇáo deste contrato, o l\,4unicípio poderá aplicaa
ês segurnles sanÇões:

Advertência por escrito.
[rulta de 270 (dois por cênto), por ocas]áo da medição mensal, aplicável sobre
o saldo da impoÍtânciâ não faturada e prevista no cronograma físico e

a
b

5coNcoRRÊNclA N. 004/20 r 8
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Departamênto de Gestão de Conrprâs e Administração

Divisão de Contratos

tinanceiro proposto parâ estê período, acrescida dos eventuais resÍduos de
parcela (s) anterior (6s).
[r]!lta de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia que
exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o limile de 20%,
quando poderá ocoÍer â rescisão do instaumento.
irulla compensatórja de 10% (dez por cenlo) do valor total do conlralo nos
câsos de rescisáo unilateral do contrato e no caso de recusa injusta em inicjar
os serviços, bem como no caso de recusa injustiÍicada em assinar o conkato
dentro do prazo esrabelecido pelo Munrcípio.
Suspensão temporária de participaÍ em licitação e impedimento de contratar
ou subcontratar com o Município de Cascavel por prazo não superior a 02
(dois) anos
Decla.açáo de inidoneidade para licitar e contratar com o Municipio.

c)

e)

d)

0

ParágraÍo Décimo -As sanções previstas no parágrafo anterior podêrão ser aplicadas
conjuntamente.

Pârágrafo Décimo Primeiro -Se a multa aplicada for superior ao vaor da garantiâ
prestada, além da peÍda desta, responderá a CONTRATADA pela diÍerençâ, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Municiplo ou será cobrada
judicialmente.

ParágÍafo Décimo Segundo - As multâs prevrstas deveráo ser recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias conidos, contados da comunicaçáo oficial.

PaágraÍo Décimo Terçeiro -Quando oconer akaso no pagamento de contas deconentes
das contratações seÍá êplicâdo o índice oficial (lGP-lVl ou outro indice que venha a substitui'
lo) paÍa atualizaçáo monetária, nos termos do Artigo 40, xlv, alinea "C'da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorraÍr quaisquer dos Íatos elencados no
art. 78 e seguimentos da Lei n." 8.666/93.

Parágrafo Único . A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em câso da
rescisáo administrativa prevista no art. 79, dâ Lei n.'8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCIII,IA SEGUNDA. LEGISLAçÃo APLICÁVEL
O presente instrumento conkatual rege-se pelas disposições expressâs na Lei 8666, de 21

de junho de 1993. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os
prlncípios da Teoria Gêraldos Conkatos e as disposições de dirêito privado.

cLÁUSULA oÉCIMA TERcEIRA . ÍRANSMISSÃO oE DOcUMENTOS
A troca êventLral dê documentos e cartas entrê a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma oútra foína será considerada como prova de entrega
de documentos ou cârtas.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ VIGÊNcIA
O prazo de vigência deste contrato será de í2 (doze) meses, contado a paftir dê datê de
sua assinatura, podendo vk a ser prorrogado a critér o e no interesse do CONTRATANTE.

6(:eôm 
^dminnra 
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SECRETARIA 1]IUNICIPAL DE P-ANE"AI\,lENTO E GESTÃO

Depadamento de Gêstão de Cornpras e Administração
Divisâo de Conrratos

,11{,

"rC

cúusuLA DÉcttrra eutNÍÀ - casos oMtssos
os casos omrssos serão resolvidas à luz da Lei n o I666/93 e dos princípios gerais do
direito.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - FoRo
Ficâ eleito o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões oiundas do
presente conlrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente rnstrumento contralual,

CASCAVEL

Testemunhas

por si e seus sucessoÍes, em 02 (duas
na presença das testemLJnhas abarxo.

) vias ig

Cascavel /PR. 26 abril de 2018

M íPro CA§CAVEL
LEONA P HOS DA SILVA

MUNICIPAL

LT - tvtE

LEOCIR DOIVINGOS PIZATO

râ todos os fins de direito.

aõNaõ[RÉr'crd\'" ooa20 t8 1
C.nro Adninist.tivoJo.a §'lvirio & Olivenâ - RuaP,ú4. j000 T.l.: (aj)ll2l-zr8l-F* (45)3321-23.17-cEP858,0-0rl
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^J.tCExrRATo Do coNTRATo DE EXEcuÇÃo DE sERVrÇo No 066/2018 - sEAGRT )-»
coNcoRRENCrA N'o4/2018 (t\

CoNTRATANTE: O I/UNlCiPlO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/I,F 80b n" 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Cênko, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr Leonaldo Paranhos dâ Silva.
CoNÍRATAOA IRNIÃOS PIZÁTO LTDA - l\rE, inscrita no CNPJ sob n. 18.081.995/OOO 1-28, eslabelecida na
Rua Otacilio Rodrigues, no 626, Sala 02, Centro, Nova Prala do lguaçú/PR, CEP 85 685-000, representada
neste ato pelo Sr. Leocir Domingos Plzato.
OBJETO Obrâs de infraestrutura de construção de pavimentaçáo poliédíica em trêchos de estíadas vicinais
rurais: Estrada Linha Schalemberg (Estrada Linha Garlet) e Estrada Linhê Mauacá - Programa Cultivando
Agua Boa.
VALOR: RS 963.280,80 (novecentos e sessenta e trâs miL, duzentos e oitenta reals e oitenta centavos).
vtGÊNCtA: '12 (doze) mêses.
FIRMADO E[/: 26 de abril de 2018.
ASSINATURAS: Leonâldo Paranhos da Silva

Leoclr Domingos Pizato FLIEI-ICÂI)O
órgá _loCficiarn. ln En0]t(l;ttI

iaJlJ:l;tfr-
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MUNIC IO DE CASCAVEL

MUNICIPIO DE CASCAVEL
EDITAL DE CONCURSO N.'152/2018

O PREFENO MUNICIPAL DE CASCÂVEL, ESTADO OO PARÂú, NO USO DE §UAS ÁTRIBUIçÕES LEG,AIS,

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO II'ICISO II DO ARTIGO 37 OA CONSTITUIÇÃO FÊDERÂI- NOS TERIV]OS DA LEI

MuNlClPÀL N.o 5.5S8, OE íV0912010 E E[4 DECORRÊNCh 0A SUSPENSÃO OÀ ÀPLICAçÃo 0A PRoVA 0BJETlva
DAOA PELO EDITAL N.O 149 DE 24105/2018,

TORNA PÚBLICO
1. A realizaÉo da Etapa Prova Objetiva para os candidalos que liveram suas inscriçoes homologadas no

ConcLrrso Público abêíto pelo Edital n" 083/2018 no d a 17 de junho de 2018, na cidade de Cêscavel -
Paraná, no peliodo da Manhâ, na UNIPAR . unlvêrsidadê Paranaense, ocalizada à Rua Rli Bêóosa, 611 -

Jardim C stal.
1.1. A relaÉo das inscriçoes homologadas e o ensalamento, Anexo lde§le Edital está disponível no sile

\dww'cascêvel.pr.gov.br/poítal_seÍvjdor na árca'Concurso Público'.
2 A AbeÍlura dos Portões do ocal de provâs sê dârá às 6h45mln e o íechamênto dos Poíóes às 7h45min

observado o horário olicialde Brasilia/DF, lêmbrando que NÃ0 SERAo ÍoLERADoS ATRAS0S.
21. o candldato dêvêrá cornparecer âo local designado pata a reâLizâção das plDvas com antecedê.cia

minima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado paaa o íechamento dos podões. munido dê cãnela

ia

K

ePl mênlo e Gestão

queé0

0 RANHoS 0Â SILVÁ.

Municipa

esíeÍográÍca de tinta azul ou píela, do @mpDvanle de pagámenlo da taxa dê

comprovante de inscrição e do docurneito de iCentiílcaçáo oÍiginal.0 iiico sem peÍíodO

está prcvsto para 15 (qunze) minutos após o Íêchamento dos porloe§ aesso, obse o horário

oÍclal de Brasília/DF.
2.2. Caso o candidato estqa impossibilitado de apresentaí, no dia izaçáo das pÍovôs, de

idenlificaÉo oÍiginal por molivo de pêrda, Íuno ou roubo, d seÍ aptesenlado docu que atesle o

regislro da ocoÍência em órgáo policia! expedido há, no

3. Publique-se
cascavel,0S deiunho

30 (tnnlâ)dias.

.1:,,tJ,irtLa'ú
CIRLEhÉ IIBhELATO SANTOS

Presdente da Cornissão 0Íganlzadora de Concursos

l

I
L

EXTRAÍO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE SERVrÇO N" 066/2018 - SEAGRT
CONCORRENCIA N' 04/2018
ooNTRATANÍE: o N,lUNtCÍPtO DE cAscAVEL, insc.ito no CNPJ/I\,4F §ob no 76208867/0001-07. com
endereço na Rua Pâraná. n" 5000 Centro, Cêscavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
PrêÍeito Sr- Leonêldo Páranhos da Silva.
CoNÍRATADA: IRN4AOS PIZATO LTDA - l\rtE. inscdtâ no CNPJ sob n0 Í 8.081 .995/0001-28, e§abelecida nâ
Rua Otacilio Rodrigues, no 626, Sâla 02, Centro, Novâ Prata do lguaçú/PR CEP 85.685-000, representâda
neste ato pelo ST. Leocir Domingos Pizâto
OBJÊTO: Õbras de lnfraestrulura dê consrução dê pâvimentâçáo poliédíica em tÍechos de estradâs vlcineis
íuÍais. Êstredâ Linha Schãlembeíg (Estrâda Linhe Gadel) e Estrada Linha l\rauâcá - Prográma Cullivêndo
Aguâ Boa.
VALOR: R$ 963.280,80 (novecenlos e sessenta e três mil, duzentos ê oitenta reâis e oitenta centavos)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
FIRN,IAOO El!4 26 de âbriLde 2018.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da S lva

Leocií Domingos Pizâto

07 dejúhho dê 2A1a - Página7dê25
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IT,IUI'IIC iPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTO E GESÍÃo
Departamênto de Gestão de Compras e Adnin stração

Divrsão de Conlralos
CASCAVEL

coNTRATo DE ExEcuçÀo DE oBRA N. is3/20r9

O MUNICiPIO DE CASCAVEL, Possoa Juridica de Direilo Público lntemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.'76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.0 5000, Cenko,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n.o

4.181.988-0, inscrito ro CPF/MF sob o n.o 498.725.759-91, residenle e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a
empresa PAVIMENTAÇoES E TERRAPLENAÇENS SCHMITT LTDA, pessoa jurídica de
diíeito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.' 03.030.002/00011 1 , com endereço a PR 170,
Km 08, s/n.o Jordão, Guarêpuava/Pr, CÊP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr.
ANDERSON SCHMITT, brasileiro, portador do RG n." 3.892.265-3-SSP/PR e inscrito no
CPF sob n.o 613.749.1í9-68 resldente a Rla Capão Rocha, n' 1037, Edfício Vila Rica,
Apto. 502, Centro, Guarapuava/PR, CEP 85.01G270, têm justas e conkatadas as seguintes
cláusulas:

cLÁusuLA pRltvtEIRA - Do oBJETo oo coNTRATo E Do FUNDAllIENTo LEGAL
O objeto do presente contrato é a Adequâção ê Pavimêntação asfáltica em Íêchos de
estradas rurais não pavimentadas - Estrada Rural Rio das Flo.es - Distrito de
Juvinópolis, com extensáo dê Í.g62metros, em atendimento ao Convenio firmado com
a ltaipu Binacional.

Parágrafo Único - lntegram ê cômplementam o prêsehle Termo Cont€tual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus teTmos, as condições expressas no
edital da Concorrência n.o 008/2019, juntamente com seus anexos, projetos, raemoral,
cronograma p anijhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FoR[ÍtA E oo REGTME DE ExEcuÇÃo
A execuçâo do prêsente contrato dar-se-á sob a íorma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contrêtada a responsabilidadê pelo serviço

cLÁusuLA TERCETRA - Do vALoR
O valor para a execução dos serviÇos é de R$ 809.391,96 (oitocentos e nove mil, trezentos
e noventâ e um reais e noventa e seis centavos), lem moeda conente nacional)do qual o
valor de R$ 460.772,96 (quatrocêntos e sessenta mii, getecentos ê setenta e dors rêais e
noventa e seis centavos) é conespondente à mão de obra e o valor de R$ 348.619,00
(trezentos e quarenta e olto mil, seiscentos e dezenove reais) é correspondente âos
materiais, pâra o item 03 daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos
estão prevrstos em planilhâ intêgrânte do processo acima citado e nele arquivado.

cLÁusuLA QUARTA - DAs coNDtçÕEs DE pAGAMENTo
Pelos seNiços prestados a CONTRATADA receberá o valor tolal de R$ 809.391,96
(oitocentos e nove mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos) parâ o
item 03.

Parágrafo Primeiro - O pagarnento será realizado em ate 30 (trinla) dlas após a
apresentaçáo da Nota Fiscê1.

ParágraÍo Segundo - O pagamento referente à primeira mediçáo será liberâdo mediânte
apresentação de:

Co.corrê cia n' 008,4019
CcnroAdmiirirrdtiloJoiúSilvériodcOlivenâ-Ru0PsMá,J000-Tôl:(45)3321-2381-Fôx (45)1r21-2347-CEP858l0-0lL
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRÉTARIA I\íUNICIPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESTÃO

Departamento de Gestáo de Compras e Adm nistraçáa
Div'sào de Conrretos

cÀscavEL

AnolaÇão (óe6) de Responsab lidade Técnica (ART) e/ou Regislro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) reÍerente (s) á execuÇão da obra, devidamente
recolhlda (s) e quitada (s);

ll - Ordem de ServiÇo ou documento equivalente, ernitido pelo Contratante

Parágrâfo Terceiro - Os pagamentos serão liberados mediante apresentaçâo das notas
fiscais acompanhadas das rnedições e dos seguintes documentos:

t-

lt-

l -

Relação dos funcionár os da obrai

GPS por matricula;

GEFIP ou SEFIP:

CRF (certificado de Regular dade do FGTS);

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tíbutos Federais e à Divida Ativa da
Uniâol

Vll - Dados bancários para depósito (É obrigatórlo que o CNPJ vencedor da licitação sela
o mesmo da conia col.renle indicada para depósito).

PâÉgÍafo Quarto - Para liberaçáo da última parcela será obrigatórla a apresentação do
certificado de Conclusão de ObÍâ (cco) e da certidáo Negativa da Matricula da Obra no
cadastro EspecíÍico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamenle com o CNPJ
apresentado na documentação de habilitâçã0.

Parágraro sexto - Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os
materiais e serviços eÍetivâmente executados e/ou instalados pela conlratada em
conÍormidade com os projetos e especificaçôes técnicas, e em conÍormidâde com o item 7.1
do Termo de Referência.

Parágraro Sétimo - As Íaturas depois de protocoladas, serão conferidas e cenlficadas,
com bâsê no boletm dê mediçáo, pea fiscalizaçáo do [,Iunicípio. Câso se verifiqLre
divêrgências entre o bolêtim e o faturamento ou a falta de documentaçáo, será cancelado o
protocolo e dêvolvido imedaatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagarnentos náo poderão ulkapassar o valor e as quantidades
prevlstas na etapa do cronograma Íísico-financeiro da obra.

Parágrafo Nono - Em caso de não cump.imento pela Contratada de dlsposição contratuaL,
os pagamentos poderão ficar retidos alé poslêrior soluÇão, sem prejuizo de quaisquer outras
disposições conkatuais.

Parágraío Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada quê tenha sldo multada
antes quê a multa seja paga ou relevada.

2Conco ensiÀro0082019
CôntoAdhiniltrarilo.rôsésilvénodcOlivqnâ-RuaPârmí,5000-Tel.:(4t)3321'2381-Fd (45)3321-2117-CEP858l0-0ll
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Parágrato Décimo Primeiro - Quando oconer atraso no pagamento de contas decorrentes
da conlratação será aplicado o indice oÍicial (lGP-M ou outro índice que venha a substitul-lo)
para atualização monetáÍia, nos termos do Artigo 40, XlV, alínea 'c', da Lei 8666/93.

CúUSULA QUINTA. OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e Íiscalizaçáo deste contrato seráo executados de acordo com as
disposiçóes do Decreto l\4unicipal 14.405/2018.

ParágraÍo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor do Contrato a Sra. Íabta Kgline
Souza da Cunha, matrÍcula n." 25.545-9, lotado na Secretaria I\,4unicipal de Agricultura.

ParágraÍo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal do Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaelli, matricula n.ô 27,963-4 e suplente a Sra. Leila lrarta Maítins Viana, matrÍcu a n.o

30.741"6lotados na Secretaria Municipêl dê Agricultura.

Parágrafo Tercelro - Fica estabelecido como Fisca da Obra o Sr. Marcos Roberto dê
Almoida, rnatrlcula n." 10,9í5-0 CREAJPR n" 26.467lD e suplente o Sr. Ulysses Afonso
Zaror, makÍcula n.o 29.ílí-0 CREfuPR n" 144 638/0, lotados na Secretâria l\4unicipal de
Serviços e Obras Públicas.

Parágrafo Quarto - Flca constituída a Comjssão para receb mento provisório e defiôlUvo
das obras a Sra. Íabta Keline Souza dâ Cunha; o Sr. Otávio Francisco de lvlattos Neto e
o Sr llreteus Possan

CLÁUSULA SEXTA - OO RECURSO FINANCEIRO
As despesas deconentes do presente Conlrato serão eÍetuadas à conta do seguinte recurso
Ílnanceiro:

Éúncbnêl Píogrômática: 131206062420733.149.051.020.200.000 000

ôrgao: 13 - SecÍetaÍà Munl de ÁgÍiolttira

Unidade: 1 - secÍeEÍia Munlde Âgriirlturã

2073 'Reãlizí asÕ€s de Manejo Conserracionisia.

1841 -lTA PU BTNAC. AÇÔES |\1ANEJo CONSERVACTONTSÍA

3.149 051.020.200 000.000 - Ruas,loglâdouÍos e eslladâs ruÍa6

Funcionãl PÍoglamáticã: 131 206062914473.449.051.020.200.000.000

óísãol 13-SecÍeiaria MunÍ d€ Agrlcullura

1 - Secíetarla Munl de Agric!ilurâ

Açào: 14{7 - Reallzár obràs de lnftâeslrul!Ía nas Eslrâdâs Rurais

656'Operâção deCÍédilo- nlia Esltulura nas EslÍadas RuÍãis

ConuoÍênciâ n" 008/2019
Ccnuo AdhinúGÍvo José Sii,é,io & Olivcüs RurPâtuà5000-Tcl:i1,5)332t-2381-FE{.:(at)ll2l-2147-CEP858l04ll

cLÁUSULA SÉTIMA - Do cRITÉRIO DE REAJUSTE
o valor do conkato será fixo e irreajustável, porém poderá ser coúgido anualmente
mediante requerimento da contratada após o interregno mínlmo de um ano, contado a partir
dâ data limite para a apresentação da proposta, pela variaÇão do índjce INCC OI/FGV ou
outro que vier a substltuí- o, e afetará exclusivamente as êtapas/parcelas do
êmpreendimento cujo akaso não decorra de culpa da contratada.

{



çEÀ
e"

ffirr+4í
MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAIV]ENTO E GESTÃO

Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo
Divisáo de Contratos

CASCAVEL

t -

tv-

CLÁUSULA OITAVA. OO PRAZO DE EXECUÇÃO
o prazo máximo para a execução do objelo do item 03 será de 120 (cento e vinte) dias,
contado a partir da emissáo da Ordem de Serviço pela Secretaria lvlunicipal de Serviços e
Obras Públicas.

Parágrafo Úniço - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lein." 8.666/93.

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contraiada rêsponderá por sua solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

cLÁUSULA DÉcIMA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
Em alé 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura deste instrumento â

CONÍRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovaÇáo da prestação de
garantia no valor dê 5olo (cinco por cento) deste conkato, coníorme prêvisto no itêm Erro!
Fonle de reÍerência não encoÍrtrada. do êdital do processo licitatório.

CLÁUSULA OÉCIMAPRIMEIRA - DIREITO E RESPONSABILIDAOE DAS PARTES
Constituem dirBitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçõês
avençadas e da CONTRATADA pe.ceber o valor ajustado na Íorma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constltuem obrigações do CONTRATANÍEI

I - EÍêtuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçõês necessárlas a garantir a execução do contrato

ParágraÍo Sêgundo - Constituem obrigações da CONÍRAÍADA:

I - Atendêr na íntegra ao disposto no Iermo de Referência;

ll - PrêstaÊse à execuÇão do objeto na Íorma ajustada;

Atender aos encargos tmbâlhistas, previdenclários, fiscais e comercja s decôrrentes
da execução do contrato;

Manter durante toda a execução do conkato, em compâtibilidade com âs obrigações
por assumldas, todas as condiçôes de hâbilitação e qualf cação exlgidas na llcitaçáo;

Apresentar, sempre que solicitado durante a execuçâo do contrato, documentos que
cornprovem estar cumprindo a legislaçâo em vigor q!anto às obrigaçóes assumidas
na licitação. em espêciâl, encargos sociais, trabalhistas, p.evidenciários, tributários,
Íiscais e comerciais:

VI Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulâmentares sobre Medicina e
SeguÍança do Trabalho;

Vll - Apresentar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnicâ (ART) no início da execução do
contrato recolhlda e quitadai

4Cdcorência i'008/2019
cor,§ 

^dft'"istntiv6 
Júé sil*rio rk OliEn" - Rúa PiBá, 5000 - Tcl : (45) l32l -2381 - ra,: (4t) l32l -2347 - CEP 8581 0.01 I
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Vlll- Assegurar, durântê a execução da obrâ ou serviços, prgtêção e conservação dos
serviços executadosi

ExecLJtar os reparos que se fizerem necessários nos sêrviços de sua
responsabjlidade;

l\,4anter em todos os locais de serviço um sistema seguro de sinalizâção e sêgurânça,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalhoi

Xll - Comunicar à ÍiscalzaÇão a ocorrência de qualquer fato ou condiçáo que possa
atrasâr ou impedir a conclusão da obrâ em partes ou no todo;

Apresentar, quando do lérmino dâ obra, o Ceúificâdo de ConcLusáo de Obra (CCO);

Permitir e facilitar à fiscalização a inspêção do local da obra, devendo prestar todos
os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus
fiscalizadores ao lvlunicípio de CasÇavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

A lentidão no seu cumprimento, que levará a SecíetaÍia de SeNiços e Obras
Públicas/Fiscêlização a presumir a náo conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
êstipúlâdos;

O atraso injustificado no início da execução do objeio, sern justa causa e prévla
comunicaçáo à Secretaria de SeÍviços e obras Públicas/Fiscalização;

x t-
XIV - Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidadê civl geral no valor

condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos seNiços a
serem executadosl

XV - Contratar no mínimo 30% (t.inta por cento) da mão de obra ulilizada na execuçáo do
obleto entre ínoradores domicilados no lvlunicÍpio de Cêscavel, em âtendimento à
Lei Municipal n.o 5.387/09.

cLÁusuLA DÉctMA sÉGUNDA- DA tNExEcuçÃo, RESctsÃo E pENALTDADES

A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigações ácessórias
bem corÍro o atraso injustificado em sua execuÇáo, ensê]am sua rescisã0, com as
conseqúências previstas em lei assim como as previsões contidas neste inslrumento
convôcatório ê neste contrâlo

ParágraÍo PrimeiÍo - Constituem molivo para rescisão deste contratoi

| - O não cumprimento de cláusulas, especificações, prcjetos e prazos;

ll - O cumprjmento irregular de cláusulas, especiÍicações, proietos e prazos;

l -

A paralisaçáo da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação á
Secrelaria de Serviços e Obras Públicas/FisÇalizaÇão;

)ConcoíênciÀ (! 008D019
Ccrto AdúinGkarivo José Silv(Íio de Olilcíâ lruaParmá,5000-'leL.:(45)3121-2181-Fe (45)llzl-2r47-CEP858l0-0ll
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Vl - A subcontrataçáo total ou parcial do seu objelo, a associação do contratado com
outren, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execuçáo deste, exceto se autorizada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçãoi

Vll - O desatendimento das dêterminações regulares da autoridade designada para
acompânhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus supêr oresl

lX - A dêcretação de falência ou a instauraçáo de insolvência civil da contratadâ,

Vlll - O comeumento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria:

A alteração socialou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo do contratante, prejudique a execuÇão do contrato;

Xl - A disso ucão de sociedade

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegu.ados o conkaditório e a ampla defesa.

Parágrafo ÍoÍceiro - A rescisáo do contrato poderá ser

Determinâda por ato unilatêral e escrito da AdministraÇão nos casos enLrmeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contratol

Amigável, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que hajâ conveniência parâ o Município;

lll - Judicial, nos termos dâ legislaçáo.

Parágrafo Quarto - A resclsáo amlgável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e
tL.ldamenlade oa autordêde co'npetenre

Parágralo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
ressârcida dos prejuizos regularmente comp.ovados que houver sofrido, tendo direito, ainda,
à devoluÉo de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisáo e pagamento do custo da desmobilização.

ParágraÍo Sêxto - A rescisâo unilateral acarrêtará as seguintes consequências, sem
prquizo das sanções previstas neste instrumento:

l- Assunçáo imediata do objeto deste conkato, no estâdo e Local êm que se encontrar,
por ato próprio do Município;

Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao lrunicípio dos
valores de multas e indenizações a ele devidosi

Retençâo de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados.

6
CcmroÂdúiniíarirol6a Silvériod. Orivch-Rua P@á,5000-T.1,: (t5) l32l-?l8l - Fd:(15) 1321.23.47 CEP858l04ll
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Párágrafo Sétimo - A reÇusa injusUficada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar
este conkato dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo çatacletiza a
descumprimento tola da obrigaçáo âssumjda, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustiÍlcado na execuÇáo do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusuLa.

l- A muJla moratória não impede que o Municipio rescindê unilateralrnente o conlrato e
aplique as outras penalidades previstas neste edilal;

A multa será descontada dos pagamentos ou da garant a do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pela inexecução tolal ou parcial, incusive das obrigações acessórias,
bem como pelo atraso lnjustif cado na execuçâo deste contrato, o l\,4unicípio poderá aplicar
as segu ntes sanÇões:

| - Advêrtência por escrito

,

t -

tv-

l\rulta de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o
saldo da impoúâncja náo faturada e prevista no cronograma fisico-financeiro
proposto para este período, acrescida dos eventuais reslduos de parcela (s) anterior

Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
prazo paru a conclu§ão do objeto contratado até o limite de 20olo, quando poderá
ocorrer â rescisão deste inskumento.

irulta compensatória de 10o/o (dez por cento) do valor total deste contralo nos casos
de rescisáo unrlateral e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso dê recusa injustificada êm assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo [,4unicípio.

§uspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de cÇntÉtar ou
subcontratar com o Município de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dols) anos.

DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar e contratar com o lvlLrnicípio.

Parágraío Décimo- As sanções previstas no parágrafo ânterior poderão sêr aplicadas
conjuntâmentê.

Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções previstâs nos incisos V e Vl, se aplicadas serão
eslendidas às pessoas elencadas no artigo 1o da Lêi l\4unicipal 6561, de 09 de dezembro de
2015

ParágraÍo Décimo Segundo - Se a rnulta aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pelã diferençâ, que seíá
descontada dos pagamentos eventualrnente devidos peÍo lvlunicipiQ ou será cobrada
judicialmente.

Concoúênciâ ío 008,2019
(jcnúo ÂdBirhr ivoJcésihario dr Olivcn.- Ru Pffiá,5000 -T.l-: (45)ll2l-r8l l-!x.r(45)3311-234r-cEP8l8l0{ll
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para todos os fins de direito,

CASCAVEL

Parágrafo Décimo Íerceiro - As multas previstas deveráo ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) d as corridos, contado da comunicação oíicial.

Pârágrafo Décimo Quarto - A CONTRÂTADA reconhece os direitos do CONTRAIANTE
em caso dâ rescísão administrativa prevista no ad. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUsULA DÉcIMA TERcEIRA _ LEGISLAÇÃo APLIcÁVEL
O presente instrumênto contÍatual Íegêr-se-á pelas disposiçóes expressas na Lei 8.666, de
2'1 de junho de 1993, e pelos preceitos de di.eito público, aplicando-se-lhe supletivamente
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direlto privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÀO DE DOCUMENTOS
A troca êventual de documentos e cadas entre a CONIRATADA e o CONTRATANTE será
fêita através de protocolo. Nênhumê outra forma será considerada como pÍova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉcI IA QUINTA - VIGÊNCIA
O prazo dê vigêncie deste contrâto será de12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinalura, podendo vir a ser pronogado a critério e no inleresse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os câsos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e dos princípios geíais do
direito.

CLÁUSULA DECIMA SETIIlIA - FORO
ara dirimir as ou questôes oriundas doFica eleito o foro da Cornarca de

presente contrato.
E, por estarem jLrstas e conlratada
por §i e seus sucessores, em 02 ) vias iguais e
na presença das testemunhas xo

Cascavel/PR, de

Ntc iPr DE CASCAVEL
LEONALDO P,\ PREFEI MUNICIPAL

HOS DA SILVA

PAVIi/]ENTAÇÕES E LENAGENS SCHIJlITT LTDA
AN ON SCHMITÍ

Têstemunhas:

de 2419

Conconlnci! n' 00E2019
Cdro adni.iíôrivô José Siltério & Oliv.i6 - Rua Parúó, t000 -Tcl.: (45) 132 t "2381 - Fd : (45) l32l-2:147-CÊP8581041I
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ExrRArG DO CONTRATo DE EXECUÇÃO DE OBRAS No 153/2019 5y
CONCORRENCIA N' OOB/2019
ooNTRATANTE: O t\4UNtClPlO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
ende.eço na Rua Paraná, n' 5000, Cenko, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonâldo Paranhos da Silva.
CoNTRATADA: PAVIN/ÍENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pê§soa jurídica dê dirêito
p.ivado, inscrita no CNPJ/I,íF sob n." 03.030.002/0001-'1 1 , com endereÇo a PR 170, Km 08, s/n.o, Jordão,
cuarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: Adequâçáo e Pavimentação asfáltica ern treÇhos de esiradas rurais náo pavimentadas - Estrada
Rural Rio das Flores - Distrito de Juvinópolis, com extensâo de 1.962metros, em atendimento ao Convenio
fÍmado com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 809.3S1,96 (oitocentos e nove mil, trezentos e noventa e um reais e novênta e seis centavos)
vlGÊNclA: 12 (doze) meses.
FIRMADO E[I: 14 de aqosto de 20'19.
ASSINATURAS: Leonaldo Pa.anhos da Silva

Anderson Schmitt
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15 da agosto de 2019 - Pásina 21 cte 23

EXÍRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS NO 152019
coNcoRRENC'A N' 008/2019
CoNTRATANÍÉ: O MUNICÍP|O DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/[4F sob nÔ 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n' 5000, Cêntro, câscavêl/PR, CEP 85.81G011 neste alo ropresentado por seu
Prefeito SÍ. Leonâldo Paranhos dâ Silva.
CONTRATADA: PAVIMENTAçÕÉS E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, PESSOA JUTídiCA dE d Eito
privâdo, inscrita no CNPJ/MF sob n " 03.030 002/0001-í1, com enderêço a PR 170, Km 08, s/n.o, Jordão,
Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, nêste ato reprêsenláda pe o Sr. Anderson Schmitt.
OBJETo: Adequaçáo e Pavimenteção asíáltica em trechos de estEdas rurais não pavimentadas - Eslrade
Rural Castelo Brânco - oistíto de Juvinópolis, com êxtensão de 3.965 metro§, em atendimento ao Convenio
fiímado com a ltaipu Einacional.
VALOR: R$ 1.567 439,57 (um milhão, quinhentos e segsenta e sete mil, qualrocenlos e trintâ e nove reais e
cinquên1a e sete cêntâvos)
vtcÊNclA: 12 (doze) mêses.
FlRllAoO Ei,4: 14 dê agoslo de 2019.
,ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Anderson Schmitt

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÀO DE OBRAS Nó 153/2019
coNcoRRENCtA N' 008/2019
CoNTRATANTE: O |\,1UN|CIP1o DE CASCAVEL. inscrito no CNPJ/N,1F sob n6 76.208.867/0001-07, com
êndereÇo ne Rua Paraná, n'5000, Cenlro, Cascavel/PR, cEP 85.810-011 nêste ato representado por seu
PreÍeito Sr Leona do Paranhos da Silva.
CONTRATADA: PAVIMENTAçÔES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, PESSOA JUTídICA dE diÍEJtO

privado, inscdla no CNPJ/|\,F sob n.o 03.030.002/0001-11, com êndereÇo a PR 170, Km 08, s/n.o, Jordão,
Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representâdâ pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: Adequaçáo e Pavimentaçáo asÍáltica em trêchos de eskadas.urais nâo pavimentâdas - Estrada
Rurâl Rio das Flores - Distrito dê Juvinópolis, oom extensão de 1.962metros, em atendimento ao Convênlo
fkmado com a ltaipu Binacional-
VALOR: R$ 809.391,96 (oitocentos e nove mil, trezentos e noventa ê um reais e novenla e seis centavos)
vtGÊNclA: 12 (dozê) meses.
FIRMAOO EMr 14 de agosto dê 2019.
ASSINAÍURÂS: Lêonâtdo Parânhos da Silva

Andêíson Schmitl

EXTRATO OO CONTRATO DE EXECUÇÂO DE OBRAS N" 157/2019
coNcoRRENClA N" 008/2019
CoNTRATANTÉ] O MUNICÍP|O DE CASCAVEL, in§crito no CNPJ/I,4F sob no 76.208.867/000Í-07, corn
endêreço na Rue Peraná, n" 5000, Cenlro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste âto Íepresentado por seu
PreÍeito Sr. Leonâldo Paranhos da Silvâ.
CONTRATADA: PAVIMENTAÇÕÊS E TERRAPLENAGENS SCHI\,4III LTDA, PESSOA JUTídiCâ dE d Eilo
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03.030.002/0001-11, com endereço a PR 170, Km 08. s/n.o, Jordão,
Guarapúava/Pr CEP 85.023-060, neste ato rêpresentadâ pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJEIO: Adequaçâo e Pâvimentaçáo asfálticâ em kêchos de estradas rurâis náo pavimentadâs - Eskâdâ
Rurál Bazoto'Distíato de Sáo Joáo D'Oesle, com extensão de 2.í23 metros em alendimento ao Convenio
fkmado com â ltaipu Einacioná1.
VALOR: R$ 833.776,63 {oitocentos e lrinta e três mil, setecentos e setentê e seis reas e sessente ê três

vlGÊNC A: 12 (doze) rneses
FIRMADO EM: 14 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: LeonáTdo Parânhos da Silvâ

Aaderson Schmitt
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XMUNICíPIO DE CASCAVEL

SÉCRETARIA I\IU\ICIPAL DE PLANEJAIV]ENTO E GE§TÃO
Departamento de Gestáo dê Compras e Administração

Divisão de Contratos
CASCAVEL

ooNTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA No t5?20í9

O lvluNlcíPlO DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direlto Púbica lnterno, nscrito no

CNPJ/|V]F sob o n.o 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascavêl/PR, CEP 85.810-011, neste ato repíesêntado por seu Prefeito Sr LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentdade RG n"
4.18'1.988-0. inscrito no CPF/|\.4F sob o n.'498.725.759-91, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denomanado CoNTRATANTE, e de ouko lado camo CONTRATAoA a
empresa PAVIMENTAÇÓES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/N,4F sob n." 03.030.002/0001-'11, corn endereço a PR 170
Km 08, s/n.o, Jordâo, Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr.
ANDERSON SCHMITT, brasileiro, portador do RG n.o 3.892.265-3-SSP/PR e inscrito no
CPF sob n.0 613.749.119-68 residente a Rua Capão Rocha, n' 1037, EdiÍlcio Vila Rica,
Apto. 502, Centro, Guarapuava/PR, CEP 85.010-270, têm justas e contratadas as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIIVIEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNOAMENTO LEGÂL
O objeto do presenle conkato é â Adequaçeo e Pâvimentação asfáltica em trechos de
estradas Íurais não pavimentadas - Estrada Rural Castelo Branco - Distrito dê
Juvinópolis, com oxtênsão de 3.965 metros, em atendimentg ao Convênio firmado
com a ltaipu Binacional.

Parágrafo Único - lnteg.am e complemenlarn o presênte Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrgêndo as partes em todos os seus leraos as condiçõês expressas no
edital da Concorrência n-" 008/20í9, juntamentê com sêus anexos, proietos, memorial,
cronograma, plânilhas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E OO REGIME DE EXECUÇÃO
A exêcução do prêsente contrato daÍ-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre â conkatada a responsabilidade pelo serviço
êxecutâdo

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor paTa a execução dos servços e de R$ 1.567.439,57 (um milhão quinhentos e
sessenta e sete mil, quâtrocêntos e trinta e nove reais ê cinquenta ê sete cêntavos), (em
moeda corÍente nacíonar,do qual o valor de R$ 923.081,70 (novecentos e vinte e três rnil,
oitentâ e um reais e setenta centavos) é correspondente à mão de obra e o valor de R$
644.357,87 (seiscentos e quargnta e quâtro mil, kezentos e clnquenta e sete reais e oitenta
e sete centavos) é correspondente aos materiais, pâÉ o item 02 daqui por diante
denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão pÍevistos em planilha integrantê do
processo acirna citado e nele arquivado.

CLÁUSULA OUÂRTA - DAS CONOIçÓES DE PAGAMENTO
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor lotal de R$ 1.567.439,57 (Lrír

mlhão, quinhentos e sessenla e sete rni, quatrocentos o trinta e nove r6as e Çinquenta e
sete centavos) para o item 02.

Parágrafo Primêiro - O pagamênto será realizado em até 30 (trinta) dias após a
apresentaÇão da Nota Fiscal.

ParágÍafo Segundo - O pagamento reÍerente à prirneira rnedição será liberado mediânle

J CoícoÍêíciân'008/2019
ccnrro 
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XMUNICíPIO DE CASCAVEL

SECREÍARIA N,lUNICIPAL DE PLANEJAI\,IENTO E GESIÃO
Depadamento de Gestào de Compras e Adminjstração

Divisão de Conlrato§
CASCAVEL

apre§entação del
l- Anotaçáo (ões) de Rêsponsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de

Responsabilidade Técnica (RRT) referente (s) à execução da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s);

ll - Ordê.n de Seru Ço ou documênto equivalente emitido pelo Contratante.

ParágraÍo Têrceiro - Os pagamentos serão llberados mediante apresentação das notâs
fiscais acompanhadas das medições ê dos seguintes documenlos:

I - Relação dos funcionários da obra;

ll - GPS por matrícula;

1ll - GEFIP ou SEFIP;

vl -

lV - CRF (CertiÍicado de Regularidade do ÉGTS)|

V - Certidão Negallva de Débitos Trabalhislas - CNDTI

Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federals e à Dvida Ativa da
Uniáo:

Vll - Dados bancários para depósito (E obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação seja
o mesrÍo da conta corrente indicada para depósito).

Parágrafo Quarto - Pãra liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Cêrtidão Negativa da lvlatricula da Obra no
Cadastro Específ co do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrlgatoriamente corn o CNPJ
apresenlâdo 1a docLíê1taçáo oe habililaÇão

ParágraÍo Sexto - Somente podeÉo ser considerados, para eleito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente exêcuiados e/ou instalados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificações técnicas, e em conformidâde com o item 7.1

do lermo de ReÍerência.

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas. serão conÍeidas e certiícadas,
com base no boletim de medição, pela íscalização do Município. Caso se verifique
divergênciês entre o bo etim e g faturamento ou a Íalta de documentação, será cancelado o
protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Parágrafo OiÍâvo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantjdades
previstas na etapa do cronograma fisicoJinanceiro da obra.

ParágraÍo Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposiÇão conlratual,
os pagamentos poderão Íicar retidos até posterior soluçáo sen prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuâls.

ParágraÍo Oécimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha s do multada

2
ClDro adniniíôrivo losaSilvüio dcOlivÊiú- Ru. PâMá, 5000 - Tcl : (4t) 3l2l,2l3l - Fe\.: (a5) 1121.2347 CEP853!0'0lr
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,+oxMUNICIPIo DE CASCAVEL
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÁo

Depadamento de Gestão de Compras e AdministraÇão
D visáo dê Contrâtos

CASCAVEL

Parágrafo TerceiÍo - Fica estabelecido como Fscal da obra o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, matÍícula n.o í0.915-0 CREA,/PR n" 26.4671D e suplente o Sr. Ulysses Afonso
Zaro., matrícula n.o 29.11í-0 CREAJPR n" Í44.638/D, lolados na Secretaria ftrunicipal de
Serviços e Obras Públjcas

cLÁusuLA sExrA - Do REcuRSo FINANcEtRo
As dêspesas decorentes do presente Contrato serão eÍetúadas à conta do seguinte recurso
financeirol

Êuncioral PÍogEmát ca 1112ô60624?073344S051 02ô 200 000 000

órsao: l3 Secretãíia Munl de AgÍiclltuÍê

1 - SscÍ€laia Munl de AgiarlluÍa

2073 - Reêl zãr açÕes de Manejo Conservacionistá

1841 rrÀ pu BrNAc.AÇôES MANEJô coNSERVACtoNtsTA

3.4,{9.051.020.200.(»0.000 Rüas, logradourose eslradás ruÍais

Func onâL PrôôrãÍrát ca: 131206062914473.449.051.020.200.000.000

óÍsão: 13 - SecÍetâÍiã lüunl d€ AgncullurE

Uflidade , - SêcÍelana Munl dê AaÍicullura

1{47 Realizarobl:sde níÉeslrutura nas Eslradas Rurais

656 - opeíaçáode Cdd to - lnlía Eslrulura nas Éslradas Ruíâis

cLÁusuLA sÉrMA - Do cRtrÉRro DE REAJUSTE
O valor do conlrato será íixo e irreajustável porêm poderá ser corrigido anualmente
mediânte requerimento da contratada, apôs o interregno mínimo de um ano, contado a paÍtir
da dala limite para a apresentação da propostâ, pela vâriaçáo do índice INCC DI/FGV ou
outro que viêr a substituÊlo, e afetará exclusivarnente as etapas/parcelas do
empreendlmento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

Concorrê.ciâ n' 008/2019
ccnro Admini3iaúvo rosa Sirvéno de oriv.nâ - Ruâ Pdü4 5000 T6l.: (45) 3r2l-2381- Fd.: (45) il2l-214? cEP858lGott

antes que a multa seja paga ou relevada.

Pârágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contratação será aplicado o índice oficial (lGP-NI ou outro índice que venha a substiluí-lo)
para atualização monetária, nos termos do Artlgo 40, XlV, alínea 'c", da Lei 8666/93

cúusuLA outNTA - Do AcoMpaNHAMENTo E FrscaLrzaÇÁo
O acompanhamento e fiscalização deste contrato serâo executados de acordo com as
disposiÇóes do DeÇreto lvlun cipal 14.40512018

ParágraÍo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor do Contrato a Sra. Tabta Keline
Souzâ da Cunha, makícula n.'25.5,45-9, lotado na Secretaria l\,4unicipal dê Agricullura.

PâÍágrafo Segundo - FiÇa estabelecido Çomo Fiscal do Contrato o Sr. Nêlson Luis
Radaelli, matÍícula n.o 27.963-4 e suplente a Sra. Leila MaÍta MaÉins Viana, matricula n.o

30.741.6 lotados na Secretaria Municipal de Agricultura.

Parágrafo Qua.to - Fica constituída a Comissão para rec€bimento provisório e definitivo
das obras a Sra. Tabta Keling Souza da Cunha; o Sr. Otávio Francisco de Mâttos Neto e
o Sr. Matêus Possan.

Y
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Departamento de Gestão de Compras e Administraçâo
Drvisão dê Conrratos

CASCAVEL

t -

tv-

cLÁusuLA otrAvA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo
O prazo máximo para a execução do objeto do item 02 será de Í80 (cento e oitenta) dia§,
contado a partir da emissão da Ordem de Serv ço pela Secretaria l\,4unic pal de Serviços e
Obras PúbLicãs.

cLÁusuLA DÉctMApRtMEtRA - DtREtÍo E RESpoNSABtLtDADE DAs PARTES
Constituem dlreitos do CONIRATANTE receber o objeto deste contrâto nas condiçôes
avençadas e da CoNTRAIADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações do ÇONTRATANTEi

| - Éfetuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóês necessárias a gaÍantir a execuçáo do contrato

Parágrafo Segundo - Constituem obrigãçôes da CONTRATADA:

I - Atender na íntegra ao disposto no Terrno de Referência;

ll - Prestar-se à execução do objeto na Íorma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ê Çomerciais decorrentes
da execução do contrato;

Manter durante toda a exêcução do conlraio, em compatibilldade com as obrigaçôes
por assumidas, todas as condições de habilitâçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo;

Apresentar, sempre que solicitado durante á execuçáo da conkato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislaçâo em vigor quanto às obrigaçóes assumidas
na licltaçã0, em especial, encargos sociais, íabalhistas, previdenciários, tributários,
f scais e comerciais;

Curnprir e fazer cumprir tqdas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalhoi

Vll - Apresentar a Anotaçáo de Responsabilidade Técnlca (ART) no lnício da exeÇuÇão do
contrato reco hida e quitada;

4Con.oíênciâr'008r019
Cenro 

^dmlnisrxrivo 
José silvôrio de Olivcirâ ltunPírâtrà,5000-1d (15)3321,2131-fax.:(4r112t234?-cEPS53L0"0rr

ParágraÍo Únlco * O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do ad. 57
da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUSULA NoNA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

cúusuLA oÉcrMA - DA GARANTIA CoNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a pêrtir da data de assinatura deste instl.umenlo a
CONTRATADA devêrá apresentar ao CONTRATANTE comprovação da prestação de
gârantia no valor de 5% (cinco por cento) deste contrato, conforme previsto no item EÍrol
FonÍe de referância não encontrada. do edital do processo licitatório.
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tx-

X-

Vlll - Assegurar, durânte a exêcuçáo da obra ou seNiços, proteção e conseryaçáo dos
serviços executados;

Executar os reparos que se fzerem necessários nos serviços de sua
responsabilidâde;

xl -

XII .

x t -

xtv -

l-

tv-

Permitir ê lacilitar à fisçalizaçào a inspeçáo do local da obra, devendo prestâr todos
os informes e êsclarecimentos solicitados por esta, dêsde que pertençam seus
fiscalizadores ao MunicÍpio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

lvlanter êm todos os locais de serviço um sistema seguro de sinâlização e segurança
principalmente nos de lrabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

Comunicar à fiscalizaçáo a oÇorrência de quaquer fato ou condição que possa
atÍasar ou impedir a conclusáo da obra em partes ou no todo;

Apresentar, quando do término da obra o Certlfjcado de conclusão de Obra (CCo);

Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condiÇões, potenciais de riscos e peculiaridadês dos serviÇos a
sêrem exeÇuladosi

Contratâr no mínimo 30% (kinla por cento) dâ mâo de obra utilizada nâ execução do
objeto entre moradores domiciliados no l\runicípio de Cascavel, em atendimento à
Lei l/unicipal n " 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcriíA SEGUNDA- DA lNExEcuÇÃo, REscrsÂo É pENALTDADES

A inexecução total ou parcial do objeto destê contrâto lnclusive das obrigações acessóriâs,
bem como o atraso injustificado em sua execução, ensejam sua rescisão, com as
consequências previstas em lei, assirn como as previsões contidas nêste instrumento
convocâtório ê nestê conlrâto

PaÍágraÍo Primeiro - Constituern nT otivo pâra rescisâo deste contEto:

L- O não ôumprimento de Çláusulas, especificações, projetos e prazos;

ll - O cumprimento iÍegular de cláusulas, especificações, projetos e prazos;

A lentidão no seu cumprimento, que levaÍá a Sêcretaria de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalizaçâo a presumir a não cgnclusáo da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O atraso injustlfiÇado no início da execução do objeto, sern justa causa e préva
comunicação à Secretaria dê Serviços e ObÍas Públicas/Fiscalizagáo;

A paralisação da obra e ou servlços, sem justa causa e píévia comunicação à
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo:

5cocor&ria n' 003/2019
CenroAdminisr!âriwl6aSilvé.iod?OIiv.nB-RúaPdmá,5000-T.l:(45)1321-2181-Fu.:(45)ll2l.2l4? CEP858t0OIl
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CASCAVEL

x-

A subcontratação total gu parcial do seu objeto, a associaÇão do conkatado com
outrem, a cessão ou transfêrência total ou parcial do contrato, fusão, cisáo ou
incorporação, que aíelem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

Vll- O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e Ílscalizar a sua execuçã0, assim como as de seus superiorcs;

Vlll- O cometimento rêiterado de faltas na sua êxecução, anotadas no Relatório de
Vistorlai

lX - A decretação de falência ou a instauraçáo de insolvência civll da contratada,

A alteraçáo social ou a modÍficação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juizo do conlratante, prejudique a exôcução do contratoi

Xl - A dissolução da sociedade

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo TercêiÍo - A rescisão do contrato podêrá ser:

l- DeteÍminada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágrafo primeiro, deste Contrato;

ll- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo icitatório, desde
que haja conveniência para o N4uniclpio;

lll - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de autorlzaçáo escrita e
fundarnentada da autoridade competente.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja Çulpa da contratada, esta será
ressarcida dos pÍejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito, ainda,
à devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até â data da
rescisão ê pagamento do custo da desmobilizaçã0.

Parágrafo Sexto - A rescisão unilatêrâl acanetará as sêguintes consequências, seírT

prejuizo das sançóes previstas neste instrumento:

l- AssunÇão imediata do objeto destê contrato, no êstado e local em que se enconlrar,
por ato próprio do [IunicÍp]o;

ll- Perda ou execução da garantia contratual, pârâ ressarcimento ao Município dos
valores de mullas e indenizações a ele devidos;

lll - Retençáo de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuÍzos causados.

cM@rência n'008/2019 ó
coórô adnúisl.alivo Josa silrtrio dc olivcna - Ruâ Pduá, t000 - Tê1.: (,Í5) 3:]21-2181 - tü: (4i):,321-2347- cEP 858l0{l I
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ParágraÍo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, acetar ou retirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administ.ação caraÇteriza o

descumprimenlo total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estâbelecides

ParágÍafo Oitavo - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitarâ a contralada à
multa de mora, na íoÍma prêvisla nesta cláusula.

l- A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras penalidades previstas neste edilal;

ll - A multa será descontada dos pagamenlos ou da garantia do rêspectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

ParágraÍo Nono - Pêla inêxecução total ou parcial, nclusive das obrigações acessórias,
bem como pelo atraso injustiÍicado nâ execução deste contrato, o Município pode.á aplicar
as seguintes sanções:

| - Advertência por escíito

ll- lvlulta de 2% (dois por cento), por ocasião da medição mensal, aplicável sobre o
saldo da importância não falurada e prevista no cronograma ÍÍsico-financeiro
proposto para este periodo, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior
(es).

lll - Multa de 0,30lo (lrês décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado ãté o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão desle instrumento.

l\,4ulta cornpensatória de 10% (dez por cento) do valor tota desie conirato nos casos
de rescisão unilateral e no casg de recusa injusta em iniciar os sêrviços, bem como
no caso de recusê injustificada em assinar o conkato denlro do prazo eslabelecido
pelo [,4unicípio.

Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e mpedimento de conkatar ou
subcontratar com o I\,4unicípio de CascaveL, por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o l\lunicípio.

ParágraÍo Décimo- As sançóes previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas
c0njuntamente.

PaÉgrafo Déclmo Primeiro - As sançóes previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1ô da Lei Municipal 656'1, de 09 de dezembro de
2015

ParágraÍo Décimo Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor da garântla
prestada, alem da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamer*os eventualmênte devidos pelo l,ilunicípio ou sêrá cobrada
judicialmente.

VI

'7c'dcoftncia n'008/2019
Ccnrm^dninisrârivoJo!úSilviiodôolivcna-RúâPa@ó,s000-Tcir(45)1321-2381-Fâx. (45)3321-2347'CEP85810.011
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Parágraío Décimo TerceiÍo - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

PaÍágraÍo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em caso da rescisão administrativa prevista no art 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratua reger-se-á pelas dispos ções expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos precejtos de d reito público, aplicando-se-lhe supletlvamente
os principios da Teoria Geraldos Contratos e as disposições de direito privado.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - TRANSMtssÃo DE DocuirENÍos
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma outra Íorma será considerada como prova de entrega
dê docurnentos ou cârtas.

cLÁusuLA DÉctMA outNTA - vrcÊNcra
O prazo de vigência deste contrato será deí2 (doze) mess8. contado a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser pÍorogado a criléíio e no interessê do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA sExra - cASos ot\Itssos
Os casos omissos se.áo resolvidos à luz da Lel n." 8.666/93 e dos principos gerajs do
direito.

cLÁusuLA DÉctNla SETTMA - FoRo
Ficâ êleito o foro da Comarca de C I para r dúvidas ou questôes oriundas do
presente contrato.
E, por estarem justas e co
por si e seus sucessores, e

as, as partes assinam presente instrumento contratual,
(duas) vias iguais e rubri s para todos os fins de dlreto,

na presença das testern!n s abaixo

Câscêvêl/PR. de de 20í9

to CASCAVEL
LEONALDO P HOS DA SILVA

PREF MUNICIPAL

PAvTMENTAÇôEs RRAPLENAGENS SCHMITT LTDA
oERSON SCHtl/ TT

Têstemunhas:

coícoíôn,i " 008,20r9
ccítô 

^doinistáriyo 
Iosésilvério dcOlivcna Ru!Pn.úí,5000-T.l (45) l32l-2381-Fox. (45)r321-2347_CEP858l0_0ll
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE OBRAS No 152/2019 'à
coNcoRRENClA N' 008/2019
CoNTRATANTE: O t\,lUNlCÍPlO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/|F sob n" 76.208.867/0001-07, com
endereço nâ Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CoNTRATADA| PAVILIENIAÇÓES E TÊRRÀPLENAGENS SCHI/ITT LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/N,4F sob n.o 03.030 002i0001-11, com endereço a PR 170, Km 08 s/n.o, Jordão,
GuârâpLrava/Pr, CEP 85 023-060 nêste ato representada pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: Adequação e Pavimentação asfáltica em trechos de estrâdas rurais náo pavimentadas - Estrada
Rura Castelo Branco - Distrito de Juvinópolis, com extênsâo de 3.965 metros, em atendimento ao Convênio
firmado com a ltaipu Binacionaí.
VALOR: R$ 1.567.439,57 (um milhão, quinhentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta ê nove reais e
cinquenta e sete centâvos)
vlGÊNclA: 12 (doze) meses.
FIRI,ADO EM: 14 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Andêrson Schmitt
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EXTRATo Do coNrRATo DE EXECUçÃo oE oBRAS Nô í522019
coNcoRRENCtA N' 008/2019
ooNTRATANTE o À,luNtclPlo DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MjF sob no 76.208.867/0001-07 coÍl
endereço na Rua Pâraná, n' 5000, Centro, CascaveuPR, CÉP 85.810-011 nêste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonâldo Paranhos dã Silva.
ooNTRATADA: PAVII,4ENTAÇÕES E TÊRRAPLENAGENS SCHN4TT LTDA, pes§oâ juridica de direito
privado, inscílâ no CNPJ/MF sob n.'03.030.002/000'1-11, com endereço a PR 170, Km 08, s/n.o, Jordão,
Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representâdâ pêlo Sr, Anderson Schmitt.
OBJEÍO: AdequaÉo e PavlmentaÉo âsfáltica em trechos de ê9tradâs rurais não pavimentadas - Eskadâ
Rural Castelo 8ránco - Distrilo de Juvinópolis, com extensão de 3.965 melros, em alendimento ao Convenio
íirmado com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 1.567.439,57 (um milhão, qüinhentos e sessenla e setê mil, quatíocentos e trinta e novê reais e
cinquênla e selê cenlávos)
vlcÊNclA: 12 (doze) meses.
FIRITAOO EIV: 14 de agosto de 2019.
ASSINATURAST Leonaldo Parânhos da Silva

Anderson Schmitt

EXTRATo Do coNTRATo oE EXEoUÇÃo DE oBRAS No 153/zo1s
coNcoRRENCIA N" 008/2019
ooNTRATANTE: o MUNlclPlo DE cAscAVEL, insc.ito no CNPJ/MF §ob no 76.208.867/000'1-07. com
endereço na Ruâ Paraná, n'5000, Centro, Cascâve/PR CEP 85.810-011 nestê alo representado por seu
Prefeito Sr. Leoôâldo Pârânhos dâ Silva.
CoNTRATADA: PAVII,IENIAÇÔES E TERRAPLENAGENS SCHIVITT LTDA, pes§oa juridica d€ direito
privado, inscritâ no CNPJ/N-4F sob n.o 03.030.002i0001-11, com endeíêço a PR 170, Km 08, s/n.', Jordão,
Guarapueva/Pr, CEP 85.023-060, nêsle ato representada pelo Sr Anderson Schmitt.
OBJETOT AdeqLrâção e Pavimentaçào asíáltica em kechos de estEdas rurais náo pavimenladas - Estrada
Rurâl Rio das F ores . Distrito de Juvinópolis, com extensáo de 1.962metros, êm atendimênto ao Conven o
Íirmado com a ltaipu Binacional.
VALORT R$ 809.39Í,36 (oitocentos e nove mil, trezêntos e novenla e um reais e noventa e seis centavos)
vlGÊNclA: 12 (doze) mesês.
FIRÀÂAOO EM: 14 de agosto de 20í9.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Sivâ

Anderson Schmitt

EXTRATo Do coNTRATo DE ExEcuÇÁo DE oBRÁs No 157/20'19
coNCoRRENCIA N" 008/2019
CoNTRATANTE: O [4UNtClPtO DE CASCAVEL, inscriio no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Peraná, n" 5000, Centro, Cascâvel/PR, CEP 85.810-011 neste alo representado por seu
Preíeito Sr Leonâldo Paranhos da Silva.
ooNTRATADAT PAVII,1ENTAÇÔES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa juridica de direiro
privadô, iôscita no CNPJ/MF sob n.o 03.030.0020001-1 1, com endereço a PR í70. Km 08, s/n.o, Jordáo,
Glarâpuava/Pr, CEP 85.023-060 nesle ato represeniada pelo Sr. Andersôn Schmilt.
OB.lÊTO Adêquâção e Pavimêntâçáo asfállica em trechos de estradâs rurais nâo pâvimentedâs - Estrada
RuÍal Batzoto - DisÍito de São João D'Oesle. com extensão de 2.123 metÍos em atendimento ao Convenio
írmado com a llaipu Binacional.
VALOR: R$ 833.776,63 (oitoÇentos e lrinta e três mil, setocentos e setenta e seis reais ê sessentâ ê três

vtGÉNctA: 12 (doze) r.eses.
FIRI.íADO É[r1: 14 dê agosto de 2019
ASSINATURAS: Leonâldo Paranhos da Silva

Anderson Schmitt

Edlçáo Ordlnáia . tf 2317 . Ano Xl - Cadêrno 1 - Atos do Podet
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CoNTRATO DE EXÊCUÇÃO DE OBRA No 158/2019

o MUNIcíPlo DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lntêrno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 76.208.867i 0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascâvel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu PÍefêito Sr. LEONALDo
PARANHOS DA SILVA, brasjleiro, casado, portador da Cedula de ldentidade RG n.'
4.181.988-0, inscrito no CPFIMF sob o n.o 498.725.759-91. residente e domiciliado nesta
c;dâde, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a
emprêsa PAVIMENTAçOES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/I\íF sob n." 03.030.002/0001-1 1. com endereço a PR 170,
Km 08, s/n.o, Jordão, Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr.
ANDERSON SGHMITT, brasileiro, portador do RG n.' 3.892.265-3-SSP/PR e inscrito no
CPF sob n.o 613.749.1'1968, residente a Rua Capão Rocha, n" 1037, Edificio Vila Rica,
Apto. 502, Centro, Guarapuava/PR, CEP 85.0í0-270, lêm justas e contratadas as seguintes
cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OSJETO DO CONTRATO E DO FUNDAMÊNTO LEGAL
o objêto do presenle conkato é a Adequaçáo e Pavimentação asfáltica em trechos de
estÉdas rurais não pavimentadas - Esttada Rural Sapucaia - Distrito de São João
D'Oêste, com extensão de 5.417metros, em atendimento ao Convenio li,mado com a
Itaipu Binacional.

Pârágrâfo Único - lntegram e complementam o presenle Termo Contíatual, paía todos os
Íins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçôes expressas no
edital dã Concorrência n.o 008/2019, juntamentê com seus anexos, projetos, memorial,
cronográmâ, plânilhas e a proposta da CONTRÂTADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA FORMA E DO REGIME OE EXECUçÀO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de êxecuçáo indireta e regimê de
emprêitáda por prêço unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR
O valor para a execuÇão dos serviços e de R$ 2.075.263,86 (dois miÍhões, setenta e cinco
reais, duzentos e sessenta e trés reais e oitenta e seis centavos), lem fioeda corrente
nacional),do qual o valor de R$ 1.260.252,'14 (um milhão duzentos e sessenta mil, duzentos
e cinquenta e dois reais e quatorze centavos) é correspondente à mão dê obra e o valor de
R$ 815.011,72 (oitocentos e quinze mil, onze reais e setenta e dois centavos) é
corrcspondente aos matêriais, para o itêm 08 daqui por diante denominado VALOR
CONTRAÍUAL. Os custos estão previstog em planilha integrante do processo acirna citado
e nele arquivado.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS CONDIçÕES DE PAGAIVIENTO
Pelos serviços prestados a CONTRAÍADA receberá o va or total de RS 2.075.263,86 (dois
milhões, setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) para
o item 08.

ParágÍafo PÍimeiro - O pâgamento será rea izado em êté 30 (trinta) diês após a
âprêsêntâçâo da Nota Fiscâ1.

Parágrafo Segundo - O pagamento reíerente à primeira mêdição será lberado mediante

Concorêician'008,2019
CanroÁdminúrâlivoloséSilvériodêOliv.lrà-RuâPârmá,5000-'lcl. (45)1321.2381-|ax. (4t)l]21-2147 CEP353l0-0ll
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apresentação de:
l- Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de

Responsabilidade Técnica (RRT) reÍerente (s) à execuçáo da obra' devidamente
recolhida (s) e quitada (s)l

ll - Ordem de Serviço ou documento equi{a ente, emitido pêlo Conkatante.

ParágraÍo Terceiro - Os pagamentos serão liberados mediante apresentaçáo des notâs

fiscais acompanhadas dâs mêdiçôes e dos seguintes documentos:

t-

lt-

fll-

Relaçáo dos funcionários da obrai

GPS por matrícula;

GEFLP oU SEF]P

CRF (Certificado de Regularidade do FGT§);

certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTi

Cedidão Negâlivâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dvida Ativa da

LJn ão;

Vll - Dados bancários pa.a depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor da licitaçáo seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

ParágEfo Quarto - Para liberaÇáo da última parcela será obrigatória a apresentaÇáo do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e dâ Certidão Negativa da lvlatricula da Obra no
Cadastro Específico do lNss (CEl).

PaÍágraÍo Qulnto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresertado na docurrentação dg habililaçá0.

ParágraÍo Sexto - Somentê poderáo ser considerados, para efeito de pagamento, os
materiais e sêrviços efetivamente executados e/ou instalados pela conlratada em
conformidade com os projetos e especificações técnicas, e em conformidade com o item 7.'l
do Termo de Referência.

Parágrafo Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, serão conferidas e certificadas
com base no boletim de mediçã0, pela fscâlizaÇão do lvlunicípio. Caso se verifique
divergências entre o boletim e o laturamento ou a falla de documentâção, será çancelado o
protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Parágrafo oitavo - Os pagamentos náo poderão ultrapassar o valor e as quantidades
previstas na etapa do cronogrâma fisico-financeiro da obra.

Pârágrafo Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
o§ pagamento§ poderão ficar retidos atê posterior solução, sem prejulzo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.

ParágraÍo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada

)c'oncoúên ia no 00EÍ20I9
C.nrE 
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antes que a multa seia paga ou relevada

Parágrafo Décimo Primêiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contrataçáo será aplicado o índ cê oficial (lGP-l\,4 ou outro indice que venhê a substltuí-lo)
para atualização monetár a, nos termos do Adigo 40, XlV, alinga "c' , da Lei 8666/93.

cúusuLA eurNTA - Do acoMpANHAMENTo E FrscALtzAÇÃo
O acompanhamento ê íscalizaçáo deste contrato serão executados de acordo com as
disposiçõês do Decreto Municipal 14.405/2018.

ParágÍafo Primeiro - Fica eslabelecido como Gestor do Contrato a Sra. Tabta Keline
Souzâ da Cunha, makícula n.o 25.545-9, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura.

Parágrafo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal do Contrato o Sr. Nelson Luis
Radeêlli, matÍicula n.o 27.963-4 e suplente a Sra. Leila Marta Martins Viana, matdcula n.o

30.741-6lotados na Secretaria Municipal de Agricultura.

ParágraÍo Terceiro - Fica estabelecido como Fiscal da Obra o SÍ. Marcos RobeÍto de
Aheida, matrícula n.o 10.915-0 CREtuPR no 26.46710 e suplente o Sr. Ulysses Afonso
Zaror, matrícula n.o 29.111-0 CREÂJPR no 144.638/0, lotados na Secretaria Municipal de
SeNiços e Obras Públicas.

Parágrafo Quarto - Fica constitulda a Comissão para recebimento provisório e definitivo
das obrâs a Sra. Tabta Keline Souza da Cunha; o Sr. Otávio Francisco de Mattos Neto €
o Sr. Mateus Possan.

cLÁusuLA sÉxra - Do REcuRso FtNANcEtRo
As despesas decoíentes do presente Conkato serâo efetuadas à conta do seguinte recurso
finâncêiro:

Frnciona PrmEmâlicã: 131206062420733.44S.051.020.200.000.000

oÍ9áo: 13 - §ecíelaria Munl d€ Asíicullura

1 - Secíelaíia Munlde Agaculura

2073. Rêâ iz açÕesdeManeio Conservacionlsla

1841- ITATFU BtNAc. AÇôES túÂNEJo coNSERVACroNrsTA

3.449.051 020.200.000.000 - Ruas, logÍadouíos e eslradas íuÍâis

Funcionai PÍog€málica: 13r 206062914473.449.05 1.020 200.000.000

órsão: 13-Secíetaia Munlde Ag cllturâ

1. Secrelãíia Mun d6 Agric!llLrrâ

AÇào:

ô56 - OpêíaÉode Crédito.lifâ Eslrulura nas EslÍadas RuÍais

cLÁUSULA SÉTI IA- Do cRITÉRIo DE REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualrnente
mediante requerimento da conlratada, após o interregno minimo de urn ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta pela varação do índice INCC DI/FGV ou
ouko que vier a substituí-lo e âfetará exclusivarnente as etapas/parce as do
ernpreendimento cujo atraso náo decorra de culpa da contratâda.

3CoõcoÍanciâ n' 008/20 l9
C.ntÍoAdminisÍarivoroséSilvédodcOliveiE-RuÀPÁ6Á,t000-Tql,:(45)3321.2381-Fd (45) 132r.2347 - CEP 85810-Orr

11447 ReaizarObms dê lníÉeslrutiâ nás Êstrádás Rurêis
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Divisào dê Conketos

4

tv-

vt -

cLÁusuLA orÍAVA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo
O prazo máximo para a execuçào do objeto do item 08 será de 210 (duzentos e dez)
dias,contado a partr da emissáo da Ordêm de Sêrviço pela Secretaria l\,lunicipal de
Sêrviços e Obras Públicas.

Parágrafo Único - O prazo acima estabêlecido poderá ser prorrogado nos teÍmos do aít. 57
da Lei n.o 8.666/93.

cLÁUSULA NoNA _ DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada responderá por sua solidêz e segu.ança, em
conformidade com o disposto no Código Civil Blasileiro.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em êté 05 (cinco) dias úteis a paíir da data de assinatura deste instrumento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CoNTRATANTE comprovação da prestaçáo de
garantia no valor de 570 (cinÇo por cento) deste contrato, conforme previsto no item Êrrol
Fonle dê referência não encontrada. do editaldo processo licitatório.

cLÁusuLA oÉcrMApRtMEtRA - DtREtro E REspoNSABtLtDADE DAs PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE rêceber o objeto deste contrato nas condiçóes
avençâdas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado ôa forma e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro - Constituêm obrigaçõês do CONTRATANTE:

l- Efêtuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CoNTRÂTADA as condiÇões necessárias a garantir a execução do conkato.

Parágrafo sêgundo - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

I - Atender na íntegra ao disposto no Termo de Referência;

ll - Prestar-se à execuçáo do objeto na forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decor.entes
da execuÇão do contrato;

lvlanter du.ante toda ê execução do conkato, em compatibllidâdê com as obrigaçôes
por assumides, todas as condiçóes de habilitâçáo e qualificaÇão êxigidas na licitaçãoi

Apresentar, sêmpre que solicitado duíante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obÍigaçóes assumidas
na licitaçáo, em especial, encaígos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios, tributáÍios,
Íiscais e comerciais;

Çumprir e fazer oumprir todas as normas regulamentâres sobre Medicina ê
SêqúranÇâ do Traba ho;

4Côncorênuan'0081019
CcnrÍoAddinisrârivoloséSilvêÍiôdcOLivcir!-RuâPdúá,s000-Tcl:(45)3121-2181-rd. (45)l12l-214? CEP3t8L0-0ll

CASCAVEL
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XV - Contratar no mÍnimo 30% (trinta po. cento) da mão de obra utilizada na execução do
objeto entre inoradores domlciliados no MunicÍpio de Cascavel, em atendimeoto à
Lei [,lunicipal n.ô 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA tNExEcuçÃo, REscrsÃo E pENALTDAoES

A inexecuçáo totâl ou parcial do objeto deste contrato. inclusive das obrigações acessórias,
bem como o atraso injustiíicado em sua execução, ensejam sua rescisão, com as
consequências previstas em lei, assirn como as prêvisões contidas neste inskumento
convocatório ê nestê contrato.

l- O náo cumprimento de cláusulas, especificaÇões, prgjetos e prazos;

ll- O cumprimento irrêgLrlar de c áusulas, especificaçÕes proietos e prazos;

Apresentar a AnolaÇão de Responsabildade TéÇnica (ART) no lnicio da execução do

contrato, recolhida e quitada;

Assegurâr, duÍante a execuçáo da obra ou serviços, proteÇáo e conservação dos
serviços execulados;

Executar os reparos que se fizerem nêcessários nos serviços de sua
responsabilidade;

Permitir e facilitar à fiscalizaçáo a inspeção do local da obra, devendo prestar todo§
os informes ê esclarecimentos solicilados por esta, desde que pertençam seus
Íiscalizadorês ao l\.4uniclpio de Cascave ou a terceiros por eTe credenciados ou
designados;

Ivlanter em todos os locais de serviÇo um sistema seguro de sinalização e seguranç4,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as norrnas de
segurança do trabalhoi

comunjcar à fiscalizaçáo a ocorrência dê qualquer fato ou condiçáo que possa
âtrasar ou impedir a conclusâo da obra em partês ou no todo;

Apresentar, quando do término da obra, o Certificado de Conclusão de Obra (CCO):

Sêrá por conta da Contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a

setem executadosi

A lentidão no seu cumprimento, que levará a Secretaria de Serviços e Obras
Públicás/Fiscalização a presumir a não conclusáo da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O atraso injlrstlficado no inicio da execução do objeto, sêm justâ causa e prévia
comunlcaçáo à Secrêtaria de Serviços e Obras Públicas/FiscêlizaÇáo;

CorcoÍôncian'008D019
C.nroÂdministatvôJôséSilvéÍiodêOliv.iR-ltuaPâÍaná,5000-Tôl:(45)lr2l.2l8l-li8x (4t)ll2l-2147-cEP3s8l0-0ll

5

MUNIcíPIo DE CASCAVEL
sÉcRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E GESTÀO

Departamento de Gestão de Compías e Administraçáo
Divisão de Contralos

parágrafo Primeiro - Constituern motivo para rescisâo deste contratoi

v
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CASCAVEL

V- A paralisação da obra e ou serviços, sem iusta causa e prévia comunicaçáo a

Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

Vl - A subcontratação totai ou parcial do seu objeto, a âssociâção do contratado com
outrem, a Çessáo ou lransferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incolporação, que afetem a boa execuçáo deste, exceto se autorizada pela
Secretaía de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

Vll - o desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada parâ
acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;

lX - A decrelação de la'ência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

X - A afteraçáo social ou a modiÍcaÉo da finalidade ou da estrutuÍa da empresâ, quê, a
juízo do Çontratante, prejudique a execuçáo do contratoi

xl - A dissolução da soÇiedade.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão cgntratual serão lormalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o Çgntraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Tercelro -A rescisão do contrato poderá serl

l- Determinada por ato unilateral e esqrito da Adminiíraçáo nos casos enumeradosna
cláusu!a décima, parágrafo primeiro, deste Contrato;

Il - Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência para o lvluniclpiol

ll' - Judic a', nos termos da legisração.

ParágraÍo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de aLrtorizaçâo escrta e
fLlda"lê1rada da aLlor'dade conpete'rre

Parágrâfo Quinto - Quando a rescisão oÇorrer sem que haja culpa da Êontratada, esta será
ressarcidâ dos preJuízos regularmente comprovados que houver soírido, tendo direito, ainda,
à devolução de gârantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data dâ
rescisão e pagamento do custo da desmobilização.

ParágraÍo Sexto - A rescisão uniateral acarretará as seguintes consequênÇias, sem
prejuízo das sançóes previstâs nêste inslrumento:

l- Assunção lmedlata do objeto deste contrato, no estado e local em que se êncontrar,
por êto próprio do Município;

ll - Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento ao Município dos
valores de multas e indenizaçôes a ele devidos;

Concoían.ia n" OO8/2019
CenÍo AdúirisÍarivô José Silvóíio de OlLvcna RurPâÍúá,5000 T.l.:(4s)312r-2381-Fâx (45)112r,2347-cÊP8s3l0-0rr

Vlll- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no Relatório dê
Vistoria;

r6
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lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados

ParágrâÍo Sétimo - A recusa inlustiÍicada do adjudicatário em assinar. aceitar ou retirar
este conkato dentro do prazo estâbelecido pela AdmlnistraÇão caracterza o

descumprimento totêl da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecldas.

Parágrafo Oitavo - O alraso injustilicado nâ execução do contrato sujeitará a Çontratada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusulâ.

l- A multa moratória nâo impede que o Município rescjnda unilateÍalmente o conlrato e
aplique âs outras penalidades previstas neste edital;

ll- A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágíafo Nono - Pela inexecuçáo total ou parcial, inclusive das obrigaçóes acessórias,
bem como pelo atraso injustificado na execução destê contrato, o lvlunicÍplo poderá ap icar
as seguintes sançóes:

| - Advertência por escrito

[ruLta de 2% (dois por cento), por ocâsião da medição rrensal, âplicável sobre o
saldo da importância não faturada e previsia no cronograrna físico-financei.o
proposlo para este período, aÇrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anter or
(es)

l4ulla de 0 3% (kês décimos por cento) do valor deste contralo por dia que exceder o
prazo para â conÇ]usão do objêto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisáo desle inslrumento.

n uta compensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste conlrato nos casos
de rescisáo unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os seryiÇos bem como
no caso de recusa injustificada êm assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo MunicÍpio.

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impêdimento de contÍatar ou
subcontrâtar com o Município de Cascavel, por prazo náo super or a 02 (do s) anos.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade paaa icitar e contratâr com o l\,4unicípio

Parágrafo Décimo- As sançóes previstas no parágrafo anterior poderáo seÍ aplicadas
conjuntârnentê-

Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1" dê Lei Nlunlcipal 6561, de 09 de dezembro de
2015

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicâda for superior ao valor da garantiê
prestada. alérn da perda desta, rêsponderá a CONIRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagaraentos eventualmente devdos pelo Municipio ou será cobrêda

C@coÍênciô n" 008Ê019
centro Admiíhtrotivo José sil!élio d. oliv.lrâ- RuÀ fàÍúá,5000- Tcl r (45) 3l2l-2331- Fü: (4r 312l-2147- CEP 85810-0ll
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judicialmente

Parágrafo Décimo Terceiro - As multas previstas deveráo ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias ôorridos, contado da comunlcação oficial.

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRAÍANTE
em caso da rescisão administrativa prevista no ârt. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusULA DÉcI IA TERcEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrurnento contratual reger-se-á pêlas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, ap icando-se-lhe supletivamente
os principios da Teoria Geral dos Contratos e as dasposiçõês de diÍeito privado.

cLÁUSULA DÉcIMA aUARTA. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cârtâs entre a CONTRATAOA e o CONÍRATANTE será
feita através de protocolo Nenhuma ouka íorma será considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉcIMA OUINÍA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua êssinatura, podendo vir a ser prorrogado a critério e no lnteresse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CASOS OMISSOS
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o 8.666/93 e dos princípios gerais do
direito

CLÁUSULA DÉGIMA SETIMA - FORO
Fica elelto o foro da Comarcâ de Ca dir mir dúvidas ou
prêsente contrato.
E, por estarem justas e contrata
por sl e seus sucessores, em
na prêsença das testemunhas balxo

questôe§ oriundês do

, as partes ass o presêntê instrumento contralual,
duâs) viâs jguais e ricadas para todos os fins de direito,

Cascavel/ iÍ- de 2019de

ciP DE CASCAVEL
RANHOS OA SILVAALDO

PREFEIÍO UNICIPAL

PAVII/!ENTAÇOES É TE
ANDE ON SCHMITT

NAGENS SCHMITT LTDA

Têstêmunhâs

{
cenúo^dninistrârivoJosésilvériodcOlirctâ-RuPardrá,5ol)r] Tel (45)3:l2l-2381-Fix 1+1t::l-z:rr CElusutoOLL "
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XEXTRATO DO CONÍRATO DE EXECUÇÂO DE OBRAS N' 158/20í9

coNcoRRENClA N' 008/2019
CoNTRATANTE| O MUNICIPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/|\,,IF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereÇo na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prêfeito Sr. Leonaldo Pâranhos da Silva.
CoNTRATADA: PAVIMENTAÇÔES E TERRAPLENAGENS SCHIjITT LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ/|VIF sob n.o 03.030.002/000'1-1 1, com endereço a PR 170, Km 08, s/n." Jordão,
cuarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: AdequaÇáo e Pavimentaçáo asfáltica êm trechos de êstradas rurais não pavimentadas - Estrada
Rural Sapucaia - Distrito de São Joáo D'Oeste, com eÍensâo de 5.417metros, em atendjmento ao Convenio
Íirmado com a ltaipu Binâcional.
VALOR| R$ 2.075-263,86 (dois milhôes, setenia e cinco reais, duzentos e sessenta e três reais e o tenta e
seis centavos)
vlcÊNclA: í2 (doze) meses.
FIRNIADO EN,4: 14 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Anderson Schmitt



E.llçáo Or.liná a - Nr 2347 - Ano Xl - Cademo 1 - Alos do Podet Exoculivo
ÓÍoão oÍcial cêíIfl cádo oiolt.lnêntêB

ÉXTRATO DO CONTRATO OE EXECUÇÁO DE OBRAS N" 158/2019
coNcoRRENClA N' 008/2019
CoNTRÂÍANTE: O MUNICÍP|Ô DE CASCAVEL. inscíito no CNPJ/MF sob n'76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Pârâná, n' 5000, Centro, Câscavel/PR, CEP 85 810-0'11 neste alo represenlado por seu
Prêíeito Sr. Leonaldo Pa.anhos dã Silva
CoNTRATADA: PAV VENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMIÍÍ LTOA, pessoa juridica de direito
pflvâdo, inscritâ no CNPJ/MF sob n.o 03.030.002/000T-11, côm endereço a PR 170. Km 08, s/n.ô Jordão,
GuaÍapueva/Pr, CEP 85.023-060. neste ato Íepresênteda pelo Sr. Anderson Schmiti
OBJETO: Ac,equaçáo e Pâvimentação a§fáltica em trechos de êstredâs rureis não pavimêntâdas _ Estrada
Rural Sapuôâiâ - Dlstrito de São João D'Oeste, com extensão de 5,417mêtros em etêndimento ao Convenio
firÍnado côm a ltaipu Binacionel.
VALOR: R$ 2.075.263.86 (dois rnilhóes, setenta e cinco rear§, duzênlos e sessenta e kês Íeais e oitenta e

VrGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIR jADO EM 14 de agoslo de 2019
ASSINATURAST Leonaldo Paíânhos da Silva

Anderson Schmitt

IÚUNtC,PIO DE CASCAVEL
HOMOLOGAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 148/2019
O Preíeato Municipal de Cascâvel, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666, dê 2Í de iunho ds 1993, e
legislação pertinentê, torna públlcá a homologação da llcitação nâ modâlidade Pregão El6trônlco n" 148120'19 -
Registro de preço pêlo p€ríodo de 12 mêseB para prestâção de ssrviço de Lãvegem ê DesiníecÉo dê Roupas
Hospllêlares dâs UPA'S Brasllia. Venezá, Pediâtriâ e Siate Caps lll, Cae e Cedip. Licihntê vencedora: GOTA
DAGUA LAVANDERIA LTDA, no item 1, no vâlor total de RS876.096,00 (oitocentos e setenta e seis mil e
noventê e seis reais). CâscaveUPR, 02 dê egosto de 20'19. Leonaldo Paranhos da Silva, Píefeito Municjpal.

COHAVEL

COMPANHIA IVUNICIPAL DE HABITAçÃO DE CASCAVEL. COHAVEL
EXTRATO DE CONTRATO

PROoESSo DjSPENSAVEL PoR VALoÉ- ;õ32JãõJõ-
CoNTRATO N.017/019
Objeto: Locação de máquines e transpoÍte dê rêsÍduos e iêrra, paÉ âs obras dâ Cohavel,, conforme
espêciÍicaÇão em plan lha descritiva/orÇamentária do item 1.1 doste Termo de RefeÍência, através de processo
dis sável

retroescavadeira, incluso proissional habilitádo

1000,00

6500 00

9500,00

3000.00

TOTAL R6 32.500,00

5

CNPJ

Ltda
ITEM

3C 150,00 4500,00

2
SeÍviço dô locâçáo dê horâ ííáqu nâ de m ni
escavade €, incl!so prôíissional habilitado parâ
operaçáo ê cônrbusÍve1.

130,00 0500,00

3 Í.anspo.le da miniescavadeira para a obra. 10 100,00
Seruiço de rocaÉo d6 hora máquinã de min
caíegude ra, incllso proÍissional habililado para
operãÇáo ecomb!stlvel.

h 50 130 00

TÍanspone da minicaíegadeira para a obra 15 100 00 1500 00

340,002a

SêÍviço de lÍsnspoÍle de reslduos (Classe Â) ôoín
caminhão kucadô, incluindo dê§tinâçáo c,o rcsÍduo
conforms resol!Éo Conamâ í'307/2002 e lei
munlcipâl no 5.789/2011.

25 120.00
Serviço de cãígâ de teÍa, livre dB imputezas
entrêguê m obra. conÍorme lei munlcipaln'
s 749t2011

8/2019 - Nê Hamillon Haveroth - l\4ãrcêlLê v É, vânêssa xavier Dias Pêrciô

15 de agosto dê 2019 - Págind 22 de 23
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MUNtcíPlo DE CASCAVEL
SECRETARIA IVIUNIcIPAL DE PLANEJAIMENTo E GESTÁo

Departamento de Gesião de Compras e Administração
Divisão de Conlratos

CASCAVEL

coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE oBRA N" i54i2019

O MUNlciPlO DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 76.206.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.'5000, Cenlro,
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato represenlado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cêdula de ldentidade RG n."
4.18í.988-0, anscrito no CPF/MF sob o n.o 498.725.759-91, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado ÇONTRATANTE, e de outro lado como CoNTRATADA a

empresa PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pes§oa jurÍdica de
direito privado, inscrita no CNPJ/i.íF sob n.o 03.030.002/0001-í í, com endereço a PR 170,
Km 08, s/n.o, Jordáo, Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neslê ato representada pelo Sr.
ANDERSON SCHMITT brasileiro, portador do RG n." 3.892.265-3-SSP/PR e inscrito no
CPF sob n.o 6í3.749.í19-68, residente a Rua Capáo Rocha, n' 1037, Edifício Vilâ Rica,
Apto. 502 Centro, Guarapuava/PR, CEP 85.010-270, têm justas e contratadas as seguintes
cláusulas:

cLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo Do coNTRATo E Do FUNDAMENTo LEGAL
O objeto do presênte contrato é a Adequaçâo e Pavimentação asfáltica em trechos de
estradas Íurais náo pavimentadas - Estradas Rurais Cavichioni e Rio do Oêste -

Distrito de Rio do Salto, com extensão de 5.545metros, em atendimento ao Convenio
íirmado com a ltaipu Binacionai.

ParágraÍo Único - lntegaam e complementam o presente Termo Conkatual. para todos os
Íins de dlreito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condiçôes expressas no
êdital da Concorrência n,o 008/2019, juntamehte corn seus anexos, projetos, memorjaL,
cronograma, plânilhas e a proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FoRtvlA É Do REGTME DE ExEcuÇÃo
A execução do presente conlrato dar-se-á sob a forma de execuçáo indireta e regjme de
emprêitada por preço unitário, recaindo sobre a contratadâ a responsabilidade pelo seNiço
executado.

cLÁusuLA ÍERcE|RA - Do valoR
O valor para a execução dos serviços é de R$ 2.102.510 80 (dois milhôes, cento e dois mil,
quinhentos e dez reais e oitenta centavos), (em maeda coffente nacionar,do qual o vêlor de
R$ 1.289.993,61 (um mil, duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e trés reais e
sessenta e um centavos) é con'espondente à mão de obra e o valor de R$ 812.517,19
(oitocentos e doze mll, qu nhentos e dezessete reais e dezenove centavos) e
correspondente aos materiais, para o item 04 daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em planilha intêgrante do processo acimâ citado
ê nele arquivado.

cLÁusuLA euaRTA - DAS coNotçÕEs DE PAGAMENTo
Pelos serviços prestados â CONTRATADA receberá o valor total de R$ 2.102.5í0,80 (dois
mihões, cento e dois mil, quinhentos e dez reais e oitenta centavos) parâ o item 04-

Parágrafo Primêiro - O pagamento será realizado em até 30 (kintâ) dias após a
apresentação da Nota Fjscal.

ParágraÍo Segundo - O pagamento ÍeÍerenle à primeira mediçáo será liberado mediante
apresentagão dei

Conorênciâ n'008/2019
Ccnh Ádminisrórivo ro6a Silvério dc Oli,cin RuaP.ún, t000-Tel.: (45) ll2l-2381-Fd.: (45)3321-2x7 CEPS58r0-0ll
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l- Anotaçáo (ôes) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de
Responsabilidade Técnica (RRT) referente (s) à execuçáo da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s)i

Il - Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratante.

Parágrafo Te.ceiro - Os pagamentos serão liberados mediante apÍesentaçáo das notas
fiscais acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

| - Rêração dos funcionáios dê obra;

ll - GPS por rnatrícula;

lll- GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Cêrtificado de Regularidade do FGTS);

V . CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍi

V - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fedêrais e à Divida Ativa da
União;

Vll - Dados bancários para depósito (É obrigatório que o CNPJ vencedor da licitaçáo seja
o mesmo da conta corrente indicada para depósito).

Parágrafo Quarto - Para liberaçâo da última parcela será obrigatória a apresentaÇáo do
Certificado de Conclusão de Obra (CCO) e da Certidáo Negativa da l\,4atricula da Obra no
Cadastro Especifico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na documenlaçáo de habilitaçáo.

Parágrafo Sexto - Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os
rnateriais e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificaçôes técnicas, e em conformidade com o iter0 7.1
do Termo de Referência.

PaÉgrafo Sétimo - As Íaturas, depois de protocoladas, seráo conferidas e certiÍicadas,
com base no boletim de medição, peia fiscalização do l\,Iuniclpio. Caso se verifique
divergências entre o boletim e o faturamento ou â faltâ de documentaçáo, seÍá cáncelâdo o
protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Parágrafo Oitavo - Os pagarnentos não poderão ulkapassar o valor e as quantidades
previstas na etapa do cÍonograma flsico-financeiro da obra.

Parágíafo Nono - Em câso dê não cumprimento pela Contratada de disposiÉo contratual,
os pagamentos poderâo íicar relidos até posterior Solução, sem prejuízo de qUaisquer outras
disposiç6es contratuais.

Parágrâfo Décimo - Nênhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido muTtâda
antes que a multa seja paga ou relevada.

l

ConcoÍOnciâ n" 003,2019
CcnrroÁdmini§rnivoJ6éSilvériodcOlivcni-Ru.P!mnà,t000'lcl:(45)3321-2381-Pu.:(4t)3321-2147-cEP85810.01,
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Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contratação será aplicado o índice ofiÇial (lGP-N,4 ou ouko indice que venhâ a substituilo)
para atualizaçáo rnonetária, nos termos do Artigo 40, XIV alínea 'c", da Lei 8666/93

CLÁUSULA QUINTA _ DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
O acompanhamento e fiscalização dêste contrato serão executados de acordo corn as
disposiçôes do Decreto Municipal 14.405/2018.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor do Contralo a Sra. Tabla Keline
Souza da Cunha, matrlcula n.o 25.545-9, lotado na Secretaria l\,4unicipal de Agricultura.

PaÍágrafo Sêgundo - Fica estabelecido corno Fiscal do Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaêlli, matrícula n." 27.9634 e supiente a Sra. Leila Marta Martins Viana. matrícula n.o

30,74í.6 lotados na Secretaria [,4unicipal de Agricultura.

Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido como Fiscal da Obra o Sr. lvarcos Robedo de
Almêida, matrícu a n.o 10.915-0 CREÁJPR n" 26.467lD e suplente o Sr Ulysses AÍonso
Zaror, matrícuTa n o 29.íí{-0 CREÂ,/PR n' 144.638/0, Lotados na §ecretaria lúunicpal de
Serviços e Obras Públicas.

ParágÍafo Quarto - Fica constituída â Comissáo para recebimênto provisório e definitivo
das obras a Sra. Tabta Kelino Souza da cunha; o Sr. otávio Francisco de Mattos Neto e
o Sr. Mateus Possan.

CLÁUSULA SEXTA _ DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorentes do presente Contrêto serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Funcioíál PÍogíámálica: 131 206062420733.449.051.020.200.000 000

órgao 13- Secíetaria Munl de Agiclllurâ

r - sedetada Munl de ÂgnculluÍa

Açáor 2073 , Rea lÉr açÕes de Manejo Conservacion sla

1811 - rÍ^rPU 8'MC. AÇÔES MANEJO CONSERVACToNTSIA

3.449.051.020 200 000.000 ' Ruas, logÍadouÍos e eslÍatu§ Nl8is

F!rcional PÍogEmálicé: 1312060ô2914473 449 051.020.200.000 000

órsao: l3 - SêcÍelada MunL de Agncxll!Ía

1 ' SecÍelaíiâ Munl de AgÍiflltuía

1447 -Reâizar obras dê lfÍraêslrul!Ía nas Éslradas R!.ais

65ô' operaÉo de CÍédito ' Iríre Eslruturâ nás EslEdas Ruràis

CLÁUSULA SÉÍIMA. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
O valor do contrato será Íxo e irrea.lustável, porém poderá ser corrigido anuaLmente
mediante requerirnento da contratada, após o interregno minimo de uÍr ano, contado a partir
da data limite parâ a apresentaçáo da proposta, pela varação do índice INCC DI/FGV ou
outro que vier a subslituÊlo, e aíetará exclusivamente as elapas/parcelas do
empreendimento cujo âtraso não decorra de culpa da contratada.

lCon@uancia .' aí3/20 19

Cqnko adminskârivo Jo!d Silvério de Olivcka RuàPôrmá,5000-Tel.r(45)3321.23&l Fdx : (45) 3321 234? CEP858l0"0ll
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUçÃO
O prazo máximo para a execução do objeto do item 04 será de 210 (duzentos e dez) dias,
contado a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Servlços e
Obras Públicas.

Parágrafo Único - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.'8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objeto do contrato, a conkatada responderá por sua solidez e segurança, em
conformidadê corn o disposto no Código Civll Brasilelro

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias úteis a partjr da data de assinatura deste inskumento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANIE comprovação da prestação de
garantia no valor de 5% (cinco por cento) deste contrato, conforme previsto no jtêm Errol
Fonle de roferência nào encontrâda. do edital do processo licitatório

cLÁUSULA DÉcIMAPRIMEIRA _ DtREITo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES
Constituern direitos do CONTRAÍANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forrna e no prazo
convencionados.

Parágrafo Primelro - Constituem obrigaçoes do CONTRAIANTÊ:

I - Efetuar o pagamento ajustadoi e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias a garântir a execução do contrato

ParágraÍo Segundo - Constituem obrigaçóes da CONTRAÍADAI

I - Atender na íntegra ao disposto no Termo de ReÍerência;

ll - Prestar-sê à execução do objeto na forma ajustada;

Atender aos encargos traba histas, previdenciários, íiscais e comerciais decorrentes
da execução do contrato;

Conco6ncion'oo8a0l9
cenÍoAdnriíiíÍalvôJ6ésilvériodêoriv.iB RtrÀPEÍãná,t000.Te1:(45)3321-2381-Fo\ (45)3321-2347-CEP858l0-0lr

Apresentar, sempre que solicitado durante a execuçáo do contrato, documentos que
comprovem estar cumprlndo a legislaçáo em vigor quanto às obrlgações assumidas
na licitação, em especial, êncargos sociai§, trâbalhista§, p.evidenciários, tribLrtários,
fiscais e comerciais;

CumpriÍ e fazer cumprir todas as normas regulamenlares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

Vll - Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do
contrato, recolhida e qultada;

4

IV - Í\,4ânter durante toda â execuÇão do contaato em compatibi ldade com as obr gaÇoes
por ãssumidas, tôdas as condLçôes de hâbiltaÇáo e qua Ílcação exlg des na icitâçáo;

{
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Vlll - Assegurar, duEnte a execuÇão da obra ou serviços, protêçáo e conservação dos
serviços executados;

XL - i,,lanter em todos os locais de sewiço um sistema seguro de sinalização e sêgurança,
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho;

Xll- Comunicar à fiscaíizaÇão a ocorrência dê qualquer íato olr condição que possâ
âkasar ou impedir a conclusão dâ obra ern partes ou no lodo:

Xlll - Apresentar, quando do término da obra, o Certificado de Conclusáo de Obra (CCO)i

XIV- Será por conta da Contratada o seguro de responsabilidâde civil geral no vaor
condizente com as condiçóes, potenciais de riscos e peculiaíidades dos serviços a
serêm executados;

Parágrafo Primeiro - Constjtuem motivo para resc são deste contrato

l- O não cumprir.erto de cáusulas especificaçóês, p.ojetos ê prazos;

ll - O cumprmento irrêgular de cláusulas, especlficações projetos e prazos;

Executar os reparos que se ÍÉerem necessários nos servigos de sua
responsabilidade;

A lentidão no sêu cumprimento, que levará a Secretêria de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalizâção a presumir a não conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

O atraso injustiÍicado no início da execução do objêto, sem justa causa e prévia
comunicação à Secretaria de Sêrviços e Obras Públicas/Fiscalização;

A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicaçáo à

Secretâria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

5ConcoÍênci. Í' 008/2019
ccnro Âdministurivo ,osé §ilvé.io dc Olivcnâ - RuÀ PúônÁ 5000-1cl:(a,ll2l-2181- ljax (45)ll2l"2]4?-CÉP35810-01I

X - Permitir e Íacililar â fiscalizaçáo a inspeção dÇ local da obra, devendo prestar todos
os informes ê esclarecirnentos solcitados por esta, desde que peúenÇam seus
fiscalizadores ao l\íunicipio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados or.l

designados;

XV - Contratar no mínimo 30o/o (trinta por cento) da rnão de obra utilizada na execuçáo do
objeto entre moradores domiciliados no MunjcÍpio de Cascavel, em atendjmento à
Lei Municipal n." 5.387/09.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA INExEcUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES
A jnexecução total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigações acessórias,
bem como o atraso injustificado em suâ execução, ensêjam sua rescisão, com âs
consequências previstas em lei, assim como as previsôes contidas ne§te instrumento
convocatório e neste conkato.

l
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Vlll - o cornetimenlo reiterado de fâltas na sua execução, anotêdas no Relatório de
Vistoria:

lX - A decretaçâo dê falência ou a instauração de insolvência civil da contratada;

vfl-

X

lt-

ll-

tLt-

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou lransÍerência total ou parcial do contrato, Íusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução deste, exceto se âutorizâda pela

Secretaria de Serviços e obras Públicas/Fiscalização;

O dêsatendimento das deteíminaçôes regulares da autoridade designada para

acompanhar e íscalizar a sua execução, assim como as de geus supeaiores;

Perda ou execução da garantia contratuâ|, para ressarcimento ao Município dos
valores de multas e indenizaçóes a ele devidosi

Rêtênção de créditos decor.entes do contrato até o limite dos prejuizos causados.

A alteração soclal ou a modificaÇáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
iuizo do contEtante, prejudique a execução do contrato;

Xl - A disso[]ção da socredade

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório ê a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro -A rescisão do contrato poderá ser:

l- Determinada por ato unilaterâ ê escrito da Administração nos casos enumeradosna
cláusula déc ma, parágrafo pr meiro, destê Contrato;

Amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência para o l\runicípio;

lll - Judlcial, nos têrmos da legislaçáo

ParágraÍo Quarto - A rescisão amigável deverá ser precedida de aúorizaçáo escrita e
'undan entadê da autofldade corrpetênte.

Parágrafo Qulnto - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver soÍrido, tendo direito, ainda,
à devolução de garantia, pagâmentos devidos pela execuçáo do contrato até â data da
rescisão e pagamento do custo dê desmobilização.

Parâgrafo Sexto - A rescisão unilâteral acarretaÉ as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste inskumento:

l- Assunçáo mediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se enconkar
por ato próprio do l\,4unicÍpio;

6Concotrancii n" 008/2019
CcntroAdminslBtivoJosósrlvé.iodôOlivciB-RuaPaÍdÀ,1000 Te1:(atll2l"2l8r-F.\.(45)lrzl2:J47 cEP853l0-011
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ParágraÍo Sétimo - A recusa injustÍicada do adjudicalário em assinar, aceitar ou retirar
este contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

ParágraÍo Oitavo - O atraso injustlficado na execução do conkato sujeitará a conlrâtada à
multa de mora, na forma prevista nesta cláusula.

l- A multa moratória náo impede que o Município rescinda unilateralmênte o contrato e
aplique as outras penalidades previstas neste edital;

A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
alnda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

l- Adveftência por escrito

t-

ll-

Ilr-

l\4ulta de 2% (dols por cenlo), por ocasião da medição rnensal, aplicável sobre o
saldo da importância não falurada e prevista no cronograma físico-financeiro
proposto para este perlodo, acrescjda dos eventuais resÍduos de parcela (s) anterior
(es).

Multa de 0,3"/o (três décimos por cento) do valor deste contíato por dia que exceder o
prazo paÍa a conclusão do objeto contratado até o lirnite de 2070, quando poderá
ocorrer â rescisão deste instrumento.

Suspensão temporária de partjcipar em licitaçáo e impedimenlo de contratar ou
subcontratar com o i,4unlcípio de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dais) anos.

Vl - Declaração de inldoneidade para icitar e contratar com o lvlLlnicipio

ParágÍafo Décimo- As sanções previstas no parágrafo anterior poderáo ser aplicadas
conjuntamente.

Parágrafo Décimo Primeiro - As sançÕes prevlstas nos ncisos V e Vl, se aplicadas, seráo
estendidas às pessoas elencadas no arligo 1" da Lei l,4unicipal 6561, de 09 de dezembro de
2415.

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicada for superlor ao vâlor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamêntos eventualmente dêvidos pelo Município ou será cobrada
judicialmente.

7ConoEênciâ n' 0082019
Clntro Âdministrativo Josó Silvério dc Olivcna RuaPa@á,5000-Tcl.'(45)3121-2381-rü (45)3121-2347 CEP858l00ll

Parágrafo Nono - Pela inexecução toial ou parcial, incluslve das obrigações âcessóriâs,
bem corno pelo atraso injustiíicado na execução deste contralo, o Municipio poderá aplicar
âs seguintês sanções:

lV - l\,4uLta compensatória de 10% (dez por cento) do va or total deste contrato nos casos
de rescisão un,lateral e no caso de recusa injusta em iniciar os sêrviços bem como
no caso de recusa injustiÍicada êm assinâr o contrato dentro do prazo estabelecldo
pelo Município.

Í
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Parágrafo Décimo Terceiro - As multas p.evistas deverâo ser recolhidas no prazo máxrmo
de '15 (quinze)dias corridos contado da comunicação oÍicial.

ParágÍafo Décimo Quarto - A CONÍRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
ern caso da rescisão administrativa prevista no art. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - LEGTSLAÇÂo ApLtcÁvEL
O presenlê inslrumento contralual reger-se-á pelas disposiçôes expressas na Lei 8.666, de
21 dejunho de 1993, e pêlos preceitos de direito público, aplicando-selhe supletivarnente
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de di.eito privado.

cLÁusuLA DÉcrMA ouaRTA - TRANsMtssÃo DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e caftas entre a CONTRATADA e o CONTRAÍANTE sêrá
íeita através de protocolo. Nenhumâ outra forma será considerada corno prova de entrega
de documentos ou cartas.

cLÁusuLA DÉcrMA outNTA - vrcÊNctA
o prazo de vigênciâ deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorogado a crilério e no interesse do CONIRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - casos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos â luz da Lei n." 8.666/93 e dos princípios gerâis do
direito-

cLÁusuLA oÉcrMA SETtMA - FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Ca I para dirimi dúvidas ou questões oriundas do
presente contrato.
E, por estarem justas e contratad , as partes assinam presente inskumento contratual,
por si e seus sucessores, em 02 uas) vias iguais e rub para todos os fins de direito,
na presenÇa dâs testemunhas arxo

CASCAVEL

Testêmunhas

Cascavel/ de )í

NlcíPr DE CASCAVEL
LEONALDO P HOS DA SILVA

PREFÉITO MUNICIPAL

PAVIMENTAç ESE PLENAGENS SCHMITT LTDA
RSON SCHMITT

lq de 2019

I

l

t

CoúoadnirisrrnvoloúéSitrenod.OriEÍa-RuaP.,há,J000-l!1.:(45)312!-238r-Fã.:(4t)332r.2347 CEP853l0{)I
ConcoftncLa n" 0084019 8



EXTRÂTO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N" 154/2019
coNcoRRENCrA N' 008/2019
CoNTRÂTANTE: O MUNTCíP|O DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/000I-07. com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefêito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONIRATAOAJ PAVIMENTAÇÔES E TERRÂPLENAGENS SCHMITT LTDA, PESSOA JUTídiCA dE d Eito
privado inscrita no CNPJ/IVIF sob n.o 03.030.002/000'l-1 1, com endereço a PR 170, Krn 08, s/n.o, Jordão,
GuaÉpuava/Pr CEP 85.023-060, neste ato representâdâ pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: Adequação e Pavimentaçâo asfáltica em trechos de estradas rurais náo pavímentêdês - Estrsdas
Rurais Cavichion e Rio do Oeste - Distrito de Rio do Salto, com extensão de 5.545mekos, em atendimento
ao Convenio firmâdo com a ltaipu Binacional.
VALORT R$ 2.102.5'10,80 (dois rnilhóes, cento e dois mí1, quinhentos e dez reais e oitenta centavos)
vlGÊNCIA: 12 (dozê) mesês.
FIRMADO EM: 14 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Andêíson Schmitt

4qó'*
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EXTRAÍO DE TERMO OE COLAEORÂçÃO N9 21l201S. MC

PARTES: MUN CiPIO DE CASCAVEL CNPJ 76.208 867/0001.07 E A ASSOCIAçÃO INTEGRADA DE ARTES MARCIAIS CNP]

11.160-393/0001,17
SIGNAÍÁRIOS: LEONAI.DO PARANHOS DA SILVA CPF: 49A,725.759-91, DORAVANÍE DENOIúINADO CONCEDENTE, E

ELSoN DE lEsUs P!NTO CPF: 752.002.019-34, DORAVANÍE DENOMINADo PROPONENTE

OBJETIVOi CELEBRAR PARCERIA ENTRE O MUN CÍPIO DE CA5CAVEL E A ASSOCIAçÃO INTEGARDA DE ARTES MARCIA]5,

ATRAVÉS DO ÍTRMO DE COLÀBORAçÃO N'21/2019 - MC, DECORRTNTE DO CHAMAMENTO PÚOLrcO O1l2019 PARA A

EXECUçÃO DE PROJEÍOs VOLTADOS AO DESENVOLVIMEN]O OO DE5PORTO DE RENOIMENTO DE MODO NÃO.

PROFISSIONAL NO MUNICIPIO DE CASCAVEL, DA MODALIDADE OÉ KIC(BOXING NAIPE FEMININO E MASCULINO CATE.

GORIA ADULTO, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE ÍRABALI"IO E APLICAÇÂO PROPOSTO PELA ORGANIZAçÂO DA

SOCIEDADE CIVLL OSC

VALOR ÍOÍAL Do REPASSE: RS126.000,00 (CENÍO E VINTE sEls MIL REAI5) SENoo RS60.000,00 (SESSENTÀ MIL R€AIS)

PARA O ANO DE 20019 E RS66.OOO,OO {SESSENTA E SEIS MIL REAIS) PARA O ANO DT 2O2O

cLASSrrtcaçÃo o RçaM ENTÁRrA: 027.0811.0067.23 27

vr6ÊNcrar 18 (DEZOTTO) MESES

GESTOR DA PABCERIÂ: DANIEL FERNANDO SCALCO

DATÀ DA ASstNAÍUiAr 14108/2019

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAçÂO N9 2212019. MC
PARTÊSI MUNICíP]O DE CASCAVEL CNPJ 76,208,867/0001 07 E A AS5OClÀÇÃO DO NOVO SASQUETE FEMININO DE CAS'

cavEL cNPl 27-965.72910001-59
SIGNAÍÁRIOS: LTONALDO PASANHOS DA SILVA CPF: 49A,725.759.91, OORAVANTE DENOMINADO CONCEDENÍE, T

LABISSA LlL|ANl G OVANELLA FOLADOR CPF:058,208.309-54, oORAVANTE 0ENoMINADO PROPoNENÍE,

OBJETIVOI CELE8ÂAR PA8CERIA ENTRE O MUN CíPIO DE CASCAVEL E A ASSOCIAçÀO DO NOVO BASQUETE FEMININO

DE CASCAVEL, ATRAVÉS OO TERMO DE COLABORAçÃO NS22/2019 - MC, DECOflRENTE DO CHAMAMENTO PUBLICO

01/2019 PARA A EXECUçÃO DE PRO.,ETOS VOLTAOOS AO DESENVOTVIMENTO DO DESPORTO DE RENDIMENTO DI MO-

DO NÃO.PROFISSIONAL NO MUNICIPIO DE CASCAVÉI, DA MODALIDÁOE DE BASqUETEBOL NAIPE FEMININO CATEGO.

RIAS ]UVENIL E ADULÍO, CONFORíÚE DETALHADO NO PLANO DE TRASALHO E APL]CÁçÃO PROPOSTO PELA ORGANIZA.

çÃo DA soctEDADE ctvtL - osc.
VATOR TOÍAL DO R€PÂSSE: RS157.5M,OO (CENTO E CINQUENÍA E SÊTE MITE QUINHENTOS RTAIS)SENOO RS75.OOO,OO

ISEÍENTA E CINCO MIL RIAIS)PARA O ANO DE 2019 E RS 82,5OO,OO (OIÍENTA E OOIS E QUINHÉNTOS MIL RTAIS)PABAO
ANO DE 2020
cLAS5rFrcaçÃo o RçaM ENTÁRra: 027.08x 1.0067.2 3 27
vrGÊNcla; 18 (DEZOjTO) MEsÊS

GESTOR DÂ PARCERIA: DANIEL FERNANDO 5CÂICO

D^TÂ DA ÂSS|NÁTURÂr 13108/2019

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nó 154i2019
coNcoRRENC A \' 008/2019
ooNTRATANTE: O N,4UNTCIPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/I,F sob nÔ 76.208.867/0001-07, com
endeÍeço nâ Rua Paraná, n" 5000, Centro, Cascavel/PR, CÊP 85810-011 neste alo represenlâdo por sêu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da §ilva.
CONTRÂTADA: PAVII!,IENTAÇÓES E TERRAPLENAGENS SCHI\,4ITT LTDA, PESSOA JUTidiCA dE diTEitO

privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03 030.002/0001-11 com endereço a PR 170 Km 08, s/n.o Jordão,
Guâraplava/Pr, CEP 85.023-060, ôeste ato ropresentada pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: AdequaÇão e Pevimentâção asfáltica em trechos de estradas rurais não pavimentâdas - Estíades
Rurâis Cavichioni e Rio do Oeste - Distrito de Rio do Sallo, com extensão de 5.545metros, êm êtendimênlo
ao Convenio firmâdo com a ltaipu Einacionâ1.
VALOR R$ 2.102.510,80 (dois milhóes, cênto e dois mil, quinhêntos e dêz reâis e oitenlâ centevos)
vlGÊNôlAi 12 (doze) meses
FTRMADO EM: 14 de agosto de 2019.
ASSINAIURAS: Leonâldo Paranhos da Silva

AndeÍson SchmiU

Edíção Odlnénâ - N'2317 -Ano Xl- Cademo 1 - Atos clo Podet
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wtut'ttcípto DE CASCAVEL
sEcRETARIA rvruNtctpAL DE pLANEJArvrEruro e cesrÁo

Departamento de Gêstão de Compras e AdministraÉo
Divisão dê Cortratos

CASCAVEL

coNTRATo DE ExEcuÇÃo DE oBRA N'167/2019

O MUNICíP|O DE CASCAVEL, Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n." 76,208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Cenko,
CascaveuPR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SlLvA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n."
4.181.988-0, inscrito no CPF/IVíF sob o n." 498.725.759-9'l , residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRAIANIE, e de ouko lado como CONTRATADA a

empresa PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITÍ LTDA, pessoa juridica de
direito privado inscrta no CNPJ/|\.4F sob n.o 03.030.002/0001-1 1 , com endereço a PR 170,
Km 08, s/n.", Jordão, Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato reprêsentada pelo Sr.
ANDERSON SCHMITT, brâsileiro, portador do RG n.o 3.892.2ô5-3-SSP/PR e inscíito no
CPF sob n." 613.749.119-68, residente a Rua Capão Rocha, n' 1037, Edifício Vila Rica,
Apto. 502, Cenlro, Guarap!ava/PR, CEP 85.010-270, têm justas e contratadas as seguintes
cláúsulas:

cLÁusuLA pRtMETRA - oo oBJETo oo coNTRATo E Do FUNDAMENTo LEGAL
O objeto do presente oonhâto é a Adequação e Pavimentação asÍáltica em trechos de
estradas Íurais não pavimehtadas - Estrada Rura, Barzoto - Distrito de Sáo Joáa
D'Oeste, com extensão de 2.123 metÍos em atendimento ao Convenio fiímado com a
Itaipu Blnacional.

ParágraÍo Único - lnlegrarn e complernentam o presente Termo Contratual, para todos os
Íins de direito, obÍigando as paÍtes êm todos os seus termos, as condiçóes expressas no
edital da Concorrência n.'008/2019, luntamente com seus anexos, projetos mer.orial,
cTonograma, planilhas e a proposta da CONTRATADA.

clÁusuLA SEGUNDA - DA FoRMA E oo REGTME DE ExEcuçÃo
A execução do pTesente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime de
empreitada por preço unitário, recaindo sobre a contratâda a responsabilidade pelo serviço
executado.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor para a execução dos serviços é de RS 833.776,63 (oitocentos e trinta e kês mil
seteÇentos e setenia o seis reais ê sessênta e três centavos), (en maed7 carrente
nacional),do qual o valor de R$ 494.215,91 (quatrocentos e noventa e quatro m I, duzenlos e
quinze Íeais e noventa e um centavos) é correspondente à rnâo de obra e o valor de R$
339.560,72 (trezentos e kinta e nove mil, quinhentos e sessenta reais e setÇnta e dols
oentavos) é correspondente aos materiais, para o item 07 daqui por diante denominado
VALOR CONTRATUAL. Os custos estáo previstos em planilha integrante do pÍocesso
acima citado e nele arquivado.

cLÁusuLA ouaRTA - DAs coNorçôES DE pAcAMÊNTo
Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 833.776,63
(oitocêntos e trinta e três mil, setecentos e setenta e seis reais e sêssenta e três centavos)
para o ilem 07.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será lealizado em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da Note Éiscâ|.

Parágrafo Segundo - O pagamento referênte à prirneira medição será liberado mediante

t9
ccnto Ádmrnnrrarirc I osi silvirio dc oLivciÍa- RuâPàrâná, i000 Tcl (45)3321.r:l8l FN (í5)3321.2147 cEP853l0-0ll
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IVUNICIPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA I\,lUNICIPAL DE PLANEJA[IENTO E GESTÃO
Departan'rento de Gestáo de Compras e Adrniniskação

Divisão de Contratos
CASCAVEL

apresentaçáo de:
l- Anotaçáo (óes) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Regisko (s) de

Responsabilidade Técnica (RRT) refErente (s) à execução da obra, devidamente
recolhida (s) e quitada (s)i

ll - Ordem de Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratante.

Parágrafo Têrceiro - Os pagamentos seráo liberados mediante apresentação das notas
Íiscais acompanhêdas das mediçóes e dos sêguintês documêntos:

| - Relaçáo dos Íuncionários da obra;

ll - GPS por matricula;

lll - GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (CertiÍicado de Regularidade do FGTS);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vt - ceÍtidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniâo;

Vll- Dâdos bancários para depósito (É obrigalório qu6 o CNPJ vencodor da licitaçâo seja
o mesmo da conta corente indicada para depósito).

ParágraÍo Quarto - Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do
cêrtificado de conclusâo de Obra (CCO) e da Certidão Negativa da Matricula da Obra no
Câdastro Espêcífico do INSS (CEl).

ParágraÍo Quinlo - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriarnente com o CNP.I
apresentado na documentaçáo de habilitaÇã0.

ParágrâÍo Sexto - Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente executadog e/ou instalados pelê contratadá em
conformidade com os projetos e especificações técnicas, 6 em coníormidade com o item 7.1
do Termo de Referêncie.

Parágraío Sétimo - As faturas, depois de protocoladas, seráo conferidas e certificadas,
com base no boletim de medição, pela íis0alização do l\,1unicípio. Caso se verifique
divergências entre o bolgtim B o Íaturamento ou a falta de documentação, será cancelado o
protocolo e devolvido imediâtamente à contralada.

ParágraÍo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades
previstas na etapa do Çronograma fÍsico-finanoêiro da obra.

Parágrafo Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
os pagamentos poderão íicar retidos até posterior solugão, sem prêjuÍzo dê quaisquer outrês
disposiçóes contratuais.

Pârágrafo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contraiâda que tenha sido mullada

CoiooEêncii n' 008,2019
Ce roAdminht!âtivôloséSilvé!iôdcOlivctr Rua Púdá, 5000 - ltl. (45)3121.1]gl -Fír.r (4t) 1321-234? -cEP3t8l0-0ll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA l\,lUNlClPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Departamento de Gestáo dê Compras e Administração
Divisão de Contratos

qY

CASCAVEL

antes que a multa seia paga ou relevada.

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer aka§o no pagamento de contas decorrentê§
da conkêtaÇão será ap icado o indice oficial (lGP-[, ou outro Índice que vênha a substituí-lo)
para atualização monêtária, nos termos do Artigo 40, XlV, alinea "Ç", da Lei 8666/93.

CLÁUSULA OUINTA_ DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalizaÇão deste contrato serão executados de acordo com as
disposições do Decreto Municipal 14.405/2018.

ParágrãÍo Primeiro - Fica estabe ecido como Gestor do Contrato a Sra. Tabta Keline
Souza da cunha, matrícula n.o 25.545-9, lotado na Secretaria l\4uniclpal de Agricultura.

Pârágrafo Segundo - Ficâ estabelecido como Fiscal do Contratg o Sr. Nelson Luis
Radaelli, rôatrícula n.ô 27.963.4 e suplente a SÉ. Leila Marta Martins Viana, matrícula n.o

30.741-6 lotados nâ §ecretaria lvlunicipa! de Agricultura-

Parágrafo Têrceiro - Fica estabslecido como Fiscal da Obra o Sr. Ma.cos Robêrto dg
Almeida. matÍícula n." 10,915-0 CREÁ,/PR no 26.4671O e suplente o Sr. t,lyssês Afonso
zaror, matrícula n." 29.11í.0 CREAJPR n" 144.638/D, lotados na Secretaria [i]unicipal de
Serviços e Obras Públicas.

ParágraÍo Quarto - Fica constituída a Comissão para recebimento provisório e dêfinitvo
dâs obras a Sra. Tebta Keline Souza da Cunha; o Sr. Otávio Francisco de Matto3 Neto e
o Sr Mateus Possan.

CLÁUSULA SEXTA _ DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Contrâto serão êfetuadas à conta do seguinte tecurso
financeiroi

Euicona PÍogramáticar 13r 206062420733 449.0sr.020 200.000.000

ÔÍsâo: r3 ' Secrelaía Munl de ,€nclruÍa
1 - SecÍelríia Münlde AgricultuÍà

2073 . R€âlizâr açôes de Maoejo Cons€Na.ionisla

1841 - |TÀPU S|NAC.ÂÇÔES |,IANEJO CONSERVÀC ONrSÍA

Subel€menlo: 3.4,í9.051.020.200.000.000' R!âs, logradoLrÍos e eslladôs ruíais

Funconâl PrograÍnái car 131206062S14473.449.0s1.020.200.000.000

óÍsâo: 13. SecÍolariâ Muír de Ag.cullura

Unidade 1- SecÍehíã Munl de Agricull!Íê

Ação: 1(47 ' ReaizarObras de nhaestuturã nas Êslradôs R!Ía,s

656 . ope.âçlo d€ Crédito - lnÍ'á Eslrutura nes Eslrádâs Rurais

CLÁUSULA SÉTIMA. DO CRITÉRIO OE REAJUSTE
O valor do contrato será fixo e irreajustáve, porém poderá ser corrigido ânlalmênte
mediante requerlmento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado â part r
da dala limite para a apresentação da proposta, pela variação do lndice INCC DUFGV ou
outro que viêr a substituí-lo, e afetará exclusivâmênte as etâpas/parcelas do
êmpreend mento cujo atraso náo decorra de cuLpa da contratada.

Concôíência »' 008/20 19

CcnlroAdmir6liàlivoJosáSilvéÍiodeOliveim-RurPoÍmá,5000-TeL.:{45)3321-2181-fLr (45)ll2l-2147-CEP358l0-0ll v
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XIVUNICÍPIo DE CASCAVEL
SEcRETARIA Iv]UNIcIPAL DE PLANEJANi]ENTo É GEsTÃo

Departan'rento de Gestão de Compras e Adrrinistração
Divisão de Conrratos

CASCAVEL

l -

tv-

vt -

GLÁUSULA oITAvA - Do PRAzo DE ExEcUÇÃo
o prazo máximo para a execuçáo do objeto do item 07 será de 120 (cento e vinte)
dias,contado a partir da emissão dâ Ordem de Serviço pela Secreta.ia Municipal de
SeNiços e Obras Públicas.

Pârágrafo Únlco - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei n.ô 8.666/93.

cLÁUSULA NoNA - DA GARANTIA DA oBRA
Executado o objeto do cantrato, a contratada responderá por sua solidez e segurança, em
conformidade com o djsposto no Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA oÉc vtA - DA GARANTTA coNTRATUAL
Em até 05 (cinco) dias útels a partir da data de assinatura deste instrumento a

CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE comprovaÇão da prestaÇão d€
garantia no valor de 5% (cinco por cenlo) deste contrato, conforme previsto no item Erro!
Fonte de refeÍência não encontrada. do edital do processo licitatório.

cLÁusuLA DÉc vlApRlMErRA - DrRErro E RESpoNSABtLTDADE oAs PARTES
Constituenl direitos do CONTRATANTE rêceber o objeto desie contrato nas condiçõ€s
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustâdo na forma e no prazo
convencionados.

ParágraÍo Primelro - Constiluem obrigãçôes do CONTRATANTE:

| - EÍeluar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRÂTADA as condições necêssárias a garantir a execução do contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

I - Atender na lntegra ao disposto no Termo de Referência;

ll - Prestar-se à exêcução do objeto nâ foíma ajustadai

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais e comercra s decorrentes
da execugão do contrato;

Manter durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigações
por assumidas, todas as condições de habilltação e qua ificaÇáo exigldas na licitação;

Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato documentos que
oomprovêm estar cumprindo a legislação err vigor quanto às obÍigaçôes assurnidas
na licitaçào, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, tribulários,
fiscais e comerciais;

Cumprlr e íazer cumprk todas as normas regulamentares gobre lúedicina €
SeguranÇa do Trabalho;

ICoMranch n' 008/2019
Ccnúo ,\díiniíúrivo,16ê Silú,io d! Oliv.iÉ Rú P.rdà t000 Tcl: (45)ll2l-2131 Fu.:(45)ll2l-214?-CEP858l0-0ll
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605IÍ\iIUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA I\íUNICIPAL DE PLANEJAI\4ENIO Ê GESTÂO

Departamento de Gestâo de Compras e Administraçáo
Divlsâo de Contrêtos

CASCAVEL

Vll - Apresentêr a Anotação de Responsabiidade Técnica (ART) no inicio da execução do
contrato, recolhida e quitada;

Vlll - Assegurar, durênte a execução da obra ou serviços, proteção e conservaÇão dos
seryiços executados;

Executar os reparos que se fizerem neÇessários nos serviços de sua
responsabilidade;

rx-

Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do Local da obra, devendo prestar todos
os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus
fiscalizadorês ao l\,4unicípio de Cascavel ou a terceiros por eje ffedenciados ou
designadosi

xt - lvlanter era todos os locais de serviço um sistema seguro de sinalzaçáo e segurança,
principalmente nos de trabalho em vias púbLcas, de acordo corn as normas de
segurança do lrabalho;

r - A lênlidão no seu currprimento que lêvârá a Secretaria de ServiÇos e Obras
Públicas/Fiscalização a prêsumir a não conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

tv- O atraso injustificado no início da execução do objeto, sem jlsta causa e prévra
comunicaçáo à Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

Concoíôncia n' 008/2019

X

Xll- Comunicar à fiscalização a ocorência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impêdir a conclusáo da obra em partes ou no todo;

Xlll - Apresentar, quando do término da obía, o certificado de Conclusâo de Obra (CCO);

XIV- Será por contá da Coniratada o seguro de rêsponsabilidade civil geral no vaior
condizente com as condições, potênciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem executados;

XV - Contratar no minimo 3070 (trinta por cento) da máo de obra utilizada na execuçáo do
objeto entre moradores domiciliados no lvlunlcÍpio de Câscavel, em alendimento à
Lei [,4unicipal n." 5.387/09.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA rNExEcuÇÃo, REscrsÃo E pENALTDADES

A inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato incusive das obrigaçôes acessórias,
bem como o atrâso injustificado em sua execução, ensejam sua Íescisão, com âs
consequências previstas êm lei, assim como as prcvisóes contidas nêste lnstaumênto
convocatório e nesle contrato.

Pãrágrafo Primeiro - Constituern motivo para rescisão deste contrato

| - O náo cumprimento de cláusulas, especificaçôes, projetos e prazos;

ll - O cumprimento irrÊgular de ciáusulas, especificaçóes, projetos e prazosl

5
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A paralisação da obra e ou serviÇos, sem justa causa e prévia comunicação a

Secreiaria de §erviços e Obras Públicas/Fiscalização;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessáo ou trânsÍerência total ou parcial dQ contrato, fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execugão deste, exceto se autorzada peLa

Secretâria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

lX - A decretaçâo de falência ou a instauraÇão de insolvência civil da contratadê;

A alterâção social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a
juízo do contratante, prêjudique a êxecuçáo do conirato;

X.

Xl - A dissolução da sociêdade

PaÍágraÍo Segundo - Os casos de rescisão contratual serâo formalmenle motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá ser

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administrâção nos casos enumeradosna
cláusula décjma, parágÍafo primeiro, destê Contrato;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniêncla parâ o Municípjo;

PaÍágraÍo QuaÍto - A rescisâo amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
tundamentada dâ autoridâde competentg.

Parágrafo Quinto - Quando a rêscisão ocorrer sem que haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos prejulzos regulamrente comprovados que houver sofrido têndo direito, ainda,
à devolução de garantia, pagamentos devidos pela execuÇâo do contrato até a dala da
rêscisáo e pagamênto do custo da desmobilização.

Parágrâfo Sexto - A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequêncas, sem
paejulzo das sanções previstas nesle inskun'rento:

l- Assunção imediata do objeto deste conkato, no estado e ocai em que se encontrar,
por ato próprjo do l\4unicípio;

ll - Perda ou êxecução da garantia conkatual, para ressarcimento ao l\,'lunicípio dos
valores de multas e indenizaÇões a êlê devidosi

Conconênci. !' 008,!019
Cútro 
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Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhaÍ e fisÇalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:

Vlll - O cometinrento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas no Re atórlo de
Vistoria;

lll - Judiclal, nos terrnos da legislação-

{
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lll - Retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejulzos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustiícada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar
estê Çonlrato dentro do prazo estabelecido pela Administração caracteriza o

descumprimento totêl da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penãlidades legalmente
estabelecidas.

Parágrafo Oitavo - O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará a conlratada à

multa de mora, na Íorma prevista nêsta çláusula.

l- A multa moratória não impede que o Município rescinda unilateíalmente o contÉto e
aplique as outras penalidades previstas neste edital;

ll - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato ôu

ainda, quando for o casa, cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono - Pela inexecuçáo lotal ou parcial, inclusive das obrigações âcessórias
bem como pelo atraso injustificado na execuçáo doste contrato, o lvlunicÍpio poderá aplicar
as sequintes sanÇões:

| - Advertência por escrito

-

It-

Multa de 2% (dois por ceôto), po. ocasião da mediçáo mensâI, aplicável sobre o
saldo da importância não faturada ê previstâ no cronograma físico-Ínanceiro
proposto para esle perÍodo, acrescida dos eventuais resíduos de parcela (s) anterior
(es).

Multa de 0,3olo (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
prazo para a conclusão do objeto contratado até o lirnlte de 200/0, quando poderá
ocorrêr a rescisão deste instrumento.

l\rulta compensatória de 10olo (dez por cento) do valor total deste contrato nos casos
de rescisão unilateral e no caso de recusa injustê em iniciâr os gerviços, bem como
no caso de rôcusa injustiÍicada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo lvlunicíp o.

Suspensão temporária de participar em icitaçáo ê impedimento de contratar ou
subcontratar oom o IVlunicípio de Cascavel, por prâzo não superior a 02 (dois) anos.

VI - Declaraçáo de inidoneidade pâra licitar e contratar com o Municipio.

ParágraÍo Décimo- As sançôes previstâs no parágrafo anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente.

Parágrafo Décimo Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRAIADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo [,4unicípio ou será cabrâda

ParágÍafo Décimo Primeiro - As sançóes previstas nos incisos V e Vl, se aplicadas, seráo
estendidas às pessoas elencadas no artigo 1o da Lei l/unlcipal 6561, de 09 de dezembro de
2015.

1CúcoÍtícia n' 00E2019
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judicialmente.

PaÍágrafo Décimo ÍeÍcoiÍo - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze)dias corridos, contado da comunicação oficiâ.

Parágrafo Déclmo Quarto - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em câso da rescisão administrativa previsla no art. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - LEGtSLAÇÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento Çontratual reger-se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito públiço, aplicando-se-lhe supletivamente
os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

cLÁusuLA DÉcr tA ouARÍA - TRANSMrssÃo DE DocuMENTos
A troca êventual de documêntos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRÂTANTE será
feita através de protocolo. Nenhuma outra formâ será considerada como prova de entrega
de documentgs ou cartas.

cLÁusuLA DÉcrMA outNTA - vrGÊNcra
O prazo de vigênca deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura. podendo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRAIANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n,Ô 8.666/93 e dos prncípios gerais do
dkeito.

cLÁusuLA DÉcrMA sErrMA - FoRo
Fica eleito o íoro da Comarca de Ca para di.imir d das ou questões orundas do
presente contrato.
E, por estarern justas e contratad as paíes assinam o sente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 02 ) vias iguais e rubri para todo§ os fins de direito,
na presênça das testemunhas

Cascavel/PR, de dê 2019

Pro E CASCAVEL
LEONALDO P HOS DÂ SILVA

PREFEITO IÚ IJNICIPAL

PAVIIlIENTAÇOES E
AN ON SCI-INIITT

NAGENS SCHMITT LTDA

Testemunhas

Ccntô 
^dmrnhtmrvo 
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EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE OBRAS No 1s7l2019 q
coNCoRRENCIA N' 008/2019
ooNTRATANIE: O t\,lUNtCiPtO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/|F sob no 76.208.867/000'I-07, com
endereÇo na Rua Paraná, n' 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sí. Leonaldo Paranhos da Silva.
CoNTRATADA: PAVII\4ENTAÇÓES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa jurídica de dirêiro
privado, inscrita no CNPJiMF sob n.o 03.030.002/0001-11, com endereço a PR 170, Km 08, s/n.ô, Jordão,
Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr. Anderson Schmitl.
OBJETO: AdequaÇão e Pavimentação âsfállica em trechos de estradas rurais não pavimêntadas - Estrâda
Rural Bazoto - Distrito de Sáo Joáo D'O€te, com êxtensáo dê 2.123 metros em atendimento ao Convenio
firmado com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 833.776,63 (oitocentos e trinta e três mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta e três
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EÍvlr 14 de aqosto de 2019.
ASSINATURAS: Leoôado Paranhos da Silva

Anderson Schmitt
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EXTRATo oo coNTRAÍo DE ExECUÇÁo DE oBRAs N" 152/201s
coNcoRRENCtA N" 008/2019
ooNTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/|\,4F sob nô 76.208.867/0001-07, com
endereÇo na Rua Parâná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 nêste alo reprêsentado por seu
PreÍeito §r Leonaldo Páranhos da Silva.
CONTRATADA: PAVII,IENTAÇÔES E ÍERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, PESSOA iUTídiCã dE dJTEitO

privado, inscita no CNPJ/MF sob n.'03.030.002/0001-11, com endereço a PR 170, Km 08, s/n.6, Jordão,
Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: Adeq!açáo e Pavlmentaçáo asÍáltica em hechos de eskadas r!rais não pavimêntadas - Eskada
Rural Castelo Branco - Distrito dê Juvinópolis, com eíensáo de 3.965 melros, em alendimento ao Convenlo
firínado com á ltãipu Binacional.
VALOR: R$ 1.567.439,57 (um milhão, quinhentos e sessenta e sete mil. quakocêntos e lintâ e nove reâis e
cinquenta e sete centavos)
vlcÊNCiA: 12 (doze) mêses.
FIR^,4ADO E[4] 14 de agosto de 2019.
ASSINATURASi Leonâldo Paranhos da S lva

Anderson Schmitt

EXTRATo Do CoNTRATO DE EXEÔUÇÃO DE OBRAS NO 153/2019
coNcoRRENCÍA N' 008/2019
CoNTRATANTE: O MUNICíP|O DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço ne Rua Paraná, n'5000, Cêntro, CasceveuPR, CEP 85.810-011 neste âto representâdo por sêu
Prefeilo Sr. Leonaldo Paranhos dâ Silva.
ooNTRATADAT PAVI IENTAÇÔES E ÍERRAPLENAGENS SCHI\/ITT LTDA, pes§oa jurÍdica de dir6ito
privado, inscritâ no CNPJ/MF sob n." 03.030.002/0001-11 com endereço â PR 170 Km 08, s/n.Ô, Jordáo,
Guârapuâva/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada pelo Sr. Anderson Schmitt.
OBJETO: Adêquação e Pavimentação esÍáltica em trechos de eskadâs rurais não pâvimenladas - Estrada
Rurâl Rio das Flores - Distrito de Juvinópolis, com eíensâo dê 1.962metros, em atendimento âo Convenio
fkmado com a llâipu Blnacional.
VALOR: R$ 809.391 96 (oitocentos e nove mil, trezentos ê novenla e um rêâis e noventa ê sêis centavos)
vtGÊNclAr 12 (doze) meses.
FIRII ADO El\,'l: 14 de agosto dê 2019.
ASSINAÍURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Andeíson Schmitt

EXTRATO OO CONTRATO DE EXECUÇÃO DÉ OBRAS N" 157/2019
coNCoRRENCTA N" 008/2019
ooNTRATANTE: O MUNICÍPiO DÉ CASCAVEL, inscrlto no CNPJ/ltrF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereÇo na Rua Paraná, n" 5000, Cêntro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por sêu
Prefeito Sr. Lêonaldo Paranho§ da Silva.
CONTRATADA: PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LÍDA. PESSOA JUTidiC€ dE diTEiIO

privado, inscritâ no CNPJ/MF sob n.ó 03.030.002,/000'l-11, com endereço a PR 170, Km 08, s/no, Jo.dão,
Guarapuavâ/Pr, CEP 85.023-060, neste alo representada pêlo Sr. Anderson Schmilt.
OBJETO: Adêquaçáo ê Pavimentação asfállica em trechos de êsÍedes aurâis nâo pavimentadas - Estrâda
Rural Bazoto - Distrito de Sào João D'Oeslê, com extensáo de 2.123 motros em âlendimento ao convenlo
firmado com a llaip! Binâclonal.
VALORT R$ 833.776,63 (oitocentos e lrinta e tíês mil, setecentos e setenta e seis reai§ e sessentâ e três
centavos)
vtGÊNCtA: 12 (doze) meses.
F|RI\,4ADO EI\,4: 14 de agosto de 20í9.
ASSINATURAS: Leonaldo Pâ.ânhos da Silva

Anderson Schmitt
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SECRETAR]A I\,1UN CIPAL DE PLANEJAIV1ENTO E GESTÃO
Departamento de Gestáo de Compras e Administração

Divisâo de Contratos

CoNTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N" í51120í9

O MUNlciPlO DE cAScAvEL, Pessoa Juridica de Direito Público lnterno, inscrito no
CNPJ/N,4F sob o n." 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
Cascave/PR, CEP 85.810-0'11, neste ato representado por seu Prefeito Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, podador da Cédula de ldentidade RG n "
4.181.988-0, inscrito no CPF/|\,4F sob o n.ô 498.725.759-91, residente e domiciliado nesta
cadadê, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a
empresa PAVIMENTAçÔES E ÍERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, lnscrila no CNPJ/I\íF sob n o 03 030.002/0001-1 1 , com endereço a PR 170
Km 08, s/n.o, Jordão, Guarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato representada peo Sr
ANDERSON SCHMITT, brasileiro, podador do RG n.o 3.892.265-3-SSP/PR e insc.ito no

CPF sob n " 613.749.119€8, rcsidente a Rua Capão Rocha, n' 1037, Edificio Vila Ricâ.
Apto. 502, Centro, Guarapuava/PR, CEP 85.010-270, têm justas e conkatadas as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OO OBJETO DO CONTRATO E OO FUNDAMENTO LEGAL
O objêto do presente contrato é a Adequação e Pavimentação asfáltica êm trechos
de estradas rurais não pavimentadas - Estrada Rural caça e Pesca - Distrito de
Espigão Azul, com exlensão de 4.545metros, êm atendimento ao Convenio
firmado com a ltaipu Binacional.

Parágrafo Único - lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes êm todos os seus termos, as condiçóes expressas no
edital da Concorrência n.o 008/20í9, juntamentê com seus anexos, projetos, memorial,
cTonograrna, planllhas e a propostâ da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORII'IA E DO REGIME OE EXECUçÃO
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta e regime dê
emprêitada por preço unitário, recaindo sobíe a contratada a rêsponsâbilidade pelo serviço
executado.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
O valor para a execução dos serviços e de RS 1.72'1.418,39 (um milhão, setecentos e vinte
e um mil, quatrocentos e dezoito reais e tíinta e nove centavos), lem moeda coÍrentê
nacionaÍ)do qual o valor de R$ 663-955,86 (seiscentos e sessentâ e três mil, novecentos e
clnquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos) é corrcspondentê à Ínáo de obra e o va or
de R$ '1.057.462,53 (um milhão, cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenla e dols reais
e cinquenta e três centavos) é correspondente âos maieriais, pâra o item 0'l daqui por
diante denominado VALOR CONTRAIUAL. Os custos estão previstos em planilhâ
integrante do processo acima citado e nele arquivado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
Peos servlÇos prestados a CONTRATADA receberá o vãior total de R$ '1.721.418,39 (um
milhão, sêlecentos e vinte e um mi , quatrocentos e dezoito reais e tr nta e nove centavos)
parâ o item 01.

Parágrafo Primeiro - O pagarnento será realizado erí até 30 (trinta) dias após a

apresentação da Nota Flscal.

con@rÉncia r' 00E/2019
Ccnoo 
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ParágraÍo Segundo - O pagan'rento referente à primeira medição será liberado mediante
apresentação de:
l- Anotação (óes) de Responsabiljdade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de

Responsabilidade Técnicâ (RRT) referente (s) à execuçâo da obra, devidamêntê
recolhida (s) e qu tada (s);

ll- Ordern de Serviço ou documenio equivalente, erôitido pelo Contratantê.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos serão liberados rnediante âpresentação das notas
fiscais acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

- Re açáo dos funcioláÍios dâ obrê

ll - GPS por matrículâi

ll - GEFIP o! SEFIPI

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGIS)i

V - Certidão Negãtlvâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl - Certidão Negativa de Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniáo;

Vll - Dados bancários para depósito (É obr gatór o que o CNPJ vencedor da lcitação seja
o mesmo da conta corrente ndicadã para depósito).

Parágrafo Quarto - Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do
cêrtificâdo de Conclusáo de obra (CCO) e da Ceftidâo Negativa da l\,4atricu â da Obra no
Cadastro EspêciÍico do INSS (CEl).

ParágrâÍo Quinto - A Nota FsÇal deverá ser emitida obrigatoramente com o CNPJ
âpresêntado 1a docJmentaçáo de hab:litaçào

Parágrafo Sexlo - Somente poderão ser considerados, para efeito de pagamento, os
materlaÍs e serviços efetivamente executados e/ou nsta ados pela contratada em
conformidade com os projetos e especificações técnicas, e em conforrn dade com o item 7.1
do Têrmo de ReÍerência.

Pârágrafo Sétimo - As iaturas, depois dê protoco adas, serãa conÍeridas e certificadas,
com base no boletlm de mediÇão, pela fiscalização do l\.4unicípio. Caso se verifiqLre
divergências entre o boletim e o faturamento ou â faltâ dê documêntâçáo, será cancelado o
protocolo e devolvido imediatamente à contratada.

Pârágrafo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultrapassar o valor e as quantidades
previstas na etapâ do cronogramâ físico-financeiro da obm.

Parágrafo Nono - Err! caso de náo cumprirnento pela Contratada de disposiÇáo contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos a1é posterior soluçá0, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.

2Con.orônciâ n' 008,2019
Cc.trc Adminisrrarivo José silviio de Olivcna - Rua Parúá,5000- Tcl. (4r1321238t fax.: (45) 3ltl-2347 CÊP853t0-0lt
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SECRETARIA IVIUNICIPAL DE PLANEJAI\4ENTO E GESTÃO
Departamento de Gestão de Compras e Administraçáo

Divisáo de Contratos
CASCAVEL

Parágrafo Décimo Primeiro - Quando ocorrer âtraso no pagamento de contas deconentes
da conkatação será aplicâdo o indice oficial (lGP-lVl ou outro indice que vênha a substituí-lo)
para atualizaçáo monetária, nos termos do Artigo 40, XIV alínea 'c", da Lêj 8666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
O acompanhamento e Íiscalização deste contrato serão executados de acordo com as
disposições do Decreto [,4unicipal 1 4.4051201 8.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor do Conkato a Sra. Tabta Kelinê
Souza da Cunha, mêtrículâ n " 25.545-9, lolado na Sêcrelaria IMunicipal de AgrlcuLiura.

Parágrâfo Segundo - Fica estabelecido como Fiscal do Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaelli, matrícula n." 27.963.4 ê suplênte a Sra. Lêilâ Mârta Martins Viana, matrícula n.o

30.74í-6 lotados na Secretaria Municipal dê Agricultura.

Parágrafo Terceiro - Ficâ estabelecido como Fiscal dâ Obrã o Sr. Marcos Roberto de
Almeida, mairícula n.o 10.915-0 CREAPR n" 26.46710 e suplente o Sr. Ulysses Aíonso
zaror, matrÍcLrla n.0 29.íí1-0 CREA/PR no 144.638/D, lotados na Secrelárja l\,4unicipâ de
Serviços e Obras Públicas.

ParágraÍo Qualto - Ficâ constituída a Comissáo para recebimenio provisóro ê dêfinrtivo
das obras a Sra. Íabta Kelinê Souza da Cunha; o Sr. Otávio Frâncisco de Mattos Neto e
o Sr. lvlateus Possan.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presente Conkato serão efêtuâdas à conta do seguinte recurso
Íinâncêirôl

Func onal Plosrênál ca: 1312060ô24207334.19.051 020200.000000

óÍ9áo: 13 - Sec,eraÍia tvl!nlde Agr culiura

1 . Sêcretafla Munl de AgÍicultura

mn - Re3lizâr aÇôês dê Maoejo ConseÍvBcionisla.

1841 .ITAIPU BINAC, AÇÔES [íANEJO CONSERVACIONISTA

3 449.051.020 200.m0 000 . Ruás. logradouos ê êííâdãs turâis

Funci{rnal PÍogra,nálicã 131206062914173.449 051.020 200.000000

uÍgâ0: 13 - SecrelaÍia l,Uilde Agrcultuld

Unidade: 1 - SecrelaÍie iJunlde &ÍicullúÍã
1447 - Realizaa obras de lílíaesl,.uluÍa ntss Eslradãs R!íals

556 de CÍédito - lnír. EstütuÍa nas Estsadas Rurâis

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
O valor do contrato será Íixo e irreajustável, porém poderá sea corrigido anualmente
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínirno de um áno, contado a partir
da data limite para a aprêsentaçâo da proposta, pela variação do indicê INCC DI/FGV ou
outro que vier a substitul-lo, e afetará exclusivamente ês elapas/parce as do

Coíco ncidÍ'0082019
cetrto Administativo José Silvério de Ohvct. RuaPsmá,5000- rcl: (45)3121"2381-Fú: (45)1321-2147-CEP 8tgl0-0ll

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sido multada
antes que a multa seja paga ou relevada.

FÉ"r
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empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

cLÁUSULA oITAvA - DO PRAZO DE EXECUçÃO
O prazo máximo para a execuçáo do objeto do item 0Í será de120 (cento e vinte) diâs,
contado a partir da emissão da Ordem de Serviço pelâ Secrelâria l\,4unicipal de Serviços e
Obras Públicas.

Parágrafo Único - O prazo âcima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do ad. 57
da Lei n.o 8.666/93.

CúUSULA NoNA - DA GARANTIA DÁ OBRA
Executado o objeto do contrato, a contratada rêspondeíá por sua solidez e segurançá, em
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉcIMA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
Ern até 05 (clnco) dias úteis a partjr da data de assinatura deste instrumento a
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cornprovação da prêstação de
garantia no valor de 5% (cinco por cênto) deste contrato, conforme previsto no item Erro!
Fontê de Íeferência náo encontrada. do edital do processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÊIRA - DIREITO E RESPONSAAILIDADE DAS PARÍES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objêto deste contrato nas condições
avenÇadâs e da CONTRÂTADA percebêr o vêlor ajustado na forma e no prazo
convencionados-

PaÍágrafo Primeiro - Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento ajustado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias a garantiÍ a exêcuçáo do contÍato

Parágrafo Sogundo - Qonstituem obrigações da CONTRATADAI

I - Atender na lntegra ao disposto no Têrmo de ReÍerência;

ll - Prestar-se à execuçâo do objeto na forma ajustadai

Atender aos encargos trabalhistas previdenciários, iscais e comerciais decorrentes
da êxecuçâo do contrato;

N/anter durante toda a execução do contrato êm compatibiLidade com as obrlgaçoes
por assumidas, todas as condiÇões dê habiitaÇão e quaiificaÇâo exigidas nâ licitâçã0,

Apresentar, sempre que solicitado durante a execução do contrato, docurnentos que
comprovem estar cumprindo a legis aÇão em vigor quânto â§ obrigãções assurnidas
nâ licitâção, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

VI Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e
Segurança do Trabalho;

Concoíanci, n" 0082019
ccnúoAdminisrsrivolosésirvéiôdcolireta-R(aPaÍúa,t00!-Têl (4t) ll2r-2lsr-rax (45)ll2r-2147 cEP8J8l04ll
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5bl
A

Vll - Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inícjo da execuçáo do
contrato, recolhida e quitada;

Vlll- Assegurar, durante a execuçáo da obra ou seNiços, proteçáo e conservação dos
serviÇos executadosi

CASCAVEL

lx-

t-

tv-

Executar os reparos quê se íizerern neÇessários nos sêrviços de sua
responsabilidade;

X. Permltir e facilitar à fiscalizaçáo a inspeção do local da obra, devendo prestat todos
os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus
Íiscalizadores ao l\ilunicipio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados;

xl - I\,4anler em todos os locais de serviço urÍr sistema seguro de sinalização ê seguraôça,
principalmente nos de trabalho em vas públicas de acordo corr as normas de
segurança do trabalho;

xl- Comunicar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa
atrasar ou impedir â conclusâo da obra em partes ou no todo;

Xlll - Apresentar, quando do térmlno da obra, o Certificado de Conclusáo de Obra (CcO)i

XIV- Será por conta da Contratêda o sêguro de responsabiidadê civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais de riscos e peculiaridadês dos seíviços a
sereÍn executados;

XV - Contratar no mínirro 30% (kinta por cento) da mão de obra utllizada na exêcução do
objeto enke moradores domlciliados no Município dê Cascâvel, em atêndimento à
Lei Municipal n' 5.387/09.

GLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA INEXEcUçÃo, RESCISÃO E PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigações acessórias
bem como o atÍaso injustificâdo em sua êxecução, ensejam sua rescisão, com as
consêquências previstas em lei, assim como as previ§Ôes contidas ne§te instrumênto
convocetório e nestê conlrato-

Parágrafo Primeiro - Constiluem motivo para rescisáo deste contrato

I - O não cumprimento de cláusulâs, especificaÇôes, projetos e prazos;

Il - O cumprimenio lrreglrlar de cláusulas, especiflcações, proletos e prazos;

A lenlidào no seu cumprimento, que levará a Secretaíia de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização â presumir â não conclusão da obra e/ou sêrviços nos prazos
estipulados;

O atraso injustificado no início da exêcuçáo do objêto, sem justa causa e prévia
comuniÇação à Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçãoi

lrü
J/

\

lCorqoÍanciã rq 00Y2019
c.n@ Ádrirúútlvo.16é silvéno d. Olivcno - Rus Paúü. 5000 - Tcl : (4t) 312t-23E 1 Fâx.:(4J)1321214?-cEP858l04ll
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X

V- A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáoi

Vl - A subcontratação total ou pârcial do seu objeto, a associaçáo do contratado corn
oukem, a cessáo ou transferêncla total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou
incorporaçáo, que aÍetem a boa execuçáo deste, exceto se autorjzada pela
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalizaçáo;

Vll - O desaiendimento das determinações regulares da autoridade designada pâra
acompanhar e Ílscalizar a sua execuçã0, assim como as de seus superloresl

lX - A decretaÇão de ialêncla ou a insiauração de insolvêncja civil da contratada;

A alteração socialou a modiÍicação da Ílnâlidade ou dâ estrutura da empresa, que, a
juízo do contratante, prejudique a execução do contrato;

X - A dissolução da sociedade

Parágrafo Segundo - Os Çasos de rescisão contratual seráo Íormalmente motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampLa defesa

Parágrafo Torcôlro -A rescisào do contrâto poderá seri

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumeradosna
cláusula décima, parágrafo prirneiro, deste Conlrato;

An'rigável, por acordo entre as pârtes, reduzidâ a te[mo no processo licitatório, desde
quê haia conveniência pâra o Municipio;

lll - Judicla, nos termos da leglslaçáo

Paráqrafo Quarto - A rescisão amigáveL deverá ser precedjda de autodzação escrita e
Íundamentada da auloídâde competenle.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorreÍ sem que haja cu pa da contratada esta será
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direlto, ajnda,
à devolução de garanlia, pagamentos devidos pela execuÇáo do contrato até a data da
rescrsão e pagamento do custo da desmobjllzação

Paaágrafo Sexto - A rescisáo unllateral acarretará as seguintes consequências sem
preluizo das sançóes previstas neste inskumento:

l- Assunção imediata dg objeto deste contrato, no estado ê local em que se ençontrar,
por ato própÍio do Município;

Perda ou execução da gaaantia conkatual, para ressarc fitento ao Município dos
valores dê multas e indenizações a ee dêvidosi

6ConcoÍô.ciâ n" 00840t9
CenÍoAdminisúállvoJoséSihúÍiodeOlivcna-RuaPaaá,5000 Tel. (45)3321.2381 F§:(45)1321-214?-CÉPE58l0-0ll

Vlll- O comotimento rêiterado de faltas na suâ exêcuÇâo, anotadas no Relatório de
Vistoria;

ll-
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lll - Retençáo de créditos decorrentes do contrâto stê o limite dos prejulzos causados.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceltar ou retirar
este contrâto dentro do prazo estabelêcido pela Administração caracteriza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estebêlêcidâs

Parágrafo Oitavo - O atra8o injusliÍicado na execução do contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na forma prevista nêsta cláusula.

l- A multa moratória não impede que o lvlunicípio rescinda unilateralmente o contrato e
apllque as outras penalidades previstas neste edital:

ll- A multa será descontada dos pagamentos ou da garantiâ do respectivo conkato, ou
ainda, quando íor o caso, cobrada judicialmente,

Parágrafo Nono - Pela inexecução lotal ou parcial, inclusive das obrigaçóes acessóriês,
bem como pelo atrâso injustificado na execuÉo deste contrato, o Municipio poderá aplicar
as sêguintes sanções:

I - Advertência por esÇrito.

ll- Mulla de 2'/o (dois por cênto), por ocâsiâo da mediçáo mensal, aplicável sobre o
saldo da importância náo faturada e previ6ta no cronograma fisico'financeiro
proposto para este período, ac.escida dos evenluais rêsíduos de parcela (s) anterior
(es).

lll - [/]u ta de 0,3% (três décimos por cento) do valor deste contrato por dia que exceder o
pÍazo pa.a a conclusáo do objeto contratado até o limite de 20olo, quando podêrá
ocorrer a rescisào de§te instrumento.

lV - Iúulta compensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contrato nos casos
de rescisâo unilateral e no caso de rêcusa injusta em iniciar os serviços, bem como
no caso de recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pelo Município.

V- Suspensão têmporária de paÍticipar em licitação e impedimento de contrata. ou
subcontratar com o I\,4unicípio de Cascavel, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Vl - Declaração de inidoneidade para liciiar e Çontratar corn o Município.

Parágrafo Oécimo- As sanções previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas
conjuntamente-

Parágrafo Décimo Prlmeiro - As sançôes previstas nos incisos V e Vl, se aplicâdas, serão
estendidas às pessoas elencadas no artigo 10 da Lei Municipal 6561, de 09 de dezembro de
2015.

Parágrâfo Décimo Segundo - Se a multa aplicada íor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo lvlunicípio ou será cobrada

7ConcoÍência n' 008/2019
CcntÍo 
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CASCAVEL

judicialmente

ParágraÍo Décimo Terceiro - As multas previstas deverão ser recolhidas no prazo máximo
de '15 (quiôze) dias corridos, contado da comun cação oficial.

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhecê os direitos do CONTRATANÍE
em caso da rescisáo administrativa prevista no art. 79, da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente inskumento contratual reger'se-á pelas disposições expressas na Lei 8.666, de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente
os princípios da Teoria Gerâl dos Contratos e as disposições de direito privado

cLÁusuLA DÉcrNrA eUARTA - TRANSMTSSÃo DE DocuMENTos
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será
feita através de protocolo. Nênhuma ouka forma será considerada como prova dê entregâ
de docurnentos ou cartas.

cLÁusuLA oÉcrMA eulNTA - ucÊNcrA
O prâzo de vigência deste contratô será de 12 (doze) meses coniado a padir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado a critério e no interessê do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - cAsos oMrssos
Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n o 8.666/93 e dos princlpios gerais do
dkeito.

cLÁusuLA DÉcr lA SET|MA - FoRo
para r dúvidas ou quêstões oriundas doF ca elêito o foro

presente contrato
da Comarca de Cês

E, por estarem justas e cont as partes assinam
por si e seus sucessores, em 0 duas) vias iguais e
na presença das testemun

Testemunhas:

presente instrumento contratual.
das para todos os fins de direito,

ae ,aoeía de 2019Cascavel/PR,

iPro CASCAVEL
LEONALDO P ANHOS OA SILVA

PREF TO MUNICIPAL

PAVIMENTAÇOES E T AGENS SCHMIÍT LÍDA
AN ON SCHMITÍ

Co.corencia .' 0084019
ccnrrcAdóiristÍâlivoJosésilvérlodêoliv.ilâ-RtraPú0nÀ,5000-T.1. (45) 3321-2131- far r (,15) 3l2l-2347 - cEP 858lo.0ll
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'.(EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRÂS N' 151/2019

coNcoRRENCIA N' 008/2019
CoNTRATANTE: O t\rUNlCíPtO DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/000í-07, com
endereço na Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Lêonaldo Paranhos dâ Silva.
CONÍRATADA: PAVTIVENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHI\,'IITT LTDA, PESSOA JU'idiCA dE dirEito
privado, inscrita no CNPJiMF sob n." 03.030.002/0001-1 '1 , com endereço a PR 170, Km 08, s/n.", Jordáo,
cuarapuava/Pr, CEP 85.023-060, neste ato rêpresentada peto Sr. Andêrson Schmitt.
OBJETOT Adequação e Pavimentaçáo asfáltica em trechos de estradas rurars não pavimentadas - Estrada
Rural Caça e Pesca - Distrito de Espigão Azul, com êxtensâo de 4.545metros, em atendimento ao Convenio
Íirmado com a ltaipu Binacional.
VALOR: R$ 1.721A18,39 (um milhão, setecentos ê vinte e um mil quakocentos e dezoito reais e trinta e
nove cêntavos)
vlGÊNCIA: 12 (doze) mesês.
FIRIIADO E[,4: 14 de âgosto dê 20í9.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Anderson Schmitt
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Óroãô Ofi ciãl cerufic.dô Dioitãlmê.ta
15 dê agosto .te 2019 - Páginâ20dê23

EXTRAÍO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'47212019
D'egão E'et-ô_ico No 028/2019
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASCAVEL, Estado do Peraná, inscrto no
CNPJ/MF sob i.' 09.051.53210001-22, com enderêço à Rue Pernambuco, n.'1900, Centro, Cascavêl/PR,
CEP 85.810-021, neste ato representado pelo SecrêtáÍio fulunicipalde Saúde Sr. Íhiago Dâross Stefânello.
CoNTRATADA: LIGIA MARIA CARNEIRO l!rÉ, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 29.228.930/0001-89,
estabelecida à Avenida Prefeito GuiomaÍ de Jesus Lopes, n'418, sâlâ 02, Bairro Sáo [,4iguel, Francisco
Beltíão/PR, CEP 85 602-510, represêntada feste ato pelo (a) Sr. (a) LÍgia lúâÍia Cârneko
OBJEToi Regislro d6 Preço parâ Aquisiçáo cle mêdÍcamenlos em êtendimento as Unidades de Saúde do

FTRMADO EMr 09 de agosto de 2019.
ASSINATURA: Thiago Dâross Stêfanello

LÍgja lvlariê CarnêiÍo

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE |[.4ÓVEL N" 169/20191SESAU
Dispensa por Jusliíicative no 30/2019
OBJETO: Locação de imóvel para abrigâr a Centra de Abâstecimento Farmacêulico e Insumos (CAFI).
CONTRATANTE: FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL, possoâ lrirídicâ de dkejlo público intêrno,
inscríto no CNPJ/IúF nô 09 051 532/0001-22, com ender€ço à Ruâ Pemâmbuco êsquina com Rui Barbosa,
Cenlro, Cascavel, Parâná, íepresentedo por seu Secretário Municipâl de Saúde Sr. Thiago Oaross Steíânêllo.
CONTRATADA: ANTONIO CÉLINO DE OLIVEIRAARRAES. brasilêiro, poítador dâ Cédula de ldentidade RG
n' 1 699 483'9, lnscrito no CPF sob nô 253.417.409-63, residenle e dorniciliado á Rua Riachuelo, n' T900,
Cenho. Cascâvel - PR, CEP no 85.812110.
VALOR TOTAL: R$ 2.700.000 00 (dois milhóes e selecêntos mil reais)
PRAZO: 60 (sessenta) meses.
FIRMADO EIú: 12 de agosto de 2019
ASSINATURAS: Thiago Daross Slêfánello

Antonio Celino do Oliveira Aúâes

tr,4unici o de Cascavel coníorme descrilo âba xo

VIG NCIAr '12 (dozê) meses.

EXTRATO DO CONÍRATO 0E EXECUÇÃO 0E OBRAS Nô 1s1l2019
coNcoRRENCÍA N' 008/2019
CONÍRATANTE: O IVUNICIP,O 0E CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço nâ Rua Pârená, n" 5000 Centro, Cescavel/PR, CEP 85.810-011 nesle eto represenlado por seu
Prefeito Sr. Leonâldo Peranhos de Silva.
CoNÍRAÍADA: PAVIMENTAÇÔES E IERRAPLENAGENS SCHMITT LÍDA, pessoâ jurídicâ.,e direito
privedo, inscrita no qNPJ/I,4F sob n." 03.030.002/0001-í1, com endêrêço e PR 170, Km 08, s/n.o, Jordào,
Guerapuave/Pr, CEP35.023-060, neste ato representada pelo Sr. Ande.son Schmilt.
OBJEÍO: Adêqueçáo e Pavirnentação asfálticâ em kechos de estrâdas rurais não pavímentadas - Eskada
Ruíel Caçe e Pêsca - Distrito de Espigão Azul, com exlensão de 4.545metÍos, em atendimento âo Convenio
firmado com e ltaipu Binecionel.
VALOR: RS 1.721A18,39 (um milhâo, sêtecênlos 6 vintê e um mil, qualrocêntos e dêzoito reais ê trinte e

VtGÊNctA 12 (doze) meses.
FlRi,lADO EM: 14 de agosto de 2019.
ASSINATURAS Leonaldo Paranhos da Silva

Andêrson Schmilt

Edlçao odlnárla - n" 2347 - Ano xl - cadêmo 1 - aros do Podêt

Un t. R9 R$
NATULAB 5 000 450 22.500.04lvrÍaMrNA A {AoETATo DE RETTNoL) 50.000Jr/túL'

I vTAMTNA D icoLEcALcrFERoL) 1o.ooour/ML soluÇÁo
ORAL. ERqSCO 1O VL

|3

EÀ,IS UNO 40.000 0.90131 IPtOGLtÍÁZONA 30MG - COI\,iPRlÀ,{lOO 36 000.00

183 AC CLOV R 200 i,1G COMPRIIúIDOS UND 50.000 a,24 12.000 00

Valor total R$ 70.500,00 (setenta mil e quinhentos reais)
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coNTRATO DE EXECUçÃO DE OBRA No 156/20,19

O MUNICiPIO DE CASCAVEL, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, lnscrito no
CNPJ/I,F sob o n.o 76.208.867/0001-07, com endereço à Rua Paraná, n.o 5000, Centro,
CascavellPR, CEP 85.810-0í1, neste ato representado por seu PrêÍeito Sr. LEONALDO
PARÂNHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG n.o

4.í81.988-0, inscrito no CPF/I\íF sob o n.' 498.725.759-91, Íesidente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e de outro lado como CONTRAIADA a
empresa CoNSTRURAYZER CONSTRUçÃO DE OBRAS LTOA, CNPJ 13'158.037/OOO1-
94, localizada na Rua Pio Xll, no 2600, 1o Andar, sala 02, Centro, Cascave!/PR, CEP 85.810-
160, representadê pela Sra NATHALY HAISSA SCHIMIDT RAYZER, podadora da cédulâ
ade identidade R.G. n'7.821.117-2, e inscrita no CPF sob no 050.999.659-03, rêsidente na
Rua Voluntários da Pátria, no 3925, Country, Cascavel/PR, CEP 85.8'13-240, têm justas e
contratadas as seguintes cláusulasi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E DO FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do p.esente conkato é a Adêquação e Pavimentação asfáltica em tÍechos de
estradas rurais não pavimentadas - Estradâ Rural Rio Bonito - Distrito de São João
O'Oêstê, com ertensão de 72ímêtros, êm atendimento ao Convenio Íimado com a
Itaipu Binacional.

ParágraÍo Único - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obaigando as partes êm todos os seus termos, as condíções expressas no
êditâl da Concorrência n.o 008/20í9, juntamente com seus anexos, projêlos, memorial,
cronograma, planihas e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FORMA E DO REGIME OE EXECUÇÃO
A execução do presente conkato dar-se-á sob a forma de execuçáo indireta e regime de
emprêitada por preÇo unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo serviço
êxêcutado.

CLÁUSULA TERGEIRA _ DO VALOR
O valor parâ a exêcução dos serviços é de R$ 293.000,00 (duzentos ê noventa e três mil
Éais), {em moeda corrente nacional)do qral o valor de R$ 43.950,00 (quarenta e três mil,
novêcentos e cinquenta reais) é correspondente à mão de obra e o valor dê R$ 249.050,00
(duzentos e quarenia e nove mil e cinquenta reais) é corr$pondente aos matêriais, para o
item 06 daqui por diante denominado VALOR CONTRAÍUAL. Os custos estão previstos em
planilha intêgrantê do processo acimê citado e nele ârquivado.

cLÁusULA QUARTA _ oAS CONDIçÔES DE PAGAIVIENTO
Pelos serviços prestados a CONÍRAÍADA rêceberá o vaior total de R$ 293.000 00
(duzentos e noventa e três mll rêâ s) pârâ o item 06.

Parágrafo Primei.o - O pagamento sêtá reâlizado em até 30 (trinta) dias após e
apresêntâÇão da Notâ Fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento referente à primeirâ mêdição será liberado mediante
apresentação del
l- Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro (s) de

Responsabilidade Técnicá (RRT) referente (s) à execuÇâo da obra, dêvidamente
recolhida (s) e quitada (s);

Cô.coÍência í. 008/2019
Cenro Administmtivo José Silvério dê OlilciÍà Rua PÍeá,5000 1!1.:(,15)1321.2381-F&\:(4rl32l-2347 CIP35310-0ll
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ll - Ordem de Serviço ou documênto equivalente, ernitido pelo Conlratante.

PaÍágrafo Tercêlro - Os pagamentos seÍão liberados mediante apresentaçáo das notas
flscais acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

| - RelaÇâo dos íuncionários da obra'

ll - GPS por matrícula;

lll- GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Vl - Certidão Negativa de Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa dâ
t_J nião;

Vll - Dados bancários para depósito (E obrigatório que o CNPJ vencedor da licitação seja
o mesmo da conta corrente indicada para dêpósito).

Parágrafo Quarto - Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do
Certiícado de Conclusão de Obra (cCO) e da Certidão Negativa da L4atricula da obra no
Cadastro Específico do INSS (CEl).

Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente com o CNPJ
apresentado na doc.rmentaçào de hêbilitação

Parágrafo sexto - Somente podêrão ser conside.ados, para êfêito de pagamento, os
materiais e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela contratada em
confoímidâde com os projetos e especificações técnicâs, e em conformidade com o item 7.1
do Termo de Referência.

Parágrafo sétimg - As iaturas, depois de protocoladas, serão conÍeridas e certificadas,
com base no boletim de mediçâo, pelâ Íiscalização do Município. Caso se veÍifique
divergências entre o boletim e o Íaturâmento ou a falta de documentaÉo, será cancelâdo o
protocolo e devolvido imediatamente à contralada.

Parágrafo oitavo * os pagamentos não poderáo ultrapassar o valor e as quantidades
previstâs nâ etapa do cronograma físico-finênceiro dâ obra.

Parágrafo Nono - Em caso de não cumprimento pela Contratada de disposição contratual,
os pagamenlos poderão fica. Íetidos até posterioÍ solução, sem prejuízo dê quaisquer outras
disposições contratuals.

Parágrafo Décimo - Nenhum pagamento será feito à Contratada que tenha sidg multadê
anles que a mulla seja paga ou relevada

ParágraÍo Décimo Primeiro - Quando ocorrer atraso no pagamento de contas decorrentes
da contratação será aplicado o índiçe oficial (lGP-M ou ouko indice que venha a substituí- o)

Côn@rnnda o'008r0I9
Ccíft ÁdminislÍotivo Jos4 Silvdio dc Olikiô - Rua PâúÁ,5000- l.l:(4t) ll2l-2181- [d: (4t)]l2l-214? -CEP 3581041I

para alualizaÇão monêtária, nos terrnos do AÉigo 40, XlV, a inea "c", da Lei 8666/93.
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CLÁUSULA OUINÍA . DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O acompanhamenio e Íiscatizaçáo destê conlrato sêrâo executados de acordo com as
disposiçôes do Decreto Municipal 14.405/2018.

Parágrâfo Primeiro - Fica estabelecido como Gestor do Contrato a Sra. Tabta Keline
Souza da cunha, matrícu a n.o 25.545.9, lotado na Secretaria l\,4unic pa de Agricultura.

ParágraÍo Sêgundo - Fica estabelecido como Fiscal do Contrato o Sr. Nelson Luis
Radaglli. matrícula n.o 27.963-4 e suplente a Sra. Leila Marta Martins Viana, matricula n o

30.741.6 lotados na Secretaria Municipal de Agricultura.

Parágrâfo Terceiro - Fcâ estabelecido coma Fiscal da Obra o Sr. lvlarcos Roberto de
Almeida matrícula n.o 10.915-0 CREtuPR no 26.4671D e suplente o Sr. Ulysses Afonso
ZaroÍ, matrícula n." 29.ííí-0 CREfuPR n" 144.638/D lotados na Secretaria N/lunicipal de
Serviços ê Obras Públicas.

Parágrafo Quarto - Fica constituída a comÍssão para recebimento provlsório e definitivo
das obras a Sra. Tabta Keline Souza da Cunhá; o Sr Otávio Francisco de Mâttos Neto e
o Sr. Mateus Possan.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas deconentes do presentê Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso
flnanceiro:

Funclooal Pro§rJmálica 131 206062420733.449.051 020 200.000.0!0

ó19ão: l3 - SecÍetãÍia t{unl de Agncu t!íã
1' Secrelarb Munl de AgncuLlura

2073 - Reãliar açóes de Manejo Conseívaoonislã

1841 .ITAIPU 8INAC. AçÔES MÁNEJO CONSÉRVÂCIONISTA

3449 051 020 200.000.000 R!as, logÍadouros e eslradãs tuErs

Func onâL P.og.amáticâ: 1312060629r4473.449.051.020 200.000.000

óÍsào: 13 - SecÍelaÍia M0nl de AgÍicultu.a

1 - SecÍelâü Múnldê &dcrltua
1447 - RealizaíOb€g dê íiaeslrutu.a nas Eslrâdas Rúrás

656'ope.aÉode Crêdlo- lnÍra EslÍuluÍa nas Estradas RuÍais

cúusuLA sÉTrMA - Do cRrrÉRro DE REAJUSTE
O valor do conhato será frxo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requeÍimento da conkatada, após o interregno mínirno de um ano, contâdo a paatir

da data limite para a apresentaçáo da proposta, pela variação do Índice INCC OI/FGV ou
ouho que vier a substituí- o, e afetará exclus vamente as efapas/parcelas do
empreendimento cujo ataêso náo decorra de culpa dê contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÁO
O prazo máximo para a execuçáo do objeto do item 06 será de 60 (sessenta) dias,
contado a pâ,1ir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria lvlunicipa de Serviços e

CoicoÍancü n" 008/2019
clênroAdniíituiirôJ6é silvano dcoiv.na-RuP!úà t00o-T.l-: (45) 3321-a8l F .:(45)3321'2347-cEP858l0{lr

CASCAVEL

Obras Púb icas.
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Parágrafo Único - O prêzo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos terrnos do art. 57
da Lei n.o I 666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA OBRA
Executado o objelo do cgntrato, a contralada responderá por sua solidez e segurança enl
conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro.

CúUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em atê 05 (cinco) dias úteis a partir da data de assinatura dêste nstrumento a
CONTRATADA deveré apresentar ao CONTRATANTE comprovação da prestaçãg de
garantia no valor de 5% (cÍnco por Çento) deste contrato, conforme previsto no item Errol
Fonte de reÍerência não encontrada. do edital do processo licitatôrio.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIIVIEIRA. DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Conslituem dirêltos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições
avenÇadas e da CONTRAIADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convêncionâdos.

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigêções do CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento ajustado: e

ll - Dar à CoNTRATADA as condiçõês necessárias a garantir a execução do contrato

ParágrãÍo Segundo - Conslituem obrigações da CONIRATADA:

I - Atender na integra ao disposto no Íermo dê Referência;

ll - PrestaÊsê à execução do objeto na forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais deconentes
da execução do contratol

Mantêí durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificâção êxigidas na licitação;

Apresentâr, sernpre que solicitado durante a execução do conkato, documentos que
comprovem estar cumprindo a tegislação em vigor quanto às obrigaçõês assumidas
na licitação, em êspêcial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;

Cumprir e fazer cumprir todas as noríras regulamentares sobre l\,4edicina e
Segurança do Trabalho;

Vll - Aprêsênta. a Anotâção de Responsabildâde Técnica (ART) no inicio da execução do
contrato recolhida e quitada;

Vlll- Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conseNaÉo
serviços executados;

coneÍanch n' 0081019
C.ntro 

^dúinislrâlivoJosóSilvaio 
dcOlivcne- Ru! Pa6( 5m0-T.1.: (a5) ll2l.2l8l F :(,15)3l2l-Ia1 CEP85810-orl
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x-

Executar os rêparos que se flzerem necessários nos serviÇos de sua
responsabilidade;

Permitir e Íâcilitar à fiscalizaçâo a inspeção do local da obía, dêvendo prestar todos
os informes e esclarecimentos solicitados por esta, desde que pertençam seus
Fiscalizadores ao Lluniclpio de Cascavel ou a terceiros por ele credenciados ou
designados

XI - Manter em todos os locais de seíviço um sistema seguro de sinãlização e segurança,
principâlmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo corn as normas de
segurança do traba hoi

Xll- Comunlcar à fiscalizaÉo a ocorrência de qualquer Íato ou condição que possa
atrasar ou impedir â conclusão da obra em pârtês ou no lodoi

Apresentar, quando do têrmino da obra, o Certificado de conclusão de Obra (CCO);xlll -

xlv - Será por conta da contratada o seguro de responsabilidade civil geral no valor
condizente com as condições, potenciais dê riscos e peculiaridades dos serviços a

seTern exêcutados

XV - Contratar no mlnimo 30% (trinta por cento) da máo de obra utilizada na execuçâo do
objeto enlre morâdores domiciliados no Municlpio de Cascavel, em atendimento à
Lei l\,4unicipal n.o 5.387/09.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA rNExEcuçÃo, REsclsÃo E pENALTDADES

A inexecugáo total ou parcial do objeto deste contrato, inclusive das obrigaçôes acessórias,
bem como o atraso injustiflcado em sua execução, ensejarn sua rescisão, com as
consequêncas prevlstas em lei, assim como as prevlsões contidas neste instrurnento
convocatório e neste contrato.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivo para rescisão deste contrato:

l- O não cumprimento de cláusulas, especificaçóes proietos e prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas, especificaçóes, projetos e prazos;

ll - A lentldâo no seu curnprimento, que levará a SecrêtarÍa de Serviços e Obras
Públicas/Fiscalização a presumir a náo conclusão da obra e/ou serviços nos prazos
estipulados;

IV- O atraso injustificado no início da exBcuçáo do objeto, sem justa causa e prévia
comunicação à Secrelaria de Serviços e Obras Públcas/Fiscalização;

V- A paralisação da obra e ou serviços, sem justa causa e prévia comunicaçáo â
Secretaria de Serviços e Obras Públicas/FiscalizaÇáo

Vl - A subcontratação total ou pârcial do 9eu objeto, a associaçáo do contratado com
outrem, a cessâo ou lransferência tolal ou parcial do contÍâto, fusáo, cisão ou
incorpoÍaçáo, que aÍetem a boa execução deste, exceto se autorizada pela
Secretãria de Serviços e Obras Públicas/Fiscalização;

Concodencirn'0084019
C..do Àdôinisrr.livo JGé Slltúio d. Olivcin - R!. Pddá, 5000 - Tcl : (45) 3l2l -2381 F.r(4r)3321-234?-CEP853l0-0ll
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Vll - O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada parâ
acompanhar e riscalizar a sua execução, assim como as de seus superioÍes:

Vlll- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas no RelatóÍio de
Vistoria:

lX - A decretaçáo de falência ou a instauração de insolvêncía civil da contratada;

X - A alteração social ou a modificação dâ finalidade ou da eskutura da empresa, que, a
juízo do contrêtante prejud que a execução do contrato;

Xl - A dissolução da sociedade.

Pa.ágraÍo Segundo - Os casos de resc são conkatual serão íorrna mênte motivados nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo Tsrceiro - A rescisão do contrato poderá serl

l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumeradosna
c áusula décima, parágrafo prirneiro, deste Contralo;

ll - Amigável, por acordo enke as partes, reduzida a termo no p.ocesso licitatório, desde
que haja conveniência para o Municípioi

lll - Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo QuaÉo - A rescisão amigável deveÉ ser precedida de autorizaçáo escrita e
Íundamentada da autoÍrdade compêtênte.

PaÍágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorreÍ sem que haja culpa da contratada, esta será
ressarcida dos pÍejuízos regularmentê comprovados que houver sofrido, tendo direito, ainda,
à devolução de garantia, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão e pagamento do custo da desmobilizaçáo-

Parágrafo Sexto - A rescisáo unilateral acarretará as seguintes consequências, sem
prejuizo das sançôes previstas neste instrumento:

l- Assunção imodiata do objeto destê cont.ato, no estado e local em que se encontrar,
por ato próprio do Nlunicipiol

ll- Perda ou execução da garantia contratua, para ressarc rnento ao MunicÍpio dos
valores d8 multas e indenizações a ele devidas

I I - Retenção de créditos decorrentes do contralo até o limite dos prejuizos causado§.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em asslnar, aceitar ou retirar
este oontrato donlro do prazo estabelecido pela Adrn nistraçâo caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeilando-o às penalidades legalmente
estabe ec des

6Con@ràcia ú" 0081019
C6@ 
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CASCAVEL
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I -

Parágraío Oitavg - O atraso injustificado na execução do contrato sujêitará a contratada à
multa de mora, na foíma prevista nesta cláusula-

l- A multa moratória náo impede que o Municipio rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as oulras penalidades previstas neste edital;

11- A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou
aindE, quando for o caso, cobÍadâ judicialmente.

Parágrafo Nono - Pela inexecução total ou parclal, incusive das obrigações acessóras
bem como pêlo atraso injustiÍicado na execuçáo deste contrato, o lúunicípio poderá aplicar
as sequintes sanÇóesi

I ' AdvertênÇia por escrito.

ilulta de 2% (dois por cento), por ocasião dâ rnedição mensa, aplicável sobre o
saldo da imporiánca não faturada e prevista no cronograma Ílsico-finance ro
proposto para este período, acrêscida dos eventuais resíduos de parÇela (s) anlerlor
(es).

lvulta de 0 3% (três décimos por cento) do valor deste contrato por d a quê exceder o
prazo parc a conclusão do obleto contratado até o limite de 20%, quando poderá
ocorrer a rescisão deste instrumento.

Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total deste contGio nos casos
de rescisão unilateral e no caso de recusa injusta em iniciar os servigos, bem como
no caso de recusa injustiíicada em assinar o contralo dentro do prazo estabelecido
pelo Município.

Suspensão temporáÍia de participar em licitaçáo e impedimento de contrataí ou
subcontralar com o Município dê Câscavel, por p.azo não superior a 02 (dois) anos.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com o l\rlunicípio

Parágrafo Oécimo- As sançoes prêvistas no parágrâfo anterior poderào ser aplicâdas
conjuntamentê.

Parágrafo Décimo Primeiro - As sançõês previstas nos incisos V e Vl, se apliÇadas, serão
estendldas às pessoas elencadas no adigo 10 da Lei N,íunicipal ô561, de 09 de dezernbro de
2015

Parágrafo Décimg Segundo - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será
desconlada dos pâgamentos eventualmentê dêvidos pelo l\,/IunicÍpio ou sêrá cobrada
judicialmente.

Parágrafo Oécimo Terceiro - As rnultas previstas deveráo ser recoLhidas no prazo máximo
de 15 (quinze)dias corridos, contado da oomunioação oficial.

Parágrato Décimo Quarto - A CONTRAIADA reconhece os direítos do CONTRATANTE
em câso da resc são adm niskâliva prevista no art. 79, da Lei n." 8.666/93

ConcoÍênci! n' 00&2019
ccnm Àdminhüaivo]6é SiNario do Olivenâ - Ruâ Pn@á, t000 Tcl.:(45)ll2t-2181-Fd.:(4t)ll2l-234r-cEP858l0.0ll
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SECRETARIA T,4UNICIPAL DE PIANEJAI,IENTO E GESTÃO

Departamento dê Gestão de Compras e Administração
Divisáo de Contratos

CASCAVEL

cLÁusULA oÉcIMA TERCEIRA _ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposiçôes expressas na Lei 8.666 dê
21 de junho de 1993, e pelos precoitos de direito público, apliÇando-se-lhe supletivarnente
os princípios da Teoria Geraldos Contratos e as disposiçóes de dlreito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ TRANSIVIISSÃO DE DOCUIVIENTOS
A troca eventual de documonlos e cal1as entre a CONTRATADA ê o CONTRATANTE será
Íeita ãtravés de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de ênlrega
de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste contrato será de'12 (doze) meses, contado a padir da data dê
sua âssinatura, podêndo vir a ser prorrogado a critério e no interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS
Os casos omlssos serão resolvidos à luz da Lei n.o 6.666/93 e dos princlpios gerais do
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIIVIA _ FORO
F ca eleito o foro da Comarca de Cascavel d rimir dúvidas ou questões oriundâs do
presente conkato.
E por êstarem justas e contratadas, partes ass o presentê inskLrmento conkalual,
por si e seus sucessores, em 02 (d )vias iguais e bricadas para todos os íins de direito,
na presença das testemunhas ab

CasoaveUP 01 au de 2019

M UNICÍPI DE CASCAVEL
RANHOS DA SILVALEONALDO

PREFEITO MUNICIPAL

CONSTRURAYZER RUçÃO DE OBRAS LTDA
NATHALY HAISSA HIMIDT RAYZER

Testemunhas:

C.nroÁdmi.isrÍ.tivoJcaSilvéÍio{t Oliv.iá- RúaPaúá,5000-Tcl: (45) ll2l-2]31-rd.: (a,l32l.2147-CEP85310{I I
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EXIRAÍO DO CONTRATO DE EXECUÇÂO DE OBRAS N" 156/2019 5 5l

CoNÍRATANTE: O MUNTCÍP|O DE CASoAVEL. anscrito no CNPJ/I\íF sob nó 7ô.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n" 5000, Centro, Câscavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefêito Sr Lêonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: CONSTRURÂYZER CONSTRUÇÁO DE OBRAS LTDA, CNPJ 13, í 58.037/OOO1-94,
locálizada na Rua Pio Xll, n" 2600. 10 Andar, sâlá 02, Cêntío, Cascavel/PR, CEP 85.810-160, represêntad.r
pela Sra Nêthaly Haissa Schimidl Rayzer.
OBJETO: Adequação e Pavimentação asfáltica em trechos de êstradas rurais não pavimêntadas - Estrada
Rural Rio Bonito - Diskito de Sáo João D'Oestê, Çom e).4ensão dê 721metros, em atendimento ao Convenio
firmado com â ltaipu Binacional.
VALoR: R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais)
VlcÊNCIA: '12 (doze) meses.
FIRMAOO Elú: 07 de agosto de 2019.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Sllva

Nathaly Haissa Schimidt Rayzêr
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ExÍRATo oo sExro ÍERr\ro ADrÍrvo 0o coNTRATo DE ExEcuÇÁo DE oBRA N" 0s3/2018
TO|[4AOA DE PREçO N'07i2018
CONTRAÍANTE: FUNDo L4UNICIPAL OE SAUDE DE CASCAVEL, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/ÀIF
sob n.o 09.05'l .532/0001-22, com endereço â Ruã Pernembuco, n.o 1900, Centro, Cascâvel/PR, CEP 85.810-
021, nesle âlo represenlado pelo SecrêtáÍlo lvlunicipâl de Saúde Sr. Thiago 0aro§§ Stefenello.
CoNTRÁTADA. CoNSTRUToRA DINÁlvllcA LÍDA - EPP, pes§oâ juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ/[4F sob no 13.345.16í10001-69, coín endereço a Rua Recife, no 1725, Salâ 02, Centro, Cescevel/PR,
CEP 85.8'10-031, neste ato reprêsentadâ pêlo Sr- lgorAlexandrê Vasconcelos.
OBJEIO: Prorrogâ-se o pÍazo de vigência do referido contrato pelo pêÍiodo de 02 (dois) meses a partir de 04
de agosto de 2019, confoÍme solicitâçáo íeita através de Requisiçáo de Aditivo contrâtual nÔ 2658/2019
emitida pela Secrelaria Municipal de Saúdê; retificâ-se a seguinte ihíomeção, em üÍlude do êq!ívoco no
lânçamento das dalas do Quinto Termo Aditivo no Sisieme lPM, onde se lê: prazo de ügência:271O6nO19,
leiá-se: prazo de vigênciat 04108D019.
FIR[,4ADO Ei.4: 02 de egosto de 2019.
ASSINATURAS: Thiago Oaross Stefanello

lgor Alexandrê Vasconcelos

ExrRATo oo coNTRATo DE ExEcuÇÁo oE oBRAs N" 1s6/2019
CONCORRENCIA N" OO8,/2O1 9
ooNTRATANTE: O MUNTC|PIO DE CASCAVEL. inscíto no CNPJ/|\IF sob no 76.208.8670001-07, oom
endereço ne Rua Paraná. n" 5000, Cenlro, Câscave,/PR. CEP 85.8'1G011 neste ato íepresentado por seu
Prêlêitô Sr. LeonelcÍo Paranhos dâ Silvâ.
CoNÍRATAOA: CONSTRURAYZER CONSTRUçÃO DE OBRAS LTDA, CNpJ 13.158.037/OOO1 -94,
ocalizãda nâ Rua Pio Xll, n'2600, 10 Andar, sala 02, Centro, Cascêvel/PR, CEP 85.810-í60, rêpresêntâda
pela Sra Nâthaly Haissã Schimidt Rayzêr,
OBJETOT Adêquaçáo e Pavimentação asíállicá êm trêchos de esiradâs rulais náo pavimentadas - Estreda
Rurál Rio Bonito - Distrito de São Joáo D'Oêste, com ê)densáo dê 721melros, êm atendimento âo Convenio
Írmado com â ltaipu Binacional.
VALOR: RS 293.000,00 (duzêntos e noventa e três rnil reais)
vlcÊNclA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 07 de agosto de 2019-
ASSINAÍURÂS: Leonaldo Pêranhos da Silva

Nathav Hâissa Schimidt Rayzer

[,IUN]CÍPIO DE CASCAVEL
coNVocAÇÃo pARA aSSINATURA DE coNTRAÍo/ATA

ÉREGÃo ELEÍRôNrco N' 13212019

o MUNICÍPrO DE CASCAVEL, Esrado do Parâná, CONVOCA a empresa DINAMO EXPRESS tNDÚSTR|A
E coMÉRclo LTDÂ ME, para que no @, providencie a
âssinâturâ da Atâ de Registro de PreÇos n'487/2019.

lríoÍmações: Divisão de Contralos no Paço Municipalde Cascavel. no e-mâil: comoíes@cascavel.oroov.b..
ou nos teleÍones 45 3321-2301 ou 3321-2228.
O não atendimenlo dêstas NoliÍlcaÇões no prazo previsto ensejará abortura de paocesso administrativo
visando epurar âs penelidâdês cabíveis áo câso, nos termos do ârtigo E7, dâ Lei no. 8.666/93. Renálo
Auguslo dos Sanlos - Dirêtor do Depto dê Gêstão de Cornpras e Administreção.

Édiçáo Disponívêl GrctuiÍamente: http:/hyvrwcascavel.pr.gov.br
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N/uNrcíPro DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMIN TO E CESTÀO
DepartaÍnento de Gestão de Compras e Administrâçáo

D visâo de Contratos
CASCAVEL

ÇoNTRATo DE ExEcuÇÃo DE oBRA N" 1s5/20í9

O iúUNICíP|O DE CASCAVEL, Pes§oa Juridicâ de Direilo Público lnterno. inscrito no
CNPJ/MF sob o n.' 76.208.867/0001-07. com enclereço à Rua Pârâná, n.o 5000 Centro
Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato represêntâdo por selr Preíe to Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado portâdor da Cédula de ldentidâde RG n.0
4.181.988-0, inscrito no CPF/IúF sob o n " 498.725.759-91, residente e domiciliado nesia
cidadê, doÍavânte denominado CONTRATANÍE, e de ouko lado como CONTRATADA a
empresa CoNSTRURAYZER CONSTRUçÀO DE OBRAS LTDA, CNpJ 13158.037/OOO1-
94, locâlizâda na Ruâ Pio Xll, n'2600, 1" Andar saia 02, Ceniro, Cascavel/PR, CEP 85.810-
160, repÍesentade pelâ Sra NATHALY HAISSA SCHIMIDT RAYZER portâdor da cédula de
identidade R.G. No 7.A21.117-2, CPF 050.999.659-03, residente na Rua Voluntários da
Pâtrla no 3925, Country Cascâvel/PR, CEP 85.813-240, têm justas e contratadâs âs
seguintes cláusulasl

cLÁusuLA pRTMEtRA - Do oBJEÍo Do coNTRATo E Do FUNDAMENTo LEGAL
O objeto do presente contrato é a Adequação e Pâvimêntação asfáltica Em trechos
de eatÍadas rurais não pavimentadâs - Estradâ Rural Nenevê - Distrito de São
Joâo D'Oestê com êxtensâo de g7ometros, em atendimento ao Convenio
fimâdo com a ltaipu Binacional.

Parágrafo Único - lntegraaa e complemenlaÍn o presentê Termo Contrâtual pata todos os
Íins dê dÍeito, obrigândo as paries em todos os seus termos, as condiçóes expressas no
edilal da Concorrência n." 008/2019, juntamente com seus ânÊxos, projetos, memoÍial,
cronograma, planilhas e e proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA sEGUNoa - oa FoRMA E Do REGTME DE ExEcuÇÃo
A execuçáo do presentê contrato der-se-á sob a íorma de execuçáo indireta e regime de
empreiladâ por prêço unitário, recaindo sobre a contratada a responaabalidade pelo serviço
exeoutado.

cúusuLA TERCEIRA - oo valoR
O valor para a exed.rção dos serviços é de RS 368.000,00 (t.ezentos e sessentâ e oito mil
rcaiê) (em fioeda corrente nacional)do quà o valor de R$ 55.200 00 (ctnquentâ e c nco m I

e duzentos Íeeis) é coffespondente à mão de obra e o valor de R$ 312 800,00 (trêzentos e
doze mil e oitocentos reâis) é correspondenie aos materiâis, para o item 05 daqui por dianle
denominado VALOR CONTRATUAL. Os custoô êslão previstos em planilha integrante do
processo acime citâdo e nele arqurvâdo

cLÁusuLA oUARTA - DAS coNDtçoÊs DE pacarvENTo
Pelos serviços prestâdo9 a CONÍRATADA receberá o valor total de R$ 368-000,00
(trezentos e sessenla e oito mil reais) pârâ o item 05.

ParágrâÍo Pdmeiro - O pagarnento será realzado em âté 30 (trinta) dias após a
apreseniaÉo da Nota Fiscal-

ParágraÍo Segundo - O pâgâr.enlo reÍerente à primeirâ mediÇão será lberâdo mediante
apresentaÇão de

c ruadíiinhrdiloJô5êsiLytrod(oliv.üa RuâPeiná,5000- rtr (.lJ)3r2r,I3r fii l4tl32l-2317 cÉP35310-0ll



| - Anotáçáo (ões) de Responsabiidâde Técnica (ART) e/o! Rogisho (s) de
Responsabilidade Têonioa (RRT) refêrênte (s) à execuçáo da obrâ, devidamente
recolhida (s) ê quitãda (s)l

ll - Ordem dê Serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratante.

Parágrafo Têrceiro - Os pâgâmêntos seráo liberados mediânle apresentação dâs nota§
fiscais acompanhadas das medlçôes e dos seguintes documêntosi

| - Relaçáo dos íuncionários da obra;

ll- GPS por matrícule;

lll " GEFIP ou SEFIP;

lV - CRF (Certificado de Regularidade do FGTS);

V - Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl- Certidào Nogatrva de Débitos Reletivos ao8 Trlbllos Federâis e à Dividâ Alva da
lJniáo;

Vll - Dados bencários parâ depósito (É obrigatório que o CNPJ vêncedor da licitaçáo sejâ
o mesmo da conta corenlê indicedâ pêra dopósilo).

IVUNICIPÍO DE CASCAVEL
SECRETARIA N,lUNIC]PAL DE PLANEJAI\4ENTO E GESTÁO

Departar.ento de Gestâo de Comprâs ê Adminishaçáo
Divlsão de Contrâtos

CASCAVEL

Parágrâfo Quarto - Pâra iberaçáo da últimâ parcela será obrigatóÍia a apresentaçáo do
Certifiôado dê Conclusáo de Obra (CCO) e dâ Certidâo Nêgativa da ÍVlâtriculê dâ Obrâ no
Cadaslro Especííico do lN§S (CEl).

Pârágrâfo Quinto r A Nolâ Fiscal deverâ ser emUda obrgaloriâmente com o CNPJ
âpÍese'lrado na docL.nenraÇão dê nâb'lldÇáo

Parágrafo Sexto - Somenle poderáo ser considerados, pãrá eíelto de pagamento, os
materieis e serviços eíelivamente executados ê/ou inslalados pela contralãda em
conformidade com os proietos e espêciÍicaÇõês técnicas, e em confoímidade com o item 7.1
do Termo de Referência.

PârágraÍo Sétlmo - As íaturâs, depois de protocoladas, sêráo conferldas e certiíicadas,
com base no bolelim de flrêdição pela íiscalizâçáo do Àlunicípio Caso se verlfque
diveÍgências entre o bolelim e o fâtu.amenlo or.r a fâlta de documenlaÇâo, sêrá oancelado o
prolocolo e devolvido imedialamente à contratâdâ.

PárágraÍo Oitavo - Os pagamentos não poderão ultÍapassar o valor e as quantdades
previstas nâ etapa do cronograma fis co-financeiro da obrâ

Parágrato Nono - Em caso de náo cumprimento pêlâ Contratãdâ de disposiÉo contratual,
os pagamertos poderáo ficâr retidos até po§tedorsoluÉo, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições oontraluais.

Parágrefo Dócimo - Nenhum pâgamento será fêilo à Conkatâda que tenha sido ínultada
ântes que a multa seia pãga o! relevada

c.mo Ádmintrdrivo J6a sirvério d. oriv.n, - Ru P'má, t0o0 -Ícli (45)rr2r-2]3r -ru: (45)3121-23.17-cEP353l0-1)l I
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SECRETARIA I\4UNICIPAL DE PLANEJA['ENTO E GESTÀO
Oepârtemento de Gesláo de Comprãs e Administração

Divisão de Conkatos
CASCAVEL

ParágÍaÍo Décimo Prlmeiro - Quando ocoríer alrâso no pagamênio de cqntas decoíêntes
da cont€lâçáo será âplicâdo o Índicê oÍicial (lGP-ÍVIou outro Índice que venha â substitui-!o)
parâ alualizaçáo monetária, nos terrnos do ArUgo 40 XlV, â Ínea "c' da Le 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAIIitÉNTO E FISCALIZAÇÃO
O acompanhâmento e fiscâlzaçâo deste contÍato serão executados de acordo com as
disposições do Decrêto Municipâl'14.405/20'18

Paíágrafo Primeiro - Fica estâbelecido como Gestor do Conkâto â Srâ Tabta Kêline
Souza dâ Cunha, matrícula n.'25.545-9, lolâdo na Secretaria l\,4unicipalde Agricultura.

ParágÍâfo Segundo - Flca estabelecido como Fiscal do Contrato o SÍ. Nelson Luis
Radaelli, matricula n.o 27,963-4 e suplente a Sra. Leilâ Marta lvlartins Viâna, maÍículâ n 0

30.741'6 otados nâ Secretaria lvluhicipal de Agriôultu.a.

ParágÍâío TerceiÍo - Fica estabelecido como Fiscal da ObÍa o Sr. Marcos Robêrto de
Almeidâ, mat.ícula n.o í0.915-0 CREA/PR n! 26.467/D e suplente o Sr. Ulysses Afonso
Zaror matrícula n.0 29.ílí-0 CREA/PR n" 144 638/D, lôtâdos na Secretaria l\run cipâl de
Sêrviços e Obras PúblÇas.

ParágÍafo Quarto - Facâ constituida a Comissáo para recebimento provisório e deÍinitivo
das obras a SÍâ. Tabtá Keline Souza da cunhai o Sr. Otávio Frâncisco de Matlos Neto e
o Sr. Matêus Possán,

CúUSULA SEXTA - OO RECURSO FINANCEIRO
As despesas decorrentes do presonte Contrâto serão efetuadâs á conta do seguinte recurso
Íinancêilo:

131206062420733 449.051 020 200 000000
13. SeftráÍiâ Úlnl de aoic0rturà
1 Se«€raÍiê Munlder€ncutu.á

2073 - Êrê.nár .É6s de Àrancjo con*Mdoniía.
r34r . |TÁTPU SNÂC.ÁÇÔES M^NEJO CONSERVÀCONiSfa

3 449 051.020 200.000.000' Ruas, rogradouÍos e êriÉda. ruEis

13120606291,{.73 .a49 051.020 200.00Ô 000

13- Smlâíia Munl de AqrcllluÉ
I Secretàna Mu. dêaqnc! uG
1447-Real'erObÉsdêlntâesltohrÉnãsÊslrBdãsRuÍas
356 Operaçáo dê Créd tõ íiÍáEBlruluÍãnãs E3lÍãdas Ru€is

CLÁUSULA SÉ1MA - DO CRlÍÉRIO DE REAJUSTE
O valor do conlrato sêrá fixo e irreâjustáve, porém poderá ser coíigldo anuâlmente
med antê requerirnênto dâ contratáda, após o nterregno mÍnimo de urn ano, contado á partir
da dala limiie para a âpresentação da proposla, pela variaçáo do indice INCC DUFGV ou
outro que vier a subslitui-lo, e afeteÍá exclusivâmente as etapãs/parcelâs do
empreendlmento culo atraso nào decorra de culpâ da conlratâde.

CLÀUSULA OIÍAVA - DO PRÀZO DE EXECUÇÃO
O prâzo máximo para a execuçâo do objelo do item 05 será de 60 (sessenta) dias,conlado
a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Í\runicipal de Serviços e

CoÀcoíincio n' 003/2019
c.rúoadmitrirú.úvoJoísilvúiodroliv.iÍ.*Rnef mó,5000-lu (45)rr2l-2381-nÂx {4r3l2l-234? cEP353l0.0ll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA IVUNICIPAL DE PLANFJAMENTO E GESTÃO
Depârtamento de Gêstáo de Compras ê Administraçáo

D visão de Contratos

Públicas

Parágíelo Único - O prâzo ecima sstabelecido podsrá sêr prorrogâdo nos termos do art. 57
dâ Lêl n.'8 666/93.

CLÁUSULA NONA - DA GARANÍIA DA OBRA
Executedo o objeto do contrâlo, â contratada responderá por sua solidez e segurança, êm
oonformidade com o disposto no Código Civil Brâsileiro.

CLÁUSULA DÉCI[/IA - OA GARANTIA CONTRATUAL
Em até 05 (cinco) diâs úteis a partir da datâ de êssinaturâ dêsle inst.umento â
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRÁTANTE ôomprovação dâ prestação de
garantia no valor de 50Á (cinco por cento) desle conlrâlo. conÍorme previsto no item EÍrol
Fonte de Íeferêncie não êncontredâ. do edjtaldo paocesso licitatório.

CLÁUSULA DÉCIII/IAPRIME'RA - OIREITO E RESPONSABILlDADE OAS PARTES
ConsUtuem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrâto nâs condições
avençades e da CONTRATADA pêrceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

PerágraÍo PrimeiÍo - Constituem obigações do CONTRATANTEI

I - Efêtuâr o pâgamento ajuslado; e

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessáíias a gârentir a execução do contrâto.

PaÍágrãÍo Sêgundo - Constituem obdgâçóes da CONTRATADA:

| - Atender nâ lntegra âo disposto no Termo de Rêferência

| - Prestar-se à execuçáo do objeto nâ fornra ajustâdái

CASCAVEL

§erv ços executados;

lll - Atender aos encârgos tíabalhistas, previdênciários, fiscais e comeaciais decoírentes
da execuçáo do contÍato;

lV - Manter duTante toda a execução do contrato, em compalibiidade com as obrigações
por as6umidâ§, todas âs condições de habiitaqáo e qualifcação exigidas na licitâÇãol

Apresenlar, sempre que solicitado durante a exeôuçáo do conttato, documentos que
comprovem e§tar cumpÍindo a legislaÉo em vigor quanto às abrigações as§umida§
na licitação, em especaâ|, êncargos sociais, trabalhistas, previdênciáíos, tributários,
fscais e comerciais:

Vl - CumpÍir e fazor curnprir lodas as normas reguamentares sobre lúediclnâ ê
Segurançe do Trabalho;

Vll - Apresentâr a Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execuçáo do
conkato, recolhida e quitada;

Vlll- Assegurar durânte a exeÇuçáo da obra ou serviÇos, proteçáo e oonservaçáo dos

Coícoíanciâ tr' mx/t019
Ccnúo Adminishivo.16é Silvério iL Oliv?iã- Rú tuúÀ ,000 T.l.: (a5) lr2l.2]3l -rR:lat)llll-2347-CtP 353lGoll
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D visáo de ConÍatos
cÂscÂvEL

IX

x,

Execltar os reparos que se fizerem necessários nos serviços de suâ
responsabilidade;

Permitir e fâcililar à fiscâlização e inspeÉo do locâl da obra, devendo prestaí todos
os níormes e êsclarecimentos sollcitados por estâ, desde que perlênçam sêus
fiscâlizadores ao Municipio de Câscavel ou a terceiros por ele c.edenciâdos ou
designadosl

Xl - lanter em todos os locars de seNiço Llm sistema seguto de s nalização e segurança
principa menie nos de irabalho em vias públcas, de acoído com âs normas de
segurânça do Íâbalhol

Xll - CoÍnunicar à Ílscâllzaçáo â oconênciâ de qualquer Íato o! condiçáo que posse
atrasar oLt irnpêdir a conclusáo dá obtã em partes ou no lodo

x l

xlv -

Apresentâr quândo do término da obra, o CertÍlcado de Conclusáo de Obra (CCO)i

Será por conta de Contreladâ o seguro de responsabilidade civil geral no vâlor
condizenle com as condíçôês, potenciais de riscos e peculiaridades dos serviços a
serem execulâdos;

XV' Contratar no minimo 30% (trinla por cento) da máo de obra ulilizâda na execuçáo do
objeto ent.e moradores domiciliâdos no Municipio de Cascâvel, em atendimento à
Lei Municipal n.o 5.387/09

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA INEXECUçÃO, RESCISÃO E PÉNALIDÂDES
A inexecuçáo toiâl ou pârciâldo objeto deste contrato, inclusve dâs obrigaçõês âcossórás,
bem como o ahaso injustmcado em sua execução enselâm sua rescisào, com as
conseq!ênciâs prêvislas êm le, âssim corao âs prevjsõês conlldâs nêstê inslrumenlo
convocatório e nêste contrato.

PaÍágrãfo Primêiro - Constituem motivo parâ íescisão deste contrato:

I - O náo cumprimenlo de cláusulas, especificaçõês, pro.ietos ê prezosl

ll - O cumprimento irregular de cláusulas, especificaÇôes, projetos e pÉzosi

lll - A lentidão no seu cumprimento, que levará a Seoretariâ de Serviços e Obras
Públicas/Fiscâlização e presumir a nào conolusâo da obra e/ou serviços nos pÍazos
êstip[rlâdosl

lV- O ehaso inlustrficado no lnício dâ êxecuçáo do objeto sêm jusla cáusa e prévia
comuniceçáo á Secretaria de §erviços e Obras Públicás/Fiscâlizaçáo;

V - A peraliseçâo da obra e ou seúiços, sêm justa causâ e previa comunicaçáo à
Secretaria de Serviços e Obrâs Públlcas/Fiscâlizaçáoi

A subconlraiaçáo total ou parcâi do seu objeto, a associaÇão do contratado com
outrem a cessáo o! traÍrsíerênciâ totâ ou pârciâ de contrálo, íusáo, cisão o!

Cdonandâ nr 0ff/2019
clneAdminnhiyo16ésiryáriod.oriv.in-.RurPâe141000-r.r:(45)3r2t.?r3r-Êa:(4t)!12r.2147 cEP 3s3 r o.0r r
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511

incorpoÍaÇáo que afetem e boa execução desle exceto se autorizada pele
Sec'elaria de Se.vrços e Ooras Pjb rcas/L sca. zaÇão

Vl - O desâlendimento das deterrninaÇôes regularês da autordade desgnada para
acoínpânhar e íscalizar a sua execução, assim como as de seLrs supeT ores;

Vlll- O cometimento reilerado de Íaltas na sua execução, anotadas no Relatório de
Vistoria;

CASCAVEL

A decretaÇão de fa ência ou a inslauÍaÇão de inso vênc â cvi dâ contratâdai

Xl - A dissoluçáo da sociedade

,

IX

x A alteraÉo sociâl ou a modificaçáo da finalidade ou dâ estrutura dá empresa, que, a
juizo do contratante, prejudiquê â execuÉo do contrato;

ParágraÍo Segundo - Os casos de rescisáo contralual serâo foÍmalmentê molivados nos
autos do processo âssêguÍâdos o contraditório e â ampla deÍesâ

PaÍágrãro Terceiro - A rêscisão do contrato poderá ser:

| - DeterÍninada por ato unilâierâl e escrito dâ AdminisÍaçáo nos casos enumêTâdosnâ
cláusula dácima, parágrâío primeiro, deste Contrato

ParágÍefo Quinto- Quando a rescisão ocorÍer sem que haja culpa da contÍateda, este será
ressarcida dos preiuizos regularmente comprovados que houver sofÍido, tendo direito, aindâ,
à devoluÇão de garantia, pagamentos dêvidos pelâ execuçáo do conkato aié a data da
rescisáo e pagamento do cuslo da desmobllizaçáo.

Parágrafo Quarto - A rescisão am gável deverá ser pÍecedida de alloíizaçâo escrita e

fLJndamenladâ da autoridade competente

ParágreÍo Sexto - A rescisão lnilateral acâíetará as seguinles consequênciâs, sem
píejuízo das sânÇóes previstas nesie inslrumento:

y'"ssunçâo imediata do objeto dêste contrato, no eslado e local em que se encontÉr
por ato próprio do l\runicipio;

Amigávê por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo ictaiório, desde
que haja conveniência para o Munic,pio;

ll - Jud ciâ nos leÍmos da egislação

ll- Perda ou execuÇáo da gârantiâ contrâtlal, paTa ressarcimenlo âo l\,4unicípio dos
valores de multas e indênizêções a ele devidos;

lll - Retenção de cráditos decoraenles do contrato alé o limite dos prejuizos câusedos.

Parágrâfo Sétimo -A rêcusa injustiflcedâ do adjudicaláro em essinâr âcêiteÍ ou relirer
eslo contrato dentro do prazo estabelecido pelâ Administrâção caracteÍizâ o

Coro ÀdminiMiro lolt SirvéÍio & ()iErã - tur P.rst 5m0 - T.l.: (4J) ll2l -233r - tü.: l45l 3l2l-2347 - cEP 3531 0.01I
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descumprimento total da obrigação assumidâ, sujeitândo-o às penalidades legalfienlê
estabelecidas.

PârágrâÍo oitavo - o atraso injusiiíicado na execuçâo da contrato sujeitará a contratada à
multa de mora, na formâ prevista nestâ cláusula-

| - A multa moratóriâ náo impede que o Ívluniclpio rêscinda unilateralmente o oontrato e
apliquê as oukes penelidades prevista§ nestê edital;

ll - A multe será descontadâ dos pagamentos ou dâ garantie do respectivo contrato, ou
aindâ, quândo tor o caso, cobrada judiciâlmente.

PaÉgÍáío Nono - Pela inexecução totâl ou parcial, inclusive das obrigaçôês acêssóías,
bêm como pelo âtraso injustificado na êxecuÇão desle contrato, o l\runlcipio poderá aplicar
âs seguintês sançõesl

| - Advêrténcia por escrito

ll- Multa de 2.Á (dois por cênto), por ocesião da medição mênsal, apliúvel sobre o
sâldo da impotlância náo íaturadâ e pÍêvsta no cronograma fisrco-financetro
proposto para €stê periodo, âorescida dos eventuais residuos de paroela (s) ânterior
(es).

lll - [,,lulta dê 0,3% (três décimos por cênto) do velor deste contrato por dia que exceder o
prezo pee a conclusão do obielo conlretedo alé o limite de 20%, quando podêrá
ocorrer a rescisáo deste instrumento.

lV - irulta compensâlória de 10% (dez poí oên1o) do valor total deste contíãto nos casos
dê rescisáo unileteral ê no caso de recusâ njustâ em niciâr os servlços beÍr como
no caso de recu§a injustíicada eÍfi es§inar o contreto denlro do pÉzo estabelecido
pelo Município.

V- Suspênsão temporária de parlicipar em licitação ê impedimenlo de contGtar ou
subcontratâr com o Município d€ Cascâvê|, por prazo náo supe oÍ a 02 (dois) anos.

Vl - Declaraçáô de inidoneidade para licitar e contratar com o Municipio.

PêrágÍâío Déclmo- As sançóes prêvistas no pârágrafo anterior poderáo ser âplicadas
conjuntamente.

ParágreÍo Décimo Prlmêiao - As sançÔes prêvistas nos inoisos V e Vl, se aplÍÇadâs, seÉo
estendidâs às pessoas elencadas no artigo 10 da Lei lrunicipel 6561, de 09 de dezembro de
2015.

PaÍágrafo Déclmo Ssgundo - Se â mulla aplicada Íor superior âo valor da garanlia
prestadâ alóm dâ pêrda desta, responderá a CONTRATADA pelâ difêrença, qle sêrá
dêscoítada dos pâgamentos eventualmente devidos pêlo MunicÍpio ou será cobrada
iudacialmente.

Parágrâto Oécimo Tercêiro - As múltâs previsies dêvêÍáo ser rêcolhidas no prazo máximo
de 15 (quinze) dias coÍidos, contado dâ comun caÇáo oficia

1conaoÍ.nc ií n' 003r0I I
cab 

^dmi.iMivo.loÉ 
sirÉri. d. oriÉim - Rm Púú4 tmo - Tcl : (t5) 132l-2331 - !-u : (4t)312r 234? - cÉP 3t8l04l l



ÍHirF€J

bJa

CASCAVEL

N/uNtcÍPto DE oASCAVEL
SEcRETARIA I\4UNIcIPAL DE PLANEJAITIENTo E GEsÍÁo

Departamento de Gêstão de Compras e AdministraÇáo
D visâo dê Contrátôs

r dúvídas ou questóes oríundas do

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA reconhecê os direilos do CONTRATANTE
em caso da rescisão adíniniskalivâ previstâ no art. 79, da Le n.o 8.666/93

cLÁUSULA DÉcIi,A TERcEIRA _ LEGISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instÍ!menlo conkáluâ regeÊse-á pe as disposiçôes expressâs na Le 8 6ô6 de
21 dejunhode 1993, e peos precetos de drreito público aplicândo-se-lhe supletivâmente
os pr ncípios da Teoria Geral dos Cortrátos e as d sposiçóes de d Í€ito privado

cúusuLA oÉcrMÂ ouaRTA -TRANsMtssÃo DE oocuMENÍos
A troca evenlual de documentos e cartas entre a CONÍRATADA e o CONÍR^ÍANÍE será
íeita atrâvés de protocolo, Nenhuma outre foíma será considerada como prova de ênlrega
de documentos ou cartas.

cúusuLA DÉctMA eutNÍa -vlcÊNcta
o prazo de vigêncaa deste contrato será de í2 (doze) mes*, contado a parlÍ da data dê
sua assinalura, podendo vh a sêr prorogado a oritêrio e no inleresse do CoNTRATANTE.

cúusulA DÉctira sExra - casos oMtssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.o E.666/93 e dos principios gerais do
direito.

cLÁusuLA DÉctMÀ sEÍtMA - FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel
presente conlrâto-
E, por estaÍem justas e co paíes assinam pÍesenle instrumento contÍatuel,
por si e seus sucessores, êm 02 (d s) vias iguâis e § para lodos os Íins de direilo,
nâ presença dâs testemunhas

Câscevel/PR. Aa\a\-tt de 2019
J

UN IC CASCÀVEL
LÉONALDO P HOS DA SILVA

PREFE IIUNICIPAL

CONSTRURAYZ RUçÃo DE oBRAs LTDA
NATHALY HAISS SCHIMIOT RAYZER

Con.orênclânr 003/2019
c.íroÂdminirmnvoJo( srlvéÍió d. olivch- Rm PÀMÁ. 5000 -'l'ol.i (ar 33?l'2381-Êix I (45)3321.234? -cEP 15310'011
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Rof.r coNcoRRÊNcla N" 08/20'19

objêto: Adequaçào € P.vimertaçáo â6Íélllca em trechos dê e§tradâs rlráls não pavimeótadas - E§lradâ
RoÉt caça e Pescâ " oistrito de Espigão azul, Eskêda Rural castelo Blanco - Drstrito de Juvinópois,
Ésl.ad. RuÍal Rio dâs Flor6 - Oisldo dâ Juúnópolis, EsÍadas Ruhis cdiêhioo ô Rio do oeslê - Oistrilo
de Rio do saito, Estíádâ Rural NeneÊ - OiíÍito dê sâo Joâo O'o6tq EstÉda Rurál Rio Bo.ito " Odnto dê
sáo Joáo D Oesre, E§t.ada RuÉl Bázoto - oi5irito dê sáo Joáo tvoêste e E§t áda Rural sapucaia . oisüno
dê Sáo JÕáo D'Oêste, êm íêndimênto áo Convêôio nmado com â ltaip! Bin.cional, sendo 08 loi6

DECLARAÇÂO DE NÃO POSSUIR EM SEU QUADRO

SOCIETÁRIO SERVIDOR OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU

ENTIDADE DO CONTRATANTE

CONSTRURAYZER CONSTRUçÂO E OBRAS LTDA. EPP, iNSCTitA

no CNPJ/MF No 13.158.037/0001-94, por intermédio de sua representânle

legal, a sênhorita Nathaly H. Schmidt Rayzer, portadora da cédulâ de id€ntidade

ro 7 a21 117-2, inscrita do CPF sob o n' 050.999.659-03, DECLARA, para todos

os fins de diÍeito e sob as penas da lêl, que NÃO incoíÍê nas píoibiçóes prevrstas

no art. 9" da Lêi 8.666/1993, capuf ê incisos I, ll ê lll, a saber:

I - O autot do projeto, bésico ou executivo, pessoa física ou jutídica;

ll - Empresa, isoladamente ou em consücio, Íesponsável pela
elaboraçáo do üo.jeto básicb ou exedlivo ou da qualo autor do projelo
seja díigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5oÁ (cínco por
cento) do capital com direita a voto ou cantrolador, responsável técnica ou
subconlrctado:

lll - Servidor ou diigente de órgão ou entiCade contÍatante w
res@nsável pela licitaçáo.

Cascavel PR, 07 de agosto de 2019

NÂTHALY HAISSA §CHMIDIRÀYZER - RG 7.321,1I7.2
CONSTRURAYZER CONSTRUçÃO Ê OBRAS LÍDA.

cNPJ I3.153.037/0001 "94

constru.aweÍ@construrâwer.com br
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Objeto: Adequaçáo e Pavimentação asÍáltica em lrechos de êskadas rurais não pavimentad.s Esl.ada
Ru€l Cêça e Pescá - Dlst.llo dê Espigão Az!1, Estrada R!.al Câstelo Brânóo Oislrito de .liJvinópolis
EstÉda RúralRio das Flores - Disrrito dê Jwinópolb, Esr.adâs Rurais cáúchioni ê Rio do oêslo - Di§Íito
de Rio do Salto Est€da RuGl Nenêvê Distflto de Sáo Joáo O Oêste, EsÍada Ruâl Rro Bonito - O $.no dê
§ão João D Oêste, EstÉdâ RuEl Bazoto - Oistrito de são Joâo D'oeste e Estradê Rurâi sapucaiâ - oistrlô
de São João D'Oeste, em atendime.to ao Conv€niô fimâdô com a lGipu Brnacional, sendo 08 oles

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

A LEI MUNICIPAL NO 5,387/2009

coNsrRURAyzER CONSTRUçÃO Ê OBRAS LTDA. EpP, inscrita

no CNPJ/Í\iIF No'13.158.037/0001-94, por intermédio de sua representante

legal, a senhorita Nathaly H Schrnidt Rayzêr, portadora da édula de idêntidade

no 7.821 .117-2, insÍila do CPF sob o no 050 999.659-03, DECLARA, para todos

os fins de direito e sob âs p€nâs da lei, quê na exêcução do objêto da

Concorrência n.o O712O19, da qual fomos vencedores, contrataremos o

percenlual mínimo de 30% (trinta por cento) de máo de obra enhe moradores

domiciliados no Município de Cascêvê|, bem como a atenderemos ao

estabelêcjdo na Lei lvlunicipal n." 5.387, de 30 de dezembro de 2009.

Cascavel-PR, 07 de aqosto de 2019

NATAÁLY HA ISSA SCH MIOT RA\ZER - RC 7 A21 '117 2

coNsrRURAyzER coNsTRUÇÃo E oBRAs LTDA
cNPJ r 3 1 5a 037/000r -94

.ônstruraraeí@ç9!§tlllêEcl a9o-br



EXTRAÍO DO CONTRATO DE EXECUÇÁO DE OBRAS No 15í2019 5+a _
coNcoRRÉNc'A N" 008/20'9
CONTRATANTEj o MUNIcíPlo DE CASCAVEL inscrito no CNPJ/MF sob no 76-208.867/0001-07, com
endereço na Rua Pârená, n'5000 Ceniro, Cascâvel/PR, CEP 85.8í0-011 neste ato representado por seu
P.ôfeito Sr Leonaldo Pârenhos da Silva.
CONTRÂTADA: CONSÍRURÂYZER CONSTRUÇÃO DE OBRAS LTDA CNPJ 13,158,037/0001-94,
locelizada ne Rua PIo Xll, no 2600, 10 Andar, sâla 02, Cenko, Cascav€l/PR, CEP 85.8'10-160, representedâ
pêlâ Sra Nathaly Haissa Schimidt Rayrer.
OBJETO: Adêquaçáo ê Pâvimêntaçáo asfáiticâ em trechos de êstradas ruÍâis não pavimêntadas - EstÍadâ
Ruíâl Nenevê - Distrito de São Joáo D'Oeslê com extênsão de g7omeiros. em etendimênto ao Convenio
firmâdo com á ltâipu BÍnacional.
VALoR: R$ 368.000,00 (trêzentos e sessenlâ e oito mil Íeais)
VIGÊNclA: 12 (dozê) meses.
FIRI/AOO E[rr 07 dê egosto de 2019.
ASSINATURAST Leonãldo Peranhos da Silve

Nâthâly HâisÉa Schimidt Rayz6r


